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 LEI
 LEI Nº 5.258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a reorganização da carreira 
de Gestão de Tecnologia da Informação, 
integrada por cargos efetivos do Grupo 
Ocupacional Gestão Governamental do Plano 
de Cargos, Empregos e Carreiras do Poder 
Executivo; reestrutura o quadro de pessoal 
efetivo da Atividade Gestão da Tecnologia 
da Informação na Secretaria de Estado de 
Fazenda, e dá outras providências.

              A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
       
                  Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul 
decreta e eu promulgo, nos termos do §7º da art. 70 da Constituição Estadual a seguinte 
Lei:

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A carreira Gestão de Tecnologia da Informação, integra o Grupo 
Ocupacional Gestão Governamental do Plano de Cargos Empregos e Carreiras do Poder 
Executivo, previsto no inciso X do art. 5º, combinado com a alínea “a” do inciso IX do 
art. 11 da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com a redação dada pela Lei nº 
2.599, de 26 de dezembro de 2002, e compõe o Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Fazenda.

Parágrafo único. A carreira Gestão de Tecnologia da Informação é 
estruturada por cargos efetivos identificados no art. 2º desta Lei, que requerem dos 
seus ocupantes conhecimentos técnicos especializados para atuarem na proposição, no 
planejamento, na coordenação, na gestão e na execução de atividades vinculadas às 
seguintes áreas de atuação institucional, vinculada à Secretaria de Estado de Fazenda:

I - o planejamento, a coordenação, a organização, a operação e o 
controle das atividades relativas à tecnologia de informações, no que se referem à 
sistemática, modelos, técnicas e às ferramentas;

II - a promoção da infraestrutura tecnológica de comunicação, 
necessária à integração e à operação dos sistemas estruturadores das atividades 
administrativas e operacionais, e da comunicação eletrônica oficial entre os órgãos e as 
entidades da Administração Estadual.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA DA CARREIRA

Art. 2º A carreira Gestão de Tecnologia da Informação é composta pelo 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, de provimento efetivo, com a finalidade 
de criar oportunidade de crescimento profissional e de definir as linhas de promoção, 
considerando os níveis crescentes de responsabilidade e a complexidade das atribuições, 
que deverão guardar relação entre as atividades básicas do cargo e as competências 
institucionais, na área de Gestão de Tecnologia da Informação no Poder Executivo do 
Estado.

Art. 3º O quantitativo de cargos que integra a carreira Gestão de 
Tecnologia da Informação está fixado no Anexo I desta Lei.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 4º As atribuições específicas do cargo efetivo da carreira Gestão de 
Tecnologia da Informação são as especificadas no Anexo II desta Lei, e serão exercidas 
em conformidade com as habilidades e formações profissionais constantes do Anexo III 
desta Lei.

CAPÍTULO IV
DO CONCURSO E DO PROVIMENTO

Art. 5º A investidura em cargo efetivo da carreira Gestão de Tecnologia 
da Informação dar-se-á na classe inicial do respectivo cargo, em decorrência de 
aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, do qual poderão 
constar, como fases, o exame de saúde, o exame psicotécnico, o exame de aptidão física 
e a investigação social, todos de caráter eliminatório, conforme estabelecido nesta Lei, 
na Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, em regulamento e no edital do concurso.

§ 1º O concurso público tem por finalidade selecionar candidatos aptos 
para o exercício das atribuições do cargo efetivo que compõe a carreira de Gestão de 
Tecnologia da Informação.

§ 2º O exame de saúde será realizado por meio de exames médico, 
clínico, laboratorial, cardiológico, neurológico e antropométrico, e destina-se a verificar a 
aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições do cargo.

§ 3º O exame de saúde tem por finalidade detectar:

I - condições mórbidas que venham a:

a) constituir-se em restrições ao pleno desempenho das atribuições 
do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam propiciar o 
agravamento dessas condições;

b) representar eventual risco para a vida do candidato ou para terceiros;

II - patologia que, embora não voltada à morbidez, possa ser 
considerada impeditiva ou incapacitante para o desempenho das atribuições do cargo.

§ 4º O exame psicotécnico será realizado mediante o uso de 
instrumentos de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, 
os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao 
cargo.

§ 5º O exame psicotécnico tem por finalidade verificar a aptidão mental 
dos candidatos, e selecionar os que possuam características intelectivas, motivacionais 
e de personalidade compatíveis com as atribuições do cargo.

§ 6º O exame de aptidão física tem por finalidade averiguar a aptidão 
física do candidato para o exercício das atribuições do cargo e levará em conta:

I - a compatibilidade do candidato com as atribuições do cargo;

II - as leves variações de normalidade não incapacitantes para o 
exercício do cargo;

III - as alterações potencialmente incapacitantes, de imediato ou 
de curto prazo, determinantes de ausências frequentes ou com iminente risco de 
potencialização ou, ainda, que sejam capazes de por em risco sua própria segurança, a 
dos demais servidores e a de terceiros.

§ 7º Somente serão aceitos na prova de títulos do concurso público, 
relativamente à experiência profissional e à capacitação em cursos específicos e ou de 
pós-graduação, os documentos que comprovarem que os conhecimentos adquiridos 
têm relação direta com as atribuições da função a que o candidato concorre.

§ 8º A investigação social, de natureza sigilosa, consiste na coleta de 
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informações sobre a vida atual e pregressa, e sobre a conduta individual e social do 
candidato, mediante apresentação dos documentos fixados no edital.

§ 9º Os resultados das fases do concurso serão publicados no Diário 
Oficial do Estado por meio de edital, em ordem alfabética, seguida do qualitativo apto 
ou inapto.

Art. 6º O concurso público para ingresso em cargo efetivo será aberto 
desde que existam vagas, disponibilidade orçamentária para arcar com a remuneração 
e os encargos financeiros de novos servidores, e autorização do Governador do Estado.

Art. 7º O concurso público realizar-se-á de acordo com as normas 
desta Lei, da legislação estatutária, dos regulamentos e do edital do concurso, sob a 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização e da 
Secretaria de Estado de vinculação da carreira.

Parágrafo único. O edital estabelecerá os requisitos legais para a 
investidura no cargo, o prazo de validade, o número de vagas, a carga horária, bem 
como os requisitos para cada uma das fases do concurso, as modalidades das provas, 
seu conteúdo, a forma de avaliação e os valores atribuídos aos títulos.

Art. 8º O resultado final do concurso público será divulgado com a 
relação dos candidatos aprovados em ordem crescente de classificação e publicado no 
Diário Oficial do Estado, mediante edital da Secretaria de Estado de Administração e 
Desburocratização, e homologado pelo Governador do Estado.

Art. 9º O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma única vez, por igual período.

Art. 10. A nomeação dos candidatos aprovados observará a ordem 
de classificação, o número de vagas estabelecidas no edital e o prazo de validade do 
concurso.

Parágrafo único. O ato de nomeação para exercício do cargo efetivo 
deverá indicar a existência da vaga e os elementos capazes para sua identificação.

Art. 11. São requisitos básicos para investidura nos cargos efetivos da 
carreira Gestão de Tecnologia da Informação:

I - a nacionalidade brasileira;

II - a quitação com as obrigações militares e as eleitorais;

III - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e a 
habilitação profissional prevista para respectiva função, objeto do concurso;

IV - a idade mínima de dezoito anos;

V - a boa saúde e aptidão física e mental para o exercício das 
atribuições do cargo;

VI - a conduta moral ilibada;

VII - a aprovação em concurso público.

§ 1º As atribuições especificadas do cargo poderão justificar a 
exigência de outros requisitos estabelecidos em Lei.

§ 2º A escolaridade e a habilitação específicas exigidas para o cargo 
efetivo da carreira são os constantes do Anexo III desta Lei.

§ 3º Para comprovar a formação escolar de nível superior, os 
candidatos deverão apresentar o diploma registrado no órgão competente e no órgão 
fiscalizador da profissão, se for o caso.

§ 4º A boa saúde e a aptidão física e mental serão aferidas em 
inspeção médica oficial, realizada antes da posse, podendo ser solicitados os exames 
de saúde necessários.

CAPÍTULO V
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 12. Posse é o ato expresso de aceitação das atribuições, deveres 
e responsabilidades inerentes ao cargo, com o compromisso de desempenhá-los com 
probidade e obediência às normas legais e regulamentares, formalizado com a assinatura 
do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Art. 13. Para a posse no cargo efetivo é obrigatória à comprovação de 
que o candidato nomeado cumpre com todas as exigências legais para investidura no 
cargo público.

Art. 14. Os candidatos nomeados serão convocados para apresentar 
os documentos necessários para a posse e para a realização da inspeção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto 
física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Compete ao dirigente do órgão, a qual a Superintendência de 
Gestão da Informação (SGI) estiver vinculada, dar posse aos candidatos nomeados da 
carreira Gestão de Tecnologia da Informação.

Parágrafo único. Será tornado sem efeito o ato de nomeação, se a 
posse não se verificar no prazo estabelecido em Lei.

Art. 16. Realizada a posse a Unidade de Recursos Humanos da 
Secretaria de vinculação incluirá o servidor no Sistema de Gestão de Recursos Humanos 
de Mato Grosso do Sul, e o encaminhará para entrar em exercício.

Parágrafo único. Será exonerado o servidor que não entrar em exercício 
no prazo previsto em Lei.

Art. 17. Os servidores da carreira de que trata esta Lei terão lotação 
privativa na Secretaria de Estado a qual a Superintendência de Gestão da Informação 
(SGI) estiver vinculada e poderão exercer seu cargo em qualquer unidade de tecnologia 
de informação nos órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do 
Estado, conforme necessidade da Administração, na forma desta Lei.

CAPÍTULO VI
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 18. O servidor nomeado para exercer cargo de provimento efetivo 
ficará em estágio probatório por três anos, a contar da data de entrada em exercício, 
para passar à condição de servidor estável no serviço público estadual, nos termos 
da Constituição Federal, da legislação estatutária e de regulamento editado pelo Poder 
Executivo.

§ 1º Durante o estágio probatório o servidor terá seu desempenho 
avaliado a cada seis meses, por comissão instituída no âmbito da entidade para tal 
finalidade, de acordo com as atribuições do cargo efetivo, conforme regulamento expedido 
pelo Poder Executivo, o qual estabelecerá os fatores considerados para a avaliação, bem 
como os conceitos a serem adotados, o processamento, a apuração dos interstícios, a 
constituição da comissão, as demais situações referentes ao estágio probatório.

§ 2º Será assegurado ao servidor em estágio probatório a ciência do 
resultado de sua avaliação semestral e a possibilidade de interposição de recursos.

Art. 19. Não passará à condição de estável o servidor que a comissão 
reprovar no estágio probatório e todo aquele que receber conceito insatisfatório em dois 
semestres seguidos ou três alternados.

Art. 20. O servidor avaliado que não for aprovado no estágio probatório 
será exonerado, observado o devido processo legal.

Art. 21. Será responsabilizado administrativamente o superior 
hierárquico que deixar de avaliar o servidor no prazo legal.

Art. 22. Durante o período de estágio probatório o servidor não poderá 
se afastar do efetivo exercício das atribuições de seu cargo, salvo para exercer cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da própria Superintendência de Gestão da 
Informação (SGI) ou da Secretaria de Estado a qual a unidade estiver vinculada.

Parágrafo único. No caso de afastamento do exercício do cargo, 
determinado pela lei, o estágio probatório ficará suspenso, recomeçando a fluir o prazo 
a partir do retorno do servidor ao exercício do cargo para o qual concorreu no concurso 
público de ingresso. 

Art. 23. O servidor que, após três anos de efetivo exercício, for 
aprovado no estágio probatório, será declarado estável no serviço público.

Art. 24. O servidor declarado estável só perderá o cargo:

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegurado 
ampla defesa;

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, 
assegurada a ampla defesa;

IV - para corte de despesas com pessoal, conforme previsto na 
Constituição Federal e em lei federal específica.
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CAPÍTULO VII
DA CARGA HORÁRIA

Art. 25. Os servidores ocupantes do cargo da Carreira Gestão de 
Tecnologia da Informação cumprirão carga horária de quarenta horas semanais de 
trabalho e oito horas diárias.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo expedirá regulamento 
para os casos de carga horária especial e de sistema de escala de serviço, se for o caso.

TÍTULO II
DO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 26. O desenvolvimento funcional dos servidores da carreira tem 
como objetivo incentivar e promover o aperfeiçoamento e a capacitação profissional, 
orientados pelas seguintes diretrizes:

I - buscar identidade entre o potencial profissional do servidor e o nível 
de desempenho esperado na execução das atribuições do cargo;

II - recompensar a competência profissional demonstrada no exercício 
do cargo, tendo como referência o desempenho, as responsabilidades e a complexidade 
das atribuições do cargo efetivo;

III - criar oportunidades para o desenvolvimento profissional e pessoal, 
por meio da participação em cursos de capacitação ou de aperfeiçoamento.

Art. 27. Aos servidores integrantes da carreira poderão ser oferecidas 
condições de desenvolvimento profissional, de acordo com regulamento específico, e 
desde que previsto no plano de desenvolvimento individual ou institucional, mediante:

I - apoio para a participação em cursos de capacitação, pós-graduação 
e especialização para o exercício do cargo efetivo, por meio de concessão de licença para 
estudo, na forma estabelecida na Lei nº 1.102, de 1990;

II - redução da carga horária diária, com ou sem diminuição dos 
vencimentos, para realização de curso de capacitação, pós-graduação e especialização, 
em horário de expediente, por um período de até doze meses, nos termos do art. 51 da 
Lei nº 2.065, de 1999.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, só serão considerados os 
cursos de capacitação, pós-graduação e especialização reconhecidos e ministrados por 
instituições de ensino credenciadas ou reconhecidas pelo Ministério da Educação, na 
forma da legislação específica.

§ 2º Perde o direito aos benefícios elencados neste artigo o servidor 
que se afastar do exercício do cargo.

§ 3º Os benefícios de que trata este artigo dependerão da nota de 
avaliação de desempenho e da análise de conveniência e oportunidade do Secretário de 
Estado de vinculação da carreira, mediante a aceitação do servidor dos termos fixados 
em contrato de adesão específico.

§ 4º Os servidores beneficiados têm a obrigação de apresentar, até 
sessenta dias após a conclusão do curso, cópia autenticada do certificado, e terão que 
permanecer no exercício de seu cargo, após seu retorno, por período correspondente ao 
do dispêndio financeiro, quando houver.

Art. 28. O servidor beneficiário de afastamento e do dispêndio 
financeiro que for demitido, exonerado ou aposentado, antes de cumprido o período de 
permanência exigido no § 4º do art. 27 desta Lei, deverá ressarcir a entidade em parcela 
única, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o disposto na Lei nº 1.102, de 1990.

§ 1º O disposto no caput também se aplica ao servidor que não tenha 
obtido o título ou a graduação que deu origem ao benefício, ou que tenha desistido do 
curso.

§ 2º O pagamento do débito com o erário estadual, se existente poderá 
ser objeto de compensação com as verbas rescisórias do servidor, e se houver saldo 
remanescente o servidor terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitá-lo.

§ 3º O não pagamento do débito com o erário, nas condições e no 
prazo, previstos neste artigo, implicará sua inscrição na dívida ativa do Estado, nos 
termos da Lei nº 1.102, de 1990.

Art. 29. As atividades de capacitação e de aperfeiçoamento do servidor 
serão planejadas, organizadas e executadas pela Secretaria de Estado a qual a carreira 
estiver vinculada, em conjunto com a Fundação Escola de Governo, em articulação 
com a Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, e terão por objetivo 
proporcionar ao servidor:

I - promoção pelos critérios de merecimento e antiguidade, para 
mudança de classe;

II - a capacitação, a especialização, o aperfeiçoamento e a atualização 
de conhecimentos nas áreas de atribuições correspondentes aos respectivos cargos 
efetivos;

III - os conhecimentos, as habilidades e as técnicas administrativas 
aplicadas às áreas de atividades finalísticas e instrumentais da Administração Pública 
Estadual;

IV - os conhecimentos, as técnicas e as habilidades de direção, de 

chefia e de assessoramento, visando à formação e à consolidação de valores que definam 
uma cultura gerencial na Administração Pública Estadual.

CAPÍTULO II
DA AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO INDIVIDUAL

Art. 30. Os servidores ocupantes de cargos efetivos declarados 
estáveis serão submetidos à avaliação anual de desempenho, processada com base em 
regulamento editado pelo Poder Executivo, com o objetivo de aferir seu rendimento e 
seu desempenho no exercício de cargo efetivo buscando o desenvolvimento funcional, a 
promoção por merecimento e para fins de cumprimento do disposto no § 1º, inciso III, 
do art. 41 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Será constituída Comissão de Avaliação de Recursos, 
composta por membros ocupantes de cargos efetivos designados pelo titular da 
Secretaria de Estado a qual a Superintendência de Gestão da Informação (SGI) estiver 
vinculada, e por membro de entidade representativa de classe do servidor, que atuará 
conforme regulamento editado pelo Poder Executivo Estadual.

CAPÍTULO III
DA PROMOÇÃO FUNCIONAL

Art. 31. A promoção funcional é a passagem do servidor efetivo de 
uma classe para outra imediatamente superior do mesmo cargo, nos termos desta Lei e 
de regulamento expedido por ato do Poder Executivo.

§ 1° A movimentação na carreira ocorrerá, alternadamente, pelos 
critérios de antiguidade e merecimento, que será aferido por meio de avaliação de 
desempenho anual.

§ 2° A confirmação do atendimento do requisito de tempo de serviço 
exigido para concorrer à promoção exclui da contagem os períodos de afastamentos 
ocorridos durante a base de apuração desse interstício.

§ 3° Os períodos de afastamento para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança que exija conhecimentos inerentes a tarefas descritas no Anexo 
II em órgão ou entidade do Poder Executivo, não serão descontados na apuração do 
interstício para a promoção.

§ 4º A data da redistribuição para a administração direta por força da 
Lei nº 2.152, de 26 de outubro de 2000, com a extinção da Empresa de Processamento 
de Dados de Mato Grosso do Sul, é o marco inicial para computar o tempo de efetivo 
serviço público do servidor.

Art. 32. A promoção será processada uma vez ao ano, no mês de 
julho, após a publicação do edital de convocação, com 30 (trinta) dias de antecedência, 
e divulgação dos concorrentes à movimentação com a contagem do tempo de serviço, 
até 30 de junho do ano a que se referir, e a pontuação da avaliação de desempenho.

Parágrafo único. A pontuação da avaliação de desempenho para 
concorrer à promoção pelo critério do merecimento corresponderá à média dos resultados 
das avaliações dos 3 (três) últimos anos.

Art. 33. Para concorrer à promoção o servidor deverá atender, 
cumulativamente, às seguintes exigências:

I - contar mil e noventa e cinco ou mais dias de efetivo exercício na 
classe em que estiver classificado;

II - contar mais de setenta por cento dos pontos totais previstos para 
a avaliação de desempenho anual;

III - estar incluído entre os 50% (cinquenta por cento) dos servidores 
mais bem avaliados no cargo, nos 3 (três) últimos anos.

Art. 34. Na apuração do merecimento, se houver empate no tempo de 
serviço ou na pontuação da avaliação de desempenho, terá precedência, sucessivamente, 
o servidor que tiver:

I - maior tempo de serviço efetivo na área da Superintendência de 
Gestão da Informação;

II - maior tempo de serviço no cargo ocupado;

III - maior idade.

Art. 35. Não concorrerá à promoção por merecimento o servidor que 
estiver em uma ou mais das seguintes situações:

I - licença, exceto para tratamento de saúde, por mais de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos, no período considerado para a apuração do interstício;

II - afastamento ou cessão por período superior a noventa dias, salvo 
para exercício de cargo em comissão ou função de confiança na área de tecnologia da 
informação;

III - cumprimento, no ano base da avaliação para promoção, de 
penalidade de suspensão por trinta ou mais dias, consecutivos ou não, mesmo quando 
convertido em multa;

IV - registro de 6 (seis) ou mais faltas não abonadas ou suspensão 
de até 30 (trinta) dias, consecutivos ou não, nos 6 (seis) meses anteriores à data de 
apuração do interstício para promoção;

V - mais de um registro da penalidade de advertência, nos últimos 12 
(doze) meses anteriores à data de apuração do interstício para promoção.
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Parágrafo único. Serão descontados da apuração do tempo de serviço 
para concorrer à promoção por antiguidade todas as ausências não justificadas e os 
afastamentos não considerados de efetivo exercício do cargo ou da função.

Art. 36. O cargo de provimento efetivo da carreira será desdobrado, 
para fins de promoção funcional, em 4 (quatro) classes assim identificadas: Júnior, Pleno, 
Sênior e Master, em ordem crescente.

Parágrafo único. Cada classe, para fins de promoção funcional, 
observará o quantitativo definido no Anexo I desta Lei.

TÍTULO III
DO SISTEMA DE REMUNERAÇÃO

CAPÍTULO ÚNICO
DO VENCIMENTO E DAS VANTAGENS FINANCEIRAS

Art. 37. O sistema de remuneração dos servidores da carreira Gestão 
de Tecnologia da Informação é constituído por vencimento-base, acrescido de vantagens 
pecuniárias pessoais, de serviço e das vantagens inerentes ao cargo.

Parágrafo único. As vantagens financeiras serão concedidas 
considerando as peculiaridades do cargo efetivo em especial as condições de trabalho, a 
carga horária o desempenho profissional individual, coletivo ou institucional e a produção 
ou a superação de metas estabelecidas em lei e em regulamento.

Seção I
Do Vencimento-Base

Art. 38. O vencimento-base do cargo efetivo integrante da carreira 
Gestão de Tecnologia da Informação é o fixado no Anexo IV desta Lei, considerando os 
requisitos básicos para seu provimento, a natureza das atribuições, a complexidade das 
tarefas do cargo.

Art. 39. Os valores do vencimento-base dos cargos efetivos da carreira 
Gestão de Tecnologia da Informação são os constantes na tabela estruturada em 4 
(quatro) classes, conforme Anexo IV desta Lei.

Parágrafo único. A revisão geral dos salários dos cargos da carreira 
Gestão de Tecnologia da Informação ocorrerá nas mesmas datas e bases em que forem 
reajustados os vencimentos das categorias funcionais do Plano de Cargos, Empregos e 
Carreiras do Poder Executivo.

Seção II
Das Gratificações e dos Adicionais

Art. 40. Além do vencimento-base serão concedidas aos servidores 
ocupantes do cargo da carreira Gestão de Tecnologia da Informação as seguintes 
gratificações e adicionais:

I - adicional por tempo de serviço;

II - adicional de função;

III - adicional de capacitação;

IV - adicional de plantão de serviço;

V - adicional por trabalho noturno.

Parágrafo único. Será assegurado aos servidores da carreira Gestão de 
Tecnologia da Informação meio de transporte ou auxílio-transporte, em caso de trabalho 
em horários não servidos por transporte coletivo regular.

Seção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 41. O adicional por tempo de serviço é devido ao servidor por 
quinquênio de efetivo exercício prestado ao Estado, incidente sobre o vencimento-base 
do cargo, nos termos do Estatuto do Servidor Público Estadual.

Seção IV
Do Adicional de Função

Art. 42. O adicional de função será concedido ao servidor em retribuição 
às peculiaridades e às especificidades do cargo e das atividades inerentes à função, em 
especial a complexidade das tarefas, a dedicação exclusiva, o grau de responsabilidade 
exigido e a natureza da função.

§ 1º O adicional de função não será pago ao servidor integrante da 
carreira de Gestão de Tecnologia da Informação afastado do exercício do cargo em que 
foi investido, exceto se estiver cedido para exercício de cargo em comissão no âmbito 
do Poder Executivo Estadual, ou cedido para exercer cargo em comissão ou função de 
confiança que exijam conhecimentos inerentes às tarefas descritas no Anexo II, ou ainda, 
que esteja afastado em decorrência de mandado classista, mandado eletivo, licença para 
tratamento de saúde ou de licença maternidade. O  referido adicional só será pago se o 
servidor optar pela remuneração do cargo efetivo da carreira de Gestão de Tecnologia 
da Informação.

§ 2º Aos integrantes da carreira Gestão de Tecnologia da Informação 
será concedido o adicional de função calculado sobre o respectivo vencimento-base do 
cargo de Analista de Tecnologia da Informação, nos seguintes percentuais:

I - na classe “Máster”: 150% (cento e cinquenta por cento);

II - na classe “Sênior”: 110% (cento e dez por cento);

III - na classe “Pleno”: 80% (oitenta por cento);

IV - na classe “Júnior”: 80% (oitenta por cento).

§ 3º O servidor ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da 
Informação designado para desempenhar a função de líder de projeto vinculado às 
atividades de Tecnologia da Informação terá retribuição de 20% (vinte por cento) 
incidente sobre o vencimento-base, na forma estabelecida em regulamento específico.

Seção V
Do Adicional de Capacitação

Art. 43. Será concedido aos servidores ocupantes de cargos efetivos da 
carreira Gestão de Tecnologia da Informação, adicional de capacitação previsto no art. 
46, da Lei nº 2.065, de 1999, com redação dada pela Lei nº 2.599, de 2002, por uma 
única habilitação ou titulação, que for comprovada além da prevista para o provimento 
do cargo, conforme regulamentação específica, por ato do Governador do Estado.

Seção VI
Do Adicional de Plantão de Serviços

Art. 44. O adicional de plantão de serviços constitui vantagem financeira 
concedida aos servidores da carreira Gestão de Tecnologia da Informação pela execução 
de ações inerentes ao seu cargo efetivo além de sua carga horária normal de trabalho.

Art. 45. Farão jus ao adicional de plantão de serviço os servidores que 
prestam serviços que por sua natureza não possam ser paralisados ou interrompidos, 
nos termos do regulamento específico para esse fim.

Seção VII
Da Gratificação de Função Privativa da Carreira

Art. 46. A gratificação de função poderá ser concedida aos servidores 
efetivos, pelo exercício de função de confiança privativa da carreira, segundo a posição 
hierárquica e a natureza especializada em função de direção, coordenação, gerência, chefe 
de assessoria e de unidade, observando o grau de responsabilidade, a complexidade das 
atribuições na unidade de Gestão de Tecnologia da Informação do órgão em exercício, 
mediante lei específica.

TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 47. Os cargos de Analista de Tecnologia da Informação, ocupados 
por servidores em exercício na data da publicação desta Lei, deixam de compor quadro 
em extinção previsto na Lei nº 4.459, de 18 de dezembro de 2013, e são reincluídos no 
quadro permanente
de pessoal, com quantitativo fixado no Anexo I, observadas a classe em que os servidores 
se encontram, e a tabela remuneratória fixada no Anexo IV desta Lei.

Art. 48. Os cargos de Técnico de Tecnologia da Informação, ocupados 
por servidores em exercício na data da publicação desta Lei, serão mantidos no quadro 
em extinção fixado na Lei nº 4.459, de 18 de dezembro de 2013.

Parágrafo único. Aos servidores de que trata o caput deste artigo, 
aplicam-se as disposições do Capítulo III desta Lei, relativas à promoção funcional e aos 
direitos e vantagens nos percentuais específicos da carreira, com exceção do adicional 
previsto no art. 42, § 3º, desta Lei. 
  

Art. 49. Os servidores que não optaram pelo regime estatutário nos 
termos da Lei Estadual nº 3.042, de 7 de julho de 2005, permanecem regidos pela 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 50. Os atos de nomeação para o exercício de cargos em comissão 
são de competência do Governador do Estado, e os de designação para o exercício de 
função gratificada serão de competência do Secretário da pasta de vínculo da atividade, 
e ambos serão publicados no Diário Oficial do Estado.

Art. 51. Compete à Unidade de Gestão de Pessoas do órgão manter 
atualizado o cadastro dos servidores a ele vinculados e as vagas do quadro de pessoal 
permanente, de acordo com as normas de administração de pessoal.

Art. 52. Compete ao Governador do Estado e ao Secretário da pasta 
a qual a carreira estiver vinculada editar os atos e as normas regulamentando os 
procedimentos e as disposições complementares, necessárias à aplicação desta Lei.

Art. 53. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à 
conta dos recursos orçamentários e dos créditos próprios que forem consignados à 
Secretaria de Estado a qual a carreira estiver vinculada, observadas as disponibilidades 
financeiras do Tesouro do Estado.

Art. 54. Constituem partes integrantes desta Lei os seguintes Anexos:

I - Anexo I: quantitativo do cargo efetivo Analista de Tecnologia da 
Informação distribuídos por classes da carreira Gestão de Tecnologia da Informação;

II - Anexo II: atribuições específicas do cargo efetivo de Analista de 
Tecnologia da Informação da carreira Gestão de Tecnologia da Informação;

III - Anexo III: escolaridade e habilitações específicas do cargo 
efetivo de Analista de Tecnologia da Informação da carreira Gestão de Tecnologia da 
Informação;

IV - Anexo IV: tabela de vencimento-base do cargo efetivo de Analista 
de Tecnologia da Informação da carreira Gestão de Tecnologia da Informação.
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Art. 55. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

 Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

     Deputado JUNIOR MOCHI
                                                      Presidente

ANEXO I DA LEI Nº 5.258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Quantitativo do cargo efetivo Analista de Tecnologia da Informação distribuídos por 
classes da carreira Gestão de Tecnologia da Informação

CARGO CLASSE QUANTITATIVO

Analista de Tecnologia da Informação 

Júnior 0
Pleno 3
Sênior 13
Máster 79

Total 95

ANEXO II DA LEI Nº 5.258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO CARGO EFETIVO DE ANALISTA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DA CARREIRA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO

I - Atribuições comuns às áreas de Tecnologia da Informação e 
Comunicação:

a) definir e elaborar as políticas, procedimentos, normas e padrões 
referentes a governança e estratégia de Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) 
na gestão estadual;

b) estabelecer políticas, normas, padrões, modelos, técnicas, requisitos 
e outras premissas para prospecções, apresentações de novas tecnologias, contratações 
e aquisições de TIC;

c) promover, a execução ou o controle da execução dos serviços de 
processamento ou de transcrição de dados, desenvolvimento e manutenção de sistemas, 
redes de dados, telecomunicações, publicação de sites oficiais, equipamentos e demais 
instalações da Rede Estadual de Informática e Telecomunicações (REIT), zelando pela 
conservação do patrimônio informacional do Estado e pela sua correta utilização;

d) implantar ou gerenciar a implantação, bem como a manutenção, 
em caráter exclusivo, dos serviços referentes à tecnologia da informação, ao 
geoprocessamento e às telecomunicações para a Administração Direta e Indireta do 
Poder Executivo;

e) coordenar e executar programas de treinamento aos usuários 
em tecnologia da informação, geoprocessamento e telecomunicação, zelando por seu 
conteúdo programático e metodológico, garantindo a sua adequação às necessidades 
existentes, proporcionando a permanente atualização tecnológica dos profissionais do 
Sistema de Gestão da Informação, e dos demais servidores dos órgãos e das entidades 
da Administração Direta e Indireta;

II - Atribuições da área de Análise de Governança:

a) implementar e monitorar a Governança de Tecnologia da Informação 
e Comunicação (TIC);

b) elaborar e alinhar o planejamento estratégico e tático das atividades 
de Tecnologia de Informação e Comunicação;

c) supervisionar a execução da governança e das estratégias de 
Tecnologia da Informação e Comunicação realizadas pelos demais colaboradores internos 
ou externos;

III - Atribuições da área de Análise de Sistemas:

a) gerenciar projetos e processos de desenvolvimento, implantação e 
manutenção de sistemas de informação, observando a eficiência, eficácia e a segurança;

b) desenvolver sistemas tecnológicos, utilizando técnicas atuais, 
realizando testes e simulações, visando a atender às demandas do Estado na prestação 
dos serviços públicos;

c) elaborar projetos e supervisionar a execução de atividades 
relacionadas à Tecnologia da Informação e Comunicação pelos colaboradores internos 
ou externos, referentes à sistemática, modelos, técnicas e às ferramentas, bem como à 
definição e ao desenvolvimento da configuração física e lógica dos sistemas usados ou 
operados em rede pelos órgãos e pelas entidades do Poder Executivo;

d) acompanhar o funcionamento dos sistemas, definindo soluções, 
quando necessárias, para otimizá-lo ou substituí-lo, avaliando permanentemente seus 
desempenhos;

IV - Atribuições da área de Análise de Suporte de Redes:

a) gerir o processo de administração de redes de computadores 
mantendo a rede corporativa ativa e disponível aos usuários (LAN, WAN e MAN), 
efetuando as correções preventivas e corretivas, quando necessárias;

b) garantir proteção contra ataques indevidos de vírus e/ou de usuários 
não autorizados, controlando a segurança e a integridade das informações;

c) elaborar e gerir projetos, acompanhando os padrões de desempenho 
das redes, definindo estatísticas de movimentação de dados, efetuando estudos de 
viabilidade técnica, econômica e financeira para expansão das redes de computadores 
do Estado;

d) promover a infraestrutura tecnológica de comunicação necessária 
à integração e à operação dos sistemas estruturadores das atividades administrativas 
e operacionais e de comunicação eletrônica oficial, entre os órgãos e as entidades da 
Administração Estadual;

e) supervisionar a execução de atividades relacionadas, realizadas 
pelos demais colaboradores internos ou externos;

V - Atribuições da área de Análise de Suporte de Banco de Dados:

a) gerir o processo de administração de dados, primando pela segurança 
dos dados e das informações, como também pelos acessos devidamente autorizados aos 
usuários internos ou externos;

b) elaborar e gerir projetos, executando análises de desempenho, 
bem como implementando constantes melhorias nas configurações dos sistemas 
gerenciadores de banco de dados;

c) planejar e implementar sistemática de cópia das bases de dados, 
garantindo sua integridade, disponibilidade e, fundamentalmente, sua segurança;

d) supervisionar a execução de atividades relacionadas, realizadas 
pelos demais colaboradores internos ou externos;

VI - Atribuições da área de Suporte de Sistema Operacional:

a) elaborar e gerir de projetos relativos ao suporte de sistema 
operacional;

b) configurar e acompanhar desempenho dos equipamentos, buscando 
melhor atender às demandas das aplicações, sistemas e dos usuários;

c) manter atualizados os Sistemas Operacionais, planejando e 
executando rotinas que visem à melhoria no desempenho dos softwares básicos;

d) supervisionar a execução de atividades relacionadas, realizadas 
pelos demais colaboradores internos ou externos;

VII - Atribuições da área de Segurança da Informação:

a) gerir o processo de Segurança da Informação e Comunicação;

b) elaborar e gerir projetos relativos à área de Segurança da Informação 
e Comunicação;

c) implantar processo permanente de divulgação e de auditoria na 
segurança da informação visando à conscientização dos usuários, bem como assegurando 
o uso devido dos equipamentos, sistemas e dos dados disponíveis no parque tecnológico 
do Estado;

d) supervisionar a execução de atividades relacionadas, realizadas 
pelos demais colaboradores internos ou externos.

ANEXO III DA LEI Nº 5.258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Escolaridade e habilitações específicas do cargo efetivo Analista de Tecnologia da 
Informação da Carreira Gestão de Tecnologia da Informação
CARGO GRADUAÇÃO/HABILITAÇÃO

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO (ATI)

Graduação de nível superior em Engenharia da 
Computação, Sistemas de Informação, Tecnologia 
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
Tecnologia em Banco de Dados, Tecnologia 
em Rede de Computadores, Tecnologia em 
Sistemas para Internet, Gestão da Tecnologia 
da Informação, Ciência da Computação, ou 
cursos de nível superior na área de Tecnologia da 
Informação reconhecidos pelo MEC, indicado no 
edital do concurso público.

ANEXO IV DA LEI Nº 5.258, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Tabela de Vencimento-Base do Cargo Efetivo Analista de Tecnologia da Informação
da Carreira Gestão de Tecnologia da Informação

Cargo: Analista de Tecnologia da Informação
(Ensino Superior)
Vigência: 1º/4/2018

CLASSE VALOR

Júnior 2.576,49
Pleno 3.091,90
Sênior 3.349,44
Máster 3.607,10

DECRETO

DECRETO “O” Nº 074/2018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

Abre     crédito     suplementar    às 
Unidades      Orçamentárias      que 
menciona e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da 
competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em 
vista a autorização contida no art. 9°, da Lei nº 5.152, de 27 de dezembro de 2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar às Unidades Orçamentárias 
mencionadas, compensado de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 27 de setembro de 2018

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado 

GUARACI LUIZ FONTANA 
Secretário de Estado de Fazenda 
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ANEXO AO DECRETO Nº 074/2018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
I
N
C

E
S
F

G
N
D

F
O
N

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS

FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.122.0053.2965 S
Gestão e Manutenção do Fundo Estadual 
de Saúde

3 1 103 2.419.454,07 0,00

27901.10.122.0053.8328 S
Gestão e Manutenção do Hospital 
Regional de Mato Grosso do Sul

3 1 103 6.030.824,51 0,00

27901.10.301.2007.2176 S
Implementação de Ações, Programas e 
Estratégias de Atenção à Saúde

3 3 103 1.187.312,00 0,00

27901.10.302.2002.8321 S
Atenção à Saúde de Forma 
Regionalizada

3 3 103 0,00 1.187.312,00

SUBTOTAL 103 9.637.590,58 1.187.312,00
SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS 
HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
TRABALHO 

65101.08.244.0062.6745 S
Operacionalização e Gestão do Sistema 
Único da Assistência Social

3 3 103 0,00 34.478,58

65101.08.244.2035.2849 S
Implantar as sedes de atendimento do 
Programa Rede Solidária

3 4 103 0,00 315.700,00

65101.08.244.2035.2887 S
Criar o sistema de reconhecimento das 
instituições parceiras na execução do 
Programa

3 3 103 0,00 600.000,00

3 4 103 0,00 500.000,00

65101.08.364.2033.2835 S
Conceder benefício social ao 
acadêmico/a universitário 

3 3 103 0,00 4.700.000,00

65101.14.422.2033.2844 S
Implantar e Implementar as ações do 
Plano Estadual de Direitos Humanos

3 3 103 0,00 2.300.100,00

SUBTOTAL 103 0,00 8.450.278,58

 

TOTAL 103 9.637.590,58 9.637.590,58

TOTAL GERAL 9.637.590,58 9.637.590,58

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DECRETO “E” Nº 35, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera a redação do caput do art. 1º do 
Decreto “E” nº 14, de 18 de abril de 
2018, que declara de utilidade pública, 
para fins de constituição de Servidão 
Administrativa, a área do imóvel que 
menciona, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII da Constituição Estadual, 

D E C R E T A:

Art. 1º O caput do art. 1º do Decreto “E” nº 14, de 18 de abril de 2018, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de constituição 
de servidão administrativa de passagem, destinada à passagem do emissário 
final de esgoto tratado da ETE no Município de Inocência-MS, pela Empresa de 
Saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. (SANESUL), a área de terra descrita 
no parágrafo único deste artigo, conforme planta e documentos constantes do 
Processo nº 349/2017, de propriedade de Evando Jesus Garcia de Paula, uma 
área de 591,17 m², localizada na área remanescente da Chácara N. S. Aparecida, 
localizada na Rua Castro Alves, Vila São Miguel, matrícula nº 8.585, registrada no 
Registro de Imóveis da Comarca de Inocência-MS.

....................................” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado      

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 54/2018
De ordem da Senhora Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, faço saber a quem interessar possa, que no dia  2 do mês de outubro, 
às oito horas e trinta minutos, o Tribunal, em sessão ordinária, julgará em sua sala de 
sessões,  localizada na rua Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, os 
seguintes recursos:

*Análise Originária n. 1/2017
Processo: 11/047559/2016 – ALIM n. 1431-M de 25-10-2016
Recorrente: Órgão Julgador de 1ª Instância
Sujeito Passivo: Leonardo Clemente Moraes – Campo Grande-MS – IE: 28.354.825-8 – 
Advogados: Alex Rodolpho de Oliveira e Talita Fernandes de Oliveira  
Autuante: Maria Beatriz Barbieri de Alencar
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antônio Feliciano dos Reis   
Relatora: Cons. Marilda Rodrigues dos Santos
Pedido de Vista: Cons. Valter Rodrigues Mariano   

Recurso Voluntário n. 95/2018
Processo: 11/021711/2017 – ALIM n. 1650-M de 17/7/2017
Sujeito Passivo: Ipiranga Produtos de Petróleo S.A. – Campo Grande-MS. – IE: 
28.214.882-5 – Advogados: Maria Lucia Ferreira Teixeira e outros
Autuante: Robinson Bogue Mendes
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relator: Cons. Gérson Mardine Fraulob 

Recurso Voluntário n. 80/2016
Processo: 11/033124/2015 – ALIM n. 990-M de 18/8/2015
Sujeito Passivo: Cometa Campo Grande Com. de Motos Ltda. – Campo Grande-MS - IE: 
28.367.799-6  
Autuantes: Robinson Bogue Mendes e Luiz Augusto Buzzo
Julgador de 1ª Instância: Antônio Carlos de Mello 
Relatora: Cons. Ana Lucia Hargreaves Calabria 

Reexame Necessário n. 23/2017
Processo: 11/005804/2017 – ALIM: 1543-M de 9/2/2017
Sujeito Passivo: San Star Distribuidora de Cosméticos e Permumaria Eirelli-EPP - Campo 
Grande-MS – IE: 28.304.828-0 – Advogados: Gustavo da Silva Ferreira e outro
Autuante: Carlos Rogério Kades de Oliveira
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antônio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Josafá José Ferreira do Carmo 

Reexame Necessário n. 24/2017
Processo: 11/012035/2017 – ALIM: 1609-M de 17/4/2017
Sujeito Passivo: San Star Distribuidora de Cosméticos e Permumaria Eirelli-EPP - Campo 
Grande-MS – IE: 28.304.828-0 – Advogados: Gustavo da Silva Ferreira e outro
Autuante: Antonio Shinko Uechi
Julgador de 1ª Instância: Luiz Antônio Feliciano dos Reis
Relator: Cons. Josafá José Ferreira do Carmo 

*reincluído em pauta de julgamento. 

Campo Grande,  27 de setembro de 2018.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral. 
 

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.969, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Torna-se público os Quadros 
Demonstrativos componentes do 
Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária, relativo ao quarto 
bimestre de 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) nº. 
101, de 4 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros 
Demonstrativos correspondentes ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
relativo ao quarto bimestre de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

GUARACI LUIZ FONTANA
Secretário de Estado de Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 1 - Balanço Orçamentário
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º- Anexo 1 R$ 1,00

Nº RECEITAS Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
1 RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 13.202.358.800,00 14.033.933.888,99 2.121.847.985,60 15,12 8.160.684.482,29 58,15 5.873.249.406,70
2 RECEITAS CORRENTES 11.578.561.400,00 12.391.819.346,99 1.975.550.333,42 15,94 7.657.782.794,50 61,80 4.734.036.552,49
3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.381.070.700,00 6.403.058.436,36 1.157.389.545,72 18,08 4.463.092.327,23 69,70 1.939.966.109,13
4 Impostos 6.115.173.000,00 6.115.173.000,00 1.110.263.359,97 18,16 4.283.048.042,27 70,04 1.832.124.957,73
5 Taxas 265.897.700,00 287.885.436,36 47.126.185,75 16,37 180.044.284,96 62,54 107.841.151,40
6 Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
7 CONTRIBUIÇÕES 640.844.200,00 1.210.479.227,00 110.855.156,41 9,16 406.522.893,86 33,58 803.956.333,14
8 Contribuições Sociais 640.844.200,00 1.210.479.227,00 110.855.156,41 9,16 406.522.893,86 33,58 803.956.333,14
9 Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
11 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
12 RECEITA PATRIMONIAL 333.999.600,00 334.081.600,00 17.144.187,55 5,13 80.945.163,76 24,23 253.136.436,24
13 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.425.700,00 2.427.700,00 235.373,73 9,70 1.120.829,18 46,17 1.306.870,82
14 Valores Mobiliários 280.973.700,00 281.053.700,00 9.674.855,47 3,44 43.908.336,11 15,62 237.145.363,89
15 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Exploração de Recursos Naturais 32.550.200,00 32.550.200,00 4.417.623,25 13,57 23.672.474,71 72,73 8.877.725,29
17 Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Cessão de Direitos 18.050.000,00 18.050.000,00 2.816.335,10 15,60 12.243.523,76 67,83 5.806.476,24
19 Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
21 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22 RECEITA DE SERVIÇOS 586.016.600,00 784.626.452,85 172.754.467,42 22,02 534.694.777,80 68,15 249.931.675,05
23 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 506.907.900,00 705.517.752,85 162.152.845,06 22,98 490.952.576,83 69,59 214.565.176,02
24 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 1.084.000,00 1.084.000,00 265.165,76 24,46 911.524,21 84,09 172.475,79
25 Serviços e Atividades referentes à Saúde 71.006.700,00 71.006.700,00 9.032.173,35 12,72 38.285.057,92 53,92 32.721.642,08
26 Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
27 Outros Serviços 7.018.000,00 7.018.000,00 1.304.283,25 18,58 4.545.618,84 64,77 2.472.381,16
28 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.497.656.000,00 3.513.611.000,00 500.616.806,81 14,25 2.107.374.776,61 59,98 1.406.236.223,39
29 Transferências da União e de suas Entidades 1.736.945.900,00 1.752.900.900,00 196.234.301,25 11,19 922.330.081,81 52,62 830.570.818,19
30 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 382.400,00 382.400,00 270.268,00 70,68 877.534,18 229,48 (495.134,18)
32 Transferências de Instituições Privadas 732.130.400,00 732.130.400,00 128.738.944,76 17,58 487.559.151,97 66,59 244.571.248,03
33 Transferências de Outras Instituições Públicas 1.027.399.300,00 1.027.399.300,00 175.134.217,64 17,05 696.056.547,62 67,75 331.342.752,38
34 Transferências do Exterior 798.000,00 798.000,00 239.075,16 29,96 551.461,03 69,11 246.538,97
35 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
37 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 138.974.300,00 145.962.630,78 16.790.169,51 11,50 65.152.855,24 44,64 80.809.775,54
38 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 44.516.500,00 50.685.230,78 8.872.568,76 17,51 29.044.419,98 57,30 21.640.810,80
39 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 72.619.100,00 73.013.000,00 4.618.513,11 6,33 20.347.894,09 27,87 52.665.105,91
40 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
41 Demais Receitas Correntes 21.838.700,00 22.264.400,00 3.299.087,64 14,82 15.760.541,17 70,79 6.503.858,83
42 RECEITAS DE CAPITAL 1.623.797.400,00 1.642.114.542,00 146.297.652,18 8,91 502.901.687,79 30,63 1.139.212.854,21
43 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 12.113.400,00 0,00 (12.113.400,00)
44 Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 12.113.400,00 0,00 (12.113.400,00)
45 Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
46 ALIENAÇÃO DE BENS 2.000.000,00 3.378.000,00 668.748,85 19,80 2.866.616,82 84,86 511.383,18
47 Alienação de Bens Móveis 2.000.000,00 2.000.000,00 514.493,64 25,72 1.226.382,44 61,32 773.617,56
48 Alienação de Bens Imóveis 0,00 1.378.000,00 154.255,21 11,19 1.640.234,38 119,03 (262.234,38)

49 Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 4.212.600,00 5.582.600,00 1.146.972,71 20,55 3.882.582,46 69,55 1.700.017,54
51 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.015.367.300,00 1.030.936.442,00 144.481.930,62 14,01 484.039.088,51 46,95 546.897.353,49
52 Transferências da União e de suas Entidades 420.819.100,00 434.560.542,00 26.655.174,90 6,13 82.220.689,89 18,92 352.339.852,11
53 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.720.000,00 3.547.700,00 2.669.381,83 75,24 9.517.183,78 268,26 (5.969.483,78)
54 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 208.667,73 0,00 417.046,96 0,00 (417.046,96)
55 Transferências de Instituições Privadas 592.711.900,00 592.711.900,00 114.948.706,16 19,39 391.884.167,88 66,12 200.827.732,12
56 Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
57 Transferências do Exterior 700,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 700,00
58 Transferências de Pessoas Físicas 115.600,00 115.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 115.600,00
59 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
60 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 602.217.500,00 602.217.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 602.217.500,00
61 Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
62 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
63 Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
64 Demais Receitas de Capital 602.217.500,00 602.217.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 602.217.500,00
65 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.294.955.200,00 3.217.158.973,00 374.821.184,90 11,65 1.531.717.538,54 47,61 1.685.441.434,46
66 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 14.497.314.000,00 17.251.092.861,99 2.496.669.170,50 14,47 9.692.402.020,83 56,18 7.558.690.841,16
67 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
68 Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
69 Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70 Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71 Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72 Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
73 Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
74 SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 14.497.314.000,00 17.251.092.861,99 2.496.669.170,50 14,47 9.692.402.020,83 56,18 7.558.690.841,16
75 DÉFICIT (VI)1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
76 TOTAL (VII) = (V + VI) 14.497.314.000,00 17.251.092.861,99 2.496.669.170,50 14,47 9.692.402.020,83 56,18 7.558.690.841,16
77 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 182.471.698,00 0,00 0,00 182.471.698,00 100,00 0,00
78 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
79 Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 182.471.698,00 0,00 0,00 182.471.698,00 100,00 0,00
80 Reabertura de Créditos Adicionais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº DESPESAS Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
81 DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 12.485.458.900,00 15.505.300.638,43 1.928.098.764,63 8.977.521.517,88 6.527.779.120,55 2.170.975.583,30 7.722.120.159,05 7.783.180.479,38 7.501.326.819,03
82 DESPESAS CORRENTES 10.633.023.100,00 13.311.809.022,49 1.703.346.979,06 7.679.847.672,16 5.631.961.350,33 1.931.757.587,79 6.879.582.488,59 6.432.226.533,90 6.688.967.807,69
83 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 6.869.269.300,00 9.511.188.833,59 1.156.636.735,21 5.275.053.907,35 4.236.134.926,24 1.339.714.097,77 4.904.592.427,02 4.606.596.406,57 4.837.591.301,64
84 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 371.645.100,00 430.085.960,00 53.483.677,36 214.171.781,41 215.914.178,59 53.583.522,37 212.924.869,32 217.161.090,68 212.924.869,32
85 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.392.108.700,00 3.370.534.228,90 493.226.566,49 2.190.621.983,40 1.179.912.245,50 538.459.967,65 1.762.065.192,25 1.608.469.036,65 1.638.451.636,73
86 Transferências a Municípios² 138.000.000,00 161.714.096,00 22.500.000,00 156.750.000,00 4.964.096,00 28.000.000,00 112.000.000,00 49.714.096,00 98.000.000,00
87 Demais Despesas Correntes² 3.254.108.700,00 3.208.820.132,90 470.726.566,49 2.033.871.983,40 1.174.948.149,50 510.459.967,65 1.650.065.192,25 1.558.754.940,65 1.540.451.636,73
88 DESPESAS DE CAPITAL 1.736.518.200,00 2.166.107.968,94 224.751.785,57 1.297.673.845,72 868.434.123,22 239.217.995,51 842.537.670,46 1.323.570.298,48 812.359.011,34
89 INVESTIMENTOS 1.428.253.100,00 1.766.230.382,94 187.878.466,55 1.093.996.573,66 672.233.809,28 203.208.022,43 640.688.124,38 1.125.542.258,56 610.509.465,26
90 INVERSÕES FINANCEIRAS 1.166.500,00 2.216.500,00 1.047.125,00 1.047.125,00 1.169.375,00 0,00 0,00 2.216.500,00 0,00
91 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 307.098.600,00 397.661.086,00 35.826.194,02 202.630.147,06 195.030.938,94 36.009.973,08 201.849.546,08 195.811.539,92 201.849.546,08
92 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 115.917.600,00 27.383.647,00 0,00 0,00 27.383.647,00 0,00 0,00 27.383.647,00 0,00
93 DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.861.882.800,00 1.950.046.595,57 300.987.284,11 1.315.932.111,74 634.114.483,83 320.556.928,28 1.263.064.536,03 686.982.059,54 1.182.068.721,70
94 SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 14.347.341.700,00 17.455.347.234,00 2.229.086.048,74 10.293.453.629,62 7.161.893.604,38 2.491.532.511,58 8.985.184.695,08 8.470.162.538,92 8.683.395.540,73
95 AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
96 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
97 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
98 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
99 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
100 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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101 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
102 SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 14.347.341.700,00 17.455.347.234,00 2.229.086.048,74 10.293.453.629,62 7.161.893.604,38 2.491.532.511,58 8.985.184.695,08 8.470.162.538,92 8.683.395.540,73
103 SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 707.217.325,75 0,00 1.009.006.480,10
104 TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 14.347.341.700,00 17.455.347.234,00 2.229.086.048,74 10.293.453.629,62 7.161.893.604,38 2.491.532.511,58 9.692.402.020,83 8.470.162.538,92 9.692.402.020,83
105 RESERVA DO RPPS 149.972.300,00 553.200,00 0,00 0,00 553.200,00 0,00 0,00 553.200,00 0,00

Nº RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Saldo (a - c)

No Bimestre (b) % (b/a) Até o Bimestre (c) % (c/a)
106 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.294.955.200,00 3.217.158.973,00 374.821.184,90 11,65 1.531.717.538,54 47,61 1.685.441.434,46
107 RECEITAS CORRENTES 1.294.955.200,00 3.217.158.973,00 374.821.184,90 11,65 1.531.717.538,54 47,61 1.685.441.434,46
108 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
109 Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
110 Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
111 Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
112 CONTRIBUIÇÕES 869.947.500,00 2.191.904.500,00 239.247.663,11 10,92 1.022.770.750,05 46,66 1.169.133.749,95
113 Contribuições Sociais 869.947.500,00 2.191.904.500,00 239.247.663,11 10,92 1.022.770.750,05 46,66 1.169.133.749,95
114 Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
115 Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
116 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
117 RECEITA PATRIMONIAL 26.000.000,00 26.000.000,00 7.154.788,76 27,52 19.030.655,15 73,19 6.969.344,85
118 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
119 Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
120 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
121 Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
122 Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
123 Cessão de Direitos 26.000.000,00 26.000.000,00 7.154.788,76 27,52 19.030.655,15 73,19 6.969.344,85
124 Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
125 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
126 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
127 RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
128 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
129 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
130 Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
131 Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
132 Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
133 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
134 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
135 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
136 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
137 Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
138 Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
139 Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
140 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
141 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
142 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 399.007.700,00 999.254.473,00 128.418.733,03 12,85 489.916.133,34 49,03 509.338.339,66
143 Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
144 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
145 Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146 Demais Receitas Correntes 399.007.700,00 999.254.473,00 128.418.733,03 12,85 489.916.133,34 49,03 509.338.339,66
147 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
148 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
149 Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
150 Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
151 ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
152 Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

153 Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
154 Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
155 AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
156 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
157 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
158 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
159 Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
160 Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
161 Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
162 Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
163 Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
164 Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
165 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
166 Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
167 Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
168 Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
169 Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) Dotação Inicial (d) Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas
Saldo (g) = (e-f)

Despesas Liquidadas
Saldo (i) = (e-h) Despesas Pagas

Até o Bimestre (j)No Bimestre Até o Bimestre (f) No Bimestre Até o Bimestre (h)
170 DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.861.882.800,00 1.950.046.595,57 300.987.284,11 1.315.932.111,74 634.114.483,83 320.556.928,28 1.263.064.536,03 686.982.059,54 1.182.068.721,70
171 DESPESAS CORRENTES 1.861.882.800,00 1.950.046.595,57 300.987.284,11 1.315.932.111,74 634.114.483,83 320.556.928,28 1.263.064.536,03 686.982.059,54 1.182.068.721,70
172 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 778.915.800,00 1.143.250.131,18 197.403.500,37 904.468.314,71 238.781.816,47 212.711.200,08 864.132.032,84 279.118.098,34 805.750.716,25
173 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.082.967.000,00 806.796.464,39 103.583.783,74 411.463.797,03 395.332.667,36 107.845.728,20 398.932.503,19 407.863.961,20 376.318.005,45
175 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
177 INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
178 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
179 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 52, inciso II, alíneas "c"- Anexo 2 R$ 1,00

Nº FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Dotação Inicial Dotação Atualizada
(a)

Despesas Empenhadas
Saldo (c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Saldo (e) = (a-d)

No Bimestre Até o Bimestre (b) % (b/total b) No Bimestre Até o Bimestre (d) % (d/total d)
1 DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA 12.485.458.900,00 15.505.300.638,43 1.928.098.764,63 8.977.521.517,88 87,20 6.527.779.120,55 2.170.975.583,30 7.722.120.159,05 85,94 7.783.180.479,38
2 01 - Legislativa 484.569.700,00 481.199.700,00 40.466.061,20 301.596.747,22 2,93 179.602.952,78 64.821.637,58 239.155.739,42 2,66 242.043.960,58
3 031 - Ação Legislativa 247.719.700,00 244.349.700,00 25.812.565,11 134.357.560,76 1,31 109.992.139,24 28.045.424,82 119.332.486,62 1,33 125.017.213,38
4 032 - Controle Externo 236.850.000,00 236.850.000,00 14.653.496,09 167.239.186,46 1,62 69.610.813,54 36.776.212,76 119.823.252,80 1,33 117.026.747,20
5 02 - Judiciária 905.070.000,00 923.014.676,78 31.036.453,42 869.885.729,47 8,46 53.128.947,31 137.266.704,52 542.759.525,41 6,02 380.255.151,37
6 061 - Ação Judiciária 112.779.200,00 144.758.215,00 8.294.635,67 126.289.513,54 1,23 18.468.701,46 23.137.063,46 80.264.869,99 0,89 64.493.345,01
7 122 - Administração Geral 754.438.000,00 740.388.661,78 21.852.962,20 710.506.413,71 6,90 29.882.248,07 106.594.497,29 441.587.704,17 4,91 298.800.957,61
8 126 - Tecnologia da Informação 30.000.000,00 30.000.000,00 795.143,39 27.624.703,97 0,27 2.375.296,03 6.897.752,95 18.342.601,05 0,20 11.657.398,95
9 128 - Formação de Recursos Humanos 4.032.700,00 4.032.700,00 71.282,32 2.682.493,71 0,03 1.350.206,29 176.953,41 871.460,47 0,01 3.161.239,53

10 131 - Comunicação Social 3.188.100,00 3.203.100,00 22.429,84 2.150.604,54 0,02 1.052.495,46 356.927,69 1.282.312,96 0,01 1.920.787,04
11 846 - Outros Encargos Especiais 632.000,00 632.000,00 0,00 632.000,00 0,01 0,00 103.509,72 410.576,77 0,00 221.423,23
12 03 - Essencial à Justiça 812.025.900,00 827.335.549,50 164.580.217,28 492.451.609,72 4,78 334.883.939,78 135.693.855,89 440.079.802,20 4,90 387.255.747,30
13 091 - Defesa da Ordem Jurídica 398.943.000,00 397.443.000,00 55.047.071,78 215.366.155,09 2,09 182.076.844,91 54.149.375,73 198.446.433,11 2,21 198.996.566,89
14 092 - Representação Judicial e Extrajudicial 76.442.500,00 74.437.300,00 8.526.058,68 35.652.006,10 0,35 38.785.293,90 8.626.047,27 33.806.247,28 0,38 40.631.052,72
15 122 - Administração Geral 18.890.700,00 18.617.700,00 2.079.466,21 12.403.074,49 0,12 6.214.625,51 2.248.511,60 7.431.939,79 0,08 11.185.760,21
16 128 - Formação de Recursos Humanos 5.420.000,00 7.838.000,00 1.509.211,90 6.568.670,00 0,06 1.269.330,00 1.573.300,97 6.376.679,59 0,07 1.461.320,41
17 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 150.902.000,00 153.371.849,50 25.008.431,11 96.191.444,22 0,93 57.180.405,28 24.982.550,90 96.044.150,79 1,07 57.327.698,71
18 846 - Outros Encargos Especiais 161.427.700,00 175.627.700,00 72.409.977,60 126.270.259,82 1,23 49.357.440,18 44.114.069,42 97.974.351,64 1,09 77.653.348,36
19 04 - Administração 824.082.600,00 825.734.303,59 135.251.044,36 532.492.689,38 5,18 293.241.614,21 127.672.701,61 491.300.540,28 5,47 334.433.763,31
20 122 - Administração Geral 322.388.800,00 332.244.656,21 50.698.614,86 195.086.149,70 1,90 137.158.506,51 49.020.961,56 175.037.413,86 1,95 157.207.242,35
21 123 - Administração Financeira 488.978.400,00 480.810.767,24 82.729.510,87 330.115.480,35 3,21 150.695.286,89 76.868.815,32 309.061.734,59 3,44 171.749.032,65
22 124 - Controle Interno 12.681.800,00 12.645.280,14 1.822.918,63 7.272.035,33 0,07 5.373.244,81 1.780.424,73 7.184.631,83 0,08 5.460.648,31
23 663 - Mineração 33.600,00 33.600,00 0,00 19.024,00 0,00 14.576,00 2.500,00 16.760,00 0,00 16.840,00
24 06 - Segurança Pública 1.428.899.000,00 1.349.250.237,13 195.084.408,20 808.481.279,14 7,86 540.768.957,99 197.545.410,36 747.383.585,87 8,31 601.866.651,26
25 181 - Policiamento 1.428.762.700,00 1.348.467.707,13 194.859.350,02 807.793.050,76 7,85 540.674.656,37 197.122.538,70 746.936.984,21 8,31 601.530.722,92
26 182 - Defesa Civil 136.300,00 782.530,00 225.058,18 688.228,38 0,01 94.301,62 422.871,66 446.601,66 0,00 335.928,34
27 183 - Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28 08 - Assistência Social 219.106.100,00 219.074.745,00 30.698.370,82 119.508.763,74 1,16 99.565.981,26 32.182.215,05 116.007.800,36 1,29 103.066.944,64
29 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 434.400,00 434.400,00 0,00 0,00 0,00 434.400,00 0,00 0,00 0,00 434.400,00
30 244 - Assistência Comunitária 196.811.900,00 196.564.225,00 28.195.505,78 110.285.134,70 1,07 86.279.090,30 29.539.781,24 107.182.519,16 1,19 89.381.705,84
31 364 - Ensino Superior 21.670.000,00 21.670.000,00 2.375.142,52 9.025.980,04 0,09 12.644.019,96 2.562.963,50 8.719.220,40 0,10 12.950.779,60
32 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 180.200,00 396.520,00 125.950,00 190.696,47 0,00 205.823,53 77.732,97 99.169,57 0,00 297.350,43
33 843 - Serviço da Dívida Interna 9.600,00 9.600,00 1.772,52 6.952,53 0,00 2.647,47 1.737,34 6.891,23 0,00 2.708,77
34 09 - Previdência Social 2.031.482.200,00 4.673.393.860,00 403.967.109,27 1.901.915.013,49 18,48 2.771.478.846,51 498.878.184,05 1.858.533.359,71 20,68 2.814.860.500,29
35 272 - Previdência do Regime Estatutário 2.031.482.200,00 4.673.393.860,00 403.967.109,27 1.901.915.013,49 18,48 2.771.478.846,51 498.878.184,05 1.858.533.359,71 20,68 2.814.860.500,29
36 10 - Saúde 1.349.544.300,00 1.381.272.628,31 253.796.200,21 934.980.532,63 9,08 446.292.095,68 240.563.218,91 745.392.475,74 8,30 635.880.152,57
37 121 - Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
38 122 - Administração Geral 518.528.800,00 589.204.236,36 109.778.222,48 454.042.209,56 4,41 135.162.026,80 107.237.940,92 404.322.714,61 4,50 184.881.521,75
39 124 - Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
40 128 - Formação de Recursos Humanos 5.615.000,00 6.214.400,00 366.313,45 2.173.193,37 0,02 4.041.206,63 211.944,94 651.443,07 0,01 5.562.956,93
41 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42 301 - Atenção Básica 91.174.200,00 81.786.359,06 17.689.652,37 64.244.668,71 0,62 17.541.690,35 13.383.908,97 48.602.403,14 0,54 33.183.955,92
43 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 608.802.000,00 588.561.949,89 98.112.437,11 350.085.106,39 3,40 238.476.843,50 103.122.540,65 252.433.132,33 2,81 336.128.817,56
44 303 - Suporte Profilático e Terapêutico 83.871.600,00 80.021.348,00 21.402.178,14 48.444.408,21 0,47 31.576.939,79 13.606.184,43 30.027.460,61 0,33 49.993.887,39
45 304 - Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
46 305 - Vigilância Epidemiológica 30.607.900,00 28.239.440,00 6.175.814,45 12.350.000,87 0,12 15.889.439,13 2.733.449,18 5.899.561,21 0,07 22.339.878,79
47 306 - Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48 331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 1.312.500,00 1.042.500,00 11.814,35 659.139,80 0,01 383.360,20 23.141,49 598.926,25 0,01 443.573,75

49 363 - Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 412 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 787.200,00 787.200,00 31.500,00 175.710,00 0,00 611.490,00 15.840,47 111.548,03 0,00 675.651,97
52 511 - Saneamento Básico Rural 4.700.000,00 4.700.000,00 166.750,47 2.182.482,91 0,02 2.517.517,09 166.750,47 2.121.673,68 0,02 2.578.326,32
53 572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54 843 - Serviço da Dívida Interna 4.145.100,00 715.195,00 61.517,39 623.612,81 0,01 91.582,19 61.517,39 623.612,81 0,01 91.582,19
55 11 - Trabalho 20.956.100,00 20.955.100,00 1.098.092,15 4.717.609,37 0,04 16.237.490,63 1.087.372,72 4.390.572,85 0,05 16.564.527,15
56 122 - Administração Geral 7.799.600,00 7.792.600,00 1.088.525,61 4.521.481,04 0,04 3.271.118,96 1.072.015,36 4.327.851,12 0,05 3.464.748,88
57 334 - Fomento ao Trabalho 13.101.400,00 13.101.400,00 0,00 158.014,80 0,00 12.943.385,20 5.798,00 24.804,00 0,00 13.076.596,00
58 843 - Serviço da Dívida Interna 55.100,00 61.100,00 9.566,54 38.113,53 0,00 22.986,47 9.559,36 37.917,73 0,00 23.182,27
59 12 - Educação 1.580.410.900,00 1.745.408.249,34 328.271.502,40 1.213.326.017,56 11,79 532.082.231,78 370.447.757,61 1.150.618.244,33 12,81 594.790.005,01
60 122 - Administração Geral 1.291.019.700,00 1.484.012.967,34 269.465.474,84 1.031.673.135,75 10,02 452.339.831,59 324.657.913,94 1.020.847.760,90 11,36 463.165.206,44
61 361 - Ensino Fundamental 19.585.000,00 6.438.548,00 169.135,20 6.100.276,78 0,06 338.271,22 4.499.952,10 5.846.573,98 0,07 591.974,02
62 362 - Ensino Médio 17.683.000,00 14.972.034,00 8.641.609,20 14.971.912,10 0,15 121,90 2.362.528,00 8.418.302,58 0,09 6.553.731,42
63 363 - Ensino Profissional 24.089.000,00 28.560.682,00 745.233,92 14.730.829,97 0,14 13.829.852,03 3.909.104,56 12.197.865,01 0,14 16.362.816,99
64 364 - Ensino Superior 18.282.800,00 17.114.450,00 1.118.780,27 3.064.928,84 0,03 14.049.521,16 937.448,62 2.590.267,49 0,03 14.524.182,51
65 365 - Educação Infantil 900.000,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00 0,00 0,00 0,00 400.000,00
66 366 - Educação de Jovens e Adultos 2.400.000,00 729.088,00 20.011,12 556.307,83 0,01 172.780,17 39.714,29 515.775,83 0,01 213.312,17
67 367 - Educação Especial 13.462.800,00 13.462.800,00 3.107.325,40 7.650.187,64 0,07 5.812.612,36 1.207.200,59 5.088.483,52 0,06 8.374.316,48
68 368 - Educação Básica 179.526.700,00 166.760.730,00 43.806.070,50 128.637.318,94 1,25 38.123.411,06 31.728.419,81 89.340.227,26 0,99 77.420.502,74
69 571 - Desenvolvimento Científico 3.407.000,00 2.962.050,00 589.980,70 2.121.316,67 0,02 840.733,33 488.762,50 1.953.184,72 0,02 1.008.865,28
70 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71 843 - Serviço da Dívida Interna 10.054.900,00 9.994.900,00 607.881,25 3.819.803,04 0,04 6.175.096,96 616.713,20 3.819.803,04 0,04 6.175.096,96
72 13 - Cultura 36.371.900,00 41.171.488,17 10.511.643,29 31.637.931,23 0,31 9.533.556,94 11.352.905,92 28.963.605,98 0,32 12.207.882,19
73 392 - Difusão Cultural 36.361.500,00 41.161.088,17 10.509.827,13 31.630.756,22 0,31 9.530.331,95 11.351.109,31 28.956.475,06 0,32 12.204.613,11
74 846 - Outros Encargos Especiais 10.400,00 10.400,00 1.816,16 7.175,01 0,00 3.224,99 1.796,61 7.130,92 0,00 3.269,08
75 14 - Direitos da Cidadania 316.880.900,00 316.067.515,08 43.297.934,71 161.058.581,93 1,56 155.008.933,15 40.417.101,06 149.187.756,96 1,66 166.879.758,12
76 130 - Administração de Concessões 9.395.100,00 9.298.848,38 1.401.441,83 5.579.909,62 0,05 3.718.938,76 1.364.767,00 5.400.191,02 0,06 3.898.657,36
77 421 - Custódia e Reintegração Social 299.313.300,00 297.301.166,70 41.429.001,97 153.484.842,30 1,49 143.816.324,40 38.370.383,56 142.120.382,26 1,58 155.180.784,44
78 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 7.672.500,00 8.967.500,00 467.490,91 1.993.830,01 0,02 6.973.669,99 681.950,50 1.667.183,68 0,02 7.300.316,32
79 423 - Assistência aos Povos Indígenas 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
80 15 - Urbanismo 17.446.100,00 54.227.162,00 1.894.863,39 44.863.170,60 0,44 9.363.991,40 1.964.734,93 2.338.339,43 0,03 51.888.822,57
81 451 - Infra-estrutura Urbana 17.446.100,00 54.227.162,00 1.894.863,39 44.863.170,60 0,44 9.363.991,40 1.964.734,93 2.338.339,43 0,03 51.888.822,57
82 16 - Habitação 64.929.400,00 93.457.870,00 21.067.300,52 71.270.563,64 0,69 22.187.306,36 10.327.433,68 27.274.022,71 0,30 66.183.847,29
83 122 - Administração Geral 12.685.500,00 14.237.980,00 2.027.887,90 7.381.769,04 0,07 6.856.210,96 1.711.186,05 6.709.922,72 0,07 7.528.057,28
84 123 - Administração Financeira 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
85 482 - Habitação Urbana 52.242.900,00 79.218.890,00 19.039.412,62 63.888.794,60 0,62 15.330.095,40 8.616.247,63 20.564.099,99 0,23 58.654.790,01
86 17 - Saneamento 130.995.900,00 118.928.365,00 20.757.616,01 65.278.880,66 0,63 53.649.484,34 6.642.001,48 15.729.017,87 0,18 103.199.347,13
87 512 - Saneamento Básico Urbano 130.995.900,00 118.928.365,00 20.757.616,01 65.278.880,66 0,63 53.649.484,34 6.642.001,48 15.729.017,87 0,18 103.199.347,13
88 18 - Gestão Ambiental 107.915.300,00 105.660.220,72 8.272.446,94 35.710.400,11 0,34 69.949.820,61 6.087.690,78 23.592.124,60 0,26 82.068.096,12
89 122 - Administração Geral 47.764.600,00 45.415.220,72 4.777.716,64 18.611.582,85 0,18 26.803.637,87 4.774.178,02 18.021.844,77 0,20 27.393.375,95
90 541 - Preservação e Conservação Ambiental 38.663.500,00 38.674.800,00 2.542.161,92 12.411.726,64 0,12 26.263.073,36 712.935,58 2.689.359,62 0,03 35.985.440,38
91 542 - Controle Ambiental 19.502.200,00 19.585.200,00 820.986,27 4.257.763,30 0,04 15.327.436,70 472.705,71 2.469.819,53 0,03 17.115.380,47
92 544 - Recursos Hídricos 1.485.000,00 1.485.000,00 131.582,11 429.327,32 0,00 1.055.672,68 127.871,47 411.100,68 0,00 1.073.899,32
93 545 - Meteorologia 500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00
94 19 - Ciência e Tecnologia 22.323.900,00 37.825.600,00 1.655.525,48 5.925.520,80 0,05 31.900.079,20 948.463,05 4.757.389,41 0,05 33.068.210,59
95 126 - Tecnologia da Informação 2.200.200,00 1.619.400,00 0,00 0,00 0,00 1.619.400,00 0,00 0,00 0,00 1.619.400,00
96 392 - Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
97 571 - Desenvolvimento Científico 14.493.600,00 30.092.500,00 1.652.525,48 5.453.409,74 0,05 24.639.090,26 946.076,62 4.735.722,38 0,05 25.356.777,62
98 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 5.630.100,00 6.113.700,00 3.000,00 472.111,06 0,00 5.641.588,94 2.386,43 21.667,03 0,00 6.092.032,97
99 20 - Agricultura 201.256.600,00 205.068.153,92 20.754.675,92 93.099.716,30 0,90 111.968.437,62 21.121.118,80 88.367.906,60 0,99 116.700.247,32
100 122 - Administração Geral 120.027.700,00 112.028.501,92 15.644.156,31 62.996.417,02 0,61 49.032.084,90 15.528.111,75 61.962.541,84 0,69 50.065.960,08
101 541 - Preservação e Conservação Ambiental 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
102 542 - Controle Ambiental 1.325.700,00 1.325.700,00 0,00 0,00 0,00 1.325.700,00 0,00 0,00 0,00 1.325.700,00
103 544 - Recursos Hídricos 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
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104 545 - Meteorologia 100,00 282.600,00 0,00 153.661,45 0,00 128.938,55 153.661,45 153.661,45 0,00 128.938,55
105 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 2.460.600,00 2.460.300,00 (0,01) 19.999,99 0,00 2.440.300,01 1.715,99 16.560,07 0,00 2.443.739,93
106 604 - 2.250.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
107 606 - Extensão Rural 49.834.100,00 63.613.352,00 2.365.392,50 17.720.435,19 0,17 45.892.916,81 2.116.347,04 15.111.931,92 0,17 48.501.420,08
108 607 - Irrigação 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
109 608 - Promoção da Produção Agropecuária 7.193.400,00 7.193.400,00 1.007.838,83 4.255.578,13 0,04 2.937.821,87 1.397.246,74 4.254.200,61 0,05 2.939.199,39
110 609 - Defesa Agropecuária 18.163.900,00 18.163.900,00 1.737.288,29 7.953.624,52 0,08 10.210.275,48 1.924.035,83 6.869.010,71 0,08 11.294.889,29
111 691 - Promoção Comercial 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
112 21 - Organização Agrária 2.751.500,00 2.401.300,00 67.653,06 541.325,81 0,01 1.859.974,19 80.653,36 489.024,59 0,01 1.912.275,41
113 631 - Reforma Agrária 2.751.500,00 2.401.300,00 67.653,06 541.325,81 0,01 1.859.974,19 80.653,36 489.024,59 0,01 1.912.275,41
114 22 - Indústria 20.683.400,00 116.136.400,00 31.829.836,76 109.191.964,37 1,06 6.944.435,63 33.179.703,89 105.449.823,20 1,17 10.686.576,80
115 661 - Promoção Industrial 20.683.400,00 116.136.400,00 31.829.836,76 109.191.964,37 1,06 6.944.435,63 33.179.703,89 105.449.823,20 1,17 10.686.576,80
116 23 - Comércio e Serviços 38.859.700,00 39.589.680,00 3.664.152,36 16.121.895,86 0,15 23.467.784,14 4.003.869,85 15.380.321,62 0,18 24.209.358,38
117 661 - Promoção Industrial 1.547.400,00 1.460.400,00 0,00 0,00 0,00 1.460.400,00 0,00 0,00 0,00 1.460.400,00
118 665 - Normalização e Qualidade 17.383.100,00 17.355.200,00 1.777.736,99 7.095.287,15 0,07 10.259.912,85 1.853.215,32 6.846.288,83 0,08 10.508.911,17
119 691 - Promoção Comercial 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
120 692 - Comercialização 9.526.900,00 9.404.500,00 1.369.133,79 5.624.669,98 0,05 3.779.830,02 1.348.528,06 5.375.527,14 0,06 4.028.972,86
121 695 - Turismo 10.402.200,00 11.369.480,00 517.281,58 3.401.938,73 0,03 7.967.541,27 802.126,47 3.158.505,65 0,04 8.210.974,35
122 24 - Comunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
123 131 - Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
124 25 - Energia 300.000,00 1.072.000,00 165.571,41 481.393,31 0,00 590.606,69 173.621,07 189.070,07 0,00 882.929,93
125 751 - Conservação de Energia 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
126 752 - Energia Elétrica 200.000,00 972.000,00 165.571,41 481.393,31 0,00 490.606,69 173.621,07 189.070,07 0,00 782.929,93
127 26 - Transporte 826.793.900,00 944.059.790,89 118.626.533,50 753.158.978,48 7,31 190.900.812,41 155.004.722,47 548.478.436,65 6,11 395.581.354,24
128 122 - Administração Geral 96.542.200,00 90.430.350,89 9.425.132,37 43.646.139,45 0,42 46.784.211,44 9.864.079,16 40.966.923,55 0,46 49.463.427,34
129 781 - Transporte Aéreo 1.180.000,00 20.581.187,00 24.000,00 483.278,35 0,00 20.097.908,65 24.900,00 24.900,00 0,00 20.556.287,00
130 782 - Transporte Rodoviário 726.971.700,00 832.693.494,00 109.177.401,13 709.029.560,68 6,89 123.663.933,32 145.115.743,31 507.486.613,10 5,65 325.206.880,90
131 783 - Transporte Ferroviário 1.100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00
132 784 - Transporte Hidroviário 1.000.000,00 254.759,00 0,00 0,00 0,00 254.759,00 0,00 0,00 0,00 254.759,00
133 27 - Desporto e Lazer 51.823.500,00 56.684.500,00 3.287.385,19 12.774.440,65 0,12 43.910.059,35 3.602.135,02 9.157.309,98 0,11 47.527.190,02
134 811 - Desporto de Rendimento 8.650.300,00 10.572.300,00 1.593.437,83 4.067.191,78 0,04 6.505.108,22 1.713.835,66 3.304.389,39 0,04 7.267.910,61
135 812 - Desporto Comunitário 43.173.200,00 46.112.200,00 1.693.947,36 8.707.248,87 0,08 37.404.951,13 1.888.299,36 5.852.920,59 0,07 40.259.279,41
136 28 - Encargos Especiais 874.062.500,00 898.927.896,00 57.996.166,78 397.050.762,41 3,87 501.877.133,59 69.910.369,64 367.144.363,21 4,08 531.783.532,79
137 841 - Refinanciamento da Dívida Interna 447.436.200,00 468.886.200,00 23.719.929,76 158.085.260,09 1,54 310.800.939,91 23.719.929,76 158.085.260,09 1,76 310.800.939,91
138 843 - Serviço da Dívida Interna 162.656.100,00 179.656.100,00 27.907.373,60 106.911.625,75 1,04 72.744.474,25 27.841.952,58 106.644.954,29 1,19 73.011.145,71
139 844 - Serviço da Dívida Externa 37.650.000,00 37.650.000,00 0,00 17.173.987,81 0,17 20.476.012,19 0,00 16.301.631,17 0,18 21.348.368,83
140 845 - Outras Transferências 33.000.000,00 33.000.000,00 0,00 33.000.000,00 0,32 0,00 5.500.000,00 22.000.000,00 0,24 11.000.000,00
141 846 - Outros Encargos Especiais 193.320.200,00 179.735.596,00 6.368.863,42 81.879.888,76 0,80 97.855.707,24 12.848.487,30 64.112.517,66 0,71 115.623.078,34
142 71 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
143 957 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
144 72 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
145 369 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
146 99 - Reservas 115.917.600,00 27.383.647,00 0,00 0,00 0,00 27.383.647,00 0,00 0,00 0,00 27.383.647,00
147 999 - Reserva de Contingência 115.917.600,00 27.383.647,00 0,00 0,00 0,00 27.383.647,00 0,00 0,00 0,00 27.383.647,00
148 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA 1.861.882.800,00 1.950.046.595,57 300.987.284,11 1.315.932.111,74 12,78 634.114.483,83 320.556.928,28 1.263.064.536,03 14,05 686.982.059,54
149 01 - Legislativa 81.780.300,00 85.150.300,00 15.644.421,10 57.615.350,89 0,56 27.534.949,11 15.644.421,10 57.615.350,89 0,64 27.534.949,11
150 031 - Ação Legislativa 42.280.300,00 45.650.300,00 7.014.031,80 26.204.016,65 0,25 19.446.283,35 7.014.031,80 26.204.016,65 0,29 19.446.283,35
151 032 - Controle Externo 39.500.000,00 39.500.000,00 8.630.389,30 31.411.334,24 0,31 8.088.665,76 8.630.389,30 31.411.334,24 0,35 8.088.665,76
152 02 - Judiciária 122.430.000,00 136.479.338,22 14.600.000,00 131.327.667,36 1,28 5.151.670,86 20.962.156,97 82.564.007,71 0,92 53.915.330,51
153 061 - Ação Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
154 122 - Administração Geral 122.430.000,00 136.479.338,22 14.600.000,00 131.327.667,36 1,28 5.151.670,86 20.962.156,97 82.564.007,71 0,92 53.915.330,51
155 03 - Essencial à Justiça 87.620.700,00 86.511.050,50 11.896.634,94 48.998.510,97 0,47 37.512.539,53 11.896.634,94 48.998.480,97 0,54 37.512.569,53
156 091 - Defesa da Ordem Jurídica 41.772.000,00 43.272.000,00 6.201.797,58 23.775.450,51 0,23 19.496.549,49 6.201.797,58 23.775.420,51 0,26 19.496.579,49
157 092 - Representação Judicial e Extrajudicial 11.575.700,00 11.580.900,00 1.931.061,11 8.262.380,48 0,08 3.318.519,52 1.931.061,11 8.262.380,48 0,09 3.318.519,52
158 122 - Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

159 128 - Formação de Recursos Humanos 175.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00
160 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 34.098.000,00 31.628.150,50 3.763.776,25 16.960.679,98 0,16 14.667.470,52 3.763.776,25 16.960.679,98 0,19 14.667.470,52
161 04 - Administração 265.456.800,00 345.163.019,41 51.999.267,53 230.225.077,25 2,23 114.937.942,16 50.083.659,96 227.630.575,08 2,54 117.532.444,33
162 122 - Administração Geral 22.362.400,00 25.016.566,79 2.738.683,09 12.829.072,70 0,12 12.187.494,09 3.126.448,30 12.537.943,67 0,14 12.478.623,12
163 123 - Administração Financeira 240.754.400,00 317.713.932,76 48.865.038,66 215.859.856,64 2,10 101.854.076,12 46.561.665,88 213.556.483,50 2,38 104.157.449,26
164 124 - Controle Interno 2.340.000,00 2.432.519,86 395.545,78 1.536.147,91 0,01 896.371,95 395.545,78 1.536.147,91 0,02 896.371,95
165 06 - Segurança Pública 295.514.300,00 390.488.401,87 62.873.019,04 316.555.702,73 3,08 73.932.699,14 65.076.482,06 316.555.667,34 3,52 73.932.734,53
166 181 - Policiamento 295.514.300,00 390.488.401,87 62.873.019,04 316.555.702,73 3,08 73.932.699,14 65.076.482,06 316.555.667,34 3,52 73.932.734,53
167 08 - Assistência Social 7.035.700,00 7.080.375,00 1.326.024,68 5.027.383,70 0,05 2.052.991,30 1.326.024,68 5.027.383,70 0,06 2.052.991,30
168 244 - Assistência Comunitária 7.035.700,00 7.080.375,00 1.326.024,68 5.027.383,70 0,05 2.052.991,30 1.326.024,68 5.027.383,70 0,06 2.052.991,30
169 09 - Previdência Social 45.000,00 292.840,00 8.600,00 157.011,85 0,00 135.828,15 17.383,92 136.088,76 0,00 156.751,24
170 272 - Previdência do Regime Estatutário 45.000,00 292.840,00 8.600,00 157.011,85 0,00 135.828,15 17.383,92 136.088,76 0,00 156.751,24
171 10 - Saúde 51.593.600,00 66.420.166,69 12.605.472,59 43.199.330,54 0,42 23.220.836,15 12.298.133,99 42.852.675,95 0,48 23.567.490,74
172 122 - Administração Geral 51.573.600,00 66.420.166,69 12.605.472,59 43.199.330,54 0,42 23.220.836,15 12.298.133,99 42.852.675,95 0,48 23.567.490,74
173 301 - Atenção Básica 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
174 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
175 305 - Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
176 11 - Trabalho 2.201.300,00 2.202.300,00 181.632,63 1.215.802,44 0,01 986.497,56 182.033,21 1.215.001,28 0,01 987.298,72
177 122 - Administração Geral 2.201.300,00 2.202.300,00 181.632,63 1.215.802,44 0,01 986.497,56 182.033,21 1.215.001,28 0,01 987.298,72
178 339 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
179 12 - Educação 206.709.300,00 470.843.094,66 101.293.074,61 376.647.041,08 3,66 94.196.053,58 114.619.231,05 376.547.918,68 4,19 94.295.175,98
180 122 - Administração Geral 206.709.300,00 470.843.094,66 101.293.074,61 376.647.041,08 3,66 94.196.053,58 114.619.231,05 376.547.918,68 4,19 94.295.175,98
181 13 - Cultura 1.015.300,00 1.568.166,83 257.535,34 998.707,59 0,01 569.459,24 257.535,34 998.707,59 0,01 569.459,24
182 392 - Difusão Cultural 1.015.300,00 1.568.166,83 257.535,34 998.707,59 0,01 569.459,24 257.535,34 998.707,59 0,01 569.459,24
183 14 - Direitos da Cidadania 45.337.200,00 50.830.528,92 9.118.903,28 28.353.368,26 0,27 22.477.160,66 8.713.869,50 27.667.155,55 0,30 23.163.373,37
184 130 - Administração de Concessões 478.000,00 574.251,62 113.024,09 425.658,04 0,00 148.593,58 113.024,09 425.658,04 0,00 148.593,58
185 421 - Custódia e Reintegração Social 44.859.200,00 50.256.277,30 9.005.879,19 27.927.710,22 0,27 22.328.567,08 8.600.845,41 27.241.497,51 0,30 23.014.779,79
186 16 - Habitação 1.017.500,00 1.070.500,00 201.281,09 773.191,52 0,01 297.308,48 201.281,09 773.191,52 0,01 297.308,48
187 122 - Administração Geral 1.017.500,00 1.070.500,00 201.281,09 773.191,52 0,01 297.308,48 201.281,09 773.191,52 0,01 297.308,48
188 482 - Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
189 18 - Gestão Ambiental 6.427.600,00 8.776.979,28 960.681,96 3.692.264,20 0,04 5.084.715,08 1.149.665,51 3.560.163,17 0,04 5.216.816,11
190 122 - Administração Geral 6.427.600,00 8.776.979,28 960.681,96 3.692.264,20 0,04 5.084.715,08 1.149.665,51 3.560.163,17 0,04 5.216.816,11
191 20 - Agricultura 28.952.100,00 36.606.546,08 5.852.303,58 23.629.647,72 0,23 12.976.898,36 5.852.938,86 23.628.633,13 0,26 12.977.912,95
192 122 - Administração Geral 28.952.100,00 36.606.546,08 5.852.303,58 23.629.647,72 0,23 12.976.898,36 5.852.938,86 23.628.633,13 0,26 12.977.912,95
193 23 - Comércio e Serviços 2.697.000,00 2.847.300,00 472.576,24 1.981.470,79 0,02 865.829,21 493.292,79 1.979.021,30 0,02 868.278,70
194 665 - Normalização e Qualidade 1.422.000,00 1.449.900,00 240.292,60 1.010.037,86 0,01 439.862,14 240.292,60 1.010.037,86 0,01 439.862,14
195 692 - Comercialização 1.275.000,00 1.397.400,00 232.283,64 971.432,93 0,01 425.967,07 253.000,19 968.983,44 0,01 428.416,56
196 26 - Transporte 24.645.400,00 29.345.458,11 5.450.032,52 20.562.198,86 0,20 8.783.259,25 5.442.446,97 20.497.991,21 0,23 8.847.466,90
197 122 - Administração Geral 24.645.400,00 29.345.458,11 5.450.032,52 20.562.198,86 0,20 8.783.259,25 5.442.446,97 20.497.991,21 0,23 8.847.466,90
198 27 - Desporto e Lazer 238.600,00 377.600,00 54.620,38 205.293,51 0,00 172.306,49 54.005,67 200.594,72 0,00 177.005,28
199 811 - Desporto de Rendimento 0,00 5.000,00 0,00 1.720,76 0,00 3.279,24 0,00 0,00 0,00 5.000,00
200 812 - Desporto Comunitário 238.600,00 372.600,00 54.620,38 203.572,75 0,00 169.027,25 54.005,67 200.594,72 0,00 172.005,28
201 28 - Encargos Especiais 631.165.100,00 227.992.630,00 6.191.202,60 24.767.090,48 0,24 203.225.539,52 6.285.730,67 24.615.927,48 0,28 203.376.702,52
202 843 - Serviço da Dívida Interna 432.000,00 1.232.000,00 253.947,89 789.910,83 0,01 442.089,17 264.947,89 789.910,83 0,01 442.089,17
203 846 - Outros Encargos Especiais 630.733.100,00 226.760.630,00 5.937.254,71 23.977.179,65 0,23 202.783.450,35 6.020.782,78 23.826.016,65 0,27 202.934.613,35

Total 14.347.341.700,00 17.455.347.234,00 2.229.086.048,74 10.293.453.629,62 99,98 7.161.893.604,38 2.491.532.511,58 8.985.184.695,08 99,99 8.470.162.538,92

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 53, inciso I- Anexo 3 R$ 1,00

Nº ESPECIFICAÇÃO
Evolução da Receita Realizada nos últimos 12 meses Total (ùltimos 12

Meses)
Previsão
AtualizadaSet/2017 Out/2017 Nov/2017 Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018 Mai/2018 Jun/2018 Jul/2018 Ago/2018

1 RECEITAS CORRENTES (I) 1.129.382.739,73 1.157.057.215,29 1.107.081.436,38 1.510.418.443,32 1.531.155.888,16 1.178.454.005,70 1.257.441.808,07 1.277.160.393,27 1.291.795.072,86 1.258.173.172,38 1.339.306.660,07 1.310.514.311,64 15.347.941.146,87 16.370.778.346,99

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 780.881.241,93 771.047.702,95 776.437.045,15 935.615.078,20 1.077.161.911,89 764.057.112,67 856.912.002,91 907.315.128,94 847.813.227,25 806.215.720,00 910.439.952,09 878.106.939,99 10.312.003.063,97 10.058.795.036,36

3 ICMS 658.259.870,84 664.897.408,08 700.522.366,51 742.192.455,81 704.122.077,62 606.103.619,50 680.155.031,28 757.614.960,35 678.546.923,41 667.151.333,43 766.460.009,83 732.111.156,80 8.358.137.213,46 8.177.662.900,00

4 IPVA 11.735.419,46 9.826.917,89 7.986.594,60 33.073.898,56 293.425.446,33 50.633.670,64 46.921.086,54 50.235.955,07 45.338.052,39 23.886.797,20 22.086.959,07 20.261.895,25 615.412.693,00 628.324.400,00

5 ITCD 9.108.795,61 7.963.032,95 12.914.002,71 14.083.560,41 8.175.125,36 11.005.185,52 11.262.932,98 14.910.830,05 12.126.651,19 16.700.806,53 20.334.958,75 15.332.786,71 153.918.668,77 119.128.500,00

6 IRRF 73.337.868,54 68.118.990,20 31.260.621,37 125.365.319,11 51.261.765,69 79.113.588,61 100.137.884,05 62.093.107,61 82.709.266,43 72.924.906,67 75.051.985,37 89.780.954,55 911.156.258,20 845.793.800,00

7 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de
Melhoria

28.439.287,48 20.241.353,83 23.753.459,96 20.899.844,31 20.177.496,89 17.201.048,40 18.435.068,06 22.460.275,86 29.092.333,83 25.551.876,17 26.506.039,07 20.620.146,68 273.378.230,54 287.885.436,36

8 CONTRIBUIÇÕES 38.371.316,51 47.170.540,52 9.212.500,46 52.620.840,56 65.982.411,78 46.134.859,12 47.044.834,50 26.747.912,92 60.733.453,08 49.024.266,05 42.702.696,46 68.152.459,95 553.898.091,91 1.210.479.227,00

9 RECEITA PATRIMONIAL 10.934.934,07 10.289.847,85 10.526.484,54 12.592.416,95 7.144.285,59 7.232.028,44 6.980.312,90 11.452.755,78 19.105.134,87 11.886.458,63 10.143.503,14 7.000.684,41 125.288.847,17 334.081.600,00

10 Rendimentos de Aplicação Financeira 8.957.750,39 8.362.942,69 8.517.212,59 5.842.302,25 5.245.923,58 4.084.063,14 5.302.787,85 4.033.255,96 3.846.111,60 4.352.894,17 5.102.676,32 4.572.179,15 68.220.099,69 268.261.000,00

11 Outras Receitas Patrimoniais 1.977.183,68 1.926.905,16 2.009.271,95 6.750.114,70 1.898.362,01 3.147.965,30 1.677.525,05 7.419.499,82 15.259.023,27 7.533.564,46 5.040.826,82 2.428.505,26 57.068.747,48 65.820.600,00

12 RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 RECEITA DE SERVIÇOS 40.931.801,18 35.311.613,88 42.281.444,45 45.330.773,86 32.308.348,06 29.932.450,15 73.494.130,49 56.375.565,19 58.647.887,54 111.181.928,95 86.128.109,98 86.626.357,44 698.550.411,17 784.626.452,85

15 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 245.673.647,51 278.756.310,59 246.017.180,53 397.418.135,92 341.208.217,69 325.786.196,51 264.525.106,79 264.433.253,82 297.619.142,05 271.361.610,15 276.795.006,30 266.935.092,44 3.476.528.900,30 3.836.833.400,00

16 Cota-Parte do FPE 74.818.420,47 88.321.357,02 84.651.105,50 119.352.365,79 102.834.519,71 136.368.488,69 90.984.239,16 95.614.518,48 117.302.323,35 111.030.805,63 74.687.362,63 94.391.817,21 1.190.357.323,64 1.357.944.600,00

17 Transferências da LC 87/1996 1.504.729,69 1.504.729,69 1.504.729,69 1.504.729,69 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 1.473.863,44 17.809.826,28 20.281.300,00

18 Transferências da LC 61/1989 7.727.433,01 9.752.202,56 7.963.224,36 10.986.936,91 19.917.681,88 9.118.341,67 (3.374.318,66) 8.119.471,53 8.275.062,90 9.087.130,44 7.647.121,03 8.270.498,03 103.490.785,66 93.861.800,00

19 Transferências do FUNDEB 70.332.850,77 93.131.801,21 73.291.716,07 98.856.844,10 97.582.502,11 94.820.672,36 81.554.219,84 74.626.433,91 100.381.437,50 71.957.064,26 95.191.798,65 79.942.418,99 1.031.669.759,77 1.027.399.300,00

20 Outras Transferências Correntes 91.290.213,57 86.046.220,11 78.606.404,91 166.717.259,43 119.399.650,55 84.004.830,35 93.887.103,01 84.598.966,46 70.186.454,86 77.812.746,38 97.794.860,55 82.856.494,77 1.133.201.204,95 1.337.346.400,00

21 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.589.798,53 14.481.199,50 22.606.781,25 66.841.197,83 7.350.713,15 5.311.358,81 8.485.420,48 10.835.776,62 7.876.228,07 8.503.188,60 13.097.392,10 3.692.777,41 181.671.832,35 145.962.630,78

22 DEDUÇÕES (II) 347.401.574,02 364.477.947,42 339.225.820,38 439.724.530,91 564.549.533,55 365.711.247,41 384.118.697,52 401.150.503,46 402.255.007,14 373.830.627,73 400.768.584,58 412.357.210,12 4.795.571.284,24 5.358.021.123,00

23 Transferências Constitucionais e Legais 188.766.519,37 193.121.453,09 199.574.627,99 233.990.919,12 339.742.300,06 192.104.427,04 208.350.267,48 231.936.676,88 207.479.630,68 194.336.852,03 220.117.717,77 208.583.503,55 2.618.104.895,06 2.533.765.696,00

24 Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 38.371.316,51 47.170.540,52 9.212.500,46 52.620.840,56 65.846.148,47 46.005.844,00 46.882.811,17 26.645.437,50 60.595.236,17 48.736.165,80 42.586.600,62 68.063.222,32 552.736.664,10 1.207.364.127,00

25 Compensação Financ. entre Regimes
Previdência

41.086,59 41.984,12 42.678,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 138.216,91 817.877,43 116.095,84 89.237,63 1.287.176,76 9.983.900,00

26 Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 120.222.651,55 124.143.969,69 130.396.013,69 153.112.771,23 158.961.085,02 127.600.976,37 128.885.618,87 142.568.389,08 134.041.923,38 129.939.732,47 137.948.170,35 135.621.246,62 1.623.442.548,32 1.606.907.400,00

27 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 781.981.165,71 792.579.267,87 767.855.616,00 1.070.693.912,41 966.606.354,61 812.742.758,29 873.323.110,55 876.009.889,81 889.540.065,72 884.342.544,65 938.538.075,49 898.157.101,52 10.552.369.862,63 11.012.757.223,99

Nota Explicativa
 
Por ocasião de mudança de metodologia, conforme o novo ementário de receita, na linha 25 - Compensação Financeira Entre Regimes de Previdência, no mês de Junho/2018, constam os valores acumulados de Janeiro a Abril/2018, os quais não foram corretamente mapeados na ocasião.
 

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 53, inciso II- Anexo 4 R$ 1,00

Nº RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO Previsão Inicial Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

1 RECEITAS CORRENTES (I) 2.054.867.500,00 4.547.607.900,00 1.923.718.732,59 94.894.411,70
2 Receita de Contribuições dos Segurados 637.754.100,00 1.207.364.127,00 405.361.466,05 33.472.366,44
3 Civil 555.686.300,00 1.075.338.677,00 349.095.158,19 28.795.878,60
4 Ativo 469.476.400,00 850.639.277,00 217.873.748,24 28.795.221,98
5 Inativo 71.112.000,00 180.616.200,00 114.244.359,03 656,62
6 Pensionista 15.097.900,00 44.083.200,00 16.977.050,92 0,00
7 Militar 82.067.800,00 132.025.450,00 56.266.307,86 4.676.487,84
8 Ativo 66.681.800,00 99.789.450,00 42.035.100,37 4.676.246,08
9 Inativo 14.032.400,00 30.032.400,00 13.459.481,41 0,00

10 Pensionista 1.353.600,00 2.203.600,00 771.726,08 241,76
11 Receita de Contribuições Patronais 873.037.600,00 2.195.019.600,00 1.023.932.177,86 36.121.701,54
12 Civil 740.015.500,00 1.825.700.750,00 851.624.966,15 33.137.213,78
13 Ativo 651.360.700,00 1.323.161.650,00 486.454.859,82 33.127.960,50
14 Inativo 77.150.200,00 439.611.400,00 322.434.344,96 0,00
15 Pensionista 11.504.600,00 62.927.700,00 42.735.761,37 9.253,28
16 Militar 133.022.100,00 369.318.850,00 172.307.211,71 1.914.460,94
17 Ativo 126.051.600,00 296.378.350,00 96.348.693,52 1.905.619,10
18 Inativo 6.037.900,00 65.087.900,00 66.586.268,60 8.841,84
19 Pensionista 932.600,00 7.852.600,00 9.372.249,59 0,00
20 Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 1.070.026,82
21 Receita Patrimonial 96.732.500,00 96.814.500,00 3.931.891,43 25.254.867,46
22 Receitas Imobiliárias 13.200,00 15.200,00 1.954,00 0,00
23 Receitas de Valores Mobiliários 96.719.300,00 96.799.300,00 3.929.937,43 25.254.867,46
24 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
25 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
26 Outras Receitas Correntes 447.343.300,00 1.048.409.673,00 490.493.197,25 45.476,26
27 Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 6.868.800,00 6.868.800,00 0,00 0,00
28 Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1 0,00 523.341.600,00 489.916.133,34 0,00
29 Demais Receitas Correntes 440.474.500,00 518.199.273,00 577.063,91 45.476,26
30 RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
31 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
32 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
33 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
34 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 2.054.867.500,00 4.024.266.300,00 1.433.802.599,25 94.894.411,70

Nº DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - PLANO PREVIDENCIÁRIO Dotação Inicial Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

35 ADMINISTRAÇÃO (V) 59.420.400,00 74.291.860,00 6.259.670,25 0,00 5.780.661,28 0,00
36 Despesas Correntes 51.940.400,00 60.441.860,00 6.259.670,25 0,00 5.780.661,28 0,00
37 Despesas de Capital 7.480.000,00 13.850.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
38 PREVIDÊNCIA (VI) 2.122.079.100,00 4.599.948.040,00 1.895.812.355,09 3.817.585,13 1.852.888.787,19 2.558.013,59
39 Benefícios - Civil 1.671.009.600,00 3.838.141.290,00 1.590.540.228,99 3.511.236,43 1.549.467.629,59 2.446.448,06
40 Aposentadorias 1.433.234.700,00 3.299.502.640,00 1.371.773.407,72 60.500,00 1.333.597.187,57 23.149,71
41 Pensões 158.309.000,00 462.039.000,00 207.487.945,75 247.002,51 205.562.411,79 129.098,26
42 Outros Benefícios Previdenciários 79.465.900,00 76.599.650,00 11.278.875,52 3.203.733,92 10.308.030,23 2.294.200,09
43 Benefícios - Militar 295.639.100,00 750.337.350,00 301.039.959,36 306.348,70 299.188.990,86 111.565,53
44 Reformas 240.734.300,00 613.530.300,00 263.944.156,48 0,00 263.033.086,50 0,00
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45 Pensões 36.400.000,00 118.300.000,00 35.934.020,88 216.348,70 35.912.971,15 109.884,61
46 Outros Benefícios Previdenciários 18.504.800,00 18.507.050,00 1.161.782,00 90.000,00 242.933,21 1.680,92
47 Outras Despesas Previdenciárias 155.430.400,00 11.469.400,00 4.232.166,74 0,00 4.232.166,74 0,00
48 Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 5.458.100,00 10.916.200,00 4.232.166,74 0,00 4.232.166,74 0,00
49 Demais Despesas Previdenciárias 149.972.300,00 553.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 2.181.499.500,00 4.674.239.900,00 1.902.072.025,34 3.817.585,13 1.858.669.448,47 2.558.013,59

Nº RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)² Dotação Inicial Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

51 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV – VII)2 (126.632.000,00) (649.973.600,00) (468.269.426,09) 91.076.826,57 (424.866.849,22) 92.336.398,11

Nº RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES Previsão
Orçamentária

52 VALOR 0,00

Nº RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS Previsão
Orçamentária

53 VALOR 149.972.300,00

Nº APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS Aportes Realizados
54 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00
55 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00
56 Outros Aportes para o RPPS 0,00
57 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 53.082.519,93

Nº RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - PLANO FINANCEIRO
Período de Referência

2018 2017
58 Caixa e Equivalentes de Caixa 42.387,56 411.243,04
59 Investimentos e Aplicações 56.358.389,10 77.153.274,58
60 Outros Bens e Direitos 0,00 610.116.645,12

Nº DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - PLANO FINANCEIRO Previsão Inicial Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

61 RECEITAS CORRENTES (IX) 0,00 0,00 0,00 1.303.744.918,36
62 Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 268.199.137,17
63 Civil 0,00 0,00 0,00 226.126.224,70
64 Ativo 0,00 0,00 0,00 166.021.185,27
65 Inativo 0,00 0,00 0,00 50.046.326,80
66 Pensionista 0,00 0,00 0,00 10.058.712,63
67 Militar 0,00 0,00 0,00 42.072.912,47
68 Ativo 0,00 0,00 0,00 33.130.683,42
69 Inativo 0,00 0,00 0,00 8.315.819,42
70 Pensionista 0,00 0,00 0,00 626.409,63
71 Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 714.518.497,25
72 Civil 0,00 0,00 0,00 577.522.708,19
73 Ativo 0,00 0,00 0,00 300.613.055,61
74 Inativo 0,00 0,00 0,00 240.163.748,39
75 Pensionista 0,00 0,00 0,00 36.745.904,19
76 Militar 0,00 0,00 0,00 136.995.789,06
77 Ativo 0,00 0,00 0,00 63.481.519,73
78 Inativo 0,00 0,00 0,00 63.952.340,23
79 Pensionista 0,00 0,00 0,00 9.561.929,10
80 Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00
81 Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 214.862,37
82 Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 7.816,00

83 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 207.046,37
84 Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
85 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00
86 Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 320.812.421,57
87 Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 727.371,22
88 Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 320.085.050,35
89 RECEITAS DE CAPITAL (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
90 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00
91 Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
92 Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
93 TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (XI) = (IX + X) 0,00 0,00 0,00 1.303.744.918,36

Nº DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

94 ADMINISTRAÇÃO (XII) 0,00 0,00 0,00 7.414.366,76 0,00 5.865.452,81
95 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 7.349.366,76 0,00 5.800.452,81
96 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00
97 PREVIDÊNCIA (XIII) 0,00 0,00 0,00 2.032.247.877,40 0,00 1.750.843.131,60
98 Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00 1.667.019.859,30 0,00 1.456.686.686,23
99 Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 1.424.731.175,71 0,00 1.247.903.590,96
100 Pensões 0,00 0,00 0,00 233.102.683,87 0,00 202.568.258,02
101 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 9.185.999,72 0,00 6.214.837,25
102 Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00 364.064.923,43 0,00 292.994.157,76
103 Reformas 0,00 0,00 0,00 319.053.180,39 0,00 256.411.203,71
104 Pensões 0,00 0,00 0,00 44.791.743,04 0,00 36.528.327,84
105 Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 54.626,21
106 Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 1.163.094,67 0,00 1.162.287,61
107 Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 1.163.094,67 0,00 1.162.287,61
108 Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
109 TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIV) = (XII + XIII) 0,00 0,00 0,00 2.039.662.244,16 0,00 1.756.708.584,41

Nº RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)² Dotação Inicial Dotação Atualizada

Despesas Empenhadas Despesas
Liquidadas

Despesas
Liquidadas

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

110 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XV) = (XI – XIV)2 0,00 0,00 0,00 (735.917.325,80) 0,00 (452.963.666,05)

Nº APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO FINANCEIRO DO RPPS Aportes Realizados
111 Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
112 Recursos para Formação de Reserva 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 53, inciso III- Anexo 6 R$ 1,00

Nº RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada

Até o Bimestre
2018

Receitas
Realizadas (a)

1 RECEITAS CORRENTES (I) 12.391.819.346,99 7.657.782.794,50
2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.403.058.436,36 4.463.092.327,23
3 ICMS 4.922.746.600,00 3.365.236.277,28
4 IPVA 251.329.800,00 216.807.971,11
5 ITCD 95.302.800,00 87.930.334,90
6 IRRF 845.793.800,00 613.073.458,98
7 Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 287.885.436,36 180.044.284,96
8 Contribuições 1.210.479.227,00 406.522.893,86
9 Receita Patrimonial 334.081.600,00 80.945.163,76

10 Aplicações Financeiras (II) 268.261.000,00 36.539.891,77
11 Outras Receitas Patrimoniais 65.820.600,00 44.405.271,99
12 Transferências Correntes 3.513.611.000,00 2.107.374.776,61
13 Cota-Parte do FPE 1.086.355.700,00 658.571.260,10
14 Transferências da LC 87/1996 16.225.000,00 9.432.726,08
15 Transferências da LC 61/1989 56.317.000,00 40.267.181,87
16 Transferências do FUNDEB 1.027.399.300,00 696.056.547,62
17 Outras Transferências Correntes 1.327.314.000,00 703.047.060,94
18 Demais Receitas Correntes 930.589.083,63 599.847.633,04
19 Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 1.960.765,05
20 Receitas Correntes Restantes 930.589.083,63 597.886.867,99
21 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 12.123.558.346,99 7.619.282.137,68
22 RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.642.114.542,00 502.901.687,79
23 Operações de Crédito (VI) 0,00 12.113.400,00
24 Amortização de Empréstimos (VII) 5.582.600,00 3.882.582,46
25 Alienação de Bens 3.378.000,00 2.866.616,82
26 Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
27 Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
28 Outras Alienações de Bens 3.378.000,00 2.866.616,82
29 Transferências de Capital 1.030.936.442,00 484.039.088,51
30 Convênios 364.881.342,00 88.692.373,67
31 Outras Transferências de Capital 666.055.100,00 395.346.714,84
32 Outras Receitas de Capital 602.217.500,00 0,00
33 Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
34 Outras Receitas de Capital Primárias 602.217.500,00 0,00
35 RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 1.636.531.942,00 486.905.705,33
36 RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 13.760.090.288,99 8.106.187.843,01

Nº DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre 2018 Restos a pagar não processados
Despesas

Empenhadas
Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
(a)

Restos a Pagar
Processados

Pagos (b)

Liquidados Pagos (c)

37 DESPESAS CORRENTES (XIII) 13.311.809.022,49 7.679.847.672,16 6.879.582.488,59 6.688.967.807,69 329.449.362,76 391.454.582,11 374.680.845,64
38 Pessoal e Encargos Sociais 9.511.188.833,59 5.275.053.907,35 4.904.592.427,02 4.837.591.301,64 230.784.863,48 192.150.144,28 192.108.034,95
39 Juros e Encargos da Dívida (XIV) 430.085.960,00 214.171.781,41 212.924.869,32 212.924.869,32 0,00 0,00 0,00
40 Outras Despesas Correntes 3.370.534.228,90 2.190.621.983,40 1.762.065.192,25 1.638.451.636,73 98.664.499,28 199.304.437,83 182.572.810,69
41 Transferências Constitucionais e Legais 161.714.096,00 156.750.000,00 112.000.000,00 98.000.000,00 14.000.000,00 0,00 0,00
42 Demais Despesas Correntes 3.208.820.132,90 2.033.871.983,40 1.650.065.192,25 1.540.451.636,73 84.664.499,28 199.304.437,83 182.572.810,69

43 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 12.881.723.062,49 7.465.675.890,75 6.666.657.619,27 6.476.042.938,37 329.449.362,76 391.454.582,11 374.680.845,64
44 DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.166.107.968,94 1.297.673.845,72 842.537.670,46 812.359.011,34 22.573.529,06 82.583.785,46 79.424.075,59
45 Investimentos 1.766.230.382,94 1.093.996.573,66 640.688.124,38 610.509.465,26 22.573.529,06 82.583.785,46 79.424.075,59
46 Inversões Financeiras 2.216.500,00 1.047.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47 Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
48 Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
49 Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
50 Demais Inversões Financeiras 2.206.500,00 1.047.125,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Amortização da Dívida (XX) 397.661.086,00 202.630.147,06 201.849.546,08 201.849.546,08 0,00 0,00 0,00
52 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.768.436.882,94 1.095.043.698,66 640.688.124,38 610.509.465,26 22.573.529,06 82.583.785,46 79.424.075,59
53 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 27.383.647,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
54 DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 14.677.543.592,43 8.560.719.589,41 7.307.345.743,65 7.086.552.403,63 352.022.891,82 474.038.367,57 454.104.921,23

Nº RESULTADO PRIMÁRIO - ACIMA DA LINHA (XXIV) = [XIIA - (XXIIIA +XXIIIB + XXIIIC)] Valor
55 RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 213.507.626,33

Nº META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO Valor Corrente
56 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 772.321.000,00

Nº JUROS NOMINAIS

Até o Bimestre
2018

VALOR
INCORRIDO

57 JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 36.539.891,77
58 JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 255.678.603,65

Nº RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA (XXVII) = (- XXIV - XXV + XXVI) VALOR
INCORRIDO

59 RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) (5.631.085,55)

Nº META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL Valor Corrente
60 Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 672.867.000,00

Nº CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/12/2017 (a) Até o Bimestre (b)
61 DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 8.798.343.085,31 9.001.761.308,03
62 DEDUÇÕES (XXIX) 1.377.644.925,78 1.188.903.713,79
63 Disponibilidade de Caixa 1.377.644.925,78 1.188.903.713,79
64 Disponibilidade de Caixa Bruta 1.445.376.794,38 1.298.074.013,86
65 (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 67.731.868,60 109.170.300,07
66 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00
67 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 7.420.698.159,53 7.812.857.594,24

Nº DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO Até o Bimestre/
2018

68 RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) (392.159.434,71)

Nº AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/
2018

69 VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (41.438.431,47)
70 RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
71 PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 82.926.047,07
72 OUTROS AJUSTES (XXXV) 0,00
73 RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) (267.794.956,17)

Nº RESULTADO PRIMÁRIO - ABAIXO DA LINHA (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - XXVI) Previsão
Orçamentária

74 RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) =  XXXVI - (XXV - XXVI) (48.656.244,29)
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Nº INFORMAÇÕES ADICIONAIS Previsão
Orçamentária

75 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 182.471.698,00
76 Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
77 Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 182.471.698,00
78 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 149.972.300,00

Nº DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16
(INCLUÍDAS AS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

Até o
Bimestre/2017

Até o Bimestre/
2018

Até o
Bimestre/2017

Até o Bimestre/
2018

Até o
Bimestre/2017

Até o Bimestre/
2018

79 DESPESAS CORRENTES (XXXVIII) 10.114.932.213,50 8.995.779.783,90 7.898.340.130,17 8.142.647.024,62 0,00 0,00
80 Pessoal e Encargos Sociais 6.929.106.029,84 6.179.522.222,06 5.655.811.816,39 5.768.724.459,86 0,00 0,00
81 Juros e Encargos da Dívida (XXXIX) 133.292.927,65 214.171.781,41 116.699.181,71 212.924.869,32 0,00 0,00
82 Outras Despesas Correntes 3.052.533.256,01 2.602.085.780,43 2.125.829.132,07 2.160.997.695,44 0,00 0,00
83 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XL) = (XXXVIII - XXXIX) 9.981.639.285,85 8.781.608.002,49 7.781.640.948,46 7.929.722.155,30 0,00 0,00
84 Transferências Constitucionais (XLI) 168.000.000,00 156.750.000,00 114.668.202,76 112.000.000,00 0,00 0,00
85 Contribuições para o PIS/PASEP (XLII) 86.391.595,16 78.725.619,72 55.166.693,38 60.348.012,36 0,00 0,00
86 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES APURADAS CONFORME O ART. 4º DA LC 156/16 (XLIII) = (XL - XLI - XLII) 9.727.247.690,69 8.546.132.382,77 7.611.806.052,32 7.757.374.142,94 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 53, inciso V- Anexo 7 R$ 1,00

Nº Poder / Órgão

RP Processados e Não Processados Liquidados em Exercícios Anteriores RP Não Processado
Saldo Total L = (e

+ k)Inscritos em
Exercícios

Anteriores (a)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2017 (b)

Pagos (c) Cancelados (d) Saldo e=(a+b)-
(c+d)

Inscritos em
Exercícios

Anteriores (f)

Inscritos Em 31 de
Dezembro de

2017 (g)

Liquidados (h) Pagos (i) Cancelados (j) Saldo k = ( f + g ) -
( i + j )

1 RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I) 27.986.238,44 406.507.146,09 352.022.891,82 4.234.317,56 78.236.175,15 11.381.171,49 1.014.244.280,01 474.038.367,57 454.104.921,23 428.608.962,24 142.911.568,03 221.147.743,18

2 PODER EXECUTIVO 27.986.238,44 359.014.034,35 304.573.049,62 4.218.674,62 78.208.548,55 11.381.171,49 956.032.779,26 428.393.410,16 408.459.963,82 418.912.294,42 140.041.692,51 218.250.241,06

3 PODER LEGISLATIVO 0,00 11.154.532,18 11.154.532,18 0,00 0,00 0,00 6.963.242,18 6.670.884,33 6.670.884,33 15.224,00 277.133,85 277.133,85

4 Assembleia Legislativa 0,00 10.394.069,26 10.394.069,26 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 Tribunal de Contas do Estado 0,00 758.842,92 758.842,92 0,00 0,00 0,00 6.958.799,18 6.666.441,33 6.666.441,33 15.224,00 277.133,85 277.133,85

6 FUNTC 0,00 1.620,00 1.620,00 0,00 0,00 0,00 4.443,00 4.443,00 4.443,00 0,00 0,00 0,00

7 PODER JUDICIÁRIO 0,00 35.153.056,26 35.137.414,09 15.642,17 0,00 0,00 18.618.679,00 13.165.828,57 13.165.828,57 4.882.848,28 570.002,15 570.002,15

8 Tribunal de Justiça do Estado 0,00 32.732.129,65 32.716.927,48 15.202,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 FUNJECC 0,00 2.420.926,61 2.420.486,61 440,00 0,00 0,00 18.618.679,00 13.165.828,57 13.165.828,57 4.882.848,28 570.002,15 570.002,15

10 MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 808.440,98 780.814,38 0,00 27.626,60 0,00 30.606.960,28 24.332.914,78 24.332.914,78 4.268.457,31 2.005.588,19 2.033.214,79

11 Procuradoria Geral da Justiça 0,00 808.440,98 780.814,38 0,00 27.626,60 0,00 18.725.077,81 16.632.029,60 16.632.029,60 195.254,02 1.897.794,19 1.925.420,79

12 FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.881.882,47 7.700.885,18 7.700.885,18 4.073.203,29 107.794,00 107.794,00

13 FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 377.082,32 377.081,55 0,77 0,00 0,00 2.022.619,29 1.475.329,73 1.475.329,73 530.138,23 17.151,33 17.151,33

15 RESTOS A PAGAR (Intra-Orçamentários)(II) 30.044.875,41 330.164.685,42 349.660.479,81 50.908,86 10.498.172,16 503.414,05 91.257,22 519.331,62 16.825,20 0,00 577.846,07 11.076.018,23

16 EXECUTIVO 30.044.875,41 317.295.684,71 336.791.479,10 50.908,86 10.498.172,16 503.414,05 91.257,22 519.331,62 16.825,20 0,00 577.846,07 11.076.018,23

17 LEGISLATIVO 0,00 3.039.388,98 3.039.388,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 Assembleia Legislativa 0,00 3.037.607,58 3.037.607,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19 Tribunal de Contas do Estado 0,00 1.781,40 1.781,40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20 FUNTC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

21 JUDICIÁRIO 0,00 8.681.657,11 8.681.657,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 Tribunal de Justiça do Estado 0,00 8.681.657,11 8.681.657,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 FUNJECC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

24 MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25 Procuradoria Geral da Justiça 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 FEADMP/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 FUNDROGAS/MS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 DEFENSORIA PÚBLICA 0,00 1.147.954,62 1.147.954,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

29 TOTAL(III) = (I+II) 58.031.113,85 736.671.831,51 701.683.371,63 4.285.226,42 88.734.347,31 11.884.585,54 1.014.335.537,23 474.557.699,19 454.121.746,43 428.608.962,24 143.489.414,10 232.223.761,41

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei Lei 9.394/96 Art. 72- Anexo 8 R$ 1,00

Nº RESULTANTE DE IMPOSTOS (CAPUT DO ART. 212 DA CONSTITUIÇÃO) Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (c) = (b / a) * 100

1 1- RECEITA DE IMPOSTOS 9.770.909.600,00 9.770.909.600,00 6.867.977.710,78 70,29
2 1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 8.177.662.900,00 8.177.662.900,00 5.592.265.112,22 68,38
3 1.1.1- ICMS 8.042.640.700,00 8.042.640.700,00 5.520.056.384,14 68,63
4 1.1.2- Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS 54.925.300,00 54.925.300,00 22.822.678,36 41,55
5 1.1.3- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 80.096.900,00 80.096.900,00 49.386.049,72 61,66
6 1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 119.128.500,00 119.128.500,00 109.849.277,09 92,21
7 1.2.1- ITCD 118.137.000,00 118.137.000,00 109.463.884,86 92,66
8 1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITCD 991.500,00 991.500,00 385.392,23 38,87
9 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 628.324.400,00 628.324.400,00 552.789.862,49 87,98

10 1.3.1- IPVA 599.125.100,00 599.125.100,00 536.416.355,45 89,53
11 1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPVA 29.199.300,00 29.199.300,00 16.373.507,04 56,07
12 1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 845.793.800,00 845.793.800,00 613.073.458,98 72,48
13 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.472.087.700,00 1.472.087.700,00 902.065.971,20 190,21
14 2.1- Cota-Parte FPE 1.357.944.600,00 1.357.944.600,00 823.214.074,86 60,62
15 2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 20.281.300,00 20.281.300,00 11.790.907,52 58,14
16 2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 93.861.800,00 93.861.800,00 67.060.988,82 71,45
17 2.4- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00
18 3- DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 2.362.019.150,00 2.362.019.150,00 1.678.879.944,09 227,88
19 3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 - 1.1.3)) 2.024.391.500,00 2.024.391.500,00 1.385.719.765,63 68,45
20 3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 314.162.200,00 314.162.200,00 276.394.931,25 87,98
21 3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 23.465.450,00 23.465.450,00 16.765.247,21 71,45
22 4- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1 + 2 - 3) 8.880.978.150,00 8.880.978.150,00 6.091.163.737,89 68,59

Nº RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (c) = (b / a) * 100

23 5- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00
24 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 100.354.300,00 105.854.300,00 51.303.753,45 48,47
25 6.1- Transferências do Salário-Educação 55.119.500,00 55.119.500,00 37.900.495,58 68,76
26 6.2- Transferências Diretas – PDDE 1.000,00 1.000,00 80,00 8,00
27 6.3- Transferências Diretas – PNAE 15.000.000,00 15.000.000,00 12.397.641,60 82,65
28 6.4 - Transferências Diretas – PNATE 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00
29 6.5- Outras Transferências do FNDE 28.565.000,00 34.065.000,00 0,00 0,00
30 6.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 1.648.800,00 1.648.800,00 1.005.536,27 60,99
31 7- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 33.214.000,00 33.214.000,00 16.924.787,86 50,96
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32 7.1- Transferências de Convênios 33.214.000,00 33.214.000,00 16.924.787,86 50,96
33 7.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
34 8 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
35 9 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00
36 10- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (5+6+7+8+9) 133.568.300,00 139.068.300,00 68.228.541,31 49,06

Nº RECEITAS DO FUNDEB Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (c) = (b / a) * 100

37 11- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 1.607.036.870,00 1.607.036.870,00 1.095.618.055,78 68,18
38 11.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 3.1)) 1.230.654.280,00 1.230.654.280,00 841.309.069,32 68,36
39 11.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2) 23.825.700,00 23.825.700,00 21.969.855,42 92,21
40 11.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 3.2) 62.832.440,00 62.832.440,00 55.278.986,25 87,98
41 11.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1) 271.588.920,00 271.588.920,00 164.642.814,97 60,62
42 11.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2) 4.056.260,00 4.056.260,00 2.358.181,50 58,14

43 11.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 3.3)) 14.079.270,00 14.079.270,00 10.059.148,32 71,45
44 12- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.030.494.000,00 1.030.494.000,00 699.361.219,84 67,87
45 12.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.027.399.300,00 1.027.399.300,00 696.056.547,62 67,75
46 12.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
47 12.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 3.094.700,00 3.094.700,00 3.304.672,22 106,78
48 13- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12.1 – 11) (579.637.570,00) (579.637.570,00) (399.561.508,16) 68,93

Nº DESPESAS DO FUNDEB Dotação Inicial Dotação Atualizada
(d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
Até o Bimestre (e) % (f) = (e / d) * 100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g / d) * 100

49 14- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.018.494.000,00 1.017.391.200,00 736.962.325,62 72,44 736.464.706,62 72,39
50 14.1- Com Ensino Fundamental 611.096.400,00 610.434.720,00 442.177.395,37 72,44 441.878.823,97 72,39
51 14.2- Com Ensino Médio 407.397.600,00 406.956.480,00 294.784.930,25 72,44 294.585.882,65 72,39
52 15- OUTRAS DESPESAS 12.000.000,00 13.102.800,00 8.627.947,47 65,85 6.078.669,35 46,39
53 15.1- Com Ensino Fundamental 12.000.000,00 13.102.800,00 8.627.947,47 65,85 6.078.669,35 46,39
54 15.2- Com Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
55 16- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (14 + 15) 1.030.494.000,00 1.030.494.000,00 745.590.273,09 72,35 742.543.375,97 72,06

Nº DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor
56 17- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
57 17.1 – FUNDEB 60% 0,00
58 17.2 – FUNDEB 40% 0,00
59 18- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
60 18.1 – FUNDEB 60% 0,00
61 18.2 – FUNDEB 40% 0,00
62 19- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (17 + 18) 0,00

Nº INDICADORES DO FUNDEB Valor
63 20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (16 - 19) 742.543.375,97
64 20.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério  ***1  (14 - (17.1 + 18.1)) / (12) x 100) % 105,31
65 20.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (15 - (17.2 + 18.2)) / (12) x 100) % 0,87
66 20.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (20.1 + 20.2)) % (6,18)

Nº CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE Valor
67 21- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00
68 22 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 21 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018 ***2 0,00

Nº DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Dotação Inicial Dotação Atualizada
(d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
Até o Bimestre (e) % (f) = (e / d) * 100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g / d) * 100

69 23- EDUCAÇÃO INFANTIL 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
70 23.1 - Creche 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
71 23.2 - Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
72 24- ENSINO FUNDAMENTAL 642.281.400,00 629.976.068,00 456.905.619,62 72,53 453.804.067,30 72,04
73 24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 623.096.400,00 623.537.520,00 450.805.342,84 72,30 447.957.493,32 71,84
74 24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 19.185.000,00 6.438.548,00 6.100.276,78 94,75 5.846.573,98 90,81
75 25- ENSINO MÉDIO 424.680.600,00 421.920.514,00 309.748.963,53 73,41 302.996.610,73 71,81
76 25.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 407.397.600,00 406.956.480,00 294.784.930,25 72,44 294.585.882,65 72,39
77 25.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 17.283.000,00 14.964.034,00 14.964.033,28 100,00 8.410.728,08 56,21
78 26- ENSINO SUPERIOR 6.156.400,00 5.397.350,00 2.145.494,98 39,75 2.008.764,60 37,22
79 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 4.089.000,00 360.682,00 60.681,75 16,82 15.433,25 4,28
80 28- OUTRAS 573.216.900,00 1.226.455.565,41 939.929.321,43 76,64 907.069.550,62 73,96
81 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28) 1.650.924.300,00 2.284.110.179,41 1.708.790.081,31 74,81 1.665.894.426,50 72,93

Nº DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE Valor
82 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (13) (399.561.508,16)
83 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

84 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
85 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00
86 35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO³ 0,00
87 36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g) 2.800.637,47
88 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 33 + 34 + 35 + 36) (396.760.870,69)
89 38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (29 – 37) 2.062.655.297,19
90 39- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (38 / 4 x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%***4 e 5 33,86

Nº OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO Dotação Inicial Dotação Atualizada
(d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
Até o Bimestre (e) % (f) = (e / d) * 100 Até o Bimestre (g) % (h) = (g / d) * 100

91 40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
92 41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 56.768.300,00 56.768.300,00 47.164.143,22 83,08 32.886.553,07 57,93
93 42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
94 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 79.427.600,00 84.927.600,00 43.573.569,52 51,31 37.939.918,85 44,67
95 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43) 136.195.900,00 141.695.900,00 90.737.712,74 64,04 70.826.471,92 49,98
96 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 1.787.120.200,00 2.425.806.079,41 1.799.527.794,05 74,18 1.736.720.898,42 71,59

Nº RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

Saldo Até o
Bimestre

Cancelado em 2018
(j)

97 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 20.458.095,22 2.800.637,47
98 46.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 20.454.109,66 2.620.003,96
99 46.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 3.985,56 180.633,51

Nº CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO
EDUCAÇÃO

100 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 62.359.485,89 (434.745,83)
101 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 696.056.547,62 37.900.495,58
102 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 733.804.442,72 35.563.582,03
103 49.1 Orçamento do Exercício 698.867.522,78 32.892.650,07
104 49.2 Restos a Pagar 34.936.919,94 2.670.931,96
105 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 3.304.672,22 1.005.536,27
106 51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 27.916.263,01 2.907.703,99
107 52-  (+) Ajustes 0,00 0,00
108 52.1 Retenções 0,00 0,00
109 52.2 Conciliação Bancária 0,00 0,00
110 53- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 27.916.263,01 2.907.703,99

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 12 - Demonstrativo Das Receitas E Despesas Com Ações E Serviços Públicos De Saúde
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)- Anexo 12 R$ 1,00

Nº RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Previsão Inicial Previsão Atualizada
(a)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

1 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 9.770.909.600,00 9.770.909.600,00 6.867.977.710,78 70,29
2 Impostos s/ Transmissão "causa mortis" e Doação - ITCD 118.137.000,00 118.137.000,00 109.463.884,86 92,66
3 Imposto s/ Circulação de Mercad. e Serv. de Transp.e Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 8.122.737.600,00 8.122.737.600,00 5.569.442.433,86 68,57
4 Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 599.125.100,00 599.125.100,00 536.416.355,45 89,53
5 Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 845.793.800,00 845.793.800,00 613.073.458,98 72,48
6 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 70.710.900,00 70.710.900,00 18.320.462,07 25,91
7 Divida Ativa dos Impostos 14.405.200,00 14.405.200,00 21.261.115,56 147,59
8 Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00
9 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 1.472.087.700,00 1.472.087.700,00 902.065.971,20 61,28

10 Cota-Parte do FPE 1.357.944.600,00 1.357.944.600,00 823.214.074,86 60,62
11 Cota-Parte IPI-Exportação 93.861.800,00 93.861.800,00 67.060.988,82 71,45
12 Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transf. Constitucionais 20.281.300,00 20.281.300,00 11.790.907,52 58,14
13 Desoneração ICMS (LC 87/96) 20.281.300,00 20.281.300,00 11.790.907,52 58,14
14 Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
15 DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) 2.362.019.150,00 2.362.019.150,00 1.678.879.944,09 71,08
16 Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 2.024.391.500,00 2.024.391.500,00 1.385.719.765,63 68,45
17 Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 314.162.200,00 314.162.200,00 276.394.931,25 87,98
18 Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportação Repassada aos Municípios 23.465.450,00 23.465.450,00 16.765.247,21 71,45
19 TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (IV) = I + II - III 8.880.978.150,00 8.880.978.150,00 6.091.163.737,89 68,59

Nº RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE Previsão Inicial Previsão Atualizada
(c)

Receitas Realizadas
Até o Bimestre (d) % (d/c) x 100

20 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 334.256.700,00 334.256.700,00 141.116.804,31 42,22
21 Provenientes da União 257.587.000,00 257.587.000,00 100.779.777,98 39,12
22 Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Provenientes de Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Outras Receitas do SUS 76.669.700,00 76.669.700,00 40.337.026,33 52,61
25 TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 150.000,00 150.000,00 90.810,00 60,54
26 RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
27 OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
28 TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 334.406.700,00 334.406.700,00 141.207.614,31 42,23

Nº DESPESAS COM SAÚDE (POR GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA) Dotação Inicial Dotação Atualizada
(e)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
Até o Bimestre (f)  %  (f / e) x 100 Até o Bimestre (g) %  (g / e) x 100

29 DESPESAS CORRENTES 1.252.388.500,00 1.432.205.016,41 1.054.082.709,90 73,60 897.376.804,87 62,66
30 Pessoal e Encargos Sociais 379.518.800,00 346.297.837,77 229.981.188,34 66,41 223.771.200,35 64,62
31 Juros e Encargos da Dívida 1.301.100,00 243.209,00 217.118,83 89,27 217.118,83 89,27
32 Outras Despesas Correntes 871.568.600,00 1.085.663.969,64 823.884.402,73 75,89 673.388.485,69 62,03
33 DESPESAS DE CAPITAL 148.749.400,00 143.655.017,28 52.264.391,96 36,38 19.035.585,51 13,25
34 Investimentos 145.708.500,00 143.182.531,28 51.857.897,98 36,22 18.629.091,53 13,01
35 Inversões Financeiras 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
36 Amortização da Dívida 3.040.400,00 471.986,00 406.493,98 86,12 406.493,98 86,12
37 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.401.137.900,00 1.575.860.033,69 1.106.347.101,86 70,21 916.412.390,38 58,15

Nº DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO Dotação Inicial Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Até o Bimestre (h) % (h / Vf) x 100 Até o Bimestre (i) % (i / Vg) x 100
38 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 0,27
39 DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,90 0,00 0,27

40 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 334.487.700,00 364.687.700,00 166.012.838,98 15,01 114.639.931,47 12,51
41 Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 262.700.000,00 282.900.000,00 121.143.258,49 10,95 85.109.526,09 9,29
42 Recursos de Operações de Crédito 0,00 10.000.000,00 10.000.000,00 0,90 2.497.108,19 0,27
43 Outros Recursos 71.787.700,00 71.787.700,00 34.869.580,49 3,15 27.033.297,19 2,95
44 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
45 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ***1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
46 DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA A RESTOS A PAGAR CANCELADOS ***2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
47 DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MINIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E

SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES ***3
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 334.487.700,00 364.687.700,00 166.012.838,98 15,01 114.639.931,47 12,51

Nº UTILIZA DO ANTERIOR Dotação Inicial Dotação Atualizada
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Até o Bimestre (h) % (h / IVf) x 100 Até o Bimestre (i) % (i / IVg) x 100
49 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 1.066.650.200,00 1.211.172.333,69 940.334.262,88 84,99 801.772.458,91 87,49

Nº % DE APLICAÇÃO NA SAÚDE Valor
50 PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VII(h ou i) / IVb x 100)***6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% ***4

e ***5
13,16

Nº VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL Valor
51 VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL  [VII(h ou i) - (12 x IVb)/100]***6 70.832.810,36

Nº EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS /
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE
52 Inscritos em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
53 Inscritos em 2017 223.484.032,64 21.770.538,51 142.658.010,09 59.055.484,04 0,00
54 Inscritos em 2016 5.691.153,47 79.082,64 2.713.110,45 2.898.960,38 0,00
55 Inscritos em 2015 6.761.047,59 500.000,00 1.240,00 6.259.807,59 0,00
56 Inscritos em 2014 1.865.122,30 0,00 100.500,00 1.764.622,30 0,00
57 Inscritos em Exercícios Anteriores a Referência 2014 5.691.153,47 699.123,57 0,00 4.992.029,90 0,00
58 TOTAL 243.492.509,47 23.048.744,72 145.472.860,54 74.970.904,21 0,00

Nº CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR  CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA  CONFORME ARTIGO 24, § 1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Saldo Inicial Desp. custeadas no

exerc. de
referência (j)

Saldo Final  (Não
Aplicado)

59 Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018 0,00 0,00 0,00
60 Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00
61 Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016 0,00 0,00 0,00
62 Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015 0,00 0,00 0,00
63 Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014 0,00 0,00 0,00
64 Inscritos em Exercícios Anteriores a Referência 2014 0,00 0,00 0,00
65 Total (IX) 0,00 0,00 0,00

Nº CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial Desp. custeadas no

exerc. de
referência (k)

Saldo Final  (Não
Aplicado)

66 Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,00 0,00
67 Diferença de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00
68 Diferença de limite não cumprido em 2015 0,00 0,00 0,00
69 Diferença de limite não cumprido em 2014 0,00 0,00 0,00
70 Diferença de limite não cumprido em 2013 0,00 0,00 0,00
71 Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores a Referência 2013 0,00 0,00 0,00
72 Total (X) 0,00 0,00 0,00

Nº DESPESAS COM SAÚDE (POR SUBFUNÇÃO) Dotação Inicial Dotação Atualizada Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
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Até o Bimestre (I) %  (l / Total I) x 100 Até o Bimestre (m) %  (m/Total m) x
100

73 Atenção Básica 91.194.200,00 81.786.359,06 64.244.668,71 5,81 48.602.403,14 5,30
74 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 608.802.000,00 588.561.949,89 350.085.106,39 31,64 252.433.132,33 27,55
75 Suporte Profilático e Terapêutico 83.871.600,00 80.021.348,00 48.444.408,21 4,38 30.027.460,61 3,28
76 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
77 Vigilância Epidemiológica 30.607.900,00 28.239.440,00 12.350.000,87 1,12 5.899.561,21 0,64
78 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
79 Outras Subfunções 586.662.200,00 797.250.936,74 631.222.917,68 57,05 579.449.833,09 63,23
80 TOTAL 1.401.137.900,00 1.575.860.033,69 1.106.347.101,86 100,00 916.412.390,38 100,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 13 - Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28- Anexo 13 R$ 1,00

Nº IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM
31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2018
No Bimestre Até o Bimestre

1 TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00
2 Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00
3 TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
4 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00
5 Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00
6 Outros passivos 0,00 0,00 0,00
7 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00
8 Obrigações Contratuais 0,00 0,00 0,00
9 Riscos Não Provisionados 0,00 0,00 0,00

10 Garantias Concedidas 0,00 0,00 0,00
11 Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00

Nº DESPESAS DE PPP Exercício Anterior Exercício Corrente Ano 2019 Ano 2020 Ano 2021 Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024 Ano 2025 Ano 2026 Ano 2027

12 Do Ente Federado, exceto estatatais não dependentes (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 PPP A CONTRATAR (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III) 9.747.254.504,20 10.552.369.862,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Julho até Agosto - 4º Bimestre/2018

Lei LRF, Art. 48- Anexo 14 R$ 1,00
Nº BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
1 RECEITAS 0,00
2 Previsão Inicial 14.497.314.000,00
3 Previsão Atualizada 17.251.092.861,99
4 Receitas Realizadas 9.692.402.020,83
5 Déficit Orçamentário 0,00
6 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00
7 DESPESAS 0,00
8 Dotação Inicial 14.497.314.000,00
9 Créditos Adicionais 2.958.586.434,00

10 Dotação Atualizada 17.455.900.434,00
11 Despesas Empenhadas 10.293.453.629,62
12 Despesas Liquidadas 8.985.184.695,08
13 Despesas Pagas 8.683.395.540,73
14 Superávit Orçamentário 707.217.325,75

Nº DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
15 Despesas Empenhadas 10.293.453.629,62
16 Despesas Liquidadas 8.985.184.695,08

Nº RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre
17 Receita Corrente Líquida 10.552.369.862,63

Nº RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre
18 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO (424.866.849,22)
19 Receitas Previdenciárias Realizadas 1.433.802.599,25
20 Despesas Previdenciárias 1.858.669.448,47
21 Resultado Previdenciário (424.866.849,22)
22 Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00
23 Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
24 Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
25 Resultado Previdenciário 0,00

Nº RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre (b)

% em Relação à
Meta (b / a)

26 Resultado Nominal 672.867.000,00 (5.631.085,55) (0,84)
27 Resultado Primário 772.321.000,00 213.507.626,33 27,64

Nº RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Até
o Bimestre

Pagamento Até o
Bimestre

Saldo a Pagar

28 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 794.702.945,36 4.285.226,42 701.683.371,63 88.734.347,31
29 Poder Executivo 734.340.832,91 4.269.583,48 641.364.528,72 88.706.720,71
30 Poder Legislativo 14.193.921,16 0,00 14.193.921,16 0,00
31 Poder Judiciário 43.834.713,37 15.642,17 43.819.071,20 0,00
32 Ministério Público 808.440,98 0,00 780.814,38 27.626,60
33 Defensoria Pública 1.525.036,94 0,77 1.525.036,17 0,00
34 RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.026.220.122,77 428.608.962,24 454.121.746,43 143.489.414,10
35 Poder Executivo 968.008.622,02 418.912.294,42 408.476.789,02 140.619.538,58
36 Poder Legislativo 6.963.242,18 15.224,00 6.670.884,33 277.133,85
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37 Poder Judiciário 18.618.679,00 4.882.848,28 13.165.828,57 570.002,15
38 Ministério Público 30.606.960,28 4.268.457,31 24.332.914,78 2.005.588,19
39 Defensoria Pública 2.022.619,29 530.138,23 1.475.329,73 17.151,33
40 TOTAL 1.820.923.068,13 432.894.188,66 1.155.805.118,06 232.223.761,41

Nº DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até
o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
41 Mínimo Anual de '18%' das Receitas de Impostos em MDE 2.062.655.297,19 25,00 33,86
42 Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 742.543.375,97 60,00 105,31
43 Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 60,00 0,00
44 Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

Nº RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até
o Bimestre

Saldo Não
Realizado

45 Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00
46 Despesa de Capital Líquida 0,00 0,00

Nº PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
47 Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
48 Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
49 Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
50 Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00
51 Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00 0,00
52 Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
53 Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00
54 Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até
o Bimestre

Saldo a Realizar

55 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
56 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Nº DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até
o Bimestre

Limite Constitucional Anual
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre
57 Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 801.772.458,91 12,00 13,16

Nº DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADO DE PPP Valor Apurado no
Exercício Corrente

58 Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
ORAIDE SERAFIM BAPTISTA KATAYAMA

Superintendente de Contabilidade Geral do Estado
CRC-MS: 004115/O-0

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.970, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Torna-se público os Quadros Demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao segundo quadrimestre de 
2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) n. 101, de 4 
de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos correspondentes ao Relatório de Gestão Fiscal relativo ao segundo quadrimestre 
de 2018.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

GUARACI LUIZ FONTANA
Secretário de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Anexo 1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal
Maio até Agosto - 2º Quadrimestre/2018

Lei LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a"- Anexo 1 R$ 1,00

Nº DESPESA COM PESSOAL

Despesas Liquidadas INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADO

S (b)

Set/2017 Out/2017 Nov/2017 Dez/2017 Jan/2018 Fev/2018 Mar/2018 Abr/2018 Mai/2018 Jun/2018 Jul/2018 Ago/2018 TOTAL (ÚLTIMOS
12 MESES) (a)

1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 556.734.773,06 546.194.262,43 289.004.144,25 1.111.286.465,47 449.842.767,59 555.629.708,77 629.303.772,44 572.676.061,03 709.728.089,90 578.475.964,58 689.361.837,93 620.799.142,92 7.309.036.990,37 573.343.467,30

2 Pessoal Ativo 383.464.711,56 365.130.604,30 287.362.300,84 539.626.851,95 280.320.781,56 366.656.806,12 406.572.832,93 390.018.169,99 473.690.449,16 394.171.113,74 490.278.445,80 387.208.510,11 4.764.501.578,06 197.872.044,95

3 Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas
Variáveis

275.459.822,07 276.098.324,70 207.912.763,03 420.770.905,78 238.502.196,68 276.689.339,14 293.191.374,70 294.696.823,46 325.522.976,90 257.971.982,73 363.036.794,55 300.351.530,67 3.530.204.834,41 195.241.540,06

4 Obrigações Patronais 107.337.105,65 88.637.905,66 78.786.223,08 117.918.259,99 41.667.317,88 89.773.685,21 112.173.281,49 95.294.534,25 146.706.214,64 136.249.960,52 126.608.662,98 86.479.416,83 1.227.632.568,18 1.921.026,53

5 Benefícios Previdenciários 667.783,84 394.373,94 663.314,73 937.686,18 151.267,00 193.781,77 1.208.176,74 26.812,28 1.461.257,62 (50.829,51) 632.988,27 377.562,61 6.664.175,47 709.478,36

6 Pessoal Inativo e Pensionistas 173.270.061,50 181.063.658,13 1.641.843,41 571.659.613,52 169.521.986,03 188.972.902,65 222.730.939,51 182.657.891,04 236.037.640,74 184.304.850,84 199.083.392,13 233.590.632,81 2.544.535.412,31 375.471.422,35

7 Aposentadorias, Reserva e Reformas 148.235.816,45 156.478.855,10 1.801.324,10 496.482.094,37 146.878.540,46 163.811.391,95 193.606.321,31 159.033.539,60 205.192.884,89 160.008.490,05 172.768.015,57 202.403.990,06 2.206.701.263,91 367.594.632,80

8 Pensões 25.032.598,34 24.583.114,89 (159.480,69) 75.174.229,21 22.643.445,57 25.161.510,70 29.122.905,86 23.622.797,65 30.843.202,06 24.294.870,42 26.313.949,61 31.185.247,51 337.818.391,13 7.167.311,19

9 Outros Benefícios Previdenciários 1.646,71 1.688,14 0,00 3.289,94 0,00 0,00 1.712,34 1.553,79 1.553,79 1.490,37 1.426,95 1.395,24 15.757,27 709.478,36

10 Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art.
19 da LRF)

172.503.698,90 192.192.929,26 6.588.264,55 625.418.088,68 180.541.252,80 211.002.722,55 242.973.522,44 208.906.628,39 229.490.190,35 189.656.565,99 263.458.984,56 255.643.363,36 2.778.376.211,83 231.777,55

12 Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária

4.441.163,05 3.785.409,71 3.995.495,36 26.470.318,80 5.217.290,42 3.154.798,87 10.094.524,39 8.056.033,65 5.486.438,08 5.540.264,92 6.810.343,28 6.110.329,34 89.162.409,87 231.777,55

13 Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração

(7.599.848,37) 5.730.307,00 11.895,54 24.395.903,28 1.670,51 15.779.926,02 14.131.444,71 21.026.819,44 10.851,10 20.703,48 28.245.574,04 14.141.971,58 115.897.218,33 0,00

14 Despesas de Exercícios Anteriores de período
anterior ao da apuração

2.392.322,72 1.613.554,42 939.030,24 2.892.253,08 5.800.305,84 3.110.112,71 7.370.316,24 1.927.315,52 1.686.577,42 1.806.336,93 6.746.647,95 1.812.163,64 38.096.936,71 0,00

15 Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados

173.270.061,50 181.063.658,13 1.641.843,41 571.659.613,52 169.521.986,03 188.957.884,95 211.377.237,10 177.896.459,78 222.306.323,75 182.289.260,66 221.656.419,29 233.578.898,80 2.535.219.646,92 0,00

16 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 384.231.074,16 354.001.333,17 282.415.879,70 485.868.376,79 269.301.514,79 344.626.986,22 386.330.250,00 363.769.432,64 480.237.899,55 388.819.398,59 425.902.853,37 365.155.779,56 4.530.660.778,54 573.111.689,75

Nº APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor % Sobre a RCL
Ajustada

17 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 10.552.369.862,63 100,08
18 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V)  (§ 13, art. 166 da CF) 8.089.542,00 0,08
19 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 10.544.280.320,63 100,00
20 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 5.103.772.468,29 48,40
21 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 49% da RCL 5.166.697.357,11 49,00
22 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 46,55% da RCL 4.908.362.489,25 46,55
23 LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 44,1% 4.650.027.621,40 44,10

Nº TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

Quadrimestre/Semestre do Exercício em que o ente excedeu o
limite

Primeiro período seguinte Segundo período seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) =
(b - a)

Redutor mínimo de
1/3 do Excedente

(d) = (1/3*c)

Limite (e) = (b - d) % DTP (f) Redutor Residual
(g) = (f - a)

Limite (h) = (a) % DTP (i)

24 TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DTP 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado
CPF: 519.412.281-00
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Anexo 2 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida
Maio até Agosto - 2º Quadrimestre/2018

Lei LRF, Art. 55, inciso I, alínea "b"- Anexo 2 R$ 1,00

Nº DÍVIDA CONSOLIDADA Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2018
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
1 DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 8.798.343.085,31 8.804.315.444,32 9.001.761.308,03 0,00
2 Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00
3 Dívida Contratual 8.194.862.681,92 8.239.940.859,93 8.495.137.578,30 0,00
4 Empréstimos 1.935.478.191,21 1.960.438.070,55 2.153.746.593,18 0,00
5 Internos 859.852.492,41 832.754.429,08 809.947.752,37 0,00
6 Externos 1.075.625.698,80 1.127.683.641,47 1.343.798.840,81 0,00
7 Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 6.172.016.097,80 6.193.944.753,18 6.258.464.938,05 0,00
8 Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00
9 Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

10 Externos 0,00 0,00 0,00 0,00
11 Parcelamento e Renegociação de Dívidas 87.368.392,91 85.558.036,20 82.926.047,07 0,00
12 De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00
13 De Contribuições Previdenciárias 12.438.625,12 12.240.247,80 11.185.561,52 0,00
14 De Demais Contribuições Sociais 74.929.767,79 73.317.788,40 71.740.485,55 0,00
15 Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00
16 Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00
17 Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e Não Pagos 603.480.403,39 564.374.584,39 506.623.729,73 0,00
19 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00
20 DEDUÇÕES (II) 1.377.644.925,78 1.441.709.468,90 1.188.903.713,79 0,00
21 Disponibilidade de Caixa¹ 1.377.644.925,78 1.441.709.468,90 1.188.903.713,79 0,00
22 Disponibilidade de Caixa bruta 1.445.376.794,38 1.584.706.511,68 1.298.074.013,86 0,00
23 (-) Restos a Pagar Processados 67.731.868,60 142.997.042,78 109.170.300,07 0,00
24 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
25 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 7.420.698.159,53 7.362.605.975,42 7.812.857.594,24 0,00
26 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 9.747.254.504,20 10.151.299.321,78 10.552.369.862,63 0,00
27 % DA DC sobre a RCL (I/RCL) 90,26 86,73 85,31 0,00
28 % DA DCL Sobre a RCL (III/RCL) 76,13 72,53 74,04 0,00
29 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 200% 19.494.509.008,40 20.302.598.643,56 21.104.739.725,26 0,00
30 LIMITE DE ALERTA - (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 180% 17.545.058.107,56 18.272.338.779,20 18.994.265.752,73 0,00

Nº OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2018
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
31 PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00
32 PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (não incluídos na DC)³ 0,00 0,00 0,00 0,00
33 PASSIVO ATUARIAL 264.423.241,14 264.423.241,14 19.927.422.999,98 0,00
34 INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00
35 DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00 0,00
36 RP NÃO-PROCESSADOS 2.144.243,83 207.026.563,14 123.053.461,34 0,00
37 ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00
38 DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00
39 APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº

Exercício em que o ente excedeu o limite /
Quadrimestre/Semestre

Exercício do primeiro período Exercício do segundo período seguinte Exercício do terceiro período seguinte

Limite Máximo (a) % DCL (b) % Excedente Redutor mínimo
de 25% do

Excedente (d) =
(0,25*c)

Limite (e) = (b-d) % DCL (f) Redutor Residual
(g) = (f-a)

Limite (h) = (e) % DCL (i) Redutor Residual
(j) = (i-a)

Limite (k) = (a) % DCL (l)

40 DESCRIÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº   EXERCÍCIO FINANCEIRO
2001 - 3º Quadrimestre 2002 - Quadrimestre 2003 - Quadrimestre 2004 - Quadrimestre

DCL Excedente(4) Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

41 % DA DCL SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42 % Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº  EXERCÍCIO FINANCEIRO
2005 - Quadrimestre 2006 - Quadrimestre 2007 - Quadrimestre 2008 - Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

43 % DA DCL SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44 % Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº   EXERCÍCIO FINANCEIRO
2009 - Quadrimestre 2010 - Quadrimestre 2011 - Quadrimestre 2012 - Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

45 % DA DCL SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46 % Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº  EXERCÍCIO FINANCEIRO
2013 - Quadrimestre 2014 - Quadrimestre 2015 - Quadrimestre 2016 - Quadrimestre

1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

47 % DA DCL SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

48 % Limite de Endividamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado
CPF: 519.412.281-00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
Maio até Agosto - 2º Quadrimestre/2018

Lei Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º- Anexo 3 R$ 1,00

Nº GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2018
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
1 AOS ESTADOS (I) 20.781.188,09 21.571.649,64 25.511.119,60 0,00
2 Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
3 Em Operações de Crédito Internas 20.781.188,09 21.571.649,64 25.511.119,60 0,00
4 AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
5 Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
6 Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
7 ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00
8 Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
9 Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

10 POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
11 TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 20.781.188,09 21.571.649,64 25.511.119,60 0,00
12 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 9.747.254.504,20 10.151.299.321,78 10.552.369.862,63 0,00
13 % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,21 0,21 0,24 0,00
14 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - % 2.144.395.990,92 2.233.285.850,79 2.321.521.369,78 0,00
15 LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - % 1.929.956.391,83 2.009.957.265,71 2.089.369.232,80 0,00

Nº CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS Saldo do Exercício
Anterior

Saldo do Exercício de 2018
Até o 1º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
16 DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00
17 Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
18 Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
19 DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00
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20 Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
21 Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
22 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00
23 Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
24 Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00
25 EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
26 TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

Nº MEDIDAS CORRETIVAS Descrição
27 MEDIDAS CORRETIVAS 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado
CPF: 519.412.281-00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Anexo 4 - Demonstrativo das Operações de Crédito
Maio até Agosto - 2º Quadrimestre/2018

Lei LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c"- Anexo 4 R$ 1,00

Nº OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Valor Realizado

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

1 Mobiliária 0,00 0,00
2 Interna 0,00 0,00
3 Externa 0,00 0,00
4 Contratual 6.113.400,00 12.113.400,00
5 Interna 6.113.400,00 12.113.400,00
6 Empréstimos 6.113.400,00 12.113.400,00
7 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
8 Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
9 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

10 Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (I) 0,00 0,00
11 Externa 0,00 0,00
12 Empréstimos 0,00 0,00
13 Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
14 Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
15 Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
16 Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II) 0,00 0,00
17 TOTAL (III) 6.113.400,00 12.113.400,00

Nº APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES Valor % Sobre a RCL
18 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV) 10.552.369.862,63 100,00
19 OPERAÇÕES VEDADAS (V) 0,00 0,00
20 TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa) 12.113.400,00 0,11
21 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 1.688.379.178,02 16,00
22 LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - % 1.519.541.260,22 14,40
23 OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00
24 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 738.665.890,38 7,00

Nº OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência (a)

25 Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00
26 Tributos 0,00 0,00
27 Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
28 FGTS 0,00 0,00
29 Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado
CPF: 519.412.281-00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Relatório de Gestão Fiscal - Poder Executivo

Anexo 6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
Maio até Agosto - 2º Quadrimestre/2018

Lei LRF, Art. 48- Anexo 6 R$ 1,00
Nº RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Valor Até o

Quadrimestre
1 Receita Corrente Líquida 10.552.369.862,63
2 Receita Corrente líquida Ajustada 10.544.280.320,63

Nº DESPESA COM PESSOAL Valor % Sobre a RCL
Ajustada

3 Despesa Total com Pessoal - DTP 5.103.772.468,29 48,40
4 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) – 49% 5.166.697.357,11 49,00
5 LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) –  46,55% 4.908.362.489,25 46,55
6 Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 44,1% 4.650.027.621,40 44,10

Nº DÍVIDA CONSOLIDADA Valor % Sobre a RCL
7 Dívida Consolidada Líquida 7.812.857.594,24 74,04
8 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 21.104.739.725,26 200,00

Nº GARANTIAS DE VALORES Valor % Sobre a RCL
9 Total das Garantias Concedidas 25.511.119,60 0,24

10 Limite Definido por Resolução do Senado Federal 2.321.521.369,78 22,00

Nº OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % Sobre a RCL
11 Operações de Crédito Externas e Internas 12.113.400,00 0,11
12 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.688.379.178,02 16,00
13 Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
14 Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 738.665.890,38 7,00

Nº RESTOS A PAGAR Inscrição em
Restos a Pagar

não Processados
do Exercício

Disponibilidade de
Caixa Líquida

(antes da
Inscrição em

Restos a Pagar
Não Processados

do Exercício)
15 Valor Total 0,00 0,00

Fonte: SPF - Sistema de Planejamento e Finanças, GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

_______________________________________
REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado de MS

CPF: 286.339.381-20

_______________________________________
GUARACI LUIZ FONTANA

Secretário de Estado de Fazenda
CPF: 364.865.150-15

_______________________________________
CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA

Controlador - Geral do Estado
CPF: 519.412.281-00
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO SAD/MS Nº 11/2016
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado de Administra-
ção e Desburocratização e Associação dos Procuradores do Estado de Mato Grosso do 
Sul – APREMS.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e ainda legislações 
específicas com suas alterações posteriores, quais sejam: Decreto Estadual nº 11.261 
de 16 de junho de 2003 e Decreto Estadual nº 12.796 de 3 de agosto de 2009, além das 
demais matérias pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a alteração da CLÁUSULA SÉTIMA – DA 
VIGÊNCIA no seu item 7.1 referente ao Convênio de Consignação SAD/MS nº 11/2016, 
firmado entre as partes.
VIGÊNCIA: 26 de setembro de 2018 a 26 de setembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2018.
ASSINATURAS: Édio de Souza Viegas, Renato Maia Pereira.
 

EDITAL n. 83/2018 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 

AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 
e DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DIRETOR-PRESIDENTE DA 
AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 15.039, de 5 de 
julho de 2018, e no Edital n. 1/2015 – SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 
2015, convocam os candidatos relacionados no Anexo único a este Edital para realizarem 
a matrícula na Turma n. 2/2018, 2ª chamada, do Curso de Formação Penitenciária, 
observando-se:

1. A matrícula no Curso de Formação Penitenciária será realizada nas 
datas e horários especificados no Anexo Único deste Edital, no seguinte endereço:

Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul – ESPEN
Endereço: Rua Pernambuco, n. 1512.

Vila Célia
Campo Grande-MS

2. No ato da matrícula no Curso de Formação os candidatos deverão entregar 
os originais dos formulários de preenchimento obrigatório disponíveis no endereço 
eletrônico http://www.agepen.ms.gov.br/escola-penitenciaria/area-do-candidato-
concurso-agepen/, bem como, cópia dos seguintes documentos comprobatórios, 
acompanhados dos respectivos originais, para conferência:

a) certidão de nascimento e/ou casamento;
b) certificado de Reservista, de dispensa, de incorporação, de isenção ou 

de agregação, exceto para o sexo feminino;
c) título de eleitor e certidão-negativa do cartório eleitoral ou comprovante 

de votação do último pleito;
d) comprovante de escolaridade;
e) três fotografias coloridas 3X4, de frente, com a cabeça descoberta;
f) carteira de Identidade;
g) CPF;
h) PIS ou PASEP;
i) comprovante de residência;
j) certidão dos Cartórios Cíveis e Criminais da Justiça Estadual, Federal e 
Militar dos locais onde residiu nos últimos 5 (cinco) anos;
l) atestado de antecedentes das Polícias Federal e Estadual dos Estados 
em que haja residido nos últimos 5 (cinco) anos;
m) comprovante de Conta Corrente no Banco do Brasil;
n) declaração de afastamento de exercício do cargo, se funcionário público;
o) declaração, em formulário próprio da AGEPEN, na qual informa se já 
foi, ou não, indiciado em sindicância ou inquérito administrativo, inquérito 
policial ou processado criminalmente, com os esclarecimentos em caso 
positivo. Ações em que tenha sido réu no juízo cível, protestos de títulos 
ou penalidades no exercício de cargo público ou em profissões liberais.
3. Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela 

decorrentes, se o candidato não apresentar no ato de matrícula do Curso de Formação 
os documentos exigidos neste Edital.

4. Os candidatos originários de Corporações Militares deverão apresentar 
todos os documentos mencionados no item II, acrescido do Certificado de Desligamento, 
ou correspondente, da Unidade Militar de origem.

5. Será considerado desistente e excluído do Concurso Público de Provas e 
Títulos - SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015, perdendo a respectiva vaga, o candidato aprovado 
e convocado que:

a) não se apresentar para efetuar a matrícula no Curso de Formação na 
data e horários especificados neste edital;
b) não apresentar toda a documentação comprobatória exigida para a 
matrícula no Curso de Formação.
6. Os candidatos na situação sub judice, e que obtiveram determinação 

judicial para prosseguir às fases, incluindo o curso de formação, serão convocados na 4ª 
chamada, para a realização do Curso de Formação - Turma n. 2/2018.

7. As aulas do Curso de Formação Penitenciária terão início no dia 22 de 
outubro de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Secretário de Estado de

Administração e Desburocratização.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 83/2018 - SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 

AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA NA TURMA n. 2/2018 DO CURSO DE FORMAÇÃO 
PENITENCIÁRIA (2ª CHAMADA)

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação Profissional: Administração

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÀRIO

119498
Joubert Julio 

Santos da Silva
Negro 18

3/10/2018 8 horas

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação: Curso de Graduação em Ensino Superior

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÀRIO

119165 Diogo Heitor Souto - 180 3/10/2018 8 horas

138401
Fernanda Correa 

Barbosa
- 181

3/10/2018 8 horas

119571
Ana Carolinne 

Dagher Pereira
- 183

3/10/2018 8 horas

140706
Andreia Daiane 

Vargas
- 184

3/10/2018 8 horas

119198
Thayane dos 

Santos Martins
- 185

3/10/2018 8 horas

145530
Camila Pereira dos 

Santos
- 186

3/10/2018 8 horas

121687
Giuliana Queiroz 

da Silva
- 187

3/10/2018 8 horas

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Assistência e Perícia

Habilitação Profissional: Direito

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÁRIO

146111 Rauni da Silva Pires 31 3/10/2018 8 horas

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação Profissional: Ciências Contábeis

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÁRIO

145778
Domyngos Joseph 

de Santana Victor
- 7

3/10/2018 8 horas

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Assistência e Perícia

Habilitação: Psicologia
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INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÁRIO

119479
Patrícia Gabriela 

Magalhães
45

3/10/2018 8 horas

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Segurança e Custódia

Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

DATA HORÁRIO

116746
Dejoime Bispo de 

Souza
- 545

3/10/2018 8 horas

121541
Juliano da Silva 

Sousa
- 546

3/10/2018 8 horas

145149
Idalicio Costa de 

Souza
- 547

3/10/2018 8 horas

138214
Fabio Rodrigues 

Ferreira da Silva
- 548

3/10/2018 8 horas

131404
Fabio Barbosa dos 

Santos
- 549

3/10/2018 8 horas

121449
Marcio Camposano 

de Aragão
- 550

3/10/2018 8 horas

119100
Rodrigo Rocha da 

Silva
- 551

3/10/2018 8 horas

116927 Everton de Carvalho - 553 3/10/2018 8 horas

147811
Lindson Wagner Cano 

da Silva
- 554

3/10/2018 8 horas

116187
Higor Roberto 

Jacques Dias
- 555

3/10/2018 8 horas

147037
José Cicero de 

Oliveira
- 556

3/10/2018 8 horas

133693
Felipe Cezar Rachel 

dos Santos
- 557

3/10/2018 8 horas

145043 Diego Mattos da Silva - 558 3/10/2018 8 horas

144306
Genilson Vilalva 

Rodrigues
- 559

3/10/2018 8 horas

135690
Leandro Ramires 

Pinheiro
- 560

3/10/2018 8 horas

136785
Ronaldo Aparecido 

Araujo
- 561

3/10/2018 8 horas

145406
Wellington de Souza 

Silva
- 562

3/10/2018 8 horas

134757
Bruno Henrique 

Ferriol Espindola
- 563

3/10/2018 8 horas

147301
Lucas Alexandre de 

Araujo
564

3/10/2018 8 horas

EDITAL n. 82/2018 - SAD/SEJUSP/AGEPEN

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 

AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

Os SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, 

e DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o DIRETOR-PRESIDENTE DA 

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Decreto n. 15.039, de 5 de 

julho de 2018, e no Edital n. 1/2015 – SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 

2015, tornam pública, para conhecimento dos interessados, os resultados das matrículas 

dos candidatos convocados em 1ª chamada relativos à Turma n. 2/2018 do Curso de 

Formação Penitenciária, conforme relação constante no Anexo Único deste Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS

Secretário de Estado de

Administração e Desburocratização.

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça 

e Segurança Pública

AUD DE OLIVEIRA CHAVES

Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração

do Sistema Penitenciário

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 82/2018 - SAD/SEJUSP/AGEPEN

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 

AGENTE PENITENCIÁRIO ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGÊNCIA ESTADUAL 

DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO (AGEPEN)

RESULTADO DA 1ª CHAMADA PARA MATRÍCULA NA TURMA n. 2/2018 DO CURSO DE 

FORMAÇÃO PENITENCIÁRIA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação Profissional: Administração

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

121270
Jonadabe Oliveira Santos 

Alves
- 11

DEFERIDA

140521 Junior Cervantes de Lima - 12 DEFERIDA
120619 Joao Diego Perassolo - 13 DEFERIDA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação: Curso de Graduação em Ensino Superior

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

118284
Ana Gabriela 

Tunermann
- 129

DEFERIDA

122066 Jessika Machado - 130 DEFERIDA

138083
Thaynara Toral de 

Souza Silva
- 131

AUSENTE

145591
Elisangela Ferreira de 

Assis Moreira
- 132

DEFERIDA

146801
André Luiz Mariano de 

Oliveira
- 133

DEFERIDA

119407
Hellen Ricalde 

Benevides
- 134

DEFERIDA

146539
Uramar Pereira Kosloski 

Filho
- 135

DEFERIDA

121757 Géssica Caires Mira - 136 DEFERIDA

118762
Carolyna Vargas de 

Araujo
- 137

DEFERIDA

142187
Beatriz Moreira de 

Souza Silva
- 138

DEFERIDA

121662
Carlos Adriano 

Gonçalves Pereira
- 139

DEFERIDA

144988
Rhianna do Nascimento 

Soares
- 140

AUSENTE

147548 Renato Giansante - 141 DEFERIDA

146155
Aiana Rodrigues Leonel 

da Silva
- 143

DEFERIDA

130088
Antonio José da Silva 

Júnior
- 144

DEFERIDA

137897
Marcos Cesar dos 

Santos
- 146

DEFERIDA

128347
Valdirene de Góes 

Domingos
- 147

DEFERIDA

121660
João Bonfim Antero 

Junior
- 148

DEFERIDA

121123
Riely Andreza Nunes 

Pereira
- 149

DEFERIDA

143505 Erick Lemes Gamarra - 150 DEFERIDA
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INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

118398
Juliana Priscila da Silva 

Oliveira
- 151

DEFERIDA

127075 Sinval Alves Gomes - 152 AUSENTE

119487
Graziela Afonso 

Figueiredo
- 153

AUSENTE

144396
Ulisses Boschetti da 

Silva
- 154

DEFERIDA

145266
Ana Luiza Leão Congro 

de Matos
- 155

DEFERIDA

121826
Dayane Lopes dos 

Santos
- 156

DEFERIDA

146676
Adrieli Schowantz 

Peixoto
- 157

DEFERIDA

117517
Jhennifer Sara Vilela 

Alves
- 158

DEFERIDA

135703 Laise Gomes Navarro - 159 DEFERIDA

146432
Oscar de Oliveira 

Guimarães
- 160

DEFERIDA

119716
Franciane Assis Oliveira 

Miani
- 161

AUSENTE

124170
Douglas Henrique da 

Trindade
- 162

DEFERIDA

145250 Mariane Cristina Wolf - 163 AUSENTE

146191
Anderson da Silva 

Pereira
- 164

DEFERIDA

147339 Wescklei Rosa Reis - 165 DEFERIDA
116911 Valéria Ardigo Baze - 166 DEFERIDA
120447 Rayra Borges da Costa - 167 DEFERIDA

116775
Joao Claudio Teixeira de 

Jesus
- 168

AUSENTE

116887
Daniela Rodrigues de 

Castro Frigeri
- 169

DEFERIDA

144118
Kenneth Moriji 

Tomonaga
- 170

DEFERIDA

135296 Wanessa Franco Araldi - 171 DEFERIDA

147180
Ana Paula Maciel Alves 

da Silva
- 172

DEFERIDA

140680
Célida Vanilda Villalba 

de Souza
- 174

DEFERIDA

142523
Phillippe Oliveira de 

Gois
- 175

DEFERIDA

147017
Joyce Mara dos Santos 

Barbosa
- 176

DEFERIDA

132951 Ítalo Fonseca - 177 DEFERIDA
119936 Juliana Alves Goncalves - 178 DEFERIDA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Assistência e Perícia

Habilitação Profissional: Direito

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

138397 Suiane Marques Piancó - 19 AUSENTE
143498 Alessandro Farias Rospide - 20 AUSENTE
147704 Camila de Arruda Souza - 21 AUSENTE
116290 Caroline Dancs de Proença Volce - 22 DEFERIDA
134935 Sandra Luciana Urnau - 23 AUSENTE
121103 Paula Miria Santa Catarina - 24 AUSENTE
145403 Marcelo Magalhães Albuquerque - 25 AUSENTE
144360 Daniela Fernandes Peixoto - 27 DEFERIDA
147817 Flávio Henrique Koki Azato - 28 DEFERIDA
120935 Suelen Longoni Peres - 29 DEFERIDA
117897 Felipe Pereira de Oliveira Braga - 30 AUSENTE

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Assistência e Perícia

Habilitação: Serviço Social

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

139182
Rodrigo Aparecido de Carvalho 

Araujo
- 23

DEFERIDA

137157 Aline de Freitas da Silva - 24 DEFERIDA
121850 Malena Lopes de Souza - 25 DEFERIDA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Administração e Finanças

Habilitação Profissional: Ciências Contábeis

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

141835 Alexander Rodrigues Gonçalves - 6 AUSENTE

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Assistência e Perícia

Habilitação: Psicologia

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

116711 Maria Lucia Pereira de Souza - 31 AUSENTE
133507 Karolyne Alvares Novaes - 32 AUSENTE
118301 Alex Fabiano Silva de Lima - 34 DEFERIDA
147561 Danna Maira Dresch Simplicio - 35 DEFERIDA
120392 Giseli Santa Cruz Marinho - 36 DEFERIDA
121798 Andressa Eloana Gomes - 37 AUSENTE
129766 Natália Delgado Ferreira - 38 DEFERIDA
116624 Josy Rubiane Godoy de Oliveira - 39 DEFERIDA
146945 Silvia Lemos de Freitas - 41 DEFERIDA
117527 Stephanie Pires Conti - 42 DEFERIDA
145616 Marina Cury Marcondes Salatti - 43 AUSENTE
118121 Jhuliane Rodrigues Ferreira - 44 DEFERIDA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Segurança e Custódia

Sexo: Feminino

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

116510 Patrícia Arruda Lima - 90 DEFERIDA
135508 Nara Leal Rodrigues Santile - 91 DEFERIDA
121807 Rosineia Ferreira dos Santos - 92 DEFERIDA

119105
Luciene de Fatima Porfirio 

Aparecida Falcão
- 93

DEFERIDA

145578 Renata de Souza Pereira - 94 DEFERIDA
118869 Fernanda Mattos Silva - 95 DEFERIDA
143278 Evelize Gomes de Figueiredo - 96 DEFERIDA
130612 Amanda Souto Mayor Ramos - 97 DEFERIDA
117330 Thais Luany Antunes Nunes - 98 DEFERIDA
116348 Leidilaine Barbosa de Souza - 99 DEFERIDA
120929 Rayanne Rodrigues de Souza - 100 DEFERIDA
140958 Aline Borges - 101 DEFERIDA
126290 Renata Noriler da Silva - 102 DEFERIDA
131694 Maristela Wazlawick - 104 DEFERIDA
143973 Viviane Alves da Silva - 105 DEFERIDA

117198
Phâmella Rita Gimenez 

Santana
- 106

DEFERIDA

147547
Vivian Juliana de Oliveira 

Caldeira
- 107

DEFERIDA

124483 Edinéia Freire da Silva Jorge - 108 DEFERIDA
147543 Maruza Fátima Dias Velasquez - 109 DEFERIDA
124604 Larissa Nantes Nogueira Jara - 110 DEFERIDA
126748 Elizangela Loschi Rocha - 111 DEFERIDA
133536 Léia da Silva Gonçalves - 112 DEFERIDA
145767 Jaine Souza dos Santos - 113 DEFERIDA
130356 Eliane Alves Ladislau - 114 DEFERIDA
133562 Natali Petrallas de Faria - 115 DEFERIDA
143225 Rosilaine Antonia dos Santos - 116 DEFERIDA
135072 Makerley Tobias Pereira - 117 DEFERIDA
118712 Luciana Alves Gomes da Silva Negro 208 DEFERIDA
138875 Kahena Castro da Silva Negro 217 DEFERIDA
118662 Jhennifer Souza da Silva Negro 218 DEFERIDA

Cargo: Agente Penitenciário Estadual

Área: Segurança e Custódia

Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME COTISTA
CLASS. 

PRELIMINAR

SITUAÇÃO

142118
Vinicius Garcia Fernandes de 

Campos
- 403

DEFERIDA

116138 Bruno Alves Alagoano - 404 AUSENTE
140716 Saulo Verdin Oliveira - 405 DEFERIDA
143167 Marcelo Rios - 407 DEFERIDA
147535 Joao da Silva Vieira - 408 DEFERIDA

118564
Marcos Ramão de Paiva 

Amarilha
- 410

DEFERIDA

121997 Diogo Velho Mondragon - 411 DEFERIDA
147769 Francesco Pereira - 412 DEFERIDA
124504 Jeosafa Bogarim Alves - 413 DEFERIDA
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116884 Ewerton da Silva Campos - 414 DEFERIDA
142803 Wilhelm dos Santos Paes - 415 DEFERIDA
118576 Luciano Rodrigues da Silva - 416 DEFERIDA
118358 Wenderson Carvalho Redez - 417 DEFERIDA
136839 Jossimar Rafael Krupinski - 419 AUSENTE
138245 Gilson Belizario Pereira - 420 AUSENTE
145056 Rigoberto Delvalle Ortega - 421 DEFERIDA
134596 Wilson Furtado Gomes - 422 DEFERIDA

117831
Michael Agnelo da Silva 

Monteiro
- 423

DEFERIDA

116998 Everton Souza de Melo - 424 DEFERIDA
117560 Aparecido Batista Rodrigues - 425 DEFERIDA
118477 Anderson Militão Ferreira - 426 DEFERIDA
120747 Benedito da Silva Junior - 427 AUSENTE
121699 Rossano Ikemiyashiro - 428 DEFERIDA
135251 Nelson Ramos Junior - 429 DEFERIDA
131636 Jean Roger Leite da Costa - 430 DEFERIDA
121183 Fabrício Rodrigues Fernandes - 431 DEFERIDA
116653 Cledson Almada de França - 432 DEFERIDA
117838 Fabio Junior de Almeida Flores - 433 DEFERIDA
117405 João Guilherme Gavino Dantas - 434 DEFERIDA
145362 Weslley Torres Fernandes - 436 DEFERIDA
118422 Wilson Pires Klebis - 437 DEFERIDA
142431 Paulo Henrique Ely - 438 DEFERIDA

121379
Wanderson dos Anjos 

Fernandes
- 439

DEFERIDA

120073 Marcondes Soares Correia - 440 DEFERIDA

144526
Marcus Vinícius de Oliveira dos 

Santos
- 441

DEFERIDA

119615 Felipe Gomes Zanon - 442 DEFERIDA

121507
Paulo Henrique Oliveira de 

Souza
- 443

DEFERIDA

121852 Bruno da Silva dos Santos - 444 AUSENTE
118168 Andre Yuri de Oliveira Borges - 445 DEFERIDA
138175 Diego Maffi - 446 DEFERIDA
117541 Guilherme Cristiano Presotto - 447 DEFERIDA
116263 Víctor Hugo Ortega Gomes - 448 DEFERIDA
120283 Ewerton de Souza Biss - 450 DEFERIDA
121419 Lucas Cavalheiro Gabilane - 451 DEFERIDA
116134 Herivelton Souza Ramão - 453 DEFERIDA
145144 Guilherme Alves Lopes - 454 DEFERIDA
120170 Elmo de Almeida Costa - 455 DEFERIDA
142068 Joao Paulo Peixoto Silva - 456 DEFERIDA
116758 Everton de Abreu - 457 DEFERIDA
121845 Eder Paulo Pinzan Mendonça - 458 DEFERIDA
134960 André Osmar Borges Koerich - 459 AUSENTE
118703 Vanderlei da Silva Borges - 460 DEFERIDA
119108 Pedro Martins dos Anjos - 461 AUSENTE

117391
Jefferson Rosalino Anastacio 

de Oliveira
- 462

DEFERIDA

118186 Amilton Monteiro Lejanoski - 463 DEFERIDA
147192 Claudio Tomaz de Oliveira - 464 DEFERIDA
143016 Erico Rodrigo de Souza Pereira - 465 DEFERIDA
147304 Igor Luiz dos Santos Lacerda - 466 DEFERIDA
136506 Diego Ricardo de Assis Leonel - 467 DEFERIDA
142178 Diego Antunes Haubricht - 468 DEFERIDA
118723 Marcos Antonio Targa - 469 DEFERIDA
145792 Marcelo Casaro Nascimento - 470 DEFERIDA
140888 Francisco da Silva Queiroz - 471 DEFERIDA

144649
Vitor Gabriel Marinho de Faria 

Pereira
- 472

DEFERIDA

135081 Paulo Cesar Guedes Marinho - 473 DEFERIDA
146959 Ireno de Arruda Batista - 475 DEFERIDA

139592
Vanderson Roberto de Oliveira 

Lopes
- 476

DEFERIDA

116135 Jean Henrique Lima - 477 DEFERIDA
146293 Leandro Jimenes de Melo - 478 AUSENTE

120834
Eliton Rodrigues Andrade 

Gomes
- 479

AUSENTE

120723 Marcelo de Albuquerque Melo - 480 DEFERIDA
143025 Thiago Felix Rosa - 481 DEFERIDA
124645 Marcos Gama da Silva - 482 DEFERIDA
116821 Leandro Lourenço Rodrigues - 483 DEFERIDA
142824 Ednilson Jorge Souza - 484 DEFERIDA
145121 Claudionor Rodrigues Vargas - 485 AUSENTE
126202 Rafael Mariano de Andrade - 486 DEFERIDA

135970
Roger Jones Brandão de 

Oliveira
- 487

DEFERIDA

125762 Ronaldo Santos de Sá - 488 DEFERIDA
138232 Thiago Moura Nacer - 489 DEFERIDA

118285
Leonardo dos Santos Ferreira 

Lima
- 490

DEFERIDA

124669 Jhean Carlos dos Reis - 491 AUSENTE

134273
Otto Antonio Silveira Lemos 

Faria
- 492

DEFERIDA

138951 Rodrigo Alceu Hipoliti - 493 DEFERIDA
131352 Renato Aparecido de Queiroz - 494 DEFERIDA

119030 Daniel Gamarra Dorilêo - 495 DEFERIDA
116251 Vilmar Gomes Sandim Junior - 496 DEFERIDA
118682 Brunno Diniz Meaza Polaquini - 497 DEFERIDA
142542 Alexandre Duffeck - 498 DEFERIDA

143515
Anderson Douglas da Rocha 

Souza
- 499

AUSENTE

129361 Thiago Chastel França - 500 DEFERIDA
134326 Sérgio Mateus Tinoco Filho - 501 DEFERIDA
131224 Thiago de Assis Lopes - 502 DEFERIDA
120679 Alcindo de Souza Junior - 503 DEFERIDA
137488 Tiago de Lima Monção - 504 DEFERIDA

119044
Andrew Fellipe Gomes Vaz de 

Lima
- 505

DEFERIDA

142537 Danilo Dias Pereira - 507 AUSENTE
117159 Fábio Rodrigues da Silva - 508 DEFERIDA
134229 Carlos Andre da Silva Oliveira - 509 DEFERIDA
131177 Joao Jeronymo do Amaral Neto - 510 DEFERIDA
117697 Valter Goncalves de Aguiar - 511 DEFERIDA
144397 Flavio Cesar Muniz - 512 DEFERIDA
119641 Diogo Pereira da Silva - 513 DEFERIDA
146982 Vagno Rodrigues de Oliveira - 514 AUSENTE
138627 Thiago Augusto Soria Higa - 515 DEFERIDA
117552 Bruno Trindade Bastos - 516 DEFERIDA
116683 Ivan Rodrigues Ricardo - 517 DEFERIDA
117582 Luiz Fernando Lozano Pizarro - 518 DEFERIDA
117231 Cesar Adilon Canhete Quisnau - 521 DEFERIDA
140917 Lincon Samir Ribeiro dos Reis - 522 AUSENTE
120381 Marcos Paulo Sartor - 523 DEFERIDA
135339 Jan Fabio Nunes da Silva - 524 AUSENTE

136461
Anderson Paulo de Queiroz 

Pereira
- 525

DEFERIDA

140784 Paulo Augusto Pompeo Areco - 526 DEFERIDA

117760
Sebastiao Juscelino 

Gonvcalves
- 527

DEFERIDA

143491 Rodrigo Garcia Queiroz - 528 DEFERIDA
127466 Silvoney Cesário da Silva - 530 DEFERIDA
120909 Dênis Barbosa da Silva - 531 DEFERIDA

140655
Eduardo Trigueiro dos Santos 

Silva
- 532

DEFERIDA

120763
Giuseppe Campagna 

Bertazzoni
- 533

DEFERIDA

147651 Samuel Moura Andrade - 534 DEFERIDA
139220 Murilo Batista Albuquerque - 535 DEFERIDA
145514 Roberto Corazza Dolci - 536 DEFERIDA
144852 Carlos Felipe Monte da Silva - 537 AUSENTE
118421 Lucas Dariel Silva de Sousa - 538 DEFERIDA
143462 Emerson Duarte de Barros - 539 DEFERIDA
143749 Bedson Rodrigues Machado - 540 DEFERIDA
131517 Hilton Cezar Morinigo - 541 DEFERIDA
141438 Darci Costa de Oliveira - 542 AUSENTE
121608 Edvan Rocha Jose - 543 DEFERIDA
122972 Hugo Rodrigues dos Santos - 544 DEFERIDA
134263 Leandro Vieira da Silva Negro 757 DEFERIDA
145667 Elias Rodrigues de Araújo Negro 758 DEFERIDA
121728 Marcos Vinicius Esteves Lopes Negro 776 AUSENTE
121229 Edivaldo da Silva Sa Negro 780 DEFERIDA
146612 Fernando Jorge Guimarães Negro 803 DEFERIDA

120620
Vitor Ribeiro Venancio dos 

Santos
Negro 828

DEFERIDA

119941 Ismael Franco Lopes Negro 829 DEFERIDA
119490 Valdemar Ferreira Benvindo Negro 831 DEFERIDA

120675
Vanderley Rufino de Souza 

Junior
Negro 859

DEFERIDA

130689
Hudson Dias de Oliveira (SUB 

JUDICE)
Negro 866

DEFERIDA

126287 Giovani Souza Oliveira Negro 867 DEFERIDA

141817
Marco Antonio Portilho 

Saturnino da Silva
Negro 869

DEFERIDA

120063 Samuel Cipriano Negro 870 DEFERIDA

142823
Cleiton Roberto de Oliveira 

Ramos
Negro 871

DEFERIDA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
ATO CGPGE/Nº 03/2018, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera data de realização de Correição Ordinária 
na Procuradoria prevista no calendário do Ato 
CGPGE que menciona.

O CORREGEDOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 14, III, da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de dezembro de 2001, pelo art. 33 da Lei nº 3.151, de 23 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei nº 3.518, de 15 de maio de 2008, pelos 
arts. 9º, III, 15, 16, II, 18 e §§, do Anexo I, do Decreto nº 12.645, de 4 de novembro de 
2008, e pelo art. 2º, inciso III, c.c. art. 39 a 44 do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral da Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul,

RESOLVE:
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Art. 1º Alterar parcialmente, por necessidade e adequação, a data prevista 
no calendário disposto no Ato CGPGE/Nº 01, de 14 de fevereiro de 2018, publicado 
no Diário Oficial nº 9.595, de 15 de fevereiro de 2018, para a realização de correição 
ordinária na Procuradoria conforme abaixo:

2019
Data: Local: Órgão correicionado: Dia(s):

Novembro Campo Grande PAA/PGE 13

Art. 2º Divulgar às autoridades e à população em geral que estará à disposição 
dos interessados na respectiva data na sede da Procuradoria acima para receber 
informações sobre os serviços prestados por intermédio desse órgão.

Art. 3º Ficam mantidas as demais datas de correições previstas no Ato anterior.

Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

Marcos Costa Vianna Moog
Corregedor-Geral da Procuradoria-Geral do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
EDITAL N. 7/2018

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, torna público para 
conhecimento dos interessados, o quantitativo de vagas para fins de concessão do 
benefício da Promoção Funcional – 2018, dos Professores e Especialistas de Educação, 
pertencentes às categorias funcionais do Grupo VII – Educação, do Quadro Permanente 
e Suplementar do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de 
Educação, obedecendo aos percentuais previstos no artigo 34 da Lei Complementar n. 
87, de 31 de janeiro de 2000, regulamentado pelo Decreto n. 10.089, de 17 de outubro 
de 2000 (Processo 29/032477/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

Quadro de vagas 2018 – Grupo VII – Educação 

Cargo: Especialista de Educação

Quadro Previsto – 560 Quadro 
ocupado - 153

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas 
por classe

Limite de vagas 
para promoção

Servidores 
aptos à 

promoção% Quantidade

A 32 - 0 - -
B 25 140 1 139 0
C 20 112 14 98 0
D 12 67 105 0 8
E 5 28 19 9 105
F 3 17 12 5 1
G 2 11 1 10 0
H 1 6 1 5 0

Cargo: Professor

Quadro Previsto – 26.380 Quadro ocupado 
– 7.890

Classe
Limites de vagas na 

classe Vagas ocupadas 
por classe

Limite de vagas 
para promoção

Servidores 
aptos à 

promoção% Quantidade

A 32 - 2.420 - -
B 25 6.595 234 6.361 128
C 20 5.276 2.474 2.802 45
D 12 3.166 1.513 1.653 143
E 5 1.319 883 436 112
F 3 791 350 441 76
G 2 528 14 514 27
H 1 263 2 261 2

Extrato do Termo de Convênio sob n. cadastral 28.952 de 5/9/2018
Processo n. 29/025.812/2018.
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - SED/MS, CNPJ/MF N. 02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE e a 
Associação Pestalozzi, Município de Terenos– MS, CNPJ/MS n. 01.950.765/0001-55, 
denominada CONVENENTE.
Objeto: destinar recursos financeiros provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, para ações de manutenção e  desenvolvimento do ensino na modalidade de 
Educação Especial.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações 
posteriores; Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; 
Resolução SEFAZ n. 2093, de 24 de outubro de 2007 e alterações posteriores, na 
portaria Interministerial n. 10, de 26 de dezembro de 2017, Lei Federal n. 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 e alterações posteriores; Lei Federal n. 11.494 de 20 de junho de 
2007; no Decreto Federal n. 6.253, de 13 de novembro de 2007, e alterações posteriores; 
Decreto Federal n. 7.611, de 17 de novembro de 2011.
Valor/Funcional Programática: R$ 28.658,37, em parcela única, no presente 
exercício, por conta do Localizador: COVEN 2198, Funcional Programática: 
10.29101.12.367.2010.2198.0002, fonte de recursos 0120, sendo:
Custeio: R$ 25.389,37– Natureza da Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho 
n. 2018NE005651 de 11/9/2018.
Capital: R$ 3.269,00 – Natureza da Despesa 44504101, item 44101, Nota de Empenho 
n. 2018NE005652 de 11/9/2018. 
Vigência: à partir da data da sua assinatura com término em 31 de dezembro de 2018. 
Assinatura: 26/9/2018.
MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA – CPF/MF n. 724.551.958-72
Secretária de Estado de Educação - CONCEDENTE.
MARIA DE LURDES NAVARRO RAVAZIO– CPF/MF N. 638.106.891-49
Presidente da Associação Pestalozzi de Terenos- MS. – CONVENENTE. 

Extrato do Contrato N° 0090/2018/SED      N° Cadastral 10804
Processo: 29/044.772/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Educação e SHIGEMOTO & CIA 
LTDA.

Objeto: O objeto do contrato é a aquisição de material de 
expediente, com o objetivo de atender às necessidades 
do Programa Brasil Alfabetizado/SED/MS.

Ordenador de Despesas: Cicero Rosa Vilela.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12366201021940002 - 

Coven2194, Fonte de Recurso 0112260069 - FNDE - 
MEC - Resolução n. 09, Natureza da Despesa 33903016 
- MATERIAL DE EXPEDIENTE

Valor: R$ 1.648,00 (hum mil e seiscentos e quarenta e oito 
reais)

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Do Prazo: 180 dias, a contar da data da assinatura.
Data da Assinatura: 11/09/2018
Assinam: Maria Cecilia Amendola da Motta e Tiago Shigemoto

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
Extrato do Contrato N° 0245/2018/SES      N° Cadastral 10847
Processo: 27/003.514/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo 
Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e EASYCRED 
SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada em serviços de agenciamento de viagens, 
por meio de registro de preços, em conformidade com 
as especificações constantes da Ordem de Utilização 
de Ata n.º 0041/2018, com o objetivo de atender às 
necessidades da Coordenadoria Estadual de Regulação 
Assistencial - CERA.

Ordenador de Despesas: CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10302200421360004 - TFD 

- Tratamento Fora de domicílio, Fonte de Recurso 
0248000001 - Apoio as ações de média e alta 
complexidade, Natureza da Despesa 33903214 - 
PASSAGENS TERRESTRES, AEREAS E MARITIMAS

Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais)
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 06 (seis) 

meses a contar da data de assinatura.
Data da Assinatura: 14/09/2018
Assinam: CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA e Diego Takaki 

Matsubara

Extrato do Contrato N° 0246/2018/SES      N° Cadastral 10854
Processo: 27/003.515/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo 
Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e EASYCRED 
SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI

Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa 
especializada em serviços de agenciamento de viagens, 
por meio de registro de preços, em conformidade com 
as especificações constantes da Ordem de Utilização 
de Ata n.º 0042/2018, com o objetivo de atender às 
necessidades da Coordenadoria Estadual de Regulação 
Assistencial - CERA.

Ordenador de Despesas: CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10302200421360004 - TFD 

- Tratamento Fora de domicílio, Fonte de Recurso 
0248000001 - Apoio as ações de média e alta 
complexidade, Natureza da Despesa 33903214 - 
PASSAGENS TERRESTRES, AEREAS E MARITIMAS

Valor: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais)
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações.
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 06 (seis) 

meses a contar da data de assinatura.
Data da Assinatura: 14/09/2018
Assinam: CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA e Diego Takaki 

Matsubara

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Convênio n.º 24.436/2015 - 001/2015
Processo n.º: 27/001.632/2015
Participes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, 

através da Secretaria de Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde - CNPJ n. 
03.517.102/0001-77.

  Associação de Amparo à Maternidade e à Infância-CNPJ n.º 03.272.689/0001-00
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Convênio 

n.º 24.436/2015 - 001/2015 por 06 (seis) meses a partir de 20/09/2018, com 
encerramento em 19/03/2018.

Ratificação: Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas do Convênio n.º 
24.436/2015 - 001/2015 e aditivos, não alteradas pelo presente termo. 

Data ass.: 05.09.2018  
Ass: Carlos Alberto Moraes Coimbra - CPF/MF n.º 615.052.691-72
 Cezar Luiz Galhardo - CPF/MF n.º 108.886.591-72

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E TRABALHO

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS

AUTORIZO A DESPESAS E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO

REFERENTE AO MÊS DE AGOSTO DE 2018.

LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES/JULHO 2018

Empresa: Morais Dos Santos Empr. E Adm. De Imv. Processo: 65/000.597/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 900 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 03/07/2018 Valor: 932,62

ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES/JULHO 2018

Empresa: Morais Dos Santos Empr. E Adm. De Imv. Processo: 65/000.597/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 909 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 03/07/2018 Valor: 11.664,45

ART. 25, CAPUT DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES/JULHO 2018
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Empresa: HR Company Sports LTDA - ME Processo: 65/500.240/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 895 FP: 8244203228730000

Objeto: Outros serv. De terceiros, pessoas jur. Data: 30/07/2018 Valor: 250,00

Empresa: HR Company Sports LTDA - ME Processo: 65/500.239/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 896 FP: 8244203228890000

Objeto: Outros serv. De terceiros, pessoas jur. Data: 30/07/2018 Valor: 250,00

Lei Pregão 10.520/2002 

Empresa: F. Rocha & CIA LTDA Processo: 65/600.064/2018

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 76 FP: 14422203328820000

Objeto: Serviços de cópias e reprod. De doc. Data: 02/08/2018 Valor: 11.390,00

Empresa: Easycred Serviços de Crédito e Turismo Processo: 65/600.033/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 77 FP: 14422203328820000

Objeto: Pass. No país, taxas de emb. E seguro Data: 02/08/2018 Valor: 1.480,00

Empresa: J4 Serviços e Negócios Múltiplos Eireli Processo: 65/600.030/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 78 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 643,30

Empresa: Casa 10 Comercial e Serviços LTDA Processo: 65/600.030/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 79 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 135,80

Empresa: Marcia Cristina Maciel Da Silva - ME Processo: 65/600.030/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 80 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 613,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/000.420/2018

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 81 FP: 14422203328820000

Objeto: Material p/ manutenção de veículo Data: 09/08/2018 Valor: 2.240,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/000.420/2018

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 82 FP: 14422203328820000

Objeto: Manutenção e conservação de veíc. Data: 09/08/2018 Valor: 520,00

Empresa: Casa 10 Comercial e Serviços LTDA Processo: 65/600.029/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 85 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 99,80

Empresa: Marcia Cristina Maciel Da Silva - ME Processo: 65/600.029/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 86 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 74,50

Empresa: Marcia Cristina Maciel Da Silva - ME Processo: 65/600.029/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 88 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 5.029,90

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/600.042/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 91 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 16/08/2018 Valor: 427,70

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/600.037/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 92 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 16/08/2018 Valor: 119,95

Empresa: Maiorca Soluções em Saúde, Seg. E Padron. Processo: 65/600.037/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 93 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 16/08/2018 Valor: 81,90

Empresa: Eficaz Logíst. Com. De Prod. De Limp. E Desc. Processo: 65/600.037/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 94 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de proteção e segurança Data: 16/08/2018 Valor: 93,96

Empresa: Eficaz Logíst. Com. De Prod. De Limp. E Desc. Processo: 65/600.037/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 95 FP: 14422203328820000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 16/08/2018 Valor: 681,70

Empresa: Easycred Serviços de Crédito e Turismo Processo: 65/500.265/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 992 FP: 8244203228890000

Objeto: Pass. No país, taxas de emb. E seguro Data: 03/08/2018 Valor: 1.100,00

Empresa: José Claudio Soares da Silva ME Processo: 65/500.257/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 994 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 07/08/2018 Valor: 720,00

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 65/500.261/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 997 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 07/08/2018 Valor: 1.400,00

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.261/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 999 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 07/08/2018 Valor: 364,00

Empresa: APS Work Com. E Serviços LTDA Processo: 65/500.251/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1001 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 07/08/2018 Valor: 83,30

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.251/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1002 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 07/08/2018 Valor: 51,12

Empresa: Whitsell & Fabrício LTDA Processo: 65/500.192/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1003 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 951,40

Empresa: José Claudio Soares da Silva ME Processo: 65/500.260/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1004 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 1.008,00

Empresa: Whitsell & Fabrício LTDA Processo: 65/500.192/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1005 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 183,53

Empresa: APS Work Com. E Serviços LTDA Processo: 65/500.262/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1007 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 08/08/2018 Valor: 238,00

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.262/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1008 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 08/08/2018 Valor: 284,00

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/500.457/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1009 FP: 8244203228750000

Objeto: Gás engarrafado Data: 08/08/2018 Valor: 1.149,30

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/500.458/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1010 FP: 8244203228750000

Objeto: Gás engarrafado Data: 08/08/2018 Valor: 391,50

Empresa: Casa 10 Comercial e Serviços LTDA Processo: 65/500.259/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1011 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 08/08/2018 Valor: 257,00

Empresa: Marcia Cristina Maciel Da Silva - ME Processo: 65/500.259/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1012 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 08/08/2018 Valor: 1.472,42

Empresa: Nutrir Alimentos LTDA Processo: 65/500.245/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1013 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 376,64

Empresa: Kflex Comercial LTDA ME Processo: 65/500.245/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1014 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 229,68

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 65/500.258/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1016 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 78,00

Empresa: J4 Serviços e Negócios Múltiplos Eireli Processo: 65/500.258/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1017 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 254,90

Empresa: Casa 10 Comercial e Serviços LTDA Processo: 65/500.258/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1018 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 293,15

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.258/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1019 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 203,05

Empresa: Marcia Cristina Maciel Da Silva - ME Processo: 65/500.258/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1020 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de expediente Data: 09/08/2018 Valor: 1.288,30

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/500.456/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1021 FP: 8244203228750000

Objeto: Gás engarrafado Data: 09/08/2018 Valor: 992,70

Empresa: Eficaz Logíst. Com. De Prod. De Limp. E Desc. Processo: 65/500.215/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1024 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de proteção e segurança Data: 10/08/2018 Valor: 140,94

Empresa: Easycred Serviços de Crédito e Turismo Processo: 65/500.270/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1025 FP: 8244203228750000

Objeto: Pass. No país, taxas de emb. E seguro Data: 10/08/2018 Valor: 1.800,00

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/500.459/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1026 FP: 8244203228750000

Objeto: Gás engarrafado Data: 13/08/2018 Valor: 391,50

Empresa: Whitsell & Fabrício LTDA Processo: 65/500.193/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1028 FP: 8244203228750000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 13/08/2018 Valor: 1.274,15

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/500.397/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1029 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 13/08/2018 Valor: 72,50

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 65/500.397/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1030 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 13/08/2018 Valor: 50,54

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.397/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1031 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 13/08/2018 Valor: 297,65

Empresa: Eficaz Logíst. Com. De Prod. De Limp. E Desc. Processo: 65/500.412/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1032 FP: 8244203228790000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 13/08/2018 Valor: 83,27

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.268/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1033 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 13/08/2018 Valor: 14,20

Empresa: José Claudio Soares da Silva ME Processo: 65/500.236/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1036 FP: 8244203228790000

Objeto: Cancelamento conforme CI/244/CPSB Data: 16/08/2018 Valor: 17.550,00

Empresa: Easycred Serviços de Crédito e Turismo Processo: 65/500.275/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1040 FP: 8244203228790000

Objeto: Pass. No país, taxas de emb. E seguro Data: 17/08/2018 Valor: 2.500,00

Empresa: Easycred Serviços de Crédito e Turismo Processo: 65/500.274/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1041 FP: 8244203228730000

Objeto: Pass. No país, taxas de emb. E seguro Data: 17/08/2018 Valor: 1.500,00

Empresa: APS Work Com. E Serviços LTDA Processo: 65/500.268/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1042 FP: 8244203228730000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 21/08/2018 Valor: 23,80

Empresa: Decorações Pantanal LTDA - EPP Processo: 65/500.272/2018

Espécie: Ordinário ND: 449052 NE: 1044 FP: 8244203228730000

Objeto: Peças não incorporáveis a imóveis Data: 22/08/2018 Valor: 840,00

Empresa: Decorações Pantanal LTDA - EPP Processo: 65/500.272/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1045 FP: 8244203228730000
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Objeto: Man. E cons. de bens móveis Data: 22/08/2018 Valor: 120,00

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.278/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1046 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 23/08/2018 Valor: 1.598,00

Empresa: Maiorca Soluções em Saúde, Seg. E Padron. Processo: 65/500.280/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1047 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 23/08/2018 Valor: 290,00

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.277/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1048 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 23/08/2018 Valor: 1.682,10

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/500.279/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1049 FP: 8244203228750000

Objeto: Material de limpeza e prod. De higien. Data: 23/08/2018 Valor: 1.452,36

Empresa: Vyga - Prestadora de Serv. De Cons. E Asseio Processo: 65/002.627/2015

Espécie: Estimativo ND: 339037 NE: 1106 FP: 8244006267440000

Objeto: Limpeza e conservação Data: 02/08/2018 Valor: 22.877,60

Empresa: Centro de Integração Empresa Escola - CIEE Processo: 65/001.376/2016

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1108 FP: 8244006267450000

Objeto: Serviços de apoio ao ensino Data: 02/08/2018 Valor: 42.675,90

Empresa: F. Rocha & CIA LTDA Processo: 65/001.700/2016

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1110 FP: 8244006267440000

Objeto: Serviços de cópias e reprod. De doc. Data: 02/08/2018 Valor: 74.160,00

Empresa: Mapfre Vida S/A Processo: 65/000.688/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1111 FP: 8244006267450000

Objeto: Seguros em geral Data: 02/08/2018 Valor: 7.400,00

Empresa: JF Logística e Serviços - Eireli Processo: 65/000.507/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1113 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de veículos Data: 02/08/2018 Valor: 9.300,00

Empresa: A.A.B. Unidade de Serviços de Campo Grande Processo: 65/001.302/2016

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1114 FP: 8244203528490000

Objeto: Outros serv. De terceiros, pessoas jur. Data: 02/08/2018 Valor: 58.200,00

Empresa: Rental Locadora de Bens e Veículos LTDA Processo: 65/001.044/2018

Espécie: Global ND: 339033 NE: 1125 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de veículos Data: 07/08/2018 Valor: 34.000,00

Empresa: Taurus Distribuídora de Petróleo LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1128 FP: 8244006267450000

Objeto: Combustíveis e lubr. Automotivos Data: 08/08/2018 Valor: 33.787,75

Empresa: Taurus Distribuídora de Petróleo LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1129 FP: 8244006267450000

Objeto: Combustíveis e lubr. Automotivos Data: 08/08/2018 Valor: 1.500,00

Empresa: Taurus Distribuídora de Petróleo LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1130 FP: 8244006267440000

Objeto: Material p/ manutenção de veículos Data: 08/08/2018 Valor: 600,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1131 FP: 8244006267440000

Objeto: Manutenção e conservação de veíc. Data: 08/08/2018 Valor: 600,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339040 NE: 1132 FP: 8244006267440000

Objeto: Serv. De processamento de dados Data: 08/08/2018 Valor: 1.450,00

Empresa: G & L Indústria e Comércio LTDA Processo: 65/001.201/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1134 FP: 8244006267450000

Objeto: Uniformes, tecidos e aviamentos Data: 08/08/2018 Valor: 9.775,00

Empresa: Nutrir Alimentos LTDA Processo: 65/001.182/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1135 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 2.627,50

Empresa: Mit Indústria e Comércio de Carnes Processo: 65/001.185/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1136 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 08/08/2018 Valor: 6.005,00

Empresa: Kflex Comercial LTDA ME Processo: 65/001.183/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1137 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 09/08/2018 Valor: 369,50

Empresa: Nutrir Alimentos LTDA Processo: 65/001.183/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1138 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 09/08/2018 Valor: 881,70

Empresa: Nutrir Alimentos LTDA Processo: 65/001.184/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1141 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 09/08/2018 Valor: 2.855,00

Empresa: Comercial T & C LTDA Processo: 65/000.886/2017

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1142 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 10/08/2018 Valor: 264,40

Empresa: Youssif Amim Youssif Processo: 65/000.078/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1143 FP: 8244006267450000

Objeto: Gás engarrafado Data: 10/08/2018 Valor: 1.017,90

Empresa: Casa 10 Comercial e Serviços LTDA Processo: 65/001.109/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1144 FP: 8244006267450000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 10/08/2018 Valor: 580,00

Empresa: APS Work Com. E Serviços LTDA Processo: 65/000.252/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1145 FP: 8244006267450000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 10/08/2018 Valor: 1.071,00

Empresa: C.L.R. Comercial LTDA - EPP Processo: 65/000.252/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1146 FP: 8244006267450000

Objeto: Material de copa e cozinha Data: 10/08/2018 Valor: 568,00

Empresa: Rezende & Diniz Neto LTDA Processo: 65/001.176/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1153 FP: 8244006267450000

Objeto: Material de expediente Data: 10/08/2018 Valor: 1.700,00

Empresa: Mit Indústria e Comércio de Carnes Processo: 65/001.186/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1154 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 10/08/2018 Valor: 7.550,00

Empresa: Cruzeiro do Sul Encomendas LTDA Processo: 25/000.217/2014

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1157 FP: 8244006267440000

Objeto: Fretes e transportes de encomendas Data: 13/08/2018 Valor: 5.000,00

Empresa: Kflex Comercial LTDA ME Processo: 65/001.188/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1158 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 13/08/2018 Valor: 342,90

Empresa: Nutrir Alimentos LTDA Processo: 65/001.188/2018

Espécie: Ordinário ND: 339030 NE: 1159 FP: 8244006267450000

Objeto: Gêneros alimentícios Data: 13/08/2018 Valor: 817,80

Empresa: Rental Locadora de Bens e Veículos LTDA Processo: 65/001.044/2018

Espécie: Global ND: 339033 NE: 1162 FP: 8244006267450000

Objeto: Anulação devido alter. No item e lote Data: 14/08/2018 Valor: 34.000,00

Empresa: JF Logística e Serviços - Eireli Processo: 65/001.261/2018

Espécie: Estimativo ND: 339033 NE: 1166 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de veículos Data: 15/08/2018 Valor: 6.760,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/000.420/2018

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1169 FP: 8244006267450000

Objeto: Material p/ manutenção de veículos Data: 17/08/2018 Valor: 7.986,40

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/000.420/2018

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1170 FP: 8244006267450000

Objeto: Manutenção e conservação de veíc. Data: 17/08/2018 Valor: 2.985,00

Empresa: Taurus Distribuídora de Petróleo LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1209 FP: 8244006267450000

Objeto: Combustíveis e lubr. Automotivos Data: 30/08/2018 Valor: 2.000,00

Empresa: Taurus Distribuídora de Petróleo LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339030 NE: 1210 FP: 8244006267440000

Objeto: Material p/ manutenção de veículos Data: 30/08/2018 Valor: 800,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339040 NE: 1211 FP: 8244006267440000

Objeto: Serviços de processamento de dados Data: 30/08/2018 Valor: 2.500,00

Empresa: S.H Informática LTDA Processo: 65/001.522/2016

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1213 FP: 8244006267440000

Objeto: Manutenção e conservação de veíc. Data: 30/08/2018 Valor: 800,00

Empresa: Dias Locações LTDA - ME Processo: 65/001.134/2018

Espécie: Ordinário ND: 339033 NE: 1214 FP: 14422203328440000

Objeto: Locação de veículos Data: 31/08/2018 Valor: 4.603,50

Empresa: Dias Locações LTDA - ME Processo: 65/001.134/2018

Espécie: Ordinário ND: 339033 NE: 1215 FP: 14422203328840000

Objeto: Locação de veículos Data: 31/08/2018 Valor: 4.207,50

LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Iris José Carloto Processo: 65/001.018/2016

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1098 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 17.484,82

Empresa: Iris José Carloto Processo: 65/001.018/2016

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1099 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 336,30

Empresa: Gabriel Polan Barros Stec Processo: 65/002.022/2016

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1101 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 1.840,00

Empresa: Enio Y. Guenka Processo: 65/000.473/2015

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1102 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 644,45

Empresa: Diogo Polan Barros Stec Processo: 65/002.022/2016

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1103 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 1.840,00

Empresa: Alex Polan Barros Stec Processo: 65/002.022/2016

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1104 FP: 8244006267450000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 1.840,00

Empresa: Morais Dos Santos Empr. E Adm. De Imv. Processo: 65/000.597/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1105 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 932,62

Empresa: Banco Do Brasil S/A Processo: 65/001.280/2017

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1112 FP: 8244006267450000

Objeto: Serviços Bancários Data: 02/08/2018 Valor: 55.540,86

Empresa: Enio Y. Guenka Processo: 65/000.473/2015

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1156 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 13/08/2018 Valor: 8.692,00

Empresa: Morais Dos Santos Empr. E Adm. De Imv. Processo: 65/000.597/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1168 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 17/08/2018 Valor: 12.000,00

Empresa: JML Administração Imobiliária LTDA Processo: 25/000.476/2011

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1208 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 29/08/2018 Valor: 31.879,51

ART. 24, INCISO II, DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Art Comércio, Construções e Informática Processo: 65/500.226/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1015 FP: 8244203228730000

Objeto: Man. E cons. de bens móveis Data: 09/08/2018 Valor: 550,00

ART. 24, INCISO X, DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
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Empresa: Pedro Nogueira De Azevedo Processo: 65/001.514/2015

Espécie: Estimativo ND: 339036 NE: 1100 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 02/08/2018 Valor: 2.300,00

Empresa: JML Administração Imobiliária LTDA Processo: 25/000.476/2011

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1155 FP: 8244006267440000

Objeto: Locação de imóveis Data: 13/08/2018 Valor: 18.729,06

ART. 24, INCISO XIII, DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Conselho Da Comunidade De Campo Grande Processo: 65/000.057/2018

Espécie: Estimativo ND: 339037 NE: 1107 FP: 8244006267440000

Objeto: Limpeza e conservação Data: 02/08/2018 Valor: 9.959,40

ART. 25, CAPUT DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES

Empresa: Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos Processo: 25/000.002/2014

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 84 FP: 14422203328820000

Objeto: Serviços de comunicação em geral Data: 09/08/2018 Valor: 16.000,00

Empresa: Consórcio Guaicurus Processo: 65/500.121/2018

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1035 FP: 8244203228890000

Objeto: Pass. Terrestres, aéreas e marítimas Data: 14/08/2018 Valor: 1.332,00

Empresa: Viação Cidade Corumbá - LTDA Processo: 65/000.055/2016

Espécie: Estimativo ND: 339049 NE: 1095 FP: 8244006267440000

Objeto: Auxílio - Transporte (RPPS) Data: 02/08/2018 Valor: 147,20

Empresa: Imprensa Nacional Processo: 65/000.015/2016

Espécie: Estimativo ND: 339032 NE: 1109 FP: 8244006267450000

Objeto: Pass. Terrestres, aéreas e marítimas Data: 02/08/2018 Valor: 425,50

Empresa: Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos Processo: 25/000.099/2014

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1115 FP: 8244006267440000

Objeto: Serviços de comunicação em geral Data: 02/08/2018 Valor: 10.600,00

Empresa: Empresa De Saneamento De MS S.A Sanesul Processo: 65/000.002/2015

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1116 FP: 8244006267440000

Objeto: Serviços de água e esgoto Data: 02/08/2018 Valor: 3.000,00

Empresa: Imprensa Nacional Processo: 65/000.951/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1139 FP: 8244006267440000

Objeto: Serviços de comunicação em geral Data: 09/08/2018 Valor: 1.000,00

ART. 48, DA LEI N° 8.666/93

Empresa: Fundação Paulista De Tecnologia E Educação Processo: 65/500.220/2017

Espécie: Global ND: 339039 NE: 993 FP: 8244203228710000

Objeto: Serviços de apoio ao ensino Data: 06/08/2018 Valor: 143.892,00

Empresa: Fundação Paulista De Tecnologia E Educação Processo: 65/500.220/2017

Espécie: Estimativo ND: 339039 NE: 1006 FP: 8244203228710000

Objeto: Serviços de apoio ao ensino Data: 08/08/2018 Valor: 215.838,00

DECRETO N° 12.696/2008, ART.17

Empresa: Ana Patrícia Nassar Processo: 65/500.267/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1027 FP: 8244203228790000

Objeto: Suprimento de fundos Data: 13/08/2018 Valor: 2.000,00

Empresa: Ana Lucia Américo Antônio Processo: 65/001.253/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1172 FP: 8244006267450000

Objeto: Suprimento de fundos Data: 20/08/2018 Valor: 1.500,00

Empresa: MS/Sedhast/ Eliane Medeiros Alcarás Processo: 65/001.264/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1173 FP: 8244006267450000

Objeto: Suprimento de fundos Data: 20/08/2018 Valor: 1.500,00

Empresa: Ana Lucia Américo Antônio Processo: 65/001.275/2018

Espécie: Ordinário ND: 339039 NE: 1181 FP: 8244006267450000

Objeto: Suprimento de fundos Data: 24/08/2018 Valor: 1.500,00

ELISA CLÉIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
ORDENADORA DE DESPESAS

RESOLUÇÃO SEDHAST Nº 192, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

Considerando que o Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de 
Assistência Social/NEEP/SUAS/MS foi criado pelo Decreto Estadual n. 14.318, de 23 de 
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul n. 9.051, de 24 de 
novembro de 2015, pagina 2;
Considerando que o NEEP/SUAS/MS é uma instancia responsável pelo planejamento e 
pela implementação de ações de formação e de capacitação da Educação Permanente do 
SUAS, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul;
Considerando que cabe a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social 
e Trabalho, por meio da Superintendência da Politica de Assistência Social/SUPAS e da 
Coordenadoria da Escola do SUAS “Mariluce Bittar”, a responsabilidade pela coordenação 
dos trabalhos do Núcleo, por meio de sua titularidade;
Considerando competir ao titular da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, 
Assistência Social e Trabalho a publicação do regimento interno do NEEP/SUAS-MS (art. 
7o, paragrafo único, do Decreto Estadual n. 14.318/2015);
Considerando o Art. 17 da RESOLUÇÃO NORMATIVA/SEDHAST/Nº170, DE 20 DE 
OUTUBRO DE 2016, que autoriza alterações do Regime Interno do NEEP/SUAS-MS por 
deliberação do Colegiado;
Considerando a deliberação do colegiado acerca da alteração do Regimento Interno do 
Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência Social do 
Estado de Mato Grosso do Sul – NEEP/SUAS-MS, acordada por ocasião da 13ª Reunião 
Ordinária do NEEP/SUAS-MS, em 24 de abril de 2018, realizada na Escola do SUAS 
“Mariluce Bittar”;

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL e TRABALHO, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º Alterar o Regimento Interno do Núcleo Estadual de Educação Permanente do 
Sistema Único de Assistência Social/NEEP/SUAS/MS, aprovado pela RESOLUÇÃO 
NORMATIVA/SEDHAST/Nº170, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016, como se segue.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Campo Grande, 25 de setembro de 2018.

ELISA CLÉIA PINHEIRO RODRIGUES NOBRE
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho

Regimento Interno do Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema 
Único de Assistência Social do Estado de Mato Grosso do Sul NEEP/SUAS-MS

Capítulo I - DA NATUREZA
Art. 1º. O Núcleo Estadual de Educação Permanente do Sistema Único de Assistência 
Social (NEEP/SUAS-MS), criado pelo Decreto n. 14.318, de 23 de novembro de 2015, em 
consonância com a Política Nacional de Educação Permanente – PNEP/SUAS (itens 9.1 
e 9.2 do Anexo à Resolução CNAS nº 004, de 2013), é a instância colegiada, de caráter 
consultivo, responsável pelo planejamento, aprovação, proposição e participação em 
ações de formação e de capacitação da Educação Permanente do SUAS, no âmbito do 
Estado de Mato Grosso do Sul. 
Considerando a Norma Operacional Básica – NOB/SUAS que, em seu Art. 2°, normatiza 
a implementação da Educação Permanente na Assistência Social.
Considerando a Portaria nº 190, de 22 de novembro de 2017 da Secretaria Nacional de 
Assistência Social, que institui o Núcleo Nacional de Educação Permanente do SUAS.

Capítulo II - DA FINALIDADE
Art. 2°. O NEEP/SUAS-MS tem por finalidade:
I - promover a interlocução, o diálogo e a cooperação entre os diferentes sujeitos 
envolvidos na implementação da Política de Educação Permanente, visando proporcionar 
a oferta e a implementação de ações de formação e qualificação dos trabalhadores do 
SUAS-MS;
II - acompanhar e assessorar a implantação dos Núcleos de Educação Permanente nos 
Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do monitoramento e da 
avaliação das ações desenvolvidas;
III- receber e analisar os resultados dos diagnósticos que apontarão as necessidades 
e as competências de qualificação e de formação dos gestores, trabalhadores e dos 
conselheiros do SUAS-MS;
IV - acompanhar ações de formação e de capacitação no âmbito do SUAS-MS, bem como 
analisar demais propostas elaboradas por IES e/ou Capacita/SUAS;
V - validar certificados das ações de formação e de qualificação, adquiridos externamente 
aos percursos formativos, previstos na Política Nacional de Educação Permanente do 
Sistema Único da Assistência Social (PNEP/SUAS), bem como validar as certificações, 
com carga horária não estabelecida na PNEP/SUAS;
VI – emitir certificados das ações de formação e de qualificação, nos percursos formativos, 
previstos na Política Nacional de Educação Permanente do Sistema Único da Assistência 
Social (PNEP/SUAS);
VII – emitir pareceres da avaliação pedagógica dos cursos contidos nos percursos 
formativos da Educação Permanente, em consonância com a PNEP e Plano Estadual de 
Educação Permanente;
VIII - Planejar ações de Educação Permanente e contribuir para a elaboração do Plano 
Estadual de Educação Permanente no âmbito do SUAS-MS, para posterior aprovação 
pelo Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS-MS); 
IX - apreciar e contribuir na formulação de propostas aos três entes federados, referentes 
à área de Gestão do Trabalho do SUAS-MS, que serão aprovadas pelo Conselho 
Estadual de Assistência Social (CEAS-MS), para implementação da Política de Educação 
Permanente, no âmbito da Assistência Social;
X- acompanhar a implantação e execução de observatório de práticas profissionais no 
âmbito do SUAS-MS;
Parágrafo único - As certificações poderão, também, ser realizadas pelas Instituições 
de Ensino Superior ou Instituições parceiras com comprovada capacidade técnica e 
experiência em formação e capacitação, atestadas pelo NEEPSUAS/MS.

Capítulo III- DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO NEEP/SUAS-MS
Art. 3º. O NEEP/SUAS-MS será composto por um titular e seu respectivo suplente, 
representantes da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e 
Trabalho (SEDHAST) e de outras instâncias representativas de Trabalhadores do SUAS-
MS, a seguir relacionados:
I- Coordenadoria da Escola de Assistência Social de Mato Grosso do Sul (COESAS/
SEDHAST);
II - Coordenadoria de Proteção Social Básica (CPSB/SEDHAST);
III - Coordenadoria de Proteção Social Especial (CPSE/SEDHAST);
IV- Coordenadoria de Apoio à Gestão do SUAS (CAGSUAS/SEDHAST);
V - Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/MS);
VI- Conselhos de classe, indicados pelo Fórum Estadual de Trabalhadores do Sistema 
Único da Assistência Social de Mato Grosso do Sul (FETSUAS/MS);
VII- Trabalhadores da área, indicados pelo Fórum Estadual de Trabalhadores do Sistema 
Único da Assistência Social de Mato Grosso do Sul (FETSUAS/MS);
VIII - Instituição de Ensino Superior (IES), localizada no âmbito do território de Mato 
Grosso do Sul;
IX - Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social de Mato Grosso do 
Sul (COEGEMAS/MS);
X - Usuários e /ou Beneficiários do SUAS indicados pelo Fórum Estadual de Usuários do 
SUAS de Mato Grosso do Sul;
§1º As representações relacionadas no caput deste artigo deverão indicar um 
representante titular e seu respectivo suplente.
§2º A representatividade da SEDHAST deverá contemplar um Trabalhador de nível 
fundamental, médio ou superior e seu respectivo suplente.
§3º Deverão compor o NEEP/SUAS-MS importantes representações no processo 
de implementação do SUAS-MS e da Política de Educação Permanente no âmbito da 
Assistência Social.

Art. 4º. Os membros do NEEP/SUAS-MS serão designados por ato do titular da SEDHAST, 
para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.
I - Ao término do mandato os órgãos descritos no art.      3º, terão o prazo de até 30 (trinta) 
dias para indicar seus respectivos representantes titulares e suplentes, por ofício.
II - Os representantes titular e seus respectivos suplentes da SUPAS/SEDHAST 
serão indicados, por ofício ou por meio de Comunicação Interna (CI), dentre os(as) 
servidores(as) das coordenadorias da Superintendência de Assistência Social - SUPAS;
III - Caberá ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS a indicação, entre seus 
membros, de um representante titular e seu respectivo suplente, por ofício ou CI;
IV - Os representantes titulares e seus respectivos suplentes do Fórum Estadual dos 
Trabalhadores do SUAS – FETSUAS serão indicados, entre seus membros, por ofício;
V - Os (as) representantes do Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência 
Social COEGEMAS/MS serão indicados, dentre seus membros Gestores Municipais, por 
ofício;
VI – As indicações das representatividades das IES, um titular e um suplente, deverão 
ser realizas dentre as IES do Estado de Mato Grosso do Sul;
VII – As indicações das representações dos Fóruns da Assistência Social serão acatadas 
mediante apresentação de ata e/ou documento correlato do processo interno de escolha.
§1º É vedada a acumulação de representações Governamentais e não governamentais.
§2º Caberá à Coordenação do NEEPSUAS/MS, encaminhar a solicitação de indicação 
dos membros quanto a sua permanência ou substituição, no prazo de 30 dias antes 
do término dos respectivos mandatos, sendo que os órgãos descritos no art.3º deste 
Regimento terão o prazo de 30 dias, a contar do término do mandato, para indicar 
oficialmente suas representações.  
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Art. 5º. O exercício do mandato de membro do NEEP/SUAS-MS é considerado serviço 
público com relevante valor social, não remunerado.

Capítulo IV - DA SUBSTITUIÇÃO DOS REPRESENTANTES
Art. 6º. Os representantes que compõem o NEEP/SUAS-MS poderão ser substituídos 
a qualquer tempo pelos seus órgãos ou representações da Sociedade Civil, mediante 
comunicação formal do responsável, encaminhada ao NEEP/SUAS-MS.

Art. 7º. Será automaticamente desligado o integrante do NEEP/SUAS-MS que 
desvincular-se do órgão e/ou da instância de origem de sua representação, cabendo ao 
órgão e/ou a instância a responsabilidade de informar seu desligamento e indicação do 
novo integrante à Secretaria Executiva do NEEP/SUAS-MS.

Capítulo V - DAS FALTAS E JUSTIFICATIVAS
Art. 8º. Ressalvado motivo de força maior ou caso fortuito, a comunicação sobre a 
impossibilidade de participação nas reuniões ordinárias e extraordinárias deverá ser 
dirigida formalmente à Secretaria Executiva do Núcleo, com antecedência de até 3 (três) 
dias úteis à reunião.

Capítulo VI - DO PROCESSO DE DESLIGAMENTO
Art. 9º Perderão o mandato os representantes titulares, que renunciarem ou não 
comparecerem a 03 (três) reuniões ordinárias no ano, sem justificativa formal. Esses 
órgãos terão o prazo de 30 (trinta) dias para substituição, por novos representantes 
indicados, oficialmente, por seus respectivos órgãos.

Parágrafo único - O desligamento será comunicado, por ofício, pela Secretaria Executiva 
do NEEP/SUAS-MS, após apreciação das justificativas em reunião ordinária ou 
extraordinária.

Capítulo VII - DO FUNCIONAMENTO
Art. 10. A Secretaria Executiva do NEEP/SUAS-MS, será de competência da Secretaria 
de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho (SEDHAST), por meio da 
Superintendência da Política de Assistência Social (SUPAS).
§ 1º A Coordenação do NEEP/SUAS-MS será exercida por um técnico(a), de nível superior, 
indicado pela Coordenadoria da Escola do SUAS-MS “Mariluce Bittar”.
§ 2º Na ausência do coordenador(a) do NEEP, suas atribuições serão exercidas pelo 
respectivo representante suplente do(a) coordenador(a).

Art. 11. Compete à Coordenação do NEEP/SUAS-MS
 I - cumprir e fazer cumprir as decisões do NEEP/SUAS;
II- elaborar relatório anual das atividades do NEEP/SUAS;
III- zelar pelo cumprimento e atualização das competências e atribuições estabelecidas 
no Regimento Interno;
IV- assinar certificados dos cursos do Percurso Formativo; 
V - articular com os órgãos de controle interno e externo; 
VI - manter atualizadas as informações do NEEP/SUAS, nos Sistemas de Informação do 
SUAS; 
VII- expedir atos internos que regulem as atividades administrativas;
VIII- Convocar e coordenar as reuniões;
IX - aprovar a versão final da pauta;
X - articular as proposições na perspectiva do consenso;
XI- cumprir e fazer cumprir todas as normas e decisões tomadas pelo NEEP/SUAS-MS;
XII- encaminhar os atos, com parecer favorável pelo NEEP/SUAS-MS à CIB-MS para 
pactuação, e ao CEAS-MS para deliberação;
XIII - representar o NEEP/SUAS-MS em eventos alusivos à Educação Permanente.

Art. 12. São funções da Secretaria Executiva do NEEP/SUAS-MS:
I - Receber, analisar e dar encaminhamento às correspondências por meio físico ou 
eletrônico e demandas pertinentes ao NEEP/SUAS/MS;
II - Providenciar a convocação das reuniões e a divulgação das respectivas pautas;
III - Organizar, secretariar e elaborar as atas das reuniões, que após aprovadas serão 
assinadas pelo coordenador, secretária executiva e por membros presentes às referidas 
reuniões;
IV - Operacionalizar as decisões definidas no NEEP/SUAS/MS, promovendo os 
encaminhamentos necessários;
V - Assessorar o Coordenador do NEEP/SUAS-MS.

Art. 13. O NEEP/SUAS-MS, poderá convidar profissionais, e/ou instituições com expertise 
no SUAS, para a formação de Grupos Temáticos – GT para contribuir na implementação 
da Educação Permanente do SUAS.

Art. 14. O NEEP/SUAS-MS, funcionará com os seguintes Grupos de Trabalhos 
permanentes e Grupos de Trabalhos Provisórios:
I - Grupo de Trabalho de Educação Permanente, com a finalidade de analisar, discutir e 
propor ações de desenvolvimento da Educação Permanente do SUAS, em consonância 
com as modalidades vigentes no Sistema Nacional de Educação e da Política Nacional de 
Assistência Social;
II - Grupo de Trabalho de Financiamento da Educação Permanente, com o objetivo 
de propor alternativas para captação de recursos e financiamento para fins de 
desenvolvimento da Política Estadual de Educação Permanente de MS;
III - Grupos de Trabalhos Provisórios serão constituídos conforme a demanda, podendo 
ser destituídos ao encerramento dos trabalhos.

Art. 15. O NEEP/SUAS-MS reunir-se-á em sessões ordinárias bimestrais, cuja convocação 
deverá ocorrer com antecedência de 7 (sete) dias, e em sessões extraordinárias, sempre 
que necessário, para apreciar questões relevantes, por convocação com, no mínimo, de 
3 (três) dias de antecedência.
Parágrafo único. As convocações ordinárias e extraordinárias serão acompanhadas das 
respectivas pautas.
§ 1º A reunião iniciará com quórum de maioria simples na primeira chamada, e após 30 
(trinta) minutos, na segunda chamada com qualquer número de membros presentes.
§ 2º Os (as) representantes titulares serão convocados(as) e os(as) suplentes 
convidados(as) pela Coordenação Executiva para as reuniões.
§ 3º O(a) representante titular que não puder comparecer ás reuniões, deverá ser 
representado(a) por seu(sua) suplente.
§ 4º As reuniões, são espaços de presença aberta aos convidados e demais interessados 
pelo NEEP/SUAS/MS.
I - Têm direito a voz e voto, os membros titulares, ou seus(suas) respectivos(as) 
suplentes na sua ausência, devidamente nomeados(as);
II- Os(as) convidados(as) terão direito a voz, sendo vedado o direito a voto.

Art. 16. As deliberações do NEEP/SUAS-MS serão aprovadas por maioria simples dentre 
os titulares presentes, ou seus respectivos suplentes na sua ausência.

Seção I
Disposições Gerais

Art. 17. A SEDHAST deve oferecer a infraestrutura e os recursos materiais e humanos, 
necessários para o efetivo funcionamento do NEEP/SUAS/MS.

Art. 18. Ficarão a cargo dos órgãos de origem dos representantes que compõem o 

NEEP/SUAS/MS, as despesas de passagem, translado alimentação e hospedagem, se for 
o caso, na ocasião das reuniões.

Art. 19. Os casos omissos nesse regimento e recursos apresentados serão discutidos e 
acordados nas reuniões do NEEP/SUAS/MS.

Capítulo VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. O presente Regimento Interno, do NEEP/SUAS-MS, poderá ser alterado, sempre 
que necessário, com a aprovação de 2/3 de seus membros, presentes em reunião.

Art. 22. Este Regimento Interno entra em vigor a partir da data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0084/2017/SEJUSP N° Cadastral 8578
Processo: 31/200.524/2017
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração 

do preâmbulo e a prorrogação da vigência do Contrato 
Original nº 084/2017/SEJUSP/MS (Contrato Correios nº 
9912428008), por mais 12 meses. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
 Fica alterado o preâmbulo do contrato original, passando 

a vigorar com a seguinte redação:
 Preâmbulo:               
 O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública/MS, inscrita no CNPJ 
sob nº 03.015.475/0001-40, estabelecida no Bloco VI, 
do Centro Administrativo do Parque dos Poderes, nesta 
Capital, neste ato representada, pelo Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública Sr. ANTONIO 
CARLOS VIDEIRA, brasileiro, união estável, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 397.946 SSP/MS e CPF n. 
475.533.671-68, residente e domiciliado nesta Capital, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa 
Pública, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, 
de 20 de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
34.028.316/0009-60, com sede na Avenida Calógeras, 
nº 2309 – Centro, nesta Capital, neste ato representada 
pelo Sr. ROGERIO VIANNA MOREIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
8577D CREA/DF e do CPF nº 510.045.181-53 e da 
Srª. MONICA DE BARROS NASCIMENTO, brasileira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 051938264 SSP/
RJ e do CPF nº 816.217.527-04, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS, Processo nº 
31/200.524/2017, que será regulada pela Lei Federal 
nº 8.666/93 e posteriores alterações, celebram entre 
si o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e 
condições a seguir: 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
 Em conformidade com o art.57, II da Lei nº 8.666/93 e 

com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes 
acordam em prorrogar o contrato por 12(doze) meses, 
de 25/09/2018 até 24/09/2019.

Ordenador de Despesas: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).
Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 24/09/2018
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA, MONICA DE BARROS 

NASCIMENTO e ROGERIO VIANNA MOREIRA DOS 
SANTOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DE JULGAMENTO DO CETRAN-MS
Conselho Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, CETRAN/MS, órgão colegiado 
cujas competências estão descritas no artigo 14 e conforme dispõe o CAPUT do artigo 
282 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, Lei n° 9.503/97 e artigo 13 da Resolução 
CONTRAN Nº 619/2016 , torna público o resultado dos julgamentos em 2ª instância 
e grau de recurso, uma vez que esgotadas as tentativas para notificar o infrator ou o 
proprietário do veículo por meio postal: 

Nº do Processo Requerente Resultado
004299/2016 Sérgio Borges Bueno Não Provimento
014345/2013 Rogerio dos Santos Lisboa Não Provimento
006783/2015 Ednilson Jorge Souza Não Provimento
004388/2014 Manoel Rodrigues Antunes Não Provimento
004322/2012 Hercules Espindola Cuellar Não Provimento
002035/2015 Ariadne Vessoni Guido Não Conhecimento
006566/2014 Edson Cassemiro do Carmo Não provimento
010736/2012 Cristina Mendes Não Provimento
005936/2014 Paulo Afonso Strazzeri Não Provimento
004671/2014 Fredi Roca Marandipi Não Provimento
004134/2012 Valdecir dos Santos Luiz Não Provimento
002555/2014 Cesar de Oliveira Franca Não Provimento
002309/2014 Flávio de Souza Sanabria Não Conhecimento
004704/2014 João Victor Costa Santos Não Conhecimento
002268/2014 André Ferreira Santana Não Provimento
030545/2013 Doriedis Gutierrez Não Conhecimento
010735/2012 Cristina Mendes Não Provimento
036521/2013 Claudiney Souza Barbosa Não Provimento
014005/2013 Eurico Elesbão Teixeira Campos Junior Não Provimento

39585/2018-23 Thaisy Eduarda Malaquias de Abreu Não Provimento
400/2017-37 Alessandra Auxiliadora Navarros Zanella Não Conhecimento
433/2017-96 Alessandra Auxiliadora Navarros Zanella Não Conhecimento

13637/2018-50 Esteves Transportes LTDA-EPP Não Provimento
30542/2018-91 Paulo Cesar Brandão Não Provimento
31/701373/2018 Nelson Miguel Salcedo Moreira Não Provimento
31/701538/2018 Genesio Belarmino do Nascimento Não Provimento
31/704537/2017 Vitor Evaristo Trindade Não Provimento
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31/705598/2017 Luceia Maria Fernandes da Silva Não Provimento
31/701521/2017 Edenilson Rodrigues Jesus Não Conhecimento

8208/2018 Dulcilene Mendonça de Brito Não Provimento
31/700243/2018 Luiz Carlos Grefe Almiron Não Provimento
31/700250/2018 Luiz Carlos Grefe Almiron Não Provimento

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Campo Grande- MS, 9 de Agosto de 2018.

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0007/2017/AEM-MS 
N° Cadastral 8675
Processo: 7101100130/2017
Partes: A Agência Estadual de Metrologia do Estado de MS e a 

empresa E3 INFORMATICA LTDA ME
Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo prorrogação da 

vigência contratual por mais 12 meses.
Ordenador de Despesas: Nilton Pinto Rodrigues
Amparo Legal: Inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 atualizada. 
Do Prazo: Por este termo prorroga-se a vigência contratual por mais 

12 meses a contar da assinatura, ou seja, 15/09/2018 a 
14/09/2019. 

Data da Assinatura: 15/09/2018
Assinam: Nilton Pinto Rodrigues e Lucas Santos Engel

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, 
através deste edital, que faz publicar em jornal de ampla circulação local, NOTIFICA o 
beneficiário do município de ELDORADO/MS abaixo relacionado, para regularização da 
situação contratual do Contrato Particular de Investimento Social com Declaração 
de Sub-rogação de Direitos e Deveres, Inclusive de Eventual Dívida de Obrigação 
de Restituição, uma vez que fora constatado o descumprimento da Cláusula Quinta, 
Parágrafo Primeiro, do contrato celebrado junto a esta Agência de Habitação. 
A não regularização da situação de descumprimento contratual, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados desta publicação, ensejará a esta Agência de Habitação, o ajuizamento 
de ação judicial cabível.
Os beneficiários deverão entrar em contato com o departamento de habitação do 
município em que o imóvel se encontra ou contatar a Agência de Habitação Popular de 
Mato Grosso do Sul pelos telefones (67) 3348-3120/ (67) 3348-3144 ou (67) 3348-
3151, das 07:30 horas às 13:30 horas, ou comparecer pessoalmente à Rua Soldado PM 
Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, CEP 79041-118.

ORD Nome CPF QD LT Conjunto 
Habitacional

1 MARINETE FELIS DA SILVA ***.485.021-44 01 02 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

2 JOSÉ PAULO DA SILVA ***.179.941-04 01 06 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

3 VALDEMAR VIEIRA SILVA ***.468.821-68 02 01 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, 
através deste edital, que faz publicar em jornal de ampla circulação local, NOTIFICA 
o(a)(s) beneficiário(a)(s) do município ELDORADO/MS, para regularização da situação 
contratual do Contrato de Financiamento e de Parcelamento Habitacional, uma 
vez que fora constatado o descumprimento da Cláusula Sexta, do contrato celebrado 
junto a esta Agência de Habitação. 
A não regularização da situação de descumprimento contratual, no prazo de 10 (dez) 
dias, contados desta publicação, ensejará a esta Agência de Habitação, o ajuizamento 
de ação judicial cabível.
Os beneficiários deverão entrar em contato com o departamento de habitação do 
município em que o imóvel se encontra ou contatar a Agência de Habitação Popular de 
Mato Grosso do Sul pelos telefones (67) 3348-3120/ (67) 3348-3144 ou (67) 3348-
3151, das 07:30 horas às 13:30 horas, ou comparecer pessoalmente à Rua Soldado PM 
Reinaldo de Andrade, nº 108, Bairro Tiradentes, Campo Grande/MS, CEP 79041-118.

  Ord Nome CPF QD LT Conjunto 
Habitacional

1 IVANIRA ANDRADE DE 
OLIVEIRA ***.019.831-59 01 03 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

2 NEUZELÍ MARIA SANTOS 
SILVÉRIO ***.917.041-08 01 04 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

3 DEUSDETE JOSE VIEIRA ***.015.121-72 01 05 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

4 DORALICE FERNANDES DE 
OLIVEIRA SANTOS ***.299.711-68 01 08 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

5 ANA NILZA NAVA CARDOSO 
BORGES ***.993.431-34 01 09 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

6 MARIA EUGÊNIO COSTA ***.262.181-49 01 10 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

7 CARMELITA LUIZ DA SILVA ***.906.661-87 01 11 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

8 SANDRA FERREIRA ***.350.071-03 02 02 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

9 SAMUEL DA SILVA ***.047.541-45 02 03 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

10 CLAUDIANA PEREIRA DE 
AMORIM ***.093.581-47 02 04 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

11 MARIA CELESTINO DE 
FARIAS PRADO ***.890.041-87 02 05 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

12 JULIA FERREIRA SUZART ***.157.391-34 02 06 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

13 DURVALINA LOURENÇO ***.747.691-15 02 07 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

14 SANDRA SOARES MIRANDA ***.893.471-90 02 08 JARDIM DAS 
CARMÉLIAS I

15 MARIA IVONE RIBEIRO 
MARQUES ***.795.569-20 02 09 JARDIM DAS 

CARMÉLIAS I

Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

Extrato do Termo de Rescisão do Contrato Nº 0003/2013/AGEPEN 
Nº Cadastral 2297
Processo: 31/600.555/2013
Partes: Agência Estadual de Administração do Sistema 

Penitenciário e Ivanete Almeida Guimarães 
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão 

Amigável e Consensual do Contrato nº 003/2013 que 
objetivou a locação de imóvel urbano, localizado na Rua 
Engenheiro Elviro Mário Mancini, nº 2569, Vila Nova, no 
Município de Três Lagoas/MS, matriculado no Cartório 
do 1º Ofício – Serviço de Registro de Imóveis – lote 04 
e 05  Quadra BS – do loteamento Vila Santana, com 
área de 250 m²  - Matrícula 10.806 – livro 02 – folha 
01 data 04/03/02 de propriedade de Ivanete Almeida 
Guimarães.

Fundamentação Legal: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores
Data Extinção: 25/09/2018
Assinam: Aud de Oliveira Chaves e Ivanete Almeida Guimarães

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

PORTARIA “N” N°002/2018,      DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 
EMPREENDIMENTOS - AGESUL, no uso de suas atribuições legais e com base na 
Resolução CGE/MS/Nº 008, 23 de agosto de 2018, Artigo 1º, resolve:

Art. 1º. Regulamentar internamente as normas referentes ao  registros das 
penalidades impostas às pessoas físicas e jurídicas que foram inscritas no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), para fins de cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.890, de 11 de dezembro de 
2017, que impliquem em restrições ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública.

Art. 2º Deverá a Diretoria de Licitação de Obras da Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos – AGESUL, verificar, previamente, a existência de registros 
de penalidades que impeçam as empresas interessadas em participar dos procedimentos 
licitatórios realizados por esta Autarquia ou de celebrar Contratos com a Administração 
Pública.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de setembro de 2018.

Emerson Antonio Marques Pereira
Diretor-Presidente 

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL 
N. 9.750, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018, PAG. 20.
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA “N” AGESUL Nº 001, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2018
ONDE SE LÊ: “PORTARIA “N” AGESUL Nº 134, 25 DE SETEMBRO DE 2018
LEIA-SE: PORTARIA “N” AGESUL Nº 001, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018
DATA: 26 de setembro de 2018.

EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Diretor-Presidente

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato Nº 0182/2018/AGESUL
N° Cadastral 10419
Processo: 57/100.868/2018
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 

EQUIPE ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Fica acrescido ao valor do Contrato n. 182/2018, a 

importância de R$ 200.314,02 (duzentos mil, trezentos 
e quatorze reais e dois centavos), passando o total 
ajustado de R$ 908.394,45 (novecentos e oitenta mil, 
trezentos e noventa e quatro reais e quarenta e cinco 
centavos), para R$ 1.108.708,47 (um milhão, cento 
e oito mil, setecentos e oito reais e quarenta e sete 
centavos).

Ordenador de Despesas: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA
Amparo Legal: Artigo 65, inciso I, alíneas “a e b” c/c §1º, da Lei Federal 

n. 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores.
Data da Assinatura: 25/09/2018
Assinam: EMERSON ANTONIO MARQUES PEREIRA, ALMIR 

ANTONIO DINIZ DE FIGUEIREDO e JOÃO CARLOS DE 
ALMEIDA

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

REPUBLICA-SE: PUBLICADO D.O. 9.751 DE 27/09/2018 PAGINA 7
EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 119/2018
PROCESSO 71/600.896/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS, e a Prefeitura de Sonora, 
CNPJ nº 24.651.234/0001-67 
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Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Cessão de Uso de uma 
Patrulha Mecanizada

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual 12.207/2006, 
Decisão PGE/MS/GAB nº 037/2015

Vigência: 04/09/2018 a 04/09/2022
Data da Assinatura: 04.09.2018
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº.543.984.791-04, pela 

AGRAER, Enelto Ramos da Silva - CPF nº. 492.177.041-72 
pela Prefeitura.

REPUBLICA-SE: PUBLICADO D.O. 9.751 DE 27/09/2018 PAGINA 7
EXTRATO REFERENTE AO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº. 233/2018
PROCESSO 71/600.585/2018
Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento Agrário 

e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 03.981.081/0001-46, 
sediada em Campo Grande - MS, e a Prefeitura de Sonora, 
CNPJ nº 24.651.234/0001-67 

Objeto: Constitui objeto do presente Termo a Cessão de Uso de uma 
Patrulha Mecanizada

Amparo Legal: Lei 8.666/93 e alterações, Decreto Estadual 12.207/2006, 
Decisão PGE/MS/GAB nº 037/2015

Vigência: 04/09/2018 a 04/09/2022
Data da Assinatura: 04.09.2018
Assinam: André Nogueira Borges – CPF nº.543.984.791-04, pela 

AGRAER, Enelto Ramos da Silva - CPF nº. 492.177.041-72 
pela Prefeitura.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA/IAGRO/MS Nº 463 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose no 
Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas 
atribuições legais e, 

      Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3041/2014 de 31 de janeiro 
de 2014 que reordena o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da 
Brucelose e da Tuberculose animal no Estado;

R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar o médico veterinário abaixo relacionado, para a realização 
de vacinação contra brucelose no Estado:
NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO
Ramon José Nader 6645 2347

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

LUCIANOCHIOCHETTA
Diretor-Presidente

Extrato do Termo de Encerramento de Contrato de Adesão nº0005/2013/
IAGRO ao Contrato Corporativo n° 0001/2013/SAD                  Nº Cadastral 4815
Processo: 21/201.390/2012
Partes: Agência Estadual de Defesa Sanitária, Animal e Vegetal 

– IAGRO, com interveniência da Secretaria de Estado de 
Administração e Desburocratização  e  S.H. Informática 
Ltda.

Objeto: As partes concedem-se mutuamente plena, geral, 
irrestrita e irrevogável quitação de todas as obrigações 
diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não 
restando mais nada a reclamar de parte a parte, exceto 
as relacionadas na Cláusula Terceira.

Fornecedor: LUCIANO CHRISTIAN GONÇALVES
Fundamentação Legal: Amparo art. 57 da Lei n° 8.666 de 21 de Junho de 1993. 
Data da Assinatura: 21/09/2018
Assinam: Luciano Chiochetta, Luciano Christian Gonçalves e Édio 

de Souza Viegas.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 707, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: DARCI SOARES FILHO
Cnh: 1292548272 Registro/PGU: 05232938444
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021806/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GUILHERME MENEZES PANAGE
Cnh: 1476872110 Registro/PGU: 05141507118
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021807/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUIZ FERNANDO VIEIRA MARTINS
Cnh: 0910057024 Registro/PGU: 04713227421
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021808/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FABIANO PEREIRA DE SOUZA
Cnh: 0808023866 Registro/PGU: 04493196512
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021809/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PAULO HENRIQUE MEIRA
Cnh: 0623819231 Registro/PGU: 04346171576
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021810/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDUARDO AMARAL DE OLIVEIRA
Cnh: 1294899953 Registro/PGU: 05321368708
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 021811/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: ANTONIO CARLOS MAZETI
Cnh: 1476992010 Registro/PGU: 02669063100
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021813/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VANDERLEI RENATO HAAG
Cnh: 0805659342 Registro/PGU: 00444659192
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021814/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DOUGLAS RODRIGUES DA CUNHA
Cnh: 1540842261 Registro/PGU: 04832916461
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021815/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PEDRO EMIDIO
Cnh: 1357392062 Registro/PGU: 03926264750
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021816/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDERSON SANTOS DE OLIVEIRA
Cnh: 0910093690 Registro/PGU: 04770233585
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021817/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FELIPE TAKASHI HAGIO
Cnh: 1011732563 Registro/PGU: 04984788223
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021818/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELIDO APARECIDO DA SILVA GARCIA
Cnh: 0906293291 Registro/PGU: 04318728506
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021819/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CELSO RODRIGUES
Cnh: 1413052181 Registro/PGU: 01593563803
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021820/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GILMAR SANTOS CHAGAS
Cnh: 0686686193 Registro/PGU: 04183882858
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021821/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RENE EUGENIO MIGLIAVACCA
Cnh: 1086155979 Registro/PGU: 00146344380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021822/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: NEWTON YULLE RAMPELOTTI
Cnh: 0808422753 Registro/PGU: 04385705760
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021823/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: OSWALDSON BERCA DOS SANTOS SIQUEIRA
Cnh: 1087134281 Registro/PGU: 04859261370
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021824/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FERNANDO PEREIRA DE MATOS
Cnh: 1478650260 Registro/PGU: 04487726791
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021825/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JONAS OLIVEIRA RODRIGUES
Cnh: 1162227651 Registro/PGU: 05045275301
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 V Processo: 021826/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: ANDRE MENESES DE SOUZA
Cnh: 0809204689 Registro/PGU: 05344500480
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021829/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RAFAEL CARLOS ROCHA
Cnh: 1165636093 Registro/PGU: 05215322418
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021830/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JESSIKA CARLA MARCHETTO DE ALMEIDA
Cnh: 1087364860 Registro/PGU: 05044586209
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021831/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RICARDO DE OLIVEIRA TORRES
Cnh: 1475570205 Registro/PGU: 04235057747
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021832/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HEWELYN ALVES DA SILVA
Cnh: 1087119330 Registro/PGU: 04986457534
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021833/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: NAGGIHL RENAN LIMA DOS SANTOS
Cnh: 1015836627 Registro/PGU: 05010044559
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021835/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JAIME DE LIMA DA SILVA
Cnh: 0804402529 Registro/PGU: 04481307188
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021836/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: JAIME DE LIMA DA SILVA
Cnh: 0804402529 Registro/PGU: 04481307188
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021837/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: AMILTON CARLOS MENDES FERREIRA
Cnh: 1294334654 Registro/PGU: 05257120208
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021839/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AMILTON CARLOS MENDES FERREIRA
Cnh: 1294334654 Registro/PGU: 05257120208
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021840/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: REGIS AQUINO BARROS
Cnh: 0907932200 Registro/PGU: 04789141820
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021841/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDIVAN MARTINS DE PAULA
Cnh: 1476446429 Registro/PGU: 05639536106
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 021843/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Cnh: 0805550662 Registro/PGU: 02983937690
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021844/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: INACIO LOIOLA FERREIRA
Cnh: 1012809380 Registro/PGU: 00243035400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021845/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: INACIO LOIOLA FERREIRA
Cnh: 1012809380 Registro/PGU: 00243035400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021846/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
Cnh: 1087284157 Registro/PGU: 05041475502
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021847/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PATRICK ARCE RODRIGUES
Cnh: 1477977270 Registro/PGU: 05425662194
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 021848/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: LEOPERCIO MARIANO DA SILVA NETO
Cnh: 1477024827 Registro/PGU: 06222921180
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021850/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUIS RUBERLEY CACERES LUGO
Cnh: 1293293531 Registro/PGU: 05330402664
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021851/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANA CAROLINE FOLHAS NATALI
Cnh: 1013243029 Registro/PGU: 05933709611
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021852/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO PAULO SOUZA PRADO
Cnh: 1237178690 Registro/PGU: 05302787381
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021853/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO SCALABRINI VASCONCELOS
Cnh: 0317697151 Registro/PGU: 04547560001
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021854/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GREIXMAR APARECIDO MARTINS
Cnh: 0906214733 Registro/PGU: 05737482658
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021855/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: THYESLEY DA SILVA SOUZA
Cnh: 0980345805 Registro/PGU: 05914549034
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021856/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDSON DO NASCIMENTO
Cnh: 1162160240 Registro/PGU: 05607974610
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021857/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSANA FERREIRA GARCIA
Cnh: 1412558474 Registro/PGU: 05549844097
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

210 Processo: 021858/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: AMANDA PEREIRA PINHEIRO
Cnh: 1015743080 Registro/PGU: 06021169611
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021859/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WELLITON DE SOUZA SANTANA
Cnh: 1477972156 Registro/PGU: 05576259349
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021860/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLERIO HEMSING LOPES
Cnh: 1087558230 Registro/PGU: 05390974819
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 021861/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ELTON CRISTIANO SANTANA SANABRIA
Cnh: 1238878612 Registro/PGU: 06275445802
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021862/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DANILO CESAR RODRIGUES SILVA
Cnh: 1162191370 Registro/PGU: 05040080556
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021863/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JAQUELINE ALVES ROMERO
Cnh: 1412485939 Registro/PGU: 05573957545
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021864/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARIA IZABEL BEDIN
Cnh: 1296336654 Registro/PGU: 05381583218
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021865/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARIA IZABEL BEDIN
Cnh: 1296336654 Registro/PGU: 05381583218
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021866/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ALEX RICALDI NERY DOS SANTOS
Cnh: 1357486379 Registro/PGU: 05302242843
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021870/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS HENRIQUE PINHEIRO SANTANA
Cnh: 1413039587 Registro/PGU: 05554644920
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021871/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ADLEY MARCELINO DA ROCHA
Cnh: 0905067231 Registro/PGU: 05254662626
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021872/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: JOSE APARECIDO TOME
Cnh: 1190220231 Registro/PGU: 01547345708
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021873/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEANDRO GOES DANTAS
Cnh: 1013556042 Registro/PGU: 05729256161
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021874/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALEX DOS SANTOS SOUZA
Cnh: 1295013244 Registro/PGU: 05410015548
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021875/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ARGEU SILVA CARVALHO
Cnh: 1540502242 Registro/PGU: 04857370650
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021876/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDETE DE MELO GOBBI
Cnh: 0910289060 Registro/PGU: 03274908209
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021877/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDETE DE MELO GOBBI
Cnh: 0910289060 Registro/PGU: 03274908209
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021878/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDETE DE MELO GOBBI
Cnh: 0910289060 Registro/PGU: 03274908209
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021879/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CAIO CESAR FRACASSO DIERINGS
Cnh: 1295892126 Registro/PGU: 06319133846
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021880/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 708, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: JOSE LINO TROSDOLFO
Cnh: 0808520671 Registro/PGU: 00540820860
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021881/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOSE FERNANDO BATISTA
Cnh: 1414748482 Registro/PGU: 05729398804
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021882/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: TAYNARA QUAGLIA ZANDONADI
Cnh: 0979050710 Registro/PGU: 05879021605
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021883/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RAFAEL DE SOUZA BARBOSA
Cnh: 1237271310 Registro/PGU: 06278978199
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021884/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LEONAM SANTANA DE PAULA AMORIM
Cnh: 1414702787 Registro/PGU: 05637491810
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 021885/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: FABIO APARECIDO MENDES GOMES GUEDES
Cnh: 1090416461 Registro/PGU: 06105172218
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021886/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: JUSSARA CABRAL ORTIZ
Cnh: 1087392828 Registro/PGU: 00046896263
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021887/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS GONCALVES DE SOUSA
Cnh: 1412469576 Registro/PGU: 05266508797
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 021888/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: JOSE EDISNEY RODRIGUES
Cnh: 1552954930 Registro/PGU: 06547253831
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 021889/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ANTONIO DA SILVA JUNIOR
Cnh: 1165483579 Registro/PGU: 05540267400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021891/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WILIAN ROSA DA SILVA
Cnh: 1540692048 Registro/PGU: 06161435657
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021892/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANA CLAUDIA BLASCZYK
Cnh: 0977215342 Registro/PGU: 03826502800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021893/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DENER RENATO MOTA CASTRO
Cnh: 1237212103 Registro/PGU: 06148215520
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021894/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: VALDENE COSTA OLIVEIRA
Cnh: 1475779681 Registro/PGU: 05589048311
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021895/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RAFAEL ESTEVO FERRARI
Cnh: 1294406888 Registro/PGU: 06421173701
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021896/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: WESLLEY MORAIS REGIS
Cnh: 1539126830 Registro/PGU: 05840315133
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021900/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GUSTAVO FERREIRA DE LIMA
Cnh: 1238106770 Registro/PGU: 06299501624
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021901/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARINA POLVORA RIQUELME
Cnh: 1235683011 Registro/PGU: 01123141497
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021903/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: GILSON SILSO DE CARVALHO
Cnh: 0317625074 Registro/PGU: 01392067484
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021904/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCELO HENRIQUE TEDESCO
Cnh: 0808004506 Registro/PGU: 04345501803
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021905/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOSE EDSON JACINTO DE OLIVEIRA
Cnh: 0910269517 Registro/PGU: 05853141160
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021906/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ROSALINA ALVES BATISTA
Cnh: 0741362409 Registro/PGU: 03061665188
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 021907/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ELISA REIS FRADE DE SOUSA
Cnh: 1475678573 Registro/PGU: 04139927370
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021908/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DJAIR EUGENIO RODRIGUES
Cnh: 0686556788 Registro/PGU: 02214107302
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 021909/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: DISNEI PECORA MOREIRA
Cnh: 1239406410 Registro/PGU: 00716784029
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021911/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: REJANE RIPOLI MATTOSINHO
Cnh: 0861376661 Registro/PGU: 00975657628
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021912/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOSE ALEXANDRE PEREIRA
Cnh: 1413934143 Registro/PGU: 04004265110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021913/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIVINO JOSE FERREIRA
Cnh: 0980519367 Registro/PGU: 05944469671
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021914/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOSE ROBERTO ATHAYDE ORTEGA
Cnh: 1291241528 Registro/PGU: 01800808685
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021915/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MILTON ROSA DA SILVA
Cnh: 1162171652 Registro/PGU: 00065855201
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021916/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EUCLISIO AMANCIO AGUILAR
Cnh: 1015578044 Registro/PGU: 00427288904
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021917/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EUCLISIO AMANCIO AGUILAR
Cnh: 1015578044 Registro/PGU: 00427288904
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021918/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARA LUCIA MARCONCINI CARDOSO
Cnh: 0977264916 Registro/PGU: 03318609780
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021919/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO PAIS LEMOS
Cnh: 1540763804 Registro/PGU: 00326944754
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021920/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AMANDA DA SILVA
Cnh: 1292544029 Registro/PGU: 06062770556
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021923/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MAURICIO DONIZETE COQUEIRO
Cnh: 1087311940 Registro/PGU: 01034141865
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021924/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCELO BENCK PEREIRA
Cnh: 1090272994 Registro/PGU: 04897761607
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021926/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: IVAIR FRANCISCO MAGALHAES
Cnh: 1357547355 Registro/PGU: 02066922510
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021927/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARIA LUIZA HENRIQUE DE OLIVEIRA
Cnh: 1412466047 Registro/PGU: 04150093254
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 021928/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: VILSON ROQUE DA COSTA
Cnh: 0426102849 Registro/PGU: 00639761651
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021929/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AYRTON FERREIRA DA SILVA
Cnh: 0908445598 Registro/PGU: 00743556706
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021931/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAYTON RODRIGUES DE FREITAS
Cnh: 0862693031 Registro/PGU: 03291246197
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 021932/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)
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Condutor: CLAYTON RODRIGUES DE FREITAS
Cnh: 0862693031 Registro/PGU: 03291246197
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 021933/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CARLOS ALBERTO MARIA
Cnh: 1013400970 Registro/PGU: 03696713225
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021935/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VILSON DOS SANTOS
Cnh: 1238851662 Registro/PGU: 02346068040
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021937/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ELENICE DOS REIS GARCIA
Cnh: 1357588477 Registro/PGU: 00242297972
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021938/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MILTON CARDOSO DA CRUZ
Cnh: 1292536686 Registro/PGU: 00183920795
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021941/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VERA LUCIA FERREIRA DE SOUZA
Cnh: 1414014517 Registro/PGU: 05284780424
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021942/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ROBSON DE SOUSA
Cnh: 0526078823 Registro/PGU: 01611497301
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021943/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIZ ANTONIO ALONSO ALVES
Cnh: 1539583760 Registro/PGU: 00217813083
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021946/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JACIRA VIEIRA DE ALMEIDA
Cnh: 1539566481 Registro/PGU: 01864486846
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021948/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADINEY MOURA MATOS SILVA
Cnh: 1162218292 Registro/PGU: 00296044305
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021949/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDIO RAMOS MONTEIRO
Cnh: 1412952274 Registro/PGU: 00134773017
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021951/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ALICE GARCIA MACEDO
Cnh: 1011698079 Registro/PGU: 00318777641
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021952/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AURELINO PEREIRA GOMES
Cnh: 1291350538 Registro/PGU: 00086284637
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021953/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AIRTON JOSE DA SILVA
Cnh: 0980398531 Registro/PGU: 03363577415
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021954/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AIRTON JOSE DA SILVA
Cnh: 0980398531 Registro/PGU: 03363577415
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 021955/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: SANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
Cnh: 0805398954 Registro/PGU: 05537985229
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 V Processo: 021957/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: EDYJAYME EDUARDO FURTADO
Cnh: 1013578666 Registro/PGU: 01051711980
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021959/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GERALDO DE SOUZA LIMA
Cnh: 1412577477 Registro/PGU: 01047700300
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021960/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANTONIO JOSE OLIVEIRA CARVALHO
Cnh: 1236122526 Registro/PGU: 01348825094
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021962/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIZ GOMES DUARTE
Cnh: 1358656173 Registro/PGU: 00091243851
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021963/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AFONSO ELIO DE MORAES
Cnh: 0529009425 Registro/PGU: 00173315789
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021964/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO PAULO DA SILVA FALCAO
Cnh: 1357430883 Registro/PGU: 01107555305
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021966/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FRANCISCO CARLOS VERZOLA LOPES
Cnh: 1255451111 Registro/PGU: 01671051372
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021967/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO
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PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 709, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: JOSE LEANDRO GONCALVES
Cnh: 0805475038 Registro/PGU: 02764276631
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021968/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIANO DE MASSENAS SOUZA
Cnh: 1413974394 Registro/PGU: 00851181009
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021969/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: HENRIQUE TETSUO USHIKAWA
Cnh: 0685202917 Registro/PGU: 03350054210
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 021970/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MABELLE GORRE
Cnh: 1540799967 Registro/PGU: 05777722945
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021971/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MAURICIO DE OLIVEIRA MIRANDA
Cnh: 1160758702 Registro/PGU: 01556982577
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021972/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MAURICIO DE OLIVEIRA MIRANDA
Cnh: 1160758702 Registro/PGU: 01556982577
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021973/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALESSANDRA LEIKO NISHIJIMA
Cnh: 1237259248 Registro/PGU: 01500655155
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021974/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO BATISTA AMARAL FREITAS
Cnh: 1415902171 Registro/PGU: 00300063786
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021975/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO CELSO DA COSTA
Cnh: 1358762186 Registro/PGU: 01956278006
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021977/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BALBINO MANOEL FRANCISCO DE SOUZA
Cnh: 1475709052 Registro/PGU: 04134608070
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021978/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCOS ANTONIO HENRIQUE DA SILVA
Cnh: 0906326080 Registro/PGU: 04868056927
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH

Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021982/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ARY SERGIO MOTTI DA SILVA
Cnh: 0862490128 Registro/PGU: 02991421529
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021983/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CESAR ROBERTO DE OLIVEIRA
Cnh: 1476943912 Registro/PGU: 01286453509
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021984/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VLADIMIR ROSSI LOURENCO
Cnh: 0625819132 Registro/PGU: 02383957882
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021985/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALDEVINO PEREIRA DA SILVA
Cnh: 1540696080 Registro/PGU: 00285531206
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021987/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ADEMAR MATTOS DE SOUZA
Cnh: 0864688386 Registro/PGU: 02434383584
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021988/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLEIMAR SILVA GUIMARAES
Cnh: 0907702272 Registro/PGU: 02135348954
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021989/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROBERTO CARLOS PEREIRA
Cnh: 1013546858 Registro/PGU: 00051914490
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021990/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ITACIR FRANCISCO GROSBELLI
Cnh: 1163722120 Registro/PGU: 01058958900
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021991/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: SANDRA REGINA CHIOVETTI
Cnh: 0269457742 Registro/PGU: 00136682204
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021992/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DALCIO CALVIS TEIXEIRA
Cnh: 1012793632 Registro/PGU: 03053778688
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021993/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDI MARIA GASPARETTO
Cnh: 1013268731 Registro/PGU: 00978260507
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021995/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: AIRTON CARLOS DIAS FILHO
Cnh: 1238873956 Registro/PGU: 01542383972
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021996/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JAIRO SOUZA LIMA
Cnh: 1087354319 Registro/PGU: 01275257825
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021998/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ENILSON DA SILVA LIMA
Cnh: 1412527500 Registro/PGU: 06271126540
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021999/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DINOVAN PAULO NANTES
Cnh: 0860131993 Registro/PGU: 03166468811
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022000/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCELO LIBERTO DE MORAES
Cnh: 1478643650 Registro/PGU: 05092662518
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022001/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: FRANCISCO XAVIER DA SILVA
Cnh: 1539059886 Registro/PGU: 00294978628
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022003/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS EDUARDO PASCHOALETTO
Cnh: 0739949760 Registro/PGU: 02227051409
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022005/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PEDRINO TAVARES DE OLIVEIRA
Cnh: 0979149454 Registro/PGU: 01324513905
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022006/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: WELLINGTON QUEIROZ DE ALMEIDA
Cnh: 1239929938 Registro/PGU: 03355112454
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022007/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: VALDIR ANTONIO DOS SANTOS
Cnh: 1475569160 Registro/PGU: 04016934330
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022008/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RUBENS ALVES
Cnh: 1293357670 Registro/PGU: 00106488719
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022009/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADELMIR GONCALVES RONDON
Cnh: 0906169294 Registro/PGU: 03165250499
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 I Processo: 022010/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: GUSTAVO MANTOVANI DE SOUZA
Cnh: 0808007568 Registro/PGU: 02625370180
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH

Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022013/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO WILLIANS FRANCISCO VERONESI
Cnh: 1414008063 Registro/PGU: 03492396800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022014/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JULIANO MARCIO VECHI
Cnh: 1237229685 Registro/PGU: 03844200110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022016/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAM DE ARAUJO SANTOS
Cnh: 1413058314 Registro/PGU: 04579174774
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022017/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAM DE ARAUJO SANTOS
Cnh: 1413058314 Registro/PGU: 04579174774
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022018/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022019/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022020/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022021/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ANA MAURA LEAL PREVIATO
Cnh: 1163690963 Registro/PGU: 03687085738
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022022/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDEMIR RODRIGUES DENIS
Cnh: 0906174473 Registro/PGU: 04429789887
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022023/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUIZ CARLOS DA SILVA GONCALVES
Cnh: 0625754645 Registro/PGU: 05626577692
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022024/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RICARDO GARCIA DE ALMEIDA
Cnh: 1163724513 Registro/PGU: 03392182420
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022026/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: AFONSO ALVES CARDOSO
Cnh: 0980371123 Registro/PGU: 00792215809
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
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Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022027/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AILTON KIMIO MIYAKI
Cnh: 0426294010 Registro/PGU: 03839700617
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022028/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RENATO VIEIRA MUZY
Cnh: 1360663224 Registro/PGU: 06415831952
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022029/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: HELIOMAR KLABUNDE
Cnh: 1475699529 Registro/PGU: 02270597670
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022030/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BRUNO FERNANDES DA SILVA
Cnh: 1412492117 Registro/PGU: 05677640190
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022033/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDISON SCHINEIDER DOS SANTOS
Cnh: 1087545746 Registro/PGU: 03600722931
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022034/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOVILINO PEREIRA DE SOUZA NETO
Cnh: 1165448231 Registro/PGU: 06238091834
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022035/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: JOVILINO PEREIRA DE SOUZA NETO
Cnh: 1165448231 Registro/PGU: 06238091834
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022036/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022037/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022038/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022039/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022040/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH

Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022041/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: SAULO PEREIRA DA CUNHA
Cnh: 0907704977 Registro/PGU: 00657121750
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022043/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MILTON JOSE MONTEMOR
Cnh: 0625775509 Registro/PGU: 04199865002
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022044/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS ALBERTO PALMEJANI
Cnh: 1090412777 Registro/PGU: 00056345172
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022045/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEONARDO JOSE DE LIMA
Cnh: 1090192501 Registro/PGU: 00716791544
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022046/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EVERTON MAURICIO DE SA
Cnh: 0979097543 Registro/PGU: 04893620110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022048/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ILDO ZORTEA
Cnh: 1358638775 Registro/PGU: 00036428091
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022049/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 709, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: JOSE LEANDRO GONCALVES
Cnh: 0805475038 Registro/PGU: 02764276631
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021968/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIANO DE MASSENAS SOUZA
Cnh: 1413974394 Registro/PGU: 00851181009
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021969/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: HENRIQUE TETSUO USHIKAWA
Cnh: 0685202917 Registro/PGU: 03350054210
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 021970/2017

Pontuação: 0007
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Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MABELLE GORRE
Cnh: 1540799967 Registro/PGU: 05777722945
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021971/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MAURICIO DE OLIVEIRA MIRANDA
Cnh: 1160758702 Registro/PGU: 01556982577
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021972/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MAURICIO DE OLIVEIRA MIRANDA
Cnh: 1160758702 Registro/PGU: 01556982577
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021973/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALESSANDRA LEIKO NISHIJIMA
Cnh: 1237259248 Registro/PGU: 01500655155
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021974/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO BATISTA AMARAL FREITAS
Cnh: 1415902171 Registro/PGU: 00300063786
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021975/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO CELSO DA COSTA
Cnh: 1358762186 Registro/PGU: 01956278006
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021977/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BALBINO MANOEL FRANCISCO DE SOUZA
Cnh: 1475709052 Registro/PGU: 04134608070
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021978/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCOS ANTONIO HENRIQUE DA SILVA
Cnh: 0906326080 Registro/PGU: 04868056927
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 021982/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ARY SERGIO MOTTI DA SILVA
Cnh: 0862490128 Registro/PGU: 02991421529
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 021983/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CESAR ROBERTO DE OLIVEIRA
Cnh: 1476943912 Registro/PGU: 01286453509
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021984/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VLADIMIR ROSSI LOURENCO
Cnh: 0625819132 Registro/PGU: 02383957882
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021985/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALDEVINO PEREIRA DA SILVA
Cnh: 1540696080 Registro/PGU: 00285531206
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021987/2017

Pontuação: 0007

Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ADEMAR MATTOS DE SOUZA
Cnh: 0864688386 Registro/PGU: 02434383584
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021988/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLEIMAR SILVA GUIMARAES
Cnh: 0907702272 Registro/PGU: 02135348954
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021989/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROBERTO CARLOS PEREIRA
Cnh: 1013546858 Registro/PGU: 00051914490
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021990/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ITACIR FRANCISCO GROSBELLI
Cnh: 1163722120 Registro/PGU: 01058958900
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021991/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: SANDRA REGINA CHIOVETTI
Cnh: 0269457742 Registro/PGU: 00136682204
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021992/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DALCIO CALVIS TEIXEIRA
Cnh: 1012793632 Registro/PGU: 03053778688
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021993/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDI MARIA GASPARETTO
Cnh: 1013268731 Registro/PGU: 00978260507
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021995/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: AIRTON CARLOS DIAS FILHO
Cnh: 1238873956 Registro/PGU: 01542383972
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021996/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JAIRO SOUZA LIMA
Cnh: 1087354319 Registro/PGU: 01275257825
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 021998/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ENILSON DA SILVA LIMA
Cnh: 1412527500 Registro/PGU: 06271126540
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 021999/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DINOVAN PAULO NANTES
Cnh: 0860131993 Registro/PGU: 03166468811
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022000/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCELO LIBERTO DE MORAES
Cnh: 1478643650 Registro/PGU: 05092662518
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022001/2017

Pontuação: 0007



DIÁRIO OFICIAL n. 9.75228 DE SETEMBRO DE 2018PÁGINA 41 

Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: FRANCISCO XAVIER DA SILVA
Cnh: 1539059886 Registro/PGU: 00294978628
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022003/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS EDUARDO PASCHOALETTO
Cnh: 0739949760 Registro/PGU: 02227051409
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022005/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PEDRINO TAVARES DE OLIVEIRA
Cnh: 0979149454 Registro/PGU: 01324513905
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022006/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: WELLINGTON QUEIROZ DE ALMEIDA
Cnh: 1239929938 Registro/PGU: 03355112454
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022007/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: VALDIR ANTONIO DOS SANTOS
Cnh: 1475569160 Registro/PGU: 04016934330
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022008/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RUBENS ALVES
Cnh: 1293357670 Registro/PGU: 00106488719
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022009/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADELMIR GONCALVES RONDON
Cnh: 0906169294 Registro/PGU: 03165250499
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 I Processo: 022010/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: GUSTAVO MANTOVANI DE SOUZA
Cnh: 0808007568 Registro/PGU: 02625370180
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022013/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO WILLIANS FRANCISCO VERONESI
Cnh: 1414008063 Registro/PGU: 03492396800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022014/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JULIANO MARCIO VECHI
Cnh: 1237229685 Registro/PGU: 03844200110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022016/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAM DE ARAUJO SANTOS
Cnh: 1413058314 Registro/PGU: 04579174774
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022017/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAM DE ARAUJO SANTOS
Cnh: 1413058314 Registro/PGU: 04579174774
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022018/2017

Pontuação: 0007

Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022019/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022020/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: DIEGO FRANCA CARMO
Cnh: 0523231711 Registro/PGU: 05078365207
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022021/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ANA MAURA LEAL PREVIATO
Cnh: 1163690963 Registro/PGU: 03687085738
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022022/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDEMIR RODRIGUES DENIS
Cnh: 0906174473 Registro/PGU: 04429789887
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022023/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUIZ CARLOS DA SILVA GONCALVES
Cnh: 0625754645 Registro/PGU: 05626577692
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022024/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RICARDO GARCIA DE ALMEIDA
Cnh: 1163724513 Registro/PGU: 03392182420
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022026/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: AFONSO ALVES CARDOSO
Cnh: 0980371123 Registro/PGU: 00792215809
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022027/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AILTON KIMIO MIYAKI
Cnh: 0426294010 Registro/PGU: 03839700617
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022028/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RENATO VIEIRA MUZY
Cnh: 1360663224 Registro/PGU: 06415831952
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022029/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: HELIOMAR KLABUNDE
Cnh: 1475699529 Registro/PGU: 02270597670
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022030/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BRUNO FERNANDES DA SILVA
Cnh: 1412492117 Registro/PGU: 05677640190
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022033/2017

Pontuação: 0007
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Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDISON SCHINEIDER DOS SANTOS
Cnh: 1087545746 Registro/PGU: 03600722931
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022034/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOVILINO PEREIRA DE SOUZA NETO
Cnh: 1165448231 Registro/PGU: 06238091834
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022035/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: JOVILINO PEREIRA DE SOUZA NETO
Cnh: 1165448231 Registro/PGU: 06238091834
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022036/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022037/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022038/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022039/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022040/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 0740884688 Registro/PGU: 04636744380
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022041/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: SAULO PEREIRA DA CUNHA
Cnh: 0907704977 Registro/PGU: 00657121750
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022043/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MILTON JOSE MONTEMOR
Cnh: 0625775509 Registro/PGU: 04199865002
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022044/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS ALBERTO PALMEJANI
Cnh: 1090412777 Registro/PGU: 00056345172
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022045/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEONARDO JOSE DE LIMA
Cnh: 1090192501 Registro/PGU: 00716791544
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022046/2017

Pontuação: 0007

Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EVERTON MAURICIO DE SA
Cnh: 0979097543 Registro/PGU: 04893620110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022048/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ILDO ZORTEA
Cnh: 1358638775 Registro/PGU: 00036428091
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022049/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 710, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: JOAO GUILHERME SAQUE GOMES
Cnh: 1356573680 Registro/PGU: 05913090854
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022050/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JAIME ARANTES DE FREITAS
Cnh: 1013583964 Registro/PGU: 03313648088
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022052/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOSE CARLOS RESENDE
Cnh: 0979081795 Registro/PGU: 03233438025
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022054/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUCAS MATHEUS DE SOUZA TEREZA
Cnh: 1358692089 Registro/PGU: 06514932266
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022057/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VALDIR BATISTA DA SILVA
Cnh: 0980380208 Registro/PGU: 00880570790
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022058/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JURANDIR ALVES DIAS
Cnh: 1164484503 Registro/PGU: 00033793062
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022059/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: PAULO CEZAR BARBOSA DA LUZ
Cnh: 1163732020 Registro/PGU: 03480925094
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022060/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: YGOR HENRIQUE FERREIRA DA SILVA
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Cnh: 1358667155 Registro/PGU: 06507904634
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022061/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JORGE BATISTA GOMES
Cnh: 1539086598 Registro/PGU: 04394325455
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 I Processo: 022062/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: CLAUDIO JOAO GORGEN
Cnh: 0688333865 Registro/PGU: 00544519104
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022064/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALEXANDRE ROCHA NETO
Cnh: 1163990200 Registro/PGU: 00161407239
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022066/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEONILDO FERNANDES CASTRO
Cnh: 1293242161 Registro/PGU: 00131862732
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022067/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUIZ CLAUDIO GONCALVES
Cnh: 1478678356 Registro/PGU: 02346779926
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022068/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CARLOS AMARO DA ROSA
Cnh: 0862611247 Registro/PGU: 02412236789
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022069/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS AMARO DA ROSA
Cnh: 0862611247 Registro/PGU: 02412236789
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022070/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS AMARO DA ROSA
Cnh: 0862611247 Registro/PGU: 02412236789
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022071/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GERALDO APARECIDO TOMAZINHO
Cnh: 0740000883 Registro/PGU: 00323146988
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022072/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANTONIO ALVES DE LOURENCO
Cnh: 0979307542 Registro/PGU: 03598534800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022073/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FILINTO SILVA NETO
Cnh: 0807738627 Registro/PGU: 02840665058
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022074/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AUGUSTO JOSE RODRIGUES BELO

Cnh: 0427750429 Registro/PGU: 00090513393
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022075/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: SERGIO LOPES DE FREITAS
Cnh: 1296618520 Registro/PGU: 02059403037
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022076/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GLAUCO LEITE MASCARENHAS
Cnh: 1553057321 Registro/PGU: 00275608221
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 022077/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: JORGE HENRIQUE PEREIRA
Cnh: 0623897625 Registro/PGU: 00404483721
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022081/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DONIZETI GIROLDO
Cnh: 0807619441 Registro/PGU: 00692486261
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022084/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCIO MARIM
Cnh: 0861281520 Registro/PGU: 00019266785
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022085/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELTON ROSSINI
Cnh: 1356366909 Registro/PGU: 00064562433
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022086/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: OLDENEZ DE CAMPOS
Cnh: 0211084318 Registro/PGU: 01677846187
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022087/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: NALDES MACHADO DE OLIVEIRA
Cnh: 0804360417 Registro/PGU: 00331367993
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022088/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ENIO MAURICIO GALHERI CARRERA
Cnh: 1240296842 Registro/PGU: 00500283951
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022090/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOSE VALDO MORATO
Cnh: 1477974576 Registro/PGU: 00157773392
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022094/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSENIO TEIXEIRA DA SILVA
Cnh: 1475787500 Registro/PGU: 03577945400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022095/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSENIO TEIXEIRA DA SILVA
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Cnh: 1475787500 Registro/PGU: 03577945400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022096/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MIGUEL ADAO
Cnh: 1165613460 Registro/PGU: 00358504314
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022097/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO BOGADO MENDES FILHO
Cnh: 1540811654 Registro/PGU: 04399285300
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022098/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JONNY ADRIANO MAZOCHIN
Cnh: 1358786954 Registro/PGU: 00028748645
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022099/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS ANTONIO URBIETA
Cnh: 1356600071 Registro/PGU: 00790703160
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022100/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDILSON DIAS DE ALMEIDA
Cnh: 1540729778 Registro/PGU: 04855717675
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022104/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ERALDO DOS SANTOS
Cnh: 1236100452 Registro/PGU: 00061995607
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022105/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANA TASCINARI
Cnh: 0905072172 Registro/PGU: 00485576992
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022108/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUCIMARA VIAPIANA MICHALSKI
Cnh: 1540895382 Registro/PGU: 00304758674
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022109/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEONIR BACK DE ALMEIDA
Cnh: 0980295059 Registro/PGU: 03221675223
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022112/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WILSON ALVES SILVA
Cnh: 1239929076 Registro/PGU: 00223479303
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022114/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARIO MARCIO CONSTANTINO
Cnh: 0861374351 Registro/PGU: 04528888048
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022115/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GERSON LUIS SCHMITT

Cnh: 1237207997 Registro/PGU: 03821480160
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022116/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILSON RUBERT
Cnh: 1476441313 Registro/PGU: 02358401046
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022117/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOEKSON PEREIRA LIMA
Cnh: 1415864450 Registro/PGU: 00145278132
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022118/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VILMA SAYURI MIURA JASER
Cnh: 0740077333 Registro/PGU: 00263729186
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022119/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCIO GONZALEZ DIONIZIO
Cnh: 0861479906 Registro/PGU: 03392603070
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022120/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLODOALDO LEOPOLDINO
Cnh: 0805508817 Registro/PGU: 00071401324
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 022121/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CLODOALDO LEOPOLDINO
Cnh: 0805508817 Registro/PGU: 00071401324
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 022122/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: JOSEMAR FERREIRA LIMA
Cnh: 1087492149 Registro/PGU: 00220883442
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022123/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: VANDERLEIA RAMOS DE CAMPOS
Cnh: 1238238870 Registro/PGU: 05029798140
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 022124/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: LUIZ HENRIQUE CATELAN MUNRO
Cnh: 1090328719 Registro/PGU: 00049241699
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022126/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: PAULO BELARMINO DE PAULA
Cnh: 1539596410 Registro/PGU: 02525537762
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 022128/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: WILSON RENE SOARES
Cnh: 1476950449 Registro/PGU: 00678982230
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022129/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDENILCE ROSA PAULO
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Cnh: 1357389359 Registro/PGU: 02791173455
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022131/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: REGINALDO COELHO RODRIGUES
Cnh: 1240256234 Registro/PGU: 06347184769
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022133/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCILIO DE SOUZA QUEIROZ
Cnh: 0743351539 Registro/PGU: 01009262616
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022134/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANDREA DE OLIVEIRA UTUARI
Cnh: 1478551865 Registro/PGU: 00295002645
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022135/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: PAULO RIBEIRO ARRUDA JUNIOR
Cnh: 1540715175 Registro/PGU: 02957286673
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022136/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: AGNALDO MONTEIRO DE JESUS
Cnh: 1539602323 Registro/PGU: 02449888869
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022137/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO
Cnh: 0804316197 Registro/PGU: 04409335925
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022138/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARIA CREMAIR FARIAS SANDRIN
Cnh: 0906399515 Registro/PGU: 01106961800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022139/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: TAIKO WAGATUMA OTSUBO
Cnh: 0907793013 Registro/PGU: 00486876727
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022140/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JONATHAN RIBEIRO MORAIS
Cnh: 1239887294 Registro/PGU: 06173611530
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022141/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 711, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018 

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: JOILSON FERNANDES CAVALHEIRO
Cnh: 1236159028 Registro/PGU: 01048303799
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022142/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLINEU DELGADO JUNIOR
Cnh: 1476988013 Registro/PGU: 01456373140
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022143/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ENILSON MOREIRA ACOSTA
Cnh: 0848495616 Registro/PGU: 01196753057
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022144/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: KERILLY INGRID BUENO
Cnh: 0908031310 Registro/PGU: 03437522700
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022145/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: AUGUSTO CEZAR MARCELINO
Cnh: 1011707804 Registro/PGU: 00596407283
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022147/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GILBERTO JUNIOR PAVANELLI SOUZA
Cnh: 1540755866 Registro/PGU: 05158970758
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022148/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RODRIGO GOMES NANTES
Cnh: 1476930676 Registro/PGU: 04437610413
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022149/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FELIPE RODRIGO DE OLIVEIRA FERREIRA
Cnh: 0861289799 Registro/PGU: 03980151240
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022150/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JEFERSON SOUZA DOS SANTOS
Cnh: 0910285622 Registro/PGU: 04822136585
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022151/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALEXANDRE DOS SANTOS
Cnh: 1294384567 Registro/PGU: 02400024470
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022152/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ADRIANO ZIENTARSKI
Cnh: 1539047941 Registro/PGU: 02627804906
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022154/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDIMAR LOPES BERNARDES
Cnh: 0625910515 Registro/PGU: 05351694344
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022155/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: REGINALDO JOSE DOS SANTOS
Cnh: 0807646465 Registro/PGU: 00720399300
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022156/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HALBERTH DUTRA DE OLIVEIRA
Cnh: 0910034355 Registro/PGU: 00184732503
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022157/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JUCIMARA DOS REIS
Cnh: 0908451610 Registro/PGU: 04746826972
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022158/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FAUZI ABDUL RAHMAN SALEM
Cnh: 0907983964 Registro/PGU: 00046069900
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022159/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ECIO MARCOS VENTURA MENEGAO
Cnh: 1162298455 Registro/PGU: 00167152796
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022160/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JEAN CARLO BRANDAO DA SILVA
Cnh: 1540782266 Registro/PGU: 00058335351
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022161/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ALESSANDRO DE SOUZA SILVA
Cnh: 0864701705 Registro/PGU: 00316814894
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022162/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JUCIMAR OLIVEIRA VIDAL
Cnh: 1087442126 Registro/PGU: 03843679069
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022163/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GILSON ROQUE MATZENBACHER
Cnh: 1539055789 Registro/PGU: 00207915216
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022166/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FERNANDO FERREIRA MARTINS
Cnh: 1236188883 Registro/PGU: 00180323574
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022167/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RANGEL GUSTAVO ROCHA DOURADO
Cnh: 1294982215 Registro/PGU: 01533159709
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 022168/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: CARLOS AUGUSTO AVILA
Cnh: 1291398781 Registro/PGU: 03994624124
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022169/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDNA BRAGANCA DA SILVA
Cnh: 1086115782 Registro/PGU: 03225836519
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 022171/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: PAULO ROBERTO CAMPIONE
Cnh: 1236115861 Registro/PGU: 00146336505
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022172/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: PAULO ROBERTO CAMPIONE
Cnh: 1236115861 Registro/PGU: 00146336505
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022173/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CELSO COSTA DA SILVA
Cnh: 0532064060 Registro/PGU: 03610545810
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022174/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: KEDIMA GOMES DE ALMEIDA
Cnh: 1013571442 Registro/PGU: 02496025673
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022175/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: REGINALDO FELICIANO ALVES
Cnh: 1357596379 Registro/PGU: 00166980904
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022176/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: REGINALDO FELICIANO ALVES
Cnh: 1357596379 Registro/PGU: 00166980904
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022177/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: SILVIA NEURA DA SILVA MODESTO
Cnh: 1412465625 Registro/PGU: 02353651900
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022179/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIO ANTONIO SILVA
Cnh: 1295914328 Registro/PGU: 00147374204
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022180/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: REGINALDO AGUEIRO VILIALVA
Cnh: 1478552058 Registro/PGU: 01807249058
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022181/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSELI MASSARI MARTINS BARBOSA
Cnh: 1163736540 Registro/PGU: 03413993878
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022182/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: YURI DE OLIVEIRA MARTINS
Cnh: 1163725650 Registro/PGU: 06196120403
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022183/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ELAINE IOP
Cnh: 0905091193 Registro/PGU: 00280635063
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022184/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ELAINE IOP
Cnh: 0905091193 Registro/PGU: 00280635063
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022185/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ELAINE IOP
Cnh: 0905091193 Registro/PGU: 00280635063
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022186/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ELAINE IOP
Cnh: 0905091193 Registro/PGU: 00280635063
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022187/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ELAINE IOP
Cnh: 0905091193 Registro/PGU: 00280635063
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022188/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO DA COSTA
Cnh: 1013517277 Registro/PGU: 05036587037
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022189/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSILENE DE PAIVA TEIXEIRA MATTE
Cnh: 0910147710 Registro/PGU: 00611737053
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022191/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ADEMAR BONGIOVANI
Cnh: 0862746372 Registro/PGU: 01380700617
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022193/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ANA LUCIA SCHLATTER MATSUMOTO
Cnh: 0740909171 Registro/PGU: 02871244925
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022194/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROSEMEIRE DA CONCEICAO RIBEIRO
Cnh: 0741327950 Registro/PGU: 02913438752
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022195/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: NERIS BRITEZ SORRILHA
Cnh: 1090410393 Registro/PGU: 04984816672
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022197/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: VALDENIR FERREIRA DA SILVA
Cnh: 1011783347 Registro/PGU: 05820547445
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022198/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROBERTO VALDOINO ANTONIO
Cnh: 1478650782 Registro/PGU: 01370971311
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022200/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCIO BARACHO DA SILVA
Cnh: 1358799980 Registro/PGU: 04082469769
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022201/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: REGINALDO CARLOS DE OLIVEIRA
Cnh: 1086095890 Registro/PGU: 00491340453
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022202/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS AUGUSTO NANTES HARB
Cnh: 1237183339 Registro/PGU: 01470841360
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022203/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VALDEMIR ESQUIVEL DA SILVA
Cnh: 0689489561 Registro/PGU: 01957615966
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022204/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIO RANGEL CENTURION
Cnh: 1294350860 Registro/PGU: 03421834856
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022206/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: SIDINEI VIEIRA DA SILVA
Cnh: 1165544647 Registro/PGU: 05140812887
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022207/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIO BISPO DOS SANTOS
Cnh: 0625749228 Registro/PGU: 00057612084
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022208/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: SAMANTHA PACHECO GIMENES
Cnh: 1237177298 Registro/PGU: 01436584706
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022209/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DOUGLAS DE ALENCAR SASSAKI VOLPINI
Cnh: 1238202570 Registro/PGU: 01148529130
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022211/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WLAJONES CASTRO DE CARVALHO
Cnh: 0061099060 Registro/PGU: 00916660970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022212/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: APARECIDO FELIX DE OLIVEIRA
Cnh: 1412560198 Registro/PGU: 03378465289
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022213/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: EDUARDO ALVES MONTEIRO
Cnh: 1086157124 Registro/PGU: 01169505719
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022214/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANTONIO ARECO
Cnh: 1412982955 Registro/PGU: 02395468908
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022215/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JOHN MAYCK CARLOS CRUZ
Cnh: 0743368863 Registro/PGU: 03096407942
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022216/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOSE TEIXEIRA DE LIMA NETO
Cnh: 1291356945 Registro/PGU: 06377840695
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022218/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FERNANDO VICTAL BRUSCHI
Cnh: 0462145916 Registro/PGU: 02126438738
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022221/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 712, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: DOUGLAS SILVA DOS ANJOS
Cnh: 1011737953 Registro/PGU: 02511533200
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022222/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANDRE PEREIRA DA SILVA
Cnh: 1413001958 Registro/PGU: 01781759610
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022223/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: SILVERLEI ANTONIO GIMENES FERNANDES
Cnh: 0906164610 Registro/PGU: 00511158264
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022224/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VILSON BATISTA DE OLIVEIRA
Cnh: 1237211544 Registro/PGU: 05178604517
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022225/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDSON ALEXANDRINO DIAS
Cnh: 1414021272 Registro/PGU: 02661462500
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022226/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANDRE MESSIAS DE OLIVEIRA
Cnh: 1415853010 Registro/PGU: 02420005992
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022227/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: EDELSON SILVA FREITAS
Cnh: 0527085323 Registro/PGU: 02771169109
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022228/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEANDRO GROCHANKE
Cnh: 1357609110 Registro/PGU: 02457290230
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022229/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RODRIGO DE OLIVEIRA CARVALHO
Cnh: 1475780278 Registro/PGU: 01990802294
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

191 Processo: 022230/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO
Cnh: 0907698918 Registro/PGU: 04781310504
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022232/2017

Pontuação: 0031
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: LUIZ EDUARDO CORO
Cnh: 1477985026 Registro/PGU: 05768902738
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022233/2017

Pontuação: 0033
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: JULIO FLAVIO VIEGAS DE MELLO
Cnh: 1540700509 Registro/PGU: 00222521422
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022234/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: JAIME GUIDO MANICA
Cnh: 1414764093 Registro/PGU: 00164357828
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022237/2017

Pontuação: 0034
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: WELLINGTON QUEIROZ DE ALMEIDA
Cnh: 0805515087 Registro/PGU: 02769952707
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022239/2017

Pontuação: 0031
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: RENATO VIEIRA MUZY
Cnh: 0980431358 Registro/PGU: 04594187737
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022240/2017

Pontuação: 0034
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: NEIO LUCIO ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA
Cnh: 0864746475 Registro/PGU: 04810495606
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022241/2017

Pontuação: 0040
Prazo: 07 Mes(es)
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Condutor: CAMILA SALMI DA SILVA
Cnh: 1237204138 Registro/PGU: 05532578947
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022242/2017

Pontuação: 0044
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: MARA REGINA MARCAL VIEIRA CEOLIN
Cnh: 0910215159 Registro/PGU: 02916234303
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022243/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: CARLOS ROBERTO MARTINS
Cnh: 1087406358 Registro/PGU: 00204374100
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022244/2017

Pontuação: 0045
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ROGERIO DA SILVA SANTOS
Cnh: 1476427050 Registro/PGU: 00260748510
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022245/2017

Pontuação: 0039
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: LETICIA ASSUNCAO BARBOZA
Cnh: 1539205874 Registro/PGU: 00146334803
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022248/2017

Pontuação: 0037
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: MARISA GOBBI
Cnh: 1163996828 Registro/PGU: 04354637408
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022249/2017

Pontuação: 0033
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: NILDO APARECIDO DOS SANTOS
Cnh: 0906259788 Registro/PGU: 00150774720
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022250/2017

Pontuação: 0036
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: MATHEUS DE CAMPOS SALDANHA
Cnh: 1540699160 Registro/PGU: 06693427080
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022252/2017

Pontuação: 0005
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: WAGNER DOS SANTOS SOUZA
Cnh: 1552933297 Registro/PGU: 06735947374
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022253/2017

Pontuação: 0005
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: WILLIAN DE ARRUDA PARDO
Cnh: 1476970862 Registro/PGU: 03951299980
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022254/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ROGERIO ARGUELHO
Cnh: 0905043179 Registro/PGU: 03409336970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

210 Processo: 022255/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ROGERIO ARGUELHO
Cnh: 0905043179 Registro/PGU: 03409336970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022256/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ROGERIO ARGUELHO
Cnh: 0905043179 Registro/PGU: 03409336970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022257/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: GIOVANNI GONCALVES BALESTRERI
Cnh: 1295036519 Registro/PGU: 05101623112
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022258/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: GIOVANNI GONCALVES BALESTRERI
Cnh: 1295036519 Registro/PGU: 05101623112
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022259/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JAQUELINE FERNANDES
Cnh: 1361057996 Registro/PGU: 06439378230
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022260/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: AGNES PEIXOTO ALDERETE
Cnh: 1539579021 Registro/PGU: 05666342110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022262/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ANTONIA APARECIDA DE SOUZA
Cnh: 0688265115 Registro/PGU: 02335281153
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

210 Processo: 022264/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RAUL GONCALVES DE QUEIROZ NETO
Cnh: 1414734503 Registro/PGU: 06603079238
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022265/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CICERO RUFINO DE SENA
Cnh: 1090285058 Registro/PGU: 00015506302
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022266/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EDER DEVESA
Cnh: 1357560335 Registro/PGU: 00520374995
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022267/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: ADEMILSON RIBEIRO
Cnh: 0979283297 Registro/PGU: 01070040181
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022268/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: AIRES XARAO DE SOUZA
Cnh: 0807542589 Registro/PGU: 00305549963
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022278/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VANIA APARECIDA NANTES AZEVEDO DE MIRAND
Cnh: 1162301416 Registro/PGU: 00066478535
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022279/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: JULIO CESAR SOARES DA COSTA
Cnh: 1540789113 Registro/PGU: 06716726701
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022288/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: RICARDO WERNER
Cnh: 1293228128 Registro/PGU: 06413632685
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022289/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: ALISON MANOEL DE SOUZA RIBEIRO
Cnh: 1553132415 Registro/PGU: 06672913777
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022290/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: MICHELI TESTON CIPOLLA
Cnh: 0908009511 Registro/PGU: 03435982712
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 I Processo: 022292/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RODRIGO MACHADO
Cnh: 1414016295 Registro/PGU: 05384426093
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022293/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: RAFAEL CAMPOS MACEDO BRITTO
Cnh: 1357459712 Registro/PGU: 04052128434
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022294/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FELIPE BEZERRA MOREIRA NICE
Cnh: 1412498533 Registro/PGU: 04808773189
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022295/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: DIEMERSON DE FREITAS FERREIRA
Cnh: 1240291169 Registro/PGU: 05765827591
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022296/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: ITAMAR BARBOSA FREITAS
Cnh: 1475691370 Registro/PGU: 06603078988
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022297/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: LUCIANO FILHO MENDES DE SOUZA
Cnh: 0980363130 Registro/PGU: 05906907404
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022298/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: RODRIGO TAVARES DA COSTA
Cnh: 1414747979 Registro/PGU: 06598595694
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022300/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ROSANA ROSA DE CAIRES SILVA
Cnh: 1090236979 Registro/PGU: 05066952182
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022301/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANDRE LUIZ BARROS HIGINO
Cnh: 1294418007 Registro/PGU: 01467097604
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022302/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDIVAL GUEVARA DA SILVA
Cnh: 1414745027 Registro/PGU: 06589199829
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022304/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ROBERTO CARLOS CAVALIERI
Cnh: 1414604080 Registro/PGU: 00300506206
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022305/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDMILSON SIQUEIRA DOS SANTOS
Cnh: 1356407241 Registro/PGU: 02766581785
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022306/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: FABIO INACIO DE LIMA
Cnh: 0906319682 Registro/PGU: 04666160195
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022307/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EVERTON ROMERO
Cnh: 0686637903 Registro/PGU: 01908823011
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022308/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LUCAS MARTINS MOREIRA
Cnh: 0977231824 Registro/PGU: 04908418498
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022310/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: MAX SANDER SOARES NASCIMENTO
Cnh: 0686616572 Registro/PGU: 03951737190
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022313/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GESSILEIA PEREIRA DA SILVA
Cnh: 1478672104 Registro/PGU: 05766520166
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022314/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MILENA FRANCO REBELLO PIACENTINE
Cnh: 1476909318 Registro/PGU: 04455876376
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022315/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS HENRIQUE VARGAS NICOMEDES
Cnh: 0907758639 Registro/PGU: 05392298557
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022316/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JAIR MACHADO
Cnh: 1162279957 Registro/PGU: 03357319770
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022317/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: ADRIANO GONCALVES BARBOSA
Cnh: 1162286190 Registro/PGU: 06174974610
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022318/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 713, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: VINICIUS DOS SANTOS CAVALCANTE
Cnh: 1552989085 Registro/PGU: 05780341097
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022319/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUY DIAMOND MACIEL PEREIRA
Cnh: 1162358350 Registro/PGU: 05607394876
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022320/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIANO RODRIGO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Cnh: 0907859949 Registro/PGU: 00537586900
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022321/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HIORQUE CORREA CASTRO
Cnh: 0737525068 Registro/PGU: 01431596195
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022322/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO RIBEIRO ALVES
Cnh: 0862609450 Registro/PGU: 02737955917
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022323/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIS MARCIO DE OLIVEIRA ACOSTA
Cnh: 1296347636 Registro/PGU: 00131474978
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022324/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BENAIGTON ULAIR LUCAS SANTOS
Cnh: 0809144380 Registro/PGU: 04469244047
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022325/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ENEIR MOREIRA QUINTANA
Cnh: 0808449575 Registro/PGU: 04624085528
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022327/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDELMIRO LOPES PACHECO
Cnh: 0625860611 Registro/PGU: 00157754357

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022328/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDMILSON SIQUEIRA DOS SANTOS
Cnh: 1356407241 Registro/PGU: 02766581785
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022330/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MARCELO ELIAS LEAO
Cnh: 0686715646 Registro/PGU: 00375336114
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022331/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDUARDO FERNANDES MARTINEZ
Cnh: 1414762131 Registro/PGU: 00942491103
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022333/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO CARLOS MARTINEZ ALVES JUNIOR
Cnh: 1358775377 Registro/PGU: 01974779029
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022334/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LIDIANE SOARES DA SILVA
Cnh: 0910114646 Registro/PGU: 03945364316
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022335/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WALTER BARBOSA
Cnh: 1356418086 Registro/PGU: 03513775733
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022336/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: ROBSON COELHO DA SILVA
Cnh: 0688433552 Registro/PGU: 02224903056
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022342/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIANO SIGNORI
Cnh: 1291272400 Registro/PGU: 03276886022
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022343/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BRUNO GONCALVES FLORES
Cnh: 1090316260 Registro/PGU: 03710316308
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022344/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADRIANA ROSA MACHADO
Cnh: 1089399484 Registro/PGU: 05709270644
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022345/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: SEBASTIAO POLIDORO MUCHACHO
Cnh: 1357486305 Registro/PGU: 05645703003
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022347/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADEMIR JUNQUEIRA DE LIMA JUNIOR
Cnh: 1539609446 Registro/PGU: 04284229030
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022349/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO CARDOSO CRISTALDO
Cnh: 1236094339 Registro/PGU: 05346236899
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022351/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WESLEY DA SILVA DA COSTA
Cnh: 1539141762 Registro/PGU: 04781079413
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022352/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLEYTON RAMOS MACHADO
Cnh: 1540528211 Registro/PGU: 05933165147
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022353/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GEOVANE FERNANDES SARAIVA
Cnh: 1478551719 Registro/PGU: 05961660877
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022354/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VICTOR HUGO OVANDO CORREA
Cnh: 1358798852 Registro/PGU: 06414353800
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022355/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DEIVYSON ALEXANDRE SOARES
Cnh: 1415855129 Registro/PGU: 06613794314
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 III Processo: 022356/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: DEIVYSON ALEXANDRE SOARES
Cnh: 1415855129 Registro/PGU: 06613794314
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022357/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: DEIVYSON ALEXANDRE SOARES
Cnh: 1415855129 Registro/PGU: 06613794314
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022358/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: LUY DIAMOND MACIEL PEREIRA
Cnh: 1162358350 Registro/PGU: 05607394876
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022359/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUY DIAMOND MACIEL PEREIRA
Cnh: 1162358350 Registro/PGU: 05607394876
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022360/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUCIANE CARDOSO DA CUNHA
Cnh: 0808060211 Registro/PGU: 03047656139
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022361/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIZ MASAHARU KINJO
Cnh: 1412498203 Registro/PGU: 00117821110

Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022362/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOSE RODOVALHO BATISTA
Cnh: 1294881244 Registro/PGU: 01911307425
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022363/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: YEDA DA SILVA ARAUJO
Cnh: 0980297259 Registro/PGU: 03209532720
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022364/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RIVAEL CARLOS DE LIMA
Cnh: 1293296676 Registro/PGU: 01021460152
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022365/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALLAN KARDEC RIBEIRO DE QUEVEDO
Cnh: 0862675844 Registro/PGU: 00443951322
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022366/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIS SANTOS OLIVEIRA
Cnh: 0980326793 Registro/PGU: 03992559175
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022367/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CIRLEI DA SILVA OLIVEIRA
Cnh: 0979317240 Registro/PGU: 00278621954
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022369/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LOURDES MARISTELA MOTTER
Cnh: 1013260582 Registro/PGU: 01327136136
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022370/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLOS ROBERTO DA SILVA
Cnh: 0864681887 Registro/PGU: 00282931206
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022371/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JULIO CESAR GARCIA VIANA
Cnh: 1238812906 Registro/PGU: 00068201970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022372/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SORAIA DIBO DE FARIA
Cnh: 1539034530 Registro/PGU: 00180206970
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022373/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DALVA RODRIGUES DA SILVA CARLI
Cnh: 1235652780 Registro/PGU: 01094202177
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022374/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCEL BOUWMAN
Cnh: 1540490243 Registro/PGU: 00188949301
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Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022375/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VINICIUS ALVES MARTINS
Cnh: 1090408184 Registro/PGU: 02233463370
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022377/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELIANA MATOS RODRIGUES TEIXEIRA
Cnh: 0979296928 Registro/PGU: 02961952650
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022378/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANDRE EDSON YAMAMOTO
Cnh: 0807579924 Registro/PGU: 01165428926
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022380/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SABINO GONCALVES PREZA NETO
Cnh: 1087367849 Registro/PGU: 00275574536
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022381/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SABINO GONCALVES PREZA NETO
Cnh: 1087367849 Registro/PGU: 00275574536
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022382/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ROSANGELA MARIA MONTEIRO LOPES
Cnh: 1162244362 Registro/PGU: 01372138559
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022383/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELIANE SANTOS DE SOUSA
Cnh: 1090315097 Registro/PGU: 05149479835
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022384/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO BENEDITO VALIM
Cnh: 0688259808 Registro/PGU: 00253993841
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022385/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADILIO ALVES DOS SANTOS
Cnh: 1240280966 Registro/PGU: 06352600010
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022399/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: RUDINEIA FONSECA DA SILVA
Cnh: 1412358301 Registro/PGU: 02176251540
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022401/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: GISELE MENDES VILALBA
Cnh: 1164466656 Registro/PGU: 05260491692
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022402/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DANIELE MOREIRA CORREA
Cnh: 1553079990 Registro/PGU: 06747282937

Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022507/2017

Pontuação: 0005
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: BARBARA KELLY DE MIRANDA HILL
Cnh: 1553079817 Registro/PGU: 06742040334
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022508/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: LUAN ROCHA DO NASCIMENTO
Cnh: 1553585294 Registro/PGU: 06732952046
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022510/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: EVELIM PAULETTE RODRIGUES
Cnh: 1554201523 Registro/PGU: 06715935298
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022513/2017

Pontuação: 0005
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: LUCIANA CAVALCANTE
Cnh: 0860138474 Registro/PGU: 04706872145
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022514/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: FABIO EDUARDO TONIN
Cnh: 1012760248 Registro/PGU: 05117604216
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022515/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RAIMUNDO DA SILVA SOARES
Cnh: 1240298878 Registro/PGU: 04284125133
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022516/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAN AMERICO DOS SANTOS
Cnh: 1412510799 Registro/PGU: 02220741294
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022517/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SUELI CASTELLANI VIACEK
Cnh: 0804357290 Registro/PGU: 00300455401
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022518/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 714, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: WANESSA LARA SILVA
Cnh: 0861417958 Registro/PGU: 01929284701
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022519/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOSE LUIZ FERREIRA
Cnh: 1478687513 Registro/PGU: 00166513697
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022520/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JARDELSON DE MOURA OLIVEIRA
Cnh: 1414597993 Registro/PGU: 02314710177
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022521/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: NAYANE APARECIDA FORTUNATO DA S PERASSOL
Cnh: 1554215897 Registro/PGU: 04693971709
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022523/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MISLAYNE BARBOSA VILASBOAS GUEDES
Cnh: 1236150356 Registro/PGU: 03849426404
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022524/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GILSON BRANCO DOS SANTOS
Cnh: 1086124409 Registro/PGU: 03045001866
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022525/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MANOEL AFONSO MOREIRA
Cnh: 1357613281 Registro/PGU: 00209222113
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022527/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARIA LINA RODRIGUES
Cnh: 0743394796 Registro/PGU: 02843565713
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022528/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BRUNO GONCALVES FLORES
Cnh: 1090316260 Registro/PGU: 03710316308
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022529/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CARLA OLMOS LOPES
Cnh: 1010593880 Registro/PGU: 04440787849
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022530/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: BERNARDO MARTINS
Cnh: 0688401010 Registro/PGU: 02939553071
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

210 Processo: 022531/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: NELSON NARCISO
Cnh: 1413933740 Registro/PGU: 00174853673
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022532/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MILCIADES CACERES SARATE
Cnh: 1540466126 Registro/PGU: 02928055020
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022533/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALEXANDRE DE SOUZA MONTEIRO
Cnh: 1087390581 Registro/PGU: 05120079767
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022536/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DANIEL CORREA CABRAL
Cnh: 1291300506 Registro/PGU: 04950063728
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022537/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: GEFERSON JARA LOPES
Cnh: 0979024292 Registro/PGU: 03407083955
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022540/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HORACIO ORTIZ
Cnh: 1013488347 Registro/PGU: 03136938208
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022541/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALDO ALEXANDRE DE MENEZES ZANONI
Cnh: 1087393010 Registro/PGU: 03717218102
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022543/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HANYEL LOANGO RIBEIRO
Cnh: 1357523705 Registro/PGU: 06259982914
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022545/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO LESCANO DOS SANTOS
Cnh: 1294983187 Registro/PGU: 05466822886
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

176 I Processo: 022546/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 04 Mes(es)

Condutor: DIEGO LESCANO DOS SANTOS
Cnh: 1294983187 Registro/PGU: 05466822886
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022547/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: PAULO AFONSO TOAZZA
Cnh: 1294341272 Registro/PGU: 03963704642
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022548/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MAYCON MARTINS DE OLIVEIRA
Cnh: 1412557814 Registro/PGU: 04530098400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022549/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EDUARDO HENRIQUE MAGIANO PERDIGAO L C FE
Cnh: 1291330417 Registro/PGU: 03903748603
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022550/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCELO DA COSTA ANTUNES
Cnh: 1238193404 Registro/PGU: 00135560337
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022552/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EIJI SUDO
Cnh: 0222586807 Registro/PGU: 00019255182
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022553/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: TAMIRES PEREIRA MACHADO
Cnh: 1296457627 Registro/PGU: 03818814704
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022554/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: WILLIAM SEZARA DE ALMEIDA
Cnh: 1240287831 Registro/PGU: 06236640141
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022555/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LEONARDO JORGE GUIMARAES
Cnh: 0460012989 Registro/PGU: 04419918784
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022558/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEONARDO JORGE GUIMARAES
Cnh: 0460012989 Registro/PGU: 04419918784
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022559/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: VAGNER DE ARAUJO PRIORI
Cnh: 0805628158 Registro/PGU: 04506261596
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022560/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ALEXANDRE LIMA BATISTA
Cnh: 0740023680 Registro/PGU: 03989830564
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022561/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUCAS ORTIZ DA COSTA MARQUES
Cnh: 0861428399 Registro/PGU: 05669859520
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022562/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARCO AURELIO SOUZA MARQUES
Cnh: 0862509506 Registro/PGU: 05298765283
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022563/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: NATALIA DA SILVA
Cnh: 1164017470 Registro/PGU: 06216854435
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022564/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DRIELLY PANIZ FERREIRA
Cnh: 0906279211 Registro/PGU: 04783002162
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022565/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: THIAGO DA SILVA GOMES
Cnh: 1476966334 Registro/PGU: 05576636160
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022566/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RODRIGO FRANCO
Cnh: 1412374590 Registro/PGU: 05456479294
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022567/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: HELIAS GONCALVES JUNIOR
Cnh: 1237250823 Registro/PGU: 05211719486
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022568/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MARCELA CRISTINA PIMENTA LEHMKUHL MAISSE
Cnh: 1087353181 Registro/PGU: 04982633603
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022569/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDINEIA CUNHA DO NASCIMENTO
Cnh: 1165544940 Registro/PGU: 05187245507
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022570/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: CLAUDINEIA CUNHA DO NASCIMENTO
Cnh: 1165544940 Registro/PGU: 05187245507
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

170 Processo: 022571/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CHRISTIAN DA ROSA ALVES SILVA
Cnh: 1356581445 Registro/PGU: 04629913000
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022572/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: ROGERIO DOS SANTOS RAMOS
Cnh: 1162231227 Registro/PGU: 06173791597
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022573/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: GABRIEL DOBRE GODOY
Cnh: 1162341575 Registro/PGU: 05149108484
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022574/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: NAGILA ALVES PEREIRA
Cnh: 0740843070 Registro/PGU: 05366981240
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022575/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: GUILHERME BARBOSA FERREIRA
Cnh: 1361545397 Registro/PGU: 05315641090
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022576/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANDRE ALVARENGA CALDAS
Cnh: 1238869060 Registro/PGU: 05963218055
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022577/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RAFAEL BRUNO ROJAS KACZAN
Cnh: 1235632210 Registro/PGU: 05043316731
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022579/2017
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Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIZ HENRIQUE PINHEIRO ORTIGOSA
Cnh: 1291290029 Registro/PGU: 05380248905
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022580/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: AUGUSTO SILVA ROSA
Cnh: 1358775276 Registro/PGU: 06530852202
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022581/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: CLAUDEMIR RAMOS DA SILVA
Cnh: 1087524790 Registro/PGU: 06098958226
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022582/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LARISSA SILVEIRA CORDEIRO
Cnh: 1163749730 Registro/PGU: 06176497087
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022583/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JACKSON MEDINA BOTTO
Cnh: 1475561268 Registro/PGU: 06616241495
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022584/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LIGIA MARIA BRITO
Cnh: 1540557013 Registro/PGU: 06683701517
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022585/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CAMILA CRISTINA DE QUEIROZ RODRIGUES
Cnh: 1163968347 Registro/PGU: 03777693978
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022586/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: MARIA CRISTINA PAIVA DE SOUZA
Cnh: 1163978925 Registro/PGU: 00950451497
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022587/2017

Pontuação: 0035
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: DOUGLAS GONZAGA DA SILVA
Cnh: 1540894090 Registro/PGU: 06726263174
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022593/2017

Pontuação: 0005
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: ANTONIO MARCOS CORREA DE OLIVEIRA
Cnh: 1540734205 Registro/PGU: 06715582885
Penalidade: CANCELAMENTO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

148 § 3° § 4° e 263, 
§ 1º

Processo: 022595/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 00 Mes(es)

Condutor: LEANDRO DA SILVA ALVES
Cnh: 0804285011 Registro/PGU: 03109991750
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022598/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ISADORA MOTA COELHO BARBOSA
Cnh: 1552927669 Registro/PGU: 05703567796
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022600/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: EURICO DE SOUZA ORTEGA
Cnh: 0862489266 Registro/PGU: 03075602316
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022601/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DIEGO DA SILVA LEMOIGNE
Cnh: 0742119685 Registro/PGU: 03680319482
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022602/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WELLYNGTON DA SILVA SOUZA
Cnh: 1476416179 Registro/PGU: 06632992972
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022603/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: CRISTIANO GONCALVES BATISTA
Cnh: 0910206267 Registro/PGU: 03766712642
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022604/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN-MS “T” N. 715, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018

“Aplica a penalidade aos condutores abaixo
mencionados e dá outras providências”. 
 

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que consta nos referidos autos deste departamento estadual 
de trânsito;

RESOLVE:

Art. 1° - Aplicar a penalidade que menciona aos condutores abaixo mencionados:
Condutor: EDMILTON MOREIRA DA CRUZ
Cnh: 0742109170 Registro/PGU: 03899733571
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022605/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARIO ALVES VILELA
Cnh: 1295007551 Registro/PGU: 00358371160
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022606/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CAMILA GONZALEZ DA SILVA
Cnh: 1090376376 Registro/PGU: 05082548255
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022607/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADRIANO DA SILVA SOUSA DOS SANTOS
Cnh: 0742176418 Registro/PGU: 04449136337
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022608/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MICHEL HOFF CORREA ROCHA
Cnh: 1357555019 Registro/PGU: 05260492600
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022609/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: RAFAEL BATISTA MENEZES
Cnh: 0908015754 Registro/PGU: 04897381400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022610/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: LEANDRO MASTRANGELO DE OLIVEIRA
Cnh: 0861380383 Registro/PGU: 04615544249
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022611/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: MARCOS MOREIRA CAMILO
Cnh: 0905040914 Registro/PGU: 04840189262
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022612/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SANDRO JOAO DA SILVA
Cnh: 1296340540 Registro/PGU: 05372138438
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022614/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: JESSICA CABREIRA DE BASTOS
Cnh: 1013471003 Registro/PGU: 05776468797
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022615/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO PAULO CARDOSO DA COSTA
Cnh: 1478001461 Registro/PGU: 05633961722
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022617/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: EVERTON DOS SANTOS SILVA
Cnh: 1296339450 Registro/PGU: 05432494706
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

175 Processo: 022618/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 08 Mes(es)

Condutor: MICHELI MIRNA VEBER
Cnh: 0808082890 Registro/PGU: 04848888700
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022619/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ARIOVALDO PEREIRA GOMES
Cnh: 0805628881 Registro/PGU: 02982019481
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022620/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LIGIA MARIA BRITO
Cnh: 1540557013 Registro/PGU: 06683701517
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022621/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JOAO MITUMACA YAMAURA
Cnh: 0906376608 Registro/PGU: 00463352442
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022622/2017

Pontuação: 0033
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: DIOGO SANDIM MARTINS
Cnh: 1357589238 Registro/PGU: 03298115393
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022623/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SARA DE VASCONCELLOS ANTUNES
Cnh: 1160779630 Registro/PGU: 03898454923
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022624/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELIETE QUEIROZ AMORIM
Cnh: 1539117077 Registro/PGU: 05693643289
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022625/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEANDRO DA COSTA RODRIGUES
Cnh: 0688343224 Registro/PGU: 02704364350
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022626/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LEILIANE CRISTINA BARROS CARDOSO
Cnh: 0862636702 Registro/PGU: 03383019746
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022627/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUIZ AUGUSTO LIRA DE AQUINO
Cnh: 1414641178 Registro/PGU: 03960544094
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022628/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANDRESSA TEIXEIRA DA SILVA AZAMBUJA
Cnh: 1164452172 Registro/PGU: 03914242937
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022629/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: YGOR CESAR SILVEIRA WEISSINGER
Cnh: 1539589013 Registro/PGU: 03942970901
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022630/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JEAN CAIO DE SOUZA MONTANARI
Cnh: 0808069819 Registro/PGU: 04149567289
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022631/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: OTHON NOGUEIRA ARAUJO
Cnh: 1414585619 Registro/PGU: 05735863232
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022633/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RENNAN WINCKLER DUARTE BATISTA
Cnh: 1414640572 Registro/PGU: 06600217272
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022636/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: KLEBER DOS ANJOS FARIAS
Cnh: 0864684408 Registro/PGU: 05101623555
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022638/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ADEMILSON OLAZAR DE OLIVEIRA
Cnh: 1540726285 Registro/PGU: 05685304879
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022639/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: LORRAN DE OLIVEIRA TORRACA
Cnh: 0907890446 Registro/PGU: 05789585496
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022640/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DOUGLAS MIGUEL DE CAMPOS
Cnh: 1090392802 Registro/PGU: 06137555327
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022641/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ANA OLIVIA GOUVEIA NARDI
Cnh: 1011735744 Registro/PGU: 03323667626
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022642/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: WENDELL PEREIRA GODOY LOPES
Cnh: 1013323594 Registro/PGU: 05972080364
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022643/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: GAUDENCIO DE FREITAS MACIEL
Cnh: 1358643184 Registro/PGU: 00274130565
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022644/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LIGIA MARIA BRITO
Cnh: 1540557013 Registro/PGU: 06683701517
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022645/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: NADIR DA SILVA
Cnh: 1087549037 Registro/PGU: 01506868730
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022646/2017

Pontuação: 0036
Prazo: 07 Mes(es)

Condutor: EMERSON ALBANO DA SILVA
Cnh: 1291389184 Registro/PGU: 06333701777
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 022650/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: GEOVANNI BRAGA ZAVALA
Cnh: 1540799893 Registro/PGU: 05886050138
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022651/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JEAN CARLOS DE JESUS FERREIRA
Cnh: 1413979647 Registro/PGU: 04475885392
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022652/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: JEAN CARLOS DE JESUS FERREIRA
Cnh: 1413979647 Registro/PGU: 04475885392
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 A Processo: 022653/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: MARILENE CALIXTO AMBROZIO
Cnh: 1235606094 Registro/PGU: 05265150135
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022654/2017

Pontuação: 0014
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: REINALDO RIQUIELME TODESCHINI
Cnh: 1163977760 Registro/PGU: 05303687174
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 V Processo: 022655/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: LIGIA MARIA BRITO
Cnh: 1540557013 Registro/PGU: 06683701517
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022658/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: LUCAS MOREIRA JORGE
Cnh: 1235700730 Registro/PGU: 06250265403
Penalidade: SUSPENSAO + 20 PONTOS DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

261 § 1° Processo: 022659/2017

Pontuação: 0030
Prazo: 06 Mes(es)

Condutor: LEON LUCAS PRESTES RIBEIRO
Cnh: 1539548589 Registro/PGU: 04411366919
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 II Processo: 022665/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: MAYARA DA SILVA ALVES
Cnh: 1087352833 Registro/PGU: 04982462702
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022666/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DJONATHAN RICARDO BORGES ARAUJO
Cnh: 1236159284 Registro/PGU: 05100321127
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022668/2017

Pontuação: 0007
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: ITALO DANIEL MELO DE SOUZA JUNIOR
Cnh: 1239428457 Registro/PGU: 06313277899
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022403/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: KLEBER JONAS OFEMEISTER LEITE
Cnh: 1089380436 Registro/PGU: 03407078807
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

244 IV Processo: 022404/2017

Pontuação: 7
Prazo: 01 Mes(es)

Condutor: WEDERSON APARECIDO SILVA
Cnh: 0622181744 Registro/PGU: 02419944967
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

165 Processo: 022405/2017

Pontuação: 7
Prazo: 12 Mes(es)

Condutor: FLAVIO RENATO DE OLIVEIRA GUEDES
Cnh: 0980384837 Registro/PGU: 03844455119
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022408/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: JAQUELINE RORIZ RODRIGUES
Cnh: 1414630187 Registro/PGU: 04359129688
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022410/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELLEN HILDEBRAND ALBUQUERQUE
Cnh: 0907908825 Registro/PGU: 04726947754
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022413/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)
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Condutor: OTHON NOGUEIRA ARAUJO
Cnh: 1414585619 Registro/PGU: 05735863232
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022421/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: KELVINI DOURADO DE SOUSA
Cnh: 0740070129 Registro/PGU: 05346153962
Penalidade: CASSAÇÃO DA PERMISSÃO E CANCELAMENTO DA CNH DEFINITIVA
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

263 II Processo: 022428/2017

Pontuação: 14
Prazo: 24 Mes(es)

Condutor: LUANA DE FARIAS NASCIMENTO
Cnh: 1552942811 Registro/PGU: 04937654411
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022429/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: SEBASTIANA NANTES MILAN
Cnh: 1478718542 Registro/PGU: 00288455110
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022441/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ELISA DE OLIVEIRA COLOMBO
Cnh: 1237223020 Registro/PGU: 03796455664
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022444/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ROSINEI FERREIRA DE FARIAS CAMPOS
Cnh: 0862749389 Registro/PGU: 03287878804
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022459/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: ARNALDO SILVA DA CUNHA
Cnh: 1412340207 Registro/PGU: 00591746039
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022461/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: CLAUDIO ALVES DE OLIVEIRA
Cnh: 1240302461 Registro/PGU: 04517720322
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022463/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: PAULO HENRIQUE QUEIROZ AMORIM
Cnh: 0907721064 Registro/PGU: 00646085861
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022464/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: HENRIQUE JOSE SCHERLOWSKI LEAL
Cnh: 0364605075 Registro/PGU: 01584564038
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022466/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: RAUL JOSE PEREIRA DA SILVA
Cnh: 1539587648 Registro/PGU: 02109898774
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022467/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Condutor: DEMETRIO PEREIRA XIMENES
Cnh: 0809216028 Registro/PGU: 01954317400
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal 
(artigo do CTB):

218 III Processo: 022475/2017

Pontuação: 7
Prazo: 02 Mes(es)

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos 
do artigo 268 do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 42A da Resolução CONTRAN n. 
168/2004.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande (MS), 27 de Setembro de 2018

FRANCISCO LIBÓRIO SILVEIRA
DIRETOR-ADJUNTO

PORTARIA DETRAN MS “T” N.705, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

“Autoriza o credenciamento do Centro de 
Formação de Condutores que abaixo menciona 
e dá outras providências”

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul – DETRAN/MS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções CONTRAN n. 168/2004, 169/2005 
e 358/2010, bem como a Portaria DENATRAN n. 47/1999 e Portaria DETRAN-MS n. 
47/2006, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Autorizar o credenciamento do Centro de Formação de Condutores  
abaixo relacionado:
RAZÃO SOCIAL CENTRO TEÓRICO DE CONDUTORES BANDEIRANTES LTDA-ME
NOME FANTASIA: CTC BANDEIRANTES
CNPJ: 29.386.129/0001-61 CLASSIFICAÇÃO A
ENDEREÇO: Av. Bandeirantes, 3662 – Vila Bandeirantes
MUNICÍPIO: Campo Grande VALIDADE: 31/08/2019
PROCESSO: 31/703077/2018

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

ROBERTO HASHIOKA SOLER
Diretor-Presidente

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato nº 3694/2014/DETRAN 
N° Cadastral 3694
Processo: 31/705.847/2013
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e DISP - SEGURANÇA 

E VIGILÂNCIA LTDA.
Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do 

prazo de validade do contrato por mais 1 (um) mês, com 
inicio em 01/10/2018 e termino em 31/10/2018.

Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições 

contidas no art. 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 que o 
regulamenta, bem como demais normas pertinentes.

Data da Assinatura: 21/09/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER e LUCIANO LOPES DA 

COSTA GOMES

Extrato do Contrato N° 10848/2018/DETRAN     N° Cadastral 10848
Processo: 31/700.680/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio 

do Departamento Estadual de Trânsito e STELMAT 
TELEINFORMATICA LTDA.

Objeto: Locação de equipamentos de TIC (tecnologia da 
informação e comunicação), mobiliários e softwares 
conforme termo de referência.

Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400001 - 

Custeioadm, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903701 - APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E 
OPERACIONAL

Valor: R$ 2.628.480,00 (dois milhões e seiscentos e vinte e 
oito mil e quatrocentos e oitenta reais)

Amparo Legal: Inciso II, do Art. 6º, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
Do Prazo: 12 meses a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura: 25/09/2018
Assinam: Roberto Hashioka Soler e Allan Exupery de Araújo

Extrato do Contrato N° 10849/2018/DETRAN       N° Cadastral 10849
Processo: 31/700.680/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do 

Departamento Estadual de Trânsito e GEOI2 TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA.

Objeto: Implantação e operação de sistema interativo de 
teleatendimento e consulta.

Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06181004427400001 - 

Custeioadm, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903701 - APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E 
OPERACIONAL

Valor: R$ 898.800,00 (oitocentos e noventa e oito mil e 
oitocentos reais)

Amparo Legal: Inciso II, do Art. 6º, da Lei n. 8.666/93 e alterações
Do Prazo: 12 meses a partir de sua assinatura.
Data da Assinatura: 25/09/2018
Assinam: Roberto Hashioka Soler e Ricardo Souza de Andrade

Extrato do Contrato N° 10914/2018/DETRAN            N° Cadastral 10914
Processo: 31/703.890/2018
Partes: Departamento Estadual de Trânsito e Espólio de 

Alcy Pedro Arantes, representado pelo inventariante 
SANDRIELLY REZENDE ARANTES.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a locação de imóvel 
destinado a guarda de documentos oriundos de todas as 
Agencia de Transito do Estado de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas: ROBERTO HASHIOKA SOLER
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10.31201.06.181.0044.2740.274

0.0002 - Documentos, Fonte de Recurso 0240000000, 
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Natureza da Despesa 339036.
Valor: R$ 49.200,00 (quarenta e nove mil e duzentos reais).
Amparo Legal: O presente Contrato é regido pelas disposições contidas 

na Lei Federal nº 8.666/93 e Lei nº 8.245/91. 
Do Prazo: 12 meses, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 24/09/2018
Assinam: ROBERTO HASHIOKA SOLER e SANDRIELLY REZENDE 

ARANTES

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL n. 037/2018
I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SANESUL

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO 
GROSSO DO SUL S/A no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Edital n. 1/2018, de 4 de junho de 2018, publicado no DOE n. 9.670, de 6 de junho de 
2018, torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado do exame médico 
Admissional dos candidatos selecionados, conforme relação constante no anexo único 
deste edital, e convoca para entrega de documentos  do candidato considerado apto, 
observando:

Local para entrega de documentos: Sanesul–Gerência de Administração de Pessoas
Endereço: Rua: Dr. Zerbini Nº 421 Chácara Cachoeira – Campo Grande – MS

Dia 03/10/2018 – às 07h30min

Nome Emprego Localidade Resultado 
Exame Médico

Kathyanny Denize Oliveira 
Gonçalves Laboratorista Ponta Porã Apto

O candidato que foi considerado Inapto poderá solicitar, junto à Empresa (3318-7749), 
cópias dos exames complementares.

CAMPO GRANDE, 27 de setembro de 2018.

LUIZ CARLOS DA ROCHA LIMA
Diretor-Presidente 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 005/2018 – CONVÊNIO Nº 029/2016 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA. OBJETO: Aditivo de prazo por mais 03 
meses. PROCESSO: Nº 1012/2015/GEPRO/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 12.09.18. 
ASSINAM: Sr. Reinaldo Azambuja Silva, Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. André Luis 
Soukef Oliveira, Sr. Helianey Paulo da Silva.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 1783/2018 – CELEBRADO ENTRE A SANESUL 
E A DOCOL METAIS SANITARIOS LTDA. OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em 
ferro galvanizado, registro e válvulas de retenção em bronze. VALOR: R$ 5.277,00. 
RECURSOS: Próprios. PRAZO: 60 dias. PROCESSO Nº 819/2017/GEMA/SANESUL. DATA 
DE ASSINATURA: 20.09
.2018. ASSINAM: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza, Sr. Ubirajara 
Marcheti dos Santos e Sr. Gilmar Costa da Rosa.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 1636/2018 – PE Nº 029/2018 – ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 004/2018 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A VIEW TECH ENGENHARIA 
DE AUTOMAÇÃO EIRELI. OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para manutenções 
preventivas e corretivas nos equipamentos da Sanesul, lote 07. VALOR: R$ 4.365,91.  
RECURSOS: Próprios. PRAZO: 60 dias. PROCESSO Nº 854/2017/GEMA/SANESUL. DATA 
DE ASSINATURA: 17.09.2018. ASSINAM: Sr. Luiz Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis 
de Souza, Sr. Ubirajara Marchetti dos Santos e Sr. Cristiano de Angelo Colabono.

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRA Nº 1776/2018 – PE Nº 082/2017- ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 06/2017 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A STGR COMERCIAL LTDA 
EPP. OBJETO: Aquisição de drives e inversores de frequência e solt starters para sistemas 
da SANESUL. RECURSOS: Próprios. VALOR: R$ 16.080,83.  PRAZO: 60 dias. PROCESSO 
Nº 682/2017/GEMA/SANESUL. DATA DE ASSINATURA: 21.09.2018. ASSINAM: Sr. Luiz 
Carlos da Rocha Lima, Sr. Onofre Assis de Souza, Sr. Ubirajara Marcheti dos Santos e 
Sra. Flávia Aparecida Mariano de Oliveira. 

CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME ART.144, INCISO II DO RILC.
INOVE CAPACITAÇÃO - CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA ME – OES Nº 
0183/2018 – Objeto: Inscrição para participação de empregados no CURSO PRÁTICO 
GERENCIAMENTO, ANÁLISE DE RISCOS E CONTROLES EM LICITAÇÕES. PROCESSO Nº 
0758/2018/GEDEP/SANESUL. Valor: R$ 10.000,00.

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato N° 0378/2018/FCMS      N° Cadastral 10845
Processo: 69/100.706/2018
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

MALACARNE &SILVA LTDA-ME
Objeto: A FCMS no Processo nº69/100.706/2018 contrata com a 

empresa MALACARNE &SILVA LTDA - ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº05.543.849/0001-25, na 
condição de empresário e representante exclusivo (fl.07), 
da dupla BRENO REIS e MARCO VIOLA, para a realização 
de 01 (um) show musical, com 01 hora e 40 minutos de 
duração, no dia 12/09/2018, a partir das 21:00 horas, 
durante a XXVII Expoac e XIV Festa do Milho e XV Festa 
do Leite de Caarapó, que realizar-se-á no Parque de 
Exposições, na cidade de Caarapó/MS, em comemoração 
ao projeto “40 Anos de Mato Grosso do Sul”. Nada neste 
contrato implica ou gera qualquer vínculo empregatício 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.

Ordenador de Despesas: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202580820001 - Projetos 

Artísticos, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago a CONTRATADA pela realização 
do objeto do presente contrato, como descrito na 
Cláusula Primeira, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
correspondente ao preço do espetáculo, a ser pago em 
parcela única, após a execução do objeto.

Amparo Legal: A presente contratação é realizada por inexigibilidade 
de licitação, com fundamento no inciso III do artigo 25 
da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 

normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como às cláusulas expressas deste 
contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 12 de setembro de 2018.

Data da Assinatura: 12/09/2018
Assinam: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR e ADILIO 

MALACARNE

Extrato do Contrato N° 0389/2018/FCMS      N° Cadastral 10863
Processo: 69/100.685/2018
Partes: A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL  e 

Luciana de Lima Thomaz -MEI
Objeto: A FCMS no Processo nº69/100.685/2018 contrata com 

LUCIANA DE LIMA THOMAZ, Microempreendedora 
Individual - MEI, CNPJ nº19.135.788/0001-71, na 
condição de empresária e representante exclusiva, do 
grupo SAMPRI, composta por Luciana de Lima Thomaz, 
Magally de Lima Thomaz e Renata de Lima Thomaz, 
para a realização de 01 (um) show musical, no dia 
16/09/2018, a partir das 12:00 horas, com 100(cem) 
minutos de duração, no evento Feijoada da Igrejinha, 
na Quadra da Escola de Samba G.R.E.S. Igrejinha, na 
cidade de Campo Grande/MS, em comemoração ao 
projeto “40 Anos de Mato Grosso do Sul”. Caso haja a 
impossibilidade de execução dos serviços artísticos na 
data prevista para a sua execução, por motivos de força 
maior ou evento de natureza, o serviço poderá vir a 
ser prestado em outra data, conforme o agendamento 
e entendimento que venham a ser mantidos entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA. Nada neste contrato 
implica ou gera qualquer vínculo empregatício entre a 
CONTRATANTE e o CONTRATADO.

Ordenador de Despesas: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202580820001 - Projetos 

Artísticos, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: O valor total a ser pago ao CONTRATADO pela 
realização do objeto do presente contrato, como descrito 
na Cláusula Primeira, é de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais) correspondente ao preço do show, a ser pago em 
parcela única após a execução do objeto.

Amparo Legal:  A presente contratação é realizada por inexigibilidade 
de licitação, com fundamento no inciso III do artigo 25 
da Lei no. 8.666/93. As partes se declaram sujeitas às 
normas previstas na Lei no. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como às cláusulas expressas deste 
contrato.

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 16 de setembro de 2018.

Data da Assinatura: 14/09/2018
Assinam: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR e LUCIANA DE LIMA 

THOMAZ

Extrato do Contrato N° 0405/2018/FCMS      N° Cadastral 10909
Processo: 69/100.765/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e 
INSTITUTO CULTURAL CHAMAME MS

Objeto: Realizar cinco shows musicais com o Coletivo de Artistas 
Argentinos no 2º Festival Cultural do Chamamé na Praça 
do Rádio, em Campo Grande, pelo projeto 40 Anos de 
MS.

Ordenador de Despesas: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202580820001 - Projetos 

Artísticos, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais)
Amparo Legal:  A presente contratação é realizada por inexigibilidade 

de licitação, com fundamento no artigo 25, III, da Lei 
no. 8.666/93.As partes se declaram sujeitas às normas 
previstas na Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores, e, 
às cláusulas expressas deste contrato

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até O DIA 23 DE Setembro de 2018

Data da Assinatura: 21/09/2018
Assinam: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR e ORIVALDO ROCHA 

MENGUAL

Extrato do Contrato N° 0406/2018/FCMS     N° Cadastral 10910
Processo: 69/100.766/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e 
INSTITUTO CULTURAL CHAMAME MS

Objeto: Realizar cinco shows musicais com o Coletivo de Artistas 
Paraguaios no 2º Festival Cultural do Chamamé na Praça 
do Rádio, em Campo Grande, pelo projeto 40 Anos de 
MS.

Ordenador de Despesas: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202580820001 - Projetos 

Artísticos, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais)
Amparo Legal:  A presente contratação é realizada por inexigibilidade 

de licitação, com fundamento no artigo 25, III, da Lei 
no. 8.666/93.As partes se declaram sujeitas às normas 
previstas na Lei no. 8.666/93 e alterações posteriores, e, 
às cláusulas expressas deste contrato

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 23 de setembro de 2018

Data da Assinatura: 21/09/2018
Assinam: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR e ORIVALDO ROCHA 

MENGUAL

Extrato do Contrato N° 0407/2018/FCMS     N° Cadastral 10911
Processo: 69/100.755/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 
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FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL e 
THIAGO COUTINHO BENITES PINA-ME

Objeto: Realizar quatro shows musicais com o Coletivo de 
Artistas Regionais no 2º Festival Cultural do Chamamé 
na Praça do Rádio, em Campo Grande, pelo projeto 40 
Anos de MS.

Ordenador de Despesas: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392202580820001 - Projetos 

Artísticos, Fonte de Recurso 0100000000 - RECURSOS 
ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
33903905 - SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Valor: R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais)
Amparo Legal:  Caso haja impossibilidade de execução dos serviços 

artísticos na data prevista para sua execução, por 
motivos de força maior ou evento da natureza, o serviço 
poderá vir a ser prestado em outra data, conforme 
o agendamento e entendimento que venham a ser 
mantidos entre CONTRATANTE e CONTRATADA

Do Prazo: O presente contrato vigorará da data de sua assinatura 
até o dia 23 de setembro de 2018

Data da Assinatura: 21/09/2018
Assinam: ATHAYDE NERY DE FREITAS JUNIOR e THIAGO 

COUTINHO BENITES PINA

FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 9.743, de 18 de setembro de 2018, página 32.

Edital n. 068/2018-ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 1/2016 – 
Escolagov/MS, de 03 de agosto de 2016, torna público, para conhecimento dos interessados, 
a convocação do credenciado para atuar como prestador de serviço, nas Ações a serem 
desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, 
constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas em 
sua respectiva área, bem como se manifestar a respeito de sua disponibilidade para seu 
atendimento. O credenciado deverá comparecer no dia 20 de setembro de 2018, no 
período das 8h às 12h na sede da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, 
à Avenida Mato Grosso, nº 5.778, Bloco 2, Parque dos Poderes, munida dos documentos 
pessoais.  Confirmada a disponibilidade, será assinada a respectiva ordem de serviço.
O não comparecimento do credenciado, implicará na sua desistência da programação 
apresentada.

ÁREA DE ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO
EaD – Des. e Manutenção 
de AVA

Antonio César Reis 
Barros Campo Grande Consultor

Desenvolvimento de 
Aplicativos Moodle

Antonio César Reis 
Barros Campo Grande Consultor

Campo Grande, 17 de setembro de 2018.

Wilton Paulino Junior
Diretor-Presidente

Edital n. 69/2018-ESCOLAGOV
PROCESSO SELETIVO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Edital n. 
1/2016 – Escolagov/MS, de 03 de agosto de 2016, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a convocação do credenciado para atuar como prestador de serviço, nas 
Ações a serem desenvolvidas pela Fundação Escola de Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, constante na tabela abaixo, para tomar conhecimento das atividades programadas 
em sua respectiva área, bem como se manifestar a respeito de sua disponibilidade para 
seu atendimento. O credenciado deverá comparecer até o dia 03 de outubro de 2018, no 
período das 8h às 12h na sede da Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do Sul, 
à Avenida Mato Grosso, nº 5.778, Bloco 2, Parque dos Poderes, munida dos documentos 
pessoais. Confirmada a disponibilidade, será assinada a respectiva ordem de serviço.

O não comparecimento do credenciado, implicará na sua desistência 
da programação apresentada.

ÁREA DE 
ATUAÇÃO NOME MUNICIPIO FUNÇÃO

Excel  Agostinho Pereira Giacomelli Campo Grande  – MS Instrutor

CAMPO GRANDE, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

WILTON PAULINO JUNIOR
Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS 
DE RÁDIO E TV EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato N° 0001/2018/FERTEL               N° Cadastral 10634
Processo: 69/200.119/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da 

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV 
Educativa de Mato Grosso do Sul (FERTEL/MS) e AGUAS 
GUARIROBA S/A

Objeto: O presente contrato tem por objeto o fornecimento, pela 
CONTRATADA, de água tratada e de coleta e tratamento 
de esgotamento sanitário, destinado a atender aos 
prédios da CONTRATANTE que abrigam a Fundação 
Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul, no seguinte endereço: Rua 
Desembargador Leão Neto do Carmo, s/nº, Parque dos 
Poderes, Campo Grande - MS.

Ordenador de Despesas: Jucimar Luiz Pereira.
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 13392006880910001 

- Manutenção e Operacionalização da FERTEL 
- Custeioadm-ProgramaTVE, Fonte de Recurso 
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, 
Natureza da Despesa 33903944 - SERVICOS DE AGUA E 
ESGOTO.

Valor: R$ 118.355,88 (cento e dezoito mil e trezentos e 
cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos)

Amparo Legal: Lei Federal 8.666/93 e 11.445/07, Portaria Federal n. 
2.914/11, Decreto Municipal n. 12.071/2012

Do Prazo: 12 meses, a partir de 01/08/2018.
Data da Assinatura: 24/09/2018
Assinam: João Bosco de Castro Martins, Lucilaine Aparecida 

Tenório de Medeiros e Celso Lino Paschoal Junior

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Chamada FUNDECT N° 06/2017 – UNIVERSAL-MS
Seleção Pública de Projetos de Pesquisa e Inovação para o Estado de Mato 

Grosso do Sul
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado 
de Mato Grosso do Sul (FUNDECT), homologa o resultado final publicado no DOE Nº 
9.742 de 17 de setembro de 2018, e apresenta as propostas contratadas na respectiva 
Chamada:
PROJETOS CONTRATADOS NA FAIXA A:

TÍTULO Tucum (Bactris setosa Mart.): Um novo potencial funcional no 
Estado de Mato Grosso do Sul

COORDENADOR Elisvânia Freitas dos Santos
CPF 046.263.596-12
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$50.000,00

MÉDIA FINAL 9,70

TÍTULO
Tecnologias alternativas para construção de dispositivos 
microfluídicos: Aplicação na determinação de contaminantes 
emergentes em amostras de interesse socioambiental

COORDENADOR Magno Aparecido Gonçalves Trindade
CPF 203.831.588-42
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$48.500,00

MÉDIA FINAL 9,08

TÍTULO
Desenvolvimento de uma biblioteca de compostos e estudo da 
citotoxicidade de derivados do 2,1,3-benzo-oxa, 2,1,3-benzo-tia 
ou 2,1,3-benzo-selenodiazóis

COORDENADOR Nelson Luís de Campos Domingues
CPF 293.482.208-70
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$49.950,00

MÉDIA FINAL 9,08

TÍTULO Relação entre indicadores de saúde cardiovascular e motora e 
aptidão física de adolescentes praticantes de esporte

COORDENADOR Silvio Assis de Oliveira Júnior
CPF 036.314.116-26
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$41.000,00

MÉDIA FINAL 9,02

TÍTULO Obtenção e optimização de peptídeos bioinspirados com potencial 
antibacteriano e antitumoral

COORDENADOR Octavio Luiz Franco
CPF 755.234.003-78
INSTITUIÇÃO UCDB
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$30.000,00

MÉDIA FINAL 8,95

TÍTULO Qualidade de plantas medicinais cultivadas no cerrado sul-mato-
grossense submetidas à diferentes sistemas de secagem

COORDENADOR André Luís Duarte Goneli
CPF 042.263.036-52
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$36.250,00

MÉDIA FINAL 8,88

TÍTULO Tratamento de água cinza clara por processos baseados em 
ozônio e fotoeletrofenton solar visando ao reuso domiciliar

COORDENADOR Amilcar Machulek Junior
CPF 001.761.229-23
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$50.000,00

MÉDIA FINAL 8,78

TÍTULO
AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE INSETICIDA DE EXTRATOS VEGETAIS 
PARA CONTROLE DE PLUTELLA XYLOSTELLA (LINNAEUS, 1758) 
(LEPIDOPTERA: PLUTELLIDAE)

COORDENADOR Rosilda Mara Mussury Franco Silva
CPF 893.781.807-87
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$32.000,00

MÉDIA FINAL 8,65

TÍTULO Haemonchus sp. em bovinos de corte no Brasil: composição de 
espécies e frequência gênica de resistência a benzimidazóis

COORDENADOR Fernando de Almeida Borges
CPF 037.459.996-30
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
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ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$49.999,00

MÉDIA FINAL 8,60

TÍTULO Bioprospecção de peptídeos da toxina de vespas sociais do bioma 
Pantanal contra bactérias multirresistentes e biofilme

COORDENADOR Ludovico Migliolo
CPF 043.121.724-63
INSTITUIÇÃO UCDB
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$49.270,00

MÉDIA FINAL 8,60

TÍTULO Quitosana e líquido da casca da castanha de caju em dietas à 
base de grão para bovinos

COORDENADOR Rafael Henrique de Tonissi e Buschinelli de Goes
CPF 138.465.058-03
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$30.000,00

MÉDIA FINAL 8,59

TÍTULO
BIOPROSPECÇÃO DAS ATIVIDADES RENOVASCULARES 
DE ESPÉCIES NATIVAS DO BIOMA PANTANEIRO SUL-
MATOGROSSENSE

COORDENADOR Arquimedes Gasparotto Junior
CPF 938.750.109-49
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$50.000,00

MÉDIA FINAL 8,48

TÍTULO Parâmetros hematológicos, histologia e análise ultraestrutural 
hepática em anuros do Pantanal sul-mato-grossense

COORDENADOR Carlos Eurico dos Santos Fernandes
CPF 418.187.410-91
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$48.236,00

MÉDIA FINAL 8,48
TÍTULO Consumo ideal de ureia extrusada na dieta de bovinos
COORDENADOR Luis Carlos Vinhas Itavo
CPF 128.276.138-24
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$30.000,00

MÉDIA FINAL 8,47

TÍTULO
ANÁLISE DA RELAÇÃO CUSTO-EFETIVIDADE DO TRATAMENTO 
DE PACIENTES COM ANEMIA FALCIFORME EM USO DE 
HIDROXIUREIA

COORDENADOR Marcos Antonio Ferreira Júnior
CPF 817.178.811-49
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$46.998,00

MÉDIA FINAL 8,39

TÍTULO Influência da mata ciliar na ecotoxicologia aquática in situ e ex 
situ utilizando marcadores genéticos

COORDENADOR Alexeia Barufatti Grisolia
CPF 141.240.628-50
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$40.400,00

MÉDIA FINAL 8,35

TÍTULO
ESTUDO DAS ATIVIDADES ANTITUMORAIS E DO MECANISMO 
DE AÇÃO DE NOVOS COMPLEXOS METÁLICOS CANDIDATOS A 
METALOFÁRMACOS

COORDENADOR Ademir dos Anjos
CPF 840.630.689-00
INSTITUIÇÃO UEMS
FAIXA A
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$20.212,92

MÉDIA FINAL 8,30

PROJETOS CONTRATADOS NA FAIXA B:

TÍTULO Composição química e potencial biológico do veneno de 
himenópteros sociais de Mato Grosso do Sul

COORDENADOR Claudia Andrea Lima Cardoso
CPF 572.287.100-10
INSTITUIÇÃO UEMS
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$61.495,00

MÉDIA FINAL 9,02

TÍTULO
Peptídeos Antimicrobianos Racionalmente Desenhados  Para 
Geração de Produtos Biotecnológicos contra Infecções 
Bacterianas

COORDENADOR Maria Ligia Rodrigues Macedo
CPF 221.061.703-00
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$99.146,73

MÉDIA FINAL 9,00

TÍTULO Alternativas forrageiras para a produção de ovinos de corte no 
Mato Grosso do Sul

COORDENADOR Gelson dos Santos Difante
CPF 715.885.900-20
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$96.300,00

MÉDIA FINAL 8,83

TÍTULO
Aspergilose invasiva: epidemiologia, diagnóstico e estudo 
ambiental em enfermaria de onco-hematologia de um hospital de 
referência de Mato Grosso do Sul.

COORDENADOR Marilene Rodrigues Chang
CPF 290.226.811-49
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$92.400,00

MÉDIA FINAL 8,60

TÍTULO
IDENTIFICAÇÃO QUÍMICA E CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE 
ANTICANCERÍGENA IN VITRO E IN VIVO DE PLANTAS DO GENERO 
SENNA ENCONTRADAS NO MATO GROSSO DO SUL

COORDENADOR Edson Lucas dos Santos
CPF 018.248.509-99
INSTITUIÇÃO UFGD
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$100.000,00

MÉDIA FINAL 8,53

TÍTULO

Avaliação fenotípica de células linfoides da imunidade inata e 
citocinas em pacientes positivas para DNA de Papilomavírus 
humano com lesão intraepitelial escamosa de baixo, alto grau e 
ou carcinoma invasivo

COORDENADOR Inês Aparecida Tozetti
CPF 338.550.131-87
INSTITUIÇÃO UFMS
FAIXA B
ORÇAMENTO 
MODIFICADO R$99.902,80

MÉDIA FINAL 8,33

Campo Grande, 28 de setembro de 2018.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0024/2018/FUNSAU 
N° Cadastral 4050
Processo: 27/200.247/2014
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Fundação Serviços de Saúde de MS e SUPRIMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALAR E 
LABORATORIAL LTDA-EPP

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação 
da vigência do contrato n.º 024/FUNSAU/2.014, firmado 
entre as partes em 29 de agosto de 2.014, por um 
período de 12 (doze) meses, termos previstos em sua 
cláusula quinta, item 5.1.9, em conformidade com o 
parecer jurídico e autorização constante do processo em 
epígrafe.

Ordenador de Despesas: Justiniano Barbosa Vavas
Dotação Orçamentária: As despesas do presente instrumento correrão 

à conta da Funcional Programática n.º 
20.27201.10.302.2002.2151.0002-HRMS, Natureza 
de Despesa n.º 3339039, Item de Despesa n.º 3917, 
Fonte n.º 0240000000.

Valor: R$ 404.943,48 (quatrocentos e quatro mil novecentos 
e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos), 
pelo período de 12 (doze) meses, cuja parcela mensal é 
estimada em R$ 33.745,29 (trinta e três mil setecentos 
e quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos). 

Amparo Legal: As alterações no presente instrumento tem por base 
legal a Lei n.° 8.666/93, artigo 57, inciso II.

Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do Contrato 024/
FUNSAU/2.014 até 28 de agosto de 2.019

Data da Assinatura: 27/08/2018
Assinam: Justiniano Barbosa Vavas e CARLOS AUGUSTO TARGINO 

DE SOUZA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0029/2017/FUNSAU 
N° Cadastral 8606
Processo: 27/100.360/2017
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio do(a) 

Fundação Serviços de Saúde de MS e MÚLTIPLA 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA EPP

Objeto: O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n.º 029/FUNSAU/2.017, 
por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 02/09/2.018 até 
01/09/2.019, em conformidade com o parecer jurídico e 
autorização constante do processo em epígrafe. O valor 
do presente Termo Aditivo n.º 001, perfaz o montante de 
R$ 95.364,00 (noventa e cinco mil trezentos e sessenta 
e quatro reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas 
de R$ 7.947,00 (sete mil novecentos e quarenta e sete 
reais).

Ordenador de Despesas: Justiniano Barbosa Vavas
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento 

correrão à conta da Funcional Programática n.º 
20.27201.10.302.2002.2151.0002-HRMS, Natureza 
de Despesa n.º 339039, Fonte n.º 0240000000.

Amparo Legal: As alterações no presente instrumento tem por base 
legal a Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 57, inciso II e 
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conforme permitido na cláusula contratual n.º 5.9 do 
Contrato n.º 029/FUNSAU/2.017.

Data da Assinatura: 31/08/2018
Assinam: Justiniano Barbosa Vavas e Viriato Pereira dos Santos

AUTORIZO AS DESPESAS E AS EMISSÕES DAS NOTAS DE EMPENHO REFERENTE 
AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

AMPARO LEGAL: LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES.

PROCESSO: 27/100.832/2018 NE: 001197 N.D: 339039
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 22/08/2018 VALOR TOTAL: R$ 6.900,00
FAVORECIDO: MULTIPLA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS.

PROCESSO: 27/101.373/2018 NE: 001224 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 03/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 151.806,51
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.

PROCESSO: 27/101.219/2018 NE: 001227 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283240002 FONTE: 0240000000
DATA: 03/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 984.900,00
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.

PROCESSO: 27/101.303/2018 NE: 001229 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 19.800,00
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF.
OBJETO: MATERIAL DE COPA E COZINHA.

PROCESSO: 27/101.315/2018 NE: 001230 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 354,10
FAVORECIDO: HOSP LOG COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.310/2018 NE: 001231 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 123,60
FAVORECIDO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.310/2018 NE: 001232 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 2.877,00
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.310/2018 NE: 001233 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 121,40
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.324/2018 NE: 001234 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 1.700,00
FAVORECIDO: FARMACE-IND QUIM FARMACEUTICA CEARENSE LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.324/2018 NE: 001235 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 48,00
FAVORECIDO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.309/2018 NE: 001236 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 12.135,60
FAVORECIDO: CM HOSPITALAR S/A.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.338/2018 NE: 001237 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 830,00
FAVORECIDO: CASA DAS CORES COMERCIO DE TINTAS LTDA.
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS.

PROCESSO: 27/101.338/2018 NE: 001238 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 449,40
FAVORECIDO: LC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS.

PROCESSO: 27/101.338/2018 NE: 001239 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 978,00
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA.
OBJETO: MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMOVEIS.

PROCESSO: 27/101.336/2018 NE: 001240 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 696,59
FAVORECIDO: CLASSE A MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA – ME.
OBJETO: MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO.

PROCESSO: 27/101.336/2018 NE: 001241 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 721,25
FAVORECIDO: LC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME.
OBJETO: MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO.

PROCESSO: 27/101.336/2018 NE: 001242 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 2.682,20
FAVORECIDO: SOUZA ALVES & CIA LTDA.
OBJETO: MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO.

PROCESSO: 27/101.336/2018 NE: 001243 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 160,00
FAVORECIDO: J4 SERVIÇOS E NEGOCIOS MULTIPLOS EIRELI.
OBJETO: MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO.

PROCESSO: 27/101.318/2018 NE: 001244 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 9.019,20
FAVORECIDO: MAJELA MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.325/2018 NE: 001245 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 294,00
FAVORECIDO: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.330/2018 NE: 001246 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 3.120,00
FAVORECIDO: IMPORTE SERVICE MAT. MEDICO HOSITALAR LTDA.
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.

PROCESSO: 27/101.325/2018 NE: 001247 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 330,00
FAVORECIDO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA – EPP.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.330/2018 NE: 001248 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 1.180,80
FAVORECIDO: POINT SUTURE BRASIL IND FIOS CIRURG. LTDA.
OBJETO: MATERIAL HOSPITALAR.

PROCESSO: 27/101.302/2018 NE: 001249 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 161,40
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE COPA E COZINHA.

PROCESSO: 27/101.302/2018 NE: 001250 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 495,80
FAVORECIDO: I.A CAMPAGNA JUNIOR & CIA. LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM.

PROCESSO: 27/101.302/2018 NE: 001251 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 3.877,00
FAVORECIDO: CASA 10 COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM.

PROCESSO: 27/101.301/2018 NE: 001252 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 10.980,00
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE COPA E COZINHA.

PROCESSO: 27/101.301/2018 NE: 001253 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 71,00
FAVORECIDO: YOUSSIF AMIM YOUSSIF.
OBJETO: MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM.

PROCESSO: 27/101.301/2018 NE: 001254 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 1.350,00
FAVORECIDO: COMERCIAL T & C LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM.
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PROCESSO: 27/101.304/2018 NE: 001255 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 3.402,00
FAVORECIDO: KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇOS – EPP.
OBJETO: MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM.

PROCESSO: 27/101.304/2018 NE: 001256 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 19.355,50
FAVORECIDO: KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇOS – EPP.
OBJETO: MATERIAL DE COPA E COZINHA.

PROCESSO: 27/101.303/2018 NE: 001257 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200283250001 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 580,00
FAVORECIDO: CASA 10 COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: MATERIAL DE COPA E COZINHA.

PROCESSO: 27/101.313/2018 NE: 001258 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 55.284,80
FAVORECIDO: COSTA CAMARGO COMERCIO DE PROD. HOSP. LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

PROCESSO: 27/101.313/2018 NE: 001259 N.D: 339030
F.P.: 202720110302200221510002 FONTE: 0240000000
DATA: 04/09/2018 VALOR TOTAL: R$ 18.870,00
FAVORECIDO: MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA.
OBJETO: MATERIAL FARMACOLOGICO.

JOSCELI ROBERTO GOMES PEREIRA
ORDENADOR DE DESPESAS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 530, de 18 de setembro de 2018.

Homologa a Resolução nº 528, do Conselho 
Universitário, baixada “ad referendum” em 11 
de junho de 2018, que estabelece a ordem de 
substituição do Reitor e Vice-Reitor da UEMS.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 528, do Conselho Universitário, baixada ad 
referendum em 11 de junho de 2018, publicada no DO/MS Nº 9.675, de 14 de junho de 
2018, p. 35, que estabelece a ordem de substituição do Reitor e Vice-Reitor da UEMS.

 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 531, de 18 de setembro de 2018.

Homologa a Resolução nº 529, do Conselho 
Universitário, baixada “ad referendum” em 1º 
de agosto de 2018, que autoriza a alienação, 
mediante leilão público, de bovinos da Unidade 
Universitária de Aquidauana, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 529, do Conselho Universitário, baixada ad 
referendum em 1º de agosto de 2018, publicada no DO/MS Nº 9.711, de 2 de agosto 
de 2018, p. 22 e 23, que autoriza a alienação, mediante leilão público, de bovinos da 
Unidade Universitária de Aquidauana, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

  
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 532, de 18 de setembro de 2018.

Homologa, com alteração, a Deliberação nº 
15, da Câmara de Administração, do Conselho 
Universitário, de 15 de maio de 2018, que 
aprova a cobrança de taxas e estabelece 
valores para revalidação e reconhecimento 
de diplomas de Programas de Pós-Graduação 
“stricto sensu” expedidos por instituições 

estrangeiras de ensino superior e pesquisa.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar, com alteração, a Deliberação nº 15, da Câmara de 
Administração, do Conselho Universitário, de 15 de maio de 2018, publicada no DO/MS 
Nº 9.661, de 23 de maio de 2018, p. 23, que aprova a cobrança de taxas e estabelece 
valores para revalidação e reconhecimento de diplomas de Programas de Pós-Graduação 
stricto sensu expedidos por instituições estrangeiras de ensino superior e pesquisa, 
conforme segue:

“Art. 1º Aprovar a cobrança de taxas e estabelecer valores para reconhecimento 
de Diplomas de Programas de Pós-Graduação stricto sensu expedidos por instituições 
estrangeiras de ensino superior e pesquisa.

§ 1º O valor das taxas para reconhecimento de diploma de pós-graduação stricto 
sensu será de:

..............................................................................................................”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 533, de 18 de setembro de 2018.

Homologa, com alterações, a Deliberação nº 
16, da Câmara de Administração, do Conselho 
Universitário, de 15 de maio de 2018, que 
aprova normas que regulamentam a execução 
da Prestação de Serviços no âmbito da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar, com alterações, a Deliberação nº 16, da Câmara de 
Administração, do Conselho Universitário, de 15 de maio de 2018, publicada no DO/MS 
Nº 9.661, de 23 de maio de 2018, p. 23 e 24, que aprova normas que regulamentam a 
execução da Prestação de Serviços no âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, conforme segue:

“Art. 1º Esta Deliberação estabelece as diretrizes gerais da Prestação de Serviços 
que devem ser propostas e realizadas na perspectiva de sua indissociabilidade com o 
ensino, pesquisa e extensão da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
observada a Resolução CEPE-UEMS Nº 1.645, de 24 de maio de 2016.

“Art. 2º ....................................................................................................
I - ...........................................................................................................

§ 1º No caso de prestação de serviços de natureza individual, as atividades devem 
ser executadas em caráter esporádico e com duração máxima anual de até 100 (cem) 
horas, podendo originar-se de demanda externa ou interna da UEMS.

§ 2º ........................................................................................................

Art. 9º A prestação de serviço de natureza individual realizada por servidor, de 
curta duração, que não exceda 12 (doze) horas mensais, tais como palestras, colóquios, 
painéis, oficinas didáticas, cursos de extensão e outras atividades correlatas, dispensa 
autorização prévia.

§ 1º Nos casos previstos no caput, o docente deverá comunicar formalmente 
à coordenação, em até 3 (três) dias úteis antes do início da atividade, conforme 
estabelecido no art. 2º, § 1º desta Deliberação.

§ 2º As horas mencionadas no caput deste artigo não serão computadas naquelas 
previstas no parágrafo 1º do art. 2º.”

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 534, de 18 de setembro de 2018.

Aprova a proposta orçamentária da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
para o ano de 2019.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

CONSIDERANDO o Parecer nº 2, de 18 de setembro de 2018, da Câmara de 
Administração, do Conselho Universitário, que manifesta-se favorável à proposta 
orçamentária da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para o ano de 2019,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar o orçamento da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
para o ano de 2019. 

Art. 2º Com recursos da Fonte 0100 - Recursos Ordinários - a proposta 
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orçamentária para o ano de 2019 totaliza R$ 276.646.000,00 (duzentos e setenta e seis 
milhões e seiscentos e quarenta e seis mil reais) distribuídas em: Custeio: Despesas com 
pessoal e encargos sociais R$ 212.852.700,00 (duzentos e doze milhões, oitocentos e 
cinquenta e dois mil e setecentos reais); Contratos e despesas fixas R$ 23.483.500,00 
(vinte e três milhões, quatrocentos e oitenta e três mil e quinhentos reais); Custeio das 
Atividades Administrativas, de Ensino, Pesquisa e de Extensão R$ 4.269.100,00 (quatro 
milhões, duzentos e sessenta e nove mil e cem reais); Auxílio Financeiro a Estudantes 
R$ 11.429.800,00 (onze milhões, quatrocentos e vinte e nove mil e oitocentos reais); 
Contrapartidas da Fonte 0281 R$ 1.160.900,00 (um milhão, cento e sessenta mil e 
novecentos reais); Investimento: R$ 14.950.000,00 (quatorze milhões e novecentos 
e cinquenta mil reais); Amortização e encargos dos contratos de operações de 
crédito internas da UEMS: R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais).

I - Custeio: Despesas com pessoal e encargos sociais:
a) vencimentos e vantagens fixas: pessoal civil: R$ 158.021.800,00  (cento e 

cinquenta e oito milhões, vinte e um mil e oitocentos reais);
b) obrigações patronais: R$ 3.454.800,00 (três milhões, quatrocentos e cinquenta 

e quatro mil e oitocentos reais);
c) outras despesas variáveis: pessoal civil: R$ 967.700,00 (novecentos e sessenta 

e sete mil e setecentos reais);
d) indenizações e restituições trabalhistas: R$ 1.029.300,00 (um milhão, vinte e 

nove mil e trezentos reais);
e) obrigações patronais - operações intraorçamentárias: R$ 34.368.400,00 (trinta 

e quatro milhões, trezentos e sessenta e oito mil e quatrocentos reais);
f) outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 2.490.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos e noventa mil reais);
g) auxílio-alimentação: R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais);
h) obrigações tributárias e contributivas: R$ 1.708.700,00 (um milhão, setecentos 

e oito mil e setecentos reais);
i) auxílio-transporte: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
II - Custeio: Contratos - Despesas fixas:
a) material de consumo: R$ 432.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais);
b) locação de mão de obra: R$ 12.673.200,00 (doze milhões, seiscentos e setenta 

e três mil e duzentos reais);
c) passagens e despesas com locomoção: R$ 518.400,00 (quinhentos e dezoito 

mil e quatrocentos reais);
d) outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 7.553.800,00 (sete milhões, 

quinhentos e cinquenta e três mil e oitocentos reais);
e) serviços de Tecnologia da Informação e comunicação: R$ 2.169.000,00 (dois 

milhões e cento e sessenta e nove mil reais);
f) obrigações tributárias e Contributivas: R$ 67.100,00 (sessenta e sete mil e 

cem reais);
g) despesas de exercícios anteriores: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
III - Custeio: Custeio das atividades Administrativas, de Ensino, de 

Pesquisa e de Extensão:
a) diárias - Pessoa Civil: R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
b) passagens e despesas com locomoção: R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito 

mil reais); 
c) material de consumo: R$ 460.100,00 (quatrocentos e sessenta mil e cem 

reais);
d) serviços de consultoria: R$ 8.000,00 (oito mil reais);
e) outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 

reais);
f) outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: R$ 867.600,00 (oitocentos e 

sessenta e sete mil e seiscentos reais);
g) investimento em publicidade da UEMS: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais);
h) serviços de Tecnologia da Informação e comunicação: R$ 188.900,00 (cento e 

oitenta e oito mil e novecentos reais);
i) despesas de exercícios anteriores: R$ 282.300,00 (duzentos e oitenta e dois 

mil e trezentos reais);
j) indenização e Restituições: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais);
k) equipamentos e material Permanente: R$ 1.855.900,00 (um milhão, oitocentos 

e cinquenta e cinco mil e novecentos reais).
IV - Custeio: Auxílio Financeiro a Estudantes:
a) Programa de Bolsas de Estudos para Pós-Graduação (PIBAP): R$ 1.878.000,00 

(um milhão, oitocentos e setenta e oito mil reais);
b) bolsas do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) / 

PIBIC nas Ações Afirmativas (PIBIC-AF) / Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI): R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais);

c) bolsas do Programa Institucional de Monitoria (PIM): R$ 453.600,00 
(quatrocentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais);

d) Programa Institucional de Assistência Estudantil (PIAE): R$ 3.369.800,00 (três 
milhões, trezentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais);

e) bolsa Emergencial: R$ 249.400,00 (duzentos e quarenta e nove mil e 
quatrocentos reais);

f) Programa Institucional de Bolsas de Extensão (PIBEX): R$ 1.200.000,00 (um 
milhão e duzentos mil reais);

g) auxílio-alimentação: R$ 1.752.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e 
dois mil reais);

h) bolsa Mobilidade: R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais);
i) despesas com alimentação (Restaurante Universitário de Aquidauana): R$ 

1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
V - Contrapartidas da Fonte 0281:
a) valor total: R$ 1.160.900,00 (um milhão, cento e sessenta mil e novecentos 

reais).
VI - Investimento: Equipamentos e Material Permanente:
a) aquisição de livros: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
b) edital de Apoio às ações de Ensino, Pesquisa e Extensão: R$ 6.300.000,00 

(seis milhões e trezentos mil reais).
VII - Investimento: Obras - Ampliações e Reformas:
a) ampliações e reformas das Unidades Universitárias: R$ 7.200.000,00 (sete 

milhões e duzentos mil reais);
b) construção de espaço de convivência na Unidade Universitária de Dourados: 

R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais);
c) adequação de Restaurante Universitário para a Unidade Universitária de 

Aquidauana: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
d) contrapartida de construção de salas de aula na Unidade Universitária de 

Paranaíba: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
VIII - Amortização e encargos dos contratos de operações de crédito 

internas da UEMS:
a) amortização e encargos dos contratos de operações de crédito internas da 

UEMS: R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais).

Art. 3º Com recursos da Fonte 0281 - Convênios e Outras Transferências 
Federais - a proposta orçamentária do ano de 2019 totaliza R$ 22.565.000,00 (vinte e 
dois milhões e quinhentos e sessenta e cinco mil reais).

Art. 4º Com recursos da Fonte 0240 - Arrecadação Própria - a proposta 
orçamentária do ano de 2019 totaliza R$ 269.500,00 (duzentos e sessenta e nove mil 

e quinhentos reais).

Art. 5º Com recursos da Fonte 0245 - Recursos de Alienação de Bens e Direitos 
da Administração Indireta - a proposta orçamentária para o ano 2019 totaliza R$ 
445.200,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais).

Art. 6º Totaliza-se em R$ 299.925.700,00 (duzentos e noventa e nove 
milhões, novecentos e vinte e cinco mil e setecentos reais) o valor geral do 
Orçamento anual da UEMS, para o exercício financeiro de 2019, nas Fontes 0100; 0281; 
0240 e 0245.

§ 1º Fica ressalvado que o teto impositivo publicado pelo Governo do Estado no 
dia 9 de agosto de 2018 no Diário Oficial Eletrônico de Mato Grosso do Sul (DOE/MS) 
nº 9.716, por meio da Deliberação/Conselho de Governança/nº 001, de 7 de agosto de 
2018, impede a execução integral prevista na proposta de orçamento para o exercício 
financeiro de 2019.

§ 2º O Conselho Universitário (COUNI) deverá ser convocado de maneira 
extraordinária, até 10 (dez) dias após o fechamento do primeiro quadrimestre, para 
deliberar sobre as medidas a serem tomadas caso a execução financeira seja insuficiente 
para cumprir a previsão orçamentária em duodécimos decorrentes do montante estimado 
na proposta de orçamento para o exercício financeiro de 2019.

Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 535, de 18 de setembro de 2018.

Aprova a Política de Inovação Tecnológica, 
de proteção da Propriedade Intelectual e de 
Transferência de Tecnologias e estabelece 
os objetivos da Assessoria de Inovação e 
Tecnologia (NIT), da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar a Política de Inovação Tecnológica, de proteção da Propriedade 
Intelectual e Transferência de Tecnologias e estabelece os objetivos da Assessoria de 
Inovação e Tecnologia (NIT), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), 
conforme anexo que integra esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

Anexo da Resolução COUNI-UEMS Nº 535, de 18 de setembro de 2018.

DIRETRIZES GERAIS DA POLÍTICA DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, DE 
PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DE

TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIAS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Resolução estabelece as diretrizes gerais da Política de Inovação 
Tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência de tecnologias e 
os objetivos da Assessoria de Inovação e Tecnologia (NIT), da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS).

§ 1º Esta Resolução não se aplica aos direitos autorais, que se regem por 
legislação própria.

§ 2º A proteção da propriedade intelectual de programa de computador criado 
na UEMS sujeita-se às disposições desta Resolução, exceto na hipótese de programa de 
computador cujo código-fonte seja previamente tornado disponível ao público por meio 
da Internet, acompanhado de licença que garanta sua livre utilização (software livre), 
que se equipara ao direito autoral, observado o § 1º deste artigo.

Art. 2º Para os efeitos desta Resolução, consideram-se as definições sobre os 
estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica 
e à inovação, as descritas no art. 2º da Lei Federal no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, 
alterado pelo art. 2º da Lei Federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016, conforme 
segue:

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada 
que tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e 
promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de 
computador, topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente 
derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar 
o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um 
ou mais criadores;

III - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação;
III-A - incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular 

ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e 
intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de 
empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação;

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo 
e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 
já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho;

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário, a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 
produtos, serviços ou processos;
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VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais 
ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de 
política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas 
na Lei;

VII - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos 
de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, registrada e 
credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, 
nos termos da Lei Federal nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, e das demais legislações 
pertinentes nas esferas estadual, distrital e municipal;

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo, civil ou militar, ou 
detentor de função ou emprego público que realize, como atribuição funcional, atividade 
de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo 
militar ou emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

X - parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial 
e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade industrial, da 
capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de pesquisa científica, 
de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e uma ou mais ICTs, com 
ou sem vínculo entre si;

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 
dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em 
determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos humanos, 
laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao intercâmbio entre os 
entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias;

XII - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à 
sociedade e ao mercado;

XIII - bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de 
pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades 
da administração pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de 
infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços 
tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente 
complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento;

XIV - capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, 
passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

CAPÍTULO II
DA ASSESSORIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA

Art. 3º A Assessoria de Inovação e Tecnologia (NIT-UEMS), criada pela Portaria 
UEMS nº 59, de 25 de maio de 2016, é um órgão de assessoramento e apoio dos órgãos 
executivos superiores, tendo por missão incentivar o fomento e o desenvolvimento de 
inovação tecnológica, da propriedade intelectual e da transferência de tecnologia, no 
âmbito da UEMS, visando ao atendimento das metas institucionais relacionadas em seu 
Planejamento Estratégico, e tem por competências, entre outros, os seguintes objetivos:

I - disseminar a cultura de proteção do conhecimento e registros de prop riedade 
intelectual entre os pesquisadores, com a finalidade que os resultados das suas pesquisas 
sejam protegidos, garantindo maior potencial para a comercialização e o licenciamento 
das tecnologias de propriedade da UEMS;

II - orientar e zelar para que os pesquisadores, permanentes ou temporários 
da UEMS, cumpram a exigência legal de não divulgar, noticiar ou publicar qualquer 
aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou, tomado 
conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização do 
NIT-UEMS, com o objetivo de garantir o caráter inventivo exigido para solicitação de 
direito de propriedade intelectual;

III - atuar como elemento articulador para formação de parcerias com agentes 
externos, com a finalidade de aproximar os grupos de pesquisa da UEMS e o setor 
produtivo, incentivando o potencial de inovação e empreendedorismo na elaboração dos 
projetos de pesquisa;

IV - apoiar e assessorar pesquisadores e inventores nas ações que visem a 
proteção do conhecimento através de depósito de patentes de invenção, de modelos de 
utilidade, de modelos e desenhos industriais, de registro de programas de computadores, 
de registro e proteção de cultivares de interesse da UEMS, especialmente aqueles que a 
Universidade seja proprietária ou coproprietária;

V - apoiar e assessorar os pesquisadores e a Administração da UEMS no processo 
de licenciamento, comercialização e transferência de tecnologias de titularidade ou co-
titularidade da Universidade.

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Art. 4º A UEMS é a titular dos direitos patrimoniais sobre quaisquer criações 
que decorram de atividades realizadas por seus pesquisadores no desenvolvimento de 
pesquisas institucionais ou por qualquer pesquisador com a utilização de suas instalações 
e/ou com o emprego de seus recursos, meios, dados, informações, conhecimentos e 
equipamentos.

§ 1º A UEMS poderá compartilhar o direito de propriedade intelectual com outras 
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, participantes das criações ou das 
inovações desenvolvidas com compartilhamento de conhecimento e instalações, desde 
que expressamente previsto em cláusula específica, constante no contrato ou acordo 
celebrado entre os partícipes.

§ 2º Os contratos e acordos, sob qualquer forma, celebrados entre a UEMS e terceiros 
e que possam gerar criação ou invenção passível de proteção, necessariamente, deverão 
conter cláusulas de regulação da propriedade intelectual, sigilo e confidencialidade, 
inclusive os firmados com Instituições de Apoio.

Art. 5º São considerados criadores de inovação de titularidade da UEMS:
I - docentes e técnicos administrativos, que tenham vínculo permanente ou 

temporário com a Universidade, no exercício de suas funções, que tenham prestado 
contribuição intelectual para o desenvolvimento de criações ou inovações;

II - bolsistas, discentes e/ou estagiários e eventuais co-orientadores com vínculo 
com a UEMS, que realizem atividades que tenham contribuído intelectualmente para o 
desenvolvimento de criações ou inovações;

III - professores e pesquisadores visitantes, brasileiros ou estrangeiros, que 
tenham contribuído para o desenvolvimento de criações ou inovações desenvolvidas 
nas instalações, ou com o emprego de recursos, dados, meios, materiais, informações e 
equipamentos da UEMS.

§ 1º Todas as informações e conhecimentos, tais como: know-how, tecnologias, 
programas de computador, procedimentos e rotinas existentes anteriormente à 
celebração de contrato, acordo ou termo de parceria, que estejam sob a posse de um dos 
partícipes e/ou de terceiros, e que forem revelados entre os partícipes, exclusivamente 
para subsidiar a execução do Projeto, continuarão a pertencer ao detentor, possuidor ou 
proprietário.

§ 2º As pessoas referidas nos incisos I, II e III deste artigo, que tenham contribuído 
para o desenvolvimento de criações ou inovações, não perderão essa condição, ainda 
que à época em que forem protegidos, transferidos ou licenciados os respectivos direitos 
sobre a criação ou invenção, não mais possuíam vínculo com a UEMS.

§ 3º Poderão, também, ser considerados criadoras as pessoas físicas que, 
mesmo não mencionadas nos incisos I, II e III deste artigo, tenham participado do 
desenvolvimento da criação ou inovação e pertençam à equipe executora em atividade 
de pesquisa interinstitucional ou se trate de inventor independente contratado com a 
UEMS.

§ 4º As pessoas físicas mencionadas no parágrafo 3º deste artigo deverão assinar, 
por ocasião de seu ingresso na UEMS, declaração de que estão cientes de seus direitos e 
deveres no que concerne à propriedade dos resultados de pesquisa da qual participem.

Art. 6º Salvo prova em contrário, consideram-se desenvolvidas na vigência do 
contrato as criações intelectuais protegidas pela Lei de Propriedade Industrial, na forma 
admitida pelo art. 12 da Lei Federal nº 9.279, de 14 de maio de 1996, quando:

I - a patente e/ou registro sejam requeridos pelo servidor até 1 (um) ano após a 
extinção do vínculo empregatício;

II - haja divulgação das criações intelectuais até 1 (um) ano após a extinção do 
vínculo empregatício.

Art. 7º Os Criadores deverão comunicar ao NIT-UEMS as criações passíveis de 
proteção intelectual bem como respeitar o dever de confidencialidade e sigilo sobre as 
invenções correspondentes.

§ 1º A obrigação de confidencialidade e sigilo de informações estende-se a qualquer 
dirigente, servidor, empregado ou prestador de serviços da UEMS, que fica impedido 
de divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de cujo desenvolvimento 
tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de suas atividades, 
sem antes obter expressa autorização.

§ 2º Os criadores deverão assinar termo de declaração de sigilo que os dados 
obtidos no âmbito de qualquer projeto, pesquisa e desenvolvimento pertencem à UEMS 
e/ou instituições contratantes de serviços do NIT-UEMS, de acordo com o art. 93, 
combinado com os arts. 88, 89, 90, 91 e 92, todos da Lei de Propriedade Industrial nº 
9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 3º Na qualidade de membro de banca examinadora da UEMS, considerando que 
para análise do TCC/dissertação/tese, em nível de graduação/especialização/mestrado/
doutorado/pós-doutorado, poderá vir a ter acesso a informações confidenciais, deverá 
comprometer-se a manter sigilo em relação a tais informações.

§ 4º As informações obtidas e os conhecimentos gerados no âmbito de contratos, 
convênios, acordos de cooperação e colaborações firmadas pela UEMS com terceiros e 
que sejam passíveis de proteção por direitos de propriedade intelectual, deverão ser 
igualmente mantidas em sigilo absoluto, até que as medidas legais de proteção sejam 
providenciadas.

§ 5º A divulgação por parte do criador ou de qualquer pessoa fora do âmbito 
daqueles que tenham acesso às mesmas informações, sem autorização por escrito do 
NIT-UEMS, constitui infração punível em âmbitos administrativo e judicial por parte da 
UEMS, nos seguintes termos:

I - multa, conforme o art. 325 do Código Penal Brasileiro;
II - indenização por perdas e danos causados à UEMS e a terceiros.

Art. 8º O NIT-UEMS examinará a conveniência e oportunidade a respeito da 
proteção às criações.

§ 1º Em caso de dúvida sobre a conveniência de proteção, o NIT-UEMS poderá 
solicitar ao Reitor a designação de uma Comissão ou profissional, para emitir parecer a 
este respeito no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

§ 2º Reconhecida a pertinência da proteção, o NIT-UEMS deverá providenciar o 
início dos trâmites legais de registro dentro do prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 3º Nos casos em que a proteção não for considerada conveniente por parte da 
UEMS, a titularidade dos direitos patrimoniais sobre a criação poderá ser cedida ao(s) 
respectivo(s) criador(es) para que ele(s) exerça(m) a propriedade intelectual em seu 
próprio nome e sob sua inteira responsabilidade.

Art. 9º Os custos relativos às providências de proteção da propriedade intelectual 
e sua gestão serão suportados pela UEMS e posteriormente recuperados, após o 
licenciamento ou transferência da tecnologia, quando do recebimento dos rendimentos.

Parágrafo único. Nos casos de direitos compartilhados com instituições ou 
empresas, a responsabilidade da UEMS pelos custos envolvidos em sua proteção poderá 
ser exercida até o limite do respectivo percentual de participação.

Art. 10. Qualquer solicitação de registro de propriedade intelectual cujos 
resultados obtidos tiverem sido decorrentes, direta ou indiretamente, de pesquisas com 
seres humanos ou animais deverão apresentar a comprovação de aprovação do projeto 
de pesquisa pelo Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos ou pela Comissão de 
Ética no Uso de Animais da UEMS.

CAPÍTULO IV
DO INVENTOR INDEPENDENTE

Art. 11. A UEMS poderá firmar parcerias com criadores independentes que 
comprovem o depósito de pedido de patente, quando julgá-las viáveis e compatíveis 
com o interesse público, nos termos da legislação vigente sobre o tema.

Art. 12. A UEMS, por intermédio do NIT-UEMS, poderá apoiar os inventores 
independentes, que comprovem o depósito de patente, por meio de:

I - análise da viabilidade técnica e econômica do objeto de sua invenção;
II - assistência para transformação da invenção em produto ou processo com os 

mecanismos financeiros e creditícios dispostos na legislação;
III - assistência para constituição de empresa que produza o bem objeto da 

invenção;
IV - orientação para a transferência de tecnologia para empresas já constituídas.

Parágrafo único. O apoio de que trata este artigo será oferecido desde que o NIT-
UEMS tenha meios para a execução dessa atividade sem o prejuízo de suas atividades 
prioritárias de gestão da propriedade intelectual e transferência de tecnologias de 
titularidade da UEMS.

Art. 13. Sendo adotada a invenção pela UEMS, será elaborada uma proposta 
de execução de Projeto de Inovação pela Coordenação ou Grupo de Pesquisa que 
tiver afinidade com o conteúdo tecnológico do pedido de patente, a qual deverá ser 
apresentada ao inventor independente.

Parágrafo único. O inventor independente, mediante instrumento jurídico 
específico, deverá comprometer-se a compartilhar os eventuais ganhos econômicos 
auferidos com a exploração da invenção protegida adotada pela UEMS.
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Art. 14. Caso o pedido de adoção de patente não atenda aos requisitos mínimos 
de viabilidade técnica e/ou econômica ou não tenha afinidade com a estratégia de 
desenvolvimento de tecnologias pela UEMS, poderá ser recusado, devendo o inventor 
independente ser notificado da decisão pelo NIT-UEMS dentro do prazo legal.

Art. 15. Nenhum ressarcimento será devido pela UEMS ao inventor independente, 
em razão da negativa de aceitação da invenção, conforme previsto nesta Resolução, 
assegurada a devida confidencialidade sobre a criação apresentada.

CAPÍTULO V
DA TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA

Art. 16. A UEMS poderá celebrar contratos de transferência de tecnologia 
específica e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de 
criação por ela desenvolvida, a título exclusivo e não exclusivo, em conformidade com a 
legislação vigente.

§ 1º O Reitor decidirá sobre a exclusividade ou não da transferência ou do 
licenciamento, ouvido o NIT-UEMS, que deverá emitir parecer fundamentado sobre a 
questão.

§ 2º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 
caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de Edital.

§ 3º A empresa contratada, detentora do direito exclusivo de exploração de 
criação protegida, perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação 
dentro do prazo e condições estabelecidos no contrato, podendo a UEMS proceder a novo 
licenciamento.

§ 4º Quando não for concedida exclusividade e for dispensada a licitação, a 
contratação prevista no caput poderá ser firmada diretamente, sem necessidade de 
publicação de Edital, mas exigida, previamente à contratação, a demonstração pelos 
interessados de capacidade jurídica, regularidade fiscal, capacidade técnica, econômico-
financeira e de gestão, tanto administrativa como comercial, do empreendimento.

Art. 17. A UEMS poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação 
protegida e participar minoritariamente de capital social de empresa com o propósito de 
desenvolver inovação tecnológica, desde que haja manifestação favorável, devidamente 
motivada, pelo NIT-UEMS, observadas as condições de limitações impostas pela 
legislação vigente.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 18. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco por cento) 
e máxima de 1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela UEMS, resultantes 
de contratos de transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou 
autor.

§ 1º Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração 
ou quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros, 
deduzidas as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da 
propriedade intelectual.

§ 2º A participação de que trata o caput do artigo deverá ser partilhada entre os 
membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído 
para a criação, em proporção a ser definida por meio de acordo entre os criadores, 
observados os limites de participação fixados na legislação própria.

§ 3º A participação referida no caput deste artigo será paga pela UEMS em prazo 
não superior a 1 (um) ano após a realização da receita, ou de cada parcela de receita, 
que lhe servir de base.

§ 4º Os valores recebidos pelos criadores ou seus sucessores caracterizarão 
incentivo ou premiação, ficando sujeitos à incidência dos tributos e contribuições 
aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos 
proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer benefício, 
adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 5º Os alunos regulares de graduação ou pós-graduação, bolsistas ou não-
bolsistas, pesquisadores ou participantes da pesquisa, a qualquer título, receberão os 
valores devidos, na forma da legislação, sem que esse pagamento caracterize qualquer 
espécie de vinculação trabalhista ou funcional.

Art. 19. Para indicação de criadores, que não sejam membros da UEMS, deverá 
ser identificado o vínculo desses com a instituição ou empresa participante de contratos 
ou convênios firmados com a Universidade.

Art. 20. Os ganhos econômicos da UEMS advindos da exploração das criações, 
constituirão receita própria e deverão ser aplicados em objetivos institucionais de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, tais como:

I - fomento a projetos de pesquisa com potenciais de gerar patentes ou 
propriedade intelectual;

II - fomento a projetos de extensão tecnológica com potenciais de gerar patentes 
ou propriedade intelectual;

III - pagamentos de custos operacionais e judiciais para aquisição ou manutenção 
de processos de patentes ou propriedades intelectuais;

IV - investimento na melhoria da infraestrutura de pesquisa;
V - apoio à manutenção administrativa do NIT-UEMS.

Art. 21. Ao receber as parcelas recolhidas a título de transferência de tecnologia 
ou exploração de licença, serão abatidos, para ressarcimento da UEMS, os valores 
adiantados para proteção da propriedade intelectual, previamente a qualquer forma de 
distribuição de resultados.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INOVAÇÃO

Art. 22. É facultado à UEMS prestar a instituições públicas ou privadas serviços 
técnicos especializados compatíveis com os objetivos desta Resolução nas atividades 
voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo e social, 
visando entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas.

§ 1º A prestação de serviços prevista no caput do artigo dependerá de aprovação 
direta do Reitor.

§ 2º Consideram-se serviços técnicos especializados os que envolvam a produção 
de criações e novas tecnologias, bem como os serviços complementares ou instrumentais à 
tecnologia desenvolvida, tais como medição tecnológica, testes, certificações, pesquisas, 
estudos e projetos destinados à execução e exploração da inovação ou tecnologia e/ou 
atividades inerentes ao sistema produtivo.

Art. 23. As sol icitações serão dirigidas ao NIT-UEMS que procederá à tramitação 
interna dos projetos de prestação de serviços a que se refere este Capítulo, nas quais 
deverão constar:

I - caracterização da natureza acadêmica ou científica da atividade e a sua 
integração com os projetos do(s) setor(es) ou Grupo(s) de Pesquisa;

II - caracterização da relevância da atividade para a sociedade e/ou para a 
Universidade;

III - cronogramas de execução, de desembolso e planilha financeira referente aos 
serviços, bem como a forma de financiamento e gerenciamento do projeto;

IV - relação de todos os docentes, discentes e/ou pessoal técnico e administrativo 
da UEMS e de outros profissionais envolvidos na prestação dos serviços, com especificação 
detalhada de suas atribuições e qualificação;

V - valor da retribuição pecuniária instituída, bem como valores e forma da 
remuneração de qua lquer outro membro do projeto, inclusive discentes e pessoal 
externo à UEMS;

VI - especificação do processo de acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
prestação de contas do projeto;

VII - especificação dos dados pertinentes à propriedade intelectual e patentes 
sobre produtos, bens, processos e serviços, quando for o caso;

VIII - especificação do processo de divulgação e publicação de resultados, quando 
não houver restrição justificada.

Parágrafo único. A retribuição pecuniária de que trata o inciso V configura-se, 
para os fins do art. 28 da Lei Federal nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ganho eventual.

 
Art. 24. Os convênios, contratos ou outros ajustes equivalentes, celebrados para 

o desempenho das atividades preconizadas nos termos desta Resolução, deverão prever 
a destinação de percentual de, no mínimo, 5% (cinco por cento) e, no máximo, 15% 
(quinze por cento) como contrapartida para a cobertura de despesas operacionais e 
administrativas em favor da UEMS.

§ 1º A receita gerada de que trata o caput este artigo será depositada em 
conta específica do NIT-UEMS destinada à viabilização e suporte à inovação na UEMS, 
respeitado o disposto nas leis que regem os mecanismos de captação de recursos.

§ 2º Em casos excepcionais, devidamente justificados e autorizados pelo Reitor, 
ouvido o NIT-UEMS, poderá haver alteração do percentual previsto no caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII
DO COMPARTILHAMENTO E PERMISSÃO 

DO USO DA INFRAESTRUTURA
Art. 25. A UEMS poderá, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 

termos de instrumento jurídico próprio:
I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 

demais instalações com microempresas e empresas de pequeno porte, pré-incubadas 
ou incubadas, em atividades voltadas à inovação tecnológica, start-ups e projetos 
empreendedores para a consecução de atividades de pré-incubação e incubação;

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 
materiais e demais instalações, existentes em suas próprias dependências, por empresas 
nacionais e organizações de direito privado, sem fins lucrativos, voltadas para atividades 
de pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade-fim, 
nem com ela conflite.

Parágrafo único. A caracterização de atividade de inovação tecnológica prevista 
nesta Resolução deverá ser atestada pelo NIT-UEMS mediante manifestação formal.

Art. 26. A permissão e o compartilhamento deverão assegurar a igualdade 
de oportunidades às entidades interessadas, por meio da divulgação das prioridades, 
critérios e requisitos utilizados para a apreciação e formalização da permissão.

Art. 27. A permissão e o compartilhamento deverão ser formalizados em 
manifestação expressa da entidade interessada, direcionada ao NIT-UEMS.

Art. 28. Após aprovação prévia pelo NIT-UEMS, o expediente será remetido 
ao curso ou setor responsável pela instalação, equipamento, instrumento ou material 
de interesse do solicitante o qual deverá expressar a sua concordância ou não com a 
permissão ou compartilhamento.

Art. 29. Aprovada a demanda da entidade interessada, a formalização da 
permissão ou compartilhamento deverá prever, no mínimo, os seguintes aspectos:

I - que o compartilhamento e a utilização não poderão interferir negativamente 
nas atividades de ensino, pesquisa e extensão que são realizadas regularmente no 
laboratório;

II - estabelecimento de cláusulas no termo jurídico de confidencialidade ou sigilo 
em relação a informações confidenciais a que empresas e organizações interessadas, 
porventura, terão acesso na execução do contrato ou convênio;

III - previsão de remuneração para a UEMS com intuito de cobrir os gastos de 
manutenção geral, infraestrutura compartilhada e de depreciação dos equipamentos 
envolvidos;

IV - as empresas e organizações interessadas deverão responsabilizar-se pelas 
obrigações trabalhistas e seguro contra acidentes de seus colaboradores e pessoal que 
participar da execução do projeto.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Os casos omissos serão resolvidos pelo NIT-UEMS, após consulta aos 
órgãos competentes, caso seja necessário.

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 536, de 18 de setembro de 2018.

Aprovar os procedimentos para registro de 
diplomas de cursos de graduação expedidos 
por instituições de educação superior não-
universitárias, pela Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul (UEMS).

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar os procedimentos para registro de diplomas de cursos de 
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graduação, sequenciais e de formação específica, expedidos por instituição de educação 
superior não-universitárias.

Art. 2º Os procedimentos de registro de diplomas são executados pela Diretoria 
de Registro Acadêmico (DRA), vinculada à Reitoria (RTR).

Art. 3º A instituição não-universitária interessada deverá protocolar ofício 
assinado por seu dirigente máximo, junto à DRA, requerendo o cadastramento na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS) para solicitação do serviço de 
registro de diplomas, acompanhado dos seguintes documentos:

I - cópia do regimento interno da instituição;
II - ato de credenciamento da instituição, com a devidas publicações em Diário 

Oficial;
III - ato de recredenciamento da instituição, se houver;
IV - ato de autorização dos cursos ofertados, com a devidas publicações em Diário 

Oficial;
V - ato de reconhecimento dos cursos ofertados, com a devidas publicações em 

Diário Oficial;
VI - ato de renovação de reconhecimento dos cursos ofertados, com a devidas 

publicações em Diário Oficial;
VII - relação dos cursos ofertados;
VIII - estrutura/matriz curricular dos cursos, com a devida aprovação pelo órgão 

competente da instituição;
IX - atos de nomeação do diretor e secretário da instituição.

§ 1º Havendo necessidade, poderão ser solicitados à instituição requerente 
novos documentos que auxiliem na comprovação da regularidade do funcionamento da 
instituição e/ou dos cursos.

§ 2º O pedido de cadastramento da instituição para registro de diploma na 
UEMS depende de deferimento pelo diretor da DRA, mediante análise da documentação 
apresentada.

§ 3º Serão registrados somente diplomas de cursos devidamente reconhecidos 
pelo órgão competente.

Art. 4º A instituição, cujo requerimento seja indeferido, terá o prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data da ciência da decisão, para apresentar recurso à DRA.

Art. 5º Os documentos constantes nos incisos do art. 3º ficarão arquivados no 
Setor de Registro e Expedição de Diploma (SRED/DRA) para fins de conferência ou 
comprovação.

Art. 6º À instituição que tiver seu requerimento deferido será vedado o registro 
de seus diplomas em outras Universidades, sob pena de terem a prestação deste serviço 
suspenso pela UEMS.

Art. 7° A taxa para o registro de cada diploma, de primeira ou segunda via, 
terá seu valor fixado pela Câmara de Administração da UEMS, e deverá ser paga pela 
instituição não-universitária, por meio de depósito ou transferência eletrônica para conta 
corrente específica a ser informada pela Pró-Reitoria de Administração e Planejamento 
(PROAP).

§ 1º O pagamento deverá ser feito em parcela única, cujo valor será igual ao 
número total de diplomas a serem registrados vezes a taxa de registro de cada diploma.

§ 2º Em hipótese alguma a taxa recolhida será devolvida ou reembolsada.

Art. 8º Os processos para registro de diplomas serão montados pela instituição 
não-universitária para cada formando e deverão conter no mínimo:

I - capa impressa em pasta de cartolina (formato 36,5 cm x 32,5 cm);
II - diploma do curso a ser registrado;
III - histórico escolar do formando no curso cujo diploma será objeto de registro, 

com menção à situação junto ao Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE);
IV - cópia da certidão de nascimento ou casamento do formando, sendo esta 

última imprescindível em caso de mudança de nome;
V - cópia da carteira de identidade do formando (atualizada, em caso de mudança);
VI - cópia do certificado de conclusão do Ensino Médio (ou equivalente) do 

formando, ou histórico escolar que o declare concluído do Ensino Médio (ou equivalente), 
ou diploma de outro curso superior.

§ 1º O diploma mencionado no inciso II deverá ser confeccionado em formato 
ofício (A4), e seu verso deverá estar conforme anexo II.

§ 2º Os documentos relacionados nos incisos II ao VI deverão ser inseridos 
na pasta de cartolina sem quaisquer dispositivos de fixação ou juntada (não utilizar 
grampos, colchetes, clipes e outros).

Art. 9º A instituição não-universitária enviará os processos referidos no art. 8º 
por meio de ofício dirigido ao Diretor da DRA, no qual solicitará o registro dos diplomas, 
com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único. O ofício a que se refere o caput deverá ser acompanhado do 
comprovante de pagamento da taxa disposta no art. 7º.

Art.10. O registro da segunda e demais vias de diploma dependem do recolhimento 
de taxa aprovada pela Câmara de Administração da UEMS.

Parágrafo único. Em caso de solicitação de segunda via de diploma por motivo de 
danificação, o diploma danificado deverá ser enviado junto com o processo.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FABIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

Anexo I da Resolução COUNI-UEMS Nº 536, de 18 de setembro de 2018.

Capa para processos de registro de diplomas de instituições de ensino 
superior não-universitárias

(Logotipo da instituição)

5cm

(Nome Completo da Instituição – 

SIGLA) (Cidade – Estado)

13cm

(Código da IES no MEC/

INEP)

2,5cm

Processo Número:
[para preenchimento da UEMS]

Assunto: Registro de diploma de IES 

não-universitária

10cm

Entrada pelo ofício nº _______________

de ________ / ___________ / ________

10cm

Curso: ____________________________________________

Código do curso no 

MEC/INEP:

__________

16cm

Habilitação: ______________________________________

Observações

4cm

Código da habilitação 

no MEC/INEP:

Anexo II da Resolução COUNI-UEMS Nº 536, de 18 de setembro de 2018.

Modelo do verso do diploma

Curso de______________________________________________
Habilitação em  [se houver]¹ 
Reconhecido pela PortariaNº ²
Publicada no D.O.U (ou D.O.E)em / / 
[LOCAL RESERVADO PARA O REGISTRO]

(Nome da Instituição) (Cidade e Estado)

[LOCAL RESERVADO PARA FUTURAS HABILITAÇÕES OU AVERBAÇÕES]

Conclusão do Curso:   /  /___
Colação de Grau: /  /  ³

Obs1: Os textos entre colchetes não devem constar no documento.
Obs2: Os textos entre parênteses e em itálico devem ser substituídos pelo que é descrito.
¹Transcrever exatamente como consta na Portaria de Reconhecimento do curso. Se o curso 
não possuir habilitação reconhecida na Portaria, não transcrever “Habilitação em”
²Informar apenas o último documento de reconhecimento.
³Conferir se as datas de conclusão de curso e colação de grau estão de acordo com as 
informadas no anverso do diploma.

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 537, de 18 de setembro de 2018.

Decide a representação da Comunidade 
Local junto ao Conselho Universitário da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Estabelecer que a representação da Comunidade Local para o biênio 
2019/2021, junto ao Conselho Universitário da UEMS, seja feita pelo Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 538, de 18 de setembro de 2018.

Decide a representação da Comunidade 
Regional junto ao Conselho Universitário da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 
18 de setembro de 2018,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Estabelecer que a representação da Comunidade Regional para o biênio 
2019/2021, junto ao Conselho Universitário da UEMS, seja feita pela Associação dos 
Municípios do Mato Grosso do Sul (Assomasul).
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Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dourados, 18 de setembro de 2018.

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA
Presidente COUNI-UEMS

Portaria UEMS-PROPP nº 37/2018, de 27 de setembro de 2018.

Constitui comissão para organizar, coordenar e supervisionar 
o Processo Seletivo, destinado ao ingresso de alunos regulares 
do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em  Agronomia, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária 
de Aquidauana.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria n.º 81 
de 30 de agosto de 2016, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
  
  R E S O L V E: 
  
  Art. 1º Constituir Comissão para organizar, coordenar e supervisionar 
o Processo Seletivo destinado ao ingresso de alunos regulares do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu em Agronomia, níveis de Mestrado e Doutorado, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, Unidade Universitária de Aquidauana.

  Art. 2º A referida Comissão será composta pelos seguintes membros:  
Mestrado Doutorado Doutorado Sanduíche

Marcos Antonio Camacho 
da Silva (Presidente)

Francisco Eduardo Torres 
(Presidente)

Jolimar Antonio Shiavo 
(Presidente)

Adriana de Castro C. da 
Silva

Alfredo Raúl Abot Maiele Leandro da Silva

Mécia Ikarugi Bonfim 
Celoto

Mécia Ikarugi Bonfim 
Celoto

Marcos Antonio Camacho 
da Silva
Thiago L. do Espírito Santo

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

EDITAL Nº 01/2018 - COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO DE CARGO DE 
PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR DO GRUPO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
A Comissão Organizadora do Concurso Público para provimento de cargos de Professor 
de Ensino Superior, do Grupo Profissional da Educação Superior da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, constituída pela Portaria “P”/UEMS Nº 475, de 15 de junho de 
2018, publicada no Diário Oficial nº 9678, de 19 de junho de 2018, torna público, para 
conhecimento dos interessados, o resultado da análise das solicitações de isenção da 
taxa de inscrição.

1- Fica deferido o pedido de isenção do candidato abaixo relacionado ao Concurso 
Público, aberto pelo Edital N° 66/2018 – RTR/UEMS.

Área de Conhecimento Candidato CPF

Administração I Aline Robles Brito do 
Nascimento 035.398.871-56

Dourados, 27 de setembro de 2018.

João Mianutti
Presidente da Comissão Organizadora

EDITAL Nº 128/2018 – PRODHS/UEMS
REABERTURA DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA ATRAVÉS DO EDITAL Nº 
117/2018 – PRODHS/UEMS

A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da Pró–Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social - PRODHS, torna público, para conhecimento dos interessados, a 
reabertura do período de inscrições, referente ao Edital 117/2017-PRODHS/UEMS 
da Unidade Universitária de Amambai.

1. DA REABERTURA DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam reabertas, de 1º a 4 de outubro de 2018, no horário das 14h às 20h, as 
inscrições para a Seleção de Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas 
temporárias da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 117/2018 – PRODHS/UEMS permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 129/2018 – PRODHS/UEMS
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA ATRAVÉS DO EDITAL Nº 

102/2018 – PRODHS/UEMS
A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da 

Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a prorrogação do período de inscrições, referente 
ao Edital 102/2018-PRODHS/UEMS da Unidade Universitária de Cassilândia.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam prorrogadas, até o dia 4 de outubro de 2018, as inscrições para a Seleção de 
Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias da Universidade 
Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 102/2018 – PRODHS/UEMS permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 130/2018 – PRODHS/UEMS
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA ATRAVÉS DO EDITAL Nº 

114/2018 – PRODHS/UEMS
A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da 

Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a prorrogação do período de inscrições, referente 
ao Edital 114/2018-PRODHS/UEMS da Unidade Universitária de Aquidauana.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam prorrogadas, até o dia 4 de outubro de 2018, as inscrições para a Seleção de 
Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias da Universidade 
Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 114/2018 – PRODHS/UEMS permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 131/2018 – PRODHS/UEMS
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA ATRAVÉS DO EDITAL Nº 

115/2018 – PRODHS/UEMS
A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da 

Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a prorrogação do período de inscrições, referente 
ao Edital 115/2018-PRODHS/UEMS da Unidade Universitária de Dourados.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam prorrogadas, até o dia 4 de outubro de 2018, as inscrições para a Seleção de 
Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias da Universidade 
Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 115/2018 – PRODHS/UEMS permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 132/2018 – PRODHS/UEMS
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA ATRAVÉS DO EDITAL Nº 

119/2018 – PRODHS/UEMS
A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da 

Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a prorrogação do período de inscrições, referente 
ao Edital 119/2018-PRODHS/UEMS da Unidade Universitária de Paranaíba.

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam prorrogadas, até o dia 4 de outubro de 2018, as inscrições para a Seleção de 
Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias da Universidade 
Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 119/2018 – PRODHS/UEMS permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 133/2018 – PRODHS/UEMS
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES PARA A SELEÇÃO 

DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL ABERTA 
ATRAVÉS DO EDITAL Nº 120/2018 – PRODHS/UEMS

A Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul, através da 
Pró–Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a prorrogação do período de inscrições, referente 
ao Edital 120/2018-PRODHS/UEMS da Unidade Universitária de Campo Grande

1. DA PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE INSCRIÇÕES
1.1. Ficam prorrogadas, até o dia 4 de outubro de 2018, as inscrições para a Seleção de 
Docentes, destinada à contratação, para atribuição de aulas temporárias da Universidade 
Estadual do Mato Grosso do Sul.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. Os demais itens do Edital nº 120/2018 – PRODHS/UEMS, permanecem inalterados.

Dourados, 27 de setembro de 2018.

Profª Dra. Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira
Pró–Reitora de Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL Nº 01/2018 - COMISSÃO ORGANIZADORA DE SELEÇÃO DE DOCENTES
Unidade Universitária de Campo Grande

SELEÇÃO DE DOCENTES DESTINADA À CONVOCAÇÃO TEMPORÁRIA DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Comissão Organizadora da Seleção de Docentes, destinada à convocação temporária, 
constituída pela PORTARIA “P”/UEMS nº 735, de 4 de setembro de 2018, torna público 
o seguinte:

1. Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo relacionados à Seleção de 
Docentes, aberto pelo Edital nº 118/2018 - PRODHS/UEMS, e estabelecido o dia 
16/10/2018, às 8h no Escritório de Representação da UEMS, rua da Paz, 540 Jardim 
dos Estados CEP: 79020-250, para reunião pública de realização dos sorteios relativos à 
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prova escrita, estando convocado o candidato, ou seu procurador legalmente constituído, 
a participar desta reunião. O não comparecimento implicará na eliminação automática do 
candidato do processo seletivo.

2. O candidato cuja inscrição foi homologada deverá apresentar-se no dia 17/10/2018, 
às 8h, na Unidade Universitária de Campo Grande, situada na Av Dom Antonio Barbosa 
(MS-080), 4.155, em frente ao Conjunto José Abrão. CEP 79115-898 Campo Grande 
– MS, no Bloco E– sala T09 (TÉRREO), local destinado para a realização da prova 
escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário marcado para seu 
início, munido do documento de identificação, previsto no subitem 2.4.1. do Edital nº 
118/2018 -PRODHS/UEMS.

ÁREA DE CONHECIMENTO: MEDICINA
01 Giovanna Padoa de Menezes
02 Keila Maria Lima Miguel Lorenzi

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Alessandra Lopes da Rocha
Presidente da Comissão Organizadora

Extrato do Contrato N° 1610/2018/UEMS      N° Cadastral 10835
Processo: 29/500393/2018
Partes: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 

e Eucaflora Industria e Comercio de Mudas Ltda.
Objeto: O objeto do contrato é a aquisição de Materiais de 

Consumo (mudas de erva mate, adubo e saco plástico 
para as mudas) conforme especificações constantes do 
Termo de Referência (Anexo I) e da Proposta-Detalhe 
(Anexo II) do Edital do Pregão Eletrônico nº 20/2018/
UEMS e da nota de empenho 2018NE001576, objetivando 
atender ao Convênio Nº 839095/2016 - PROEXT-2016/
UEMS/MEC.

Ordenador de Despesas: Fabio Edir dos Santos Costa
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 12364202322250003 - 

Coven2225, Fonte de Recurso 0281260038 - CONVENIO 
839095/2016 - PROEXT 2016, Natureza da Despesa 
33903031 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS

Valor: R$ 36.516,00 (trinta e seis mil e quinhentos e dezesseis 
reais)

Amparo Legal: Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e, 
no que couber, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

Do Prazo: O prazo de vigência será até o dia 7 de novembro de 
2018.

Data da Assinatura: 24/09/2018
Assinam: Fabio Edir dos Santos Costa e Sergio Casaril

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 033/2018 - Processo nº 71/402.376/2018

Partes: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 
02.386.443/0001-98, R. Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 3, 
Parque dos Poderes, CEP: 79031-902 e a COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA, 
Rua Fioravante João Ferri nº 099, Jardim Alvorada, Campo Mourão-PR, CNPJ:  
75.904.383/0001-21.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: 
Implantação de uma subestação de energia elétrica de 34.5 KV até 230KV que tem 
como objetivo fornecer as sobtensões necessárias para o funcionamento e atendimento 
do complexo industrial de esmagamento de soja no Sítio Santa Rosa e Fazenda Água 
Boa, no município de Dourados-MS, empreendida pela COAMO AGROINDUSTRIAL 
COOPERATIVA, fundamentado em Relatório Ambiental Simplificado – RAS, 
Processo n° 71/402.320/2018 (LP). 
Embasamento Legal: Lei Estadual 3.709 de 16.07.2009, regulamentada pelo Decreto 
Estadual n° 12.909, de 29.12.2009, alterado pelo Decreto 13.006, de 16.06.2010, 
Resolução SEMAC nº 26 de 27/10/2010, Resolução SEMAC Nº 002 de 30.01.2014, e 
alterações.
Valor de Referência: R$ 11.020.974,35 (onze milhões vinte mil novecentos e setenta 
e quatro reais e trinta e cinco centavos), para ser aplicado em Gestão Ambiental. 
Grau de Impacto: 0,471% (zero vírgula quatrocentos e setenta e um por cento) do 
somatório dos investimentos necessários para implantação do empreendimento,
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 51.908,78 (cinquenta e um mil 
novecentos e oito reais e setenta e oito centavos), que corresponde a 1.934 UFERMS. O 
valor da UFERMS para o mês de Setembro/2018 é de R$ 26,84. 
VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser estendido pelo 
período equivalente à data de validade das licenças ambientais emitidas ou enquanto 
perdurarem as pendências financeiras.  
DATA DE ASSINATURA: 18/09/2018.
Pelo COMPROMITENTE: THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI 
CPF: 562.054.571-72 - Diretora-Presidente, em substituição
Pela COMPROMISSÁRIA: EMERSON ABRAHÃO MANSANO
CPF: 018.450.419-84 - Procurador Legal

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
Nº 036/2018 - Processo nº 71/404.120/2018

Partes: INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ 
02.386.443/0001-98, R. Desembargador Leão Neto do Carmo S/Nº, setor 3, quadra 
3, Parque dos Poderes, CEP: 79031-902 e a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA SÃO 
GABRIEL DO OESTE – COOASGO, CNPJ: 70.356.449/0001-72, Rodovia BR 163, KM 
609, São Gabriel do Oeste-MS, CEP: 79490-000.
OBJETO: A execução da Medida Compensatória em decorrência da atividade de: 
Suinocultura,   Unidade Produtora de Leitões e Terminações – UPLT, com capacidade para 
5.000 matrizes na Fazenda Monte Alto, no município de Rio Verde de Mato Grosso-
MS, empreendida pela COOASGO – COOPERATIVA AGROPECUÁRIA SÃO GABRIEL 
DO OESTE, fundamentado em Estudo Ambiental Preliminar – EAP, Processo n° 
71/402.847/2018 (LP). 
Embasamento Legal: Lei Estadual 3.709 de 16 de julho de 2009, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 12.909, de 29.12.2009, alterado pelo Decreto 13.006, de 
16.06.2010, Resolução SEMAC nº 26 de 27/10/2010, Resolução SEMAC Nº 002 de 30 de 
janeiro de 2014, e alterações.
Valor de Referência: R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) para ser 
aplicado em Gestão Ambiental. 
Grau de Impacto: 0,390% (zero vírgula trezentos e noventa por cento) do somatório 
dos investimentos necessários para implantação do empreendimento.
VALOR DA COMPENSAÇÃO AMBIENTAL: R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais), que corresponde a 3.632,63 UFERMS. O valor da UFERMS para o mês 
de setembro/2018 é de R$ 26,84. 
VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES: 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser estendido pelo 
período equivalente à data de validade das licenças ambientais emitidas ou enquanto 
perdurarem as pendências financeiras.  

DATA DE ASSINATURA: 26/09/2018.
Pelo COMPROMITENTE: THAIS BARBOSA DE AZAMBUJA CARAMORI 
CPF: 562.054.571-72 - Diretora-Presidente, em substituição
Pela COMPROMISSÁRIA: SERGIO LUIZ MARCON 
CPF: 315.939.761-00 - Diretor-Presidente

BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

HOMOLOGO o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.9.726, do  
dia 23 de agosto de 2018, pág.78, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 062/2018 
/SAD – Processo n.º 55/001.315/2017, visando à formação do Registro de Preços de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECIVEIS, nos termos da Lei n° 10.520/02, 
Decretos n°s 11.676/04, 14.506/16 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Muriel Moreira
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais-em substituição

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 55/001.315/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECIVEIS

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar 01 (um) dia após a publicação deste, efetuarem a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias.

C. L. R. COMERCIAL LTDA – EPP
COMERCIAL NUTRIR EIRELI EPP
I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - EPP
KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇOS EPP
YOUSSIF AMIM YOUSSIF – EPP

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

José Roberto Scarpin Ramos
Coordenador de Licitação e Registro de Preços

Extrato do Termo de Adesão ao Registro de Preços.
Processo Administrativo nº: 55/000.809/2018
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado 
de Administração e Desburocratização, CNPJ nº 02.940.523/0001-43, denominada 
“Gerenciador do Registro de Preços“ e Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco, 
CNPJ nº 10.572.048/0001-28, denominado “Aderente ao Registro de Preços”.
OBJETO: Adesão ao Registro de Preços processado pelo Estado de MS, visando a 
possibilitar a utilização das Atas de Registro de Preços, controladas e gerenciadas pela 
Superintendência de Gestão de Compras e Materiais/SAD.
AMPARO LEGAL: Decreto Estadual nº 14.506/2016 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 
e suas alterações.
VIGÊNCIA: 12 meses a contar da data de sua publicação.
LOCAL/DATA DA ASSINATURA: Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
ASSINAM: Édio de Souza Viegas e José Adelino dos Santos Neto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 119/2018
PROCESSO N° 55/000.400/2018

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de MEDICAMENTOS – AÇÃO JUDICIAL 
aos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

PARTES: Superintendência de Gestão de Compras e Materiais – SUCOMP/SAD.

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CM HOSPITALAR S.A
COSTA CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES S.A

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 11.676/04 e n° 14.506/16.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 093/2018
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Muriel Moreira
Superintendente de Gestão de Compras e Materiais-em substituição

PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MS – SAD, 
através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SAD, por meio do Diário 
Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público o primeiro adendo da licitação 
abaixo:

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KITS ESCOLARES
PREGÃO ELETRÔNICO: 156/2018                      
PROCESSO: 55/000.761/2018

ALTERAÇÕES: 1) Alterar o subitem 7.2.3 do item 7 do Edital, passando a constar a 
seguinte redação: 7.2.3. Atestado (s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido (s) 
por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho 
de atividades pertinentes ao objeto a ser licitado, com fornecimento de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da quantidade licitada.

2) Incluir o subitem 7.2.3.5 no item 7 do edital, constando a seguinte redação: 
Comprovação que a empresa licitante possui capital mínimo integralizado ou patrimônio 
líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor orçado pela SAD. Devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a 
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atualização para esta data, através de indices oficiais.

3) Incluir a alínea “e” no item 13 do Termo de Referência, constando a seguinte redação: 
A licitante deverá apresentar Atestado (s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido 
(s) por entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/
ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho 
de atividades pertinentes ao objeto a ser licitado, com fornecimento de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) da quantidade licitada.

4) Incluir a alínea “f” no item 13 do Termo de Referência, constando a seguinte redação: 
Comprovação que a empresa licitante possui capital mínimo integralizado ou patrimônio 
líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor orçado pela SAD. Devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, admitida a 
atualização para esta data, através de indices oficiais

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 10/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SAD

3º REPETIÇÃO E PRIMEIRO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD/MS através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/
SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna pública a terceira 
repetição e primeiro adendo na integra da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS
REPETIÇÃO DOS LOTES: 7 AO 30
PREGÃO ELETRÔNICO: 28/2018               
PROCESSO: 55/001.200/2017

ALTERAÇÕES: 1) Alterar o edital e seus anexos na íntegra.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00, horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP

O FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL/FUNPES, através da 
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE RESINA TRANSPARENTE, ADITIVO DOLOMITA, PRIMER E 
MANTA ASFÁLTICA
PREGÃO ELETRÔNICO – ME/EPP: 005/2018      
PROCESSO: 31/950.018/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP

O FUNDO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL/FUNPES, através da 
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial 
Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, 
conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HIDRÁULICO, ELÉTRICO E ALVENARIA
PREGÃO ELETRÔNICO – ME/EPP: 006/2018      
PROCESSO: 31/950.036/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL EXCLUSIVO ME/EPP

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP através 
da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do 
Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado de Mato 
Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna público a realização da licitação 
abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – ME/EPP: 033/2018     
PROCESSO: 31/301.506/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 16/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços – CLRP/SUCOMP/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO DE MATO 
GROSSO DO SUL – SAD, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - 
CLRP/SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial 
de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, torna 
público a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS - AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 122/2018   
PROCESSO: 55/000.544/2018
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços - CLRP/SUCOMP/SAD

Retifica-se o AVISO DE LICITAÇÃO Nº 013/2018, Processo: 29/012.122/2018, 
publicado no D.O.E. 9.751 de 27 de setembro de 2018, pág 43 e 44.

ONDE SE LÊ: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 09/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

LEIA-SE: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

Retifica-se o AVISO DE LICITAÇÃO Nº 059/2018, Processo: 27/002.909/2017, 
publicado no D.O.E. 9.751 de 27 de setembro de 2018, pág 43.

ONDE SE LÊ: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 09/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

LEIA-SE: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

Retifica-se o AVISO DE LICITAÇÃO Nº 068/2018, Processo: 27/003.297/2017, 
publicado no D.O.E. 9.751 de 27 de setembro de 2018, pág 43.

ONDE SE LÊ: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 09/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

LEIA-SE: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 14:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br
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As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

Retifica-se o AVISO DE LICITAÇÃO Nº 138/2018, Processo: 55/000.176/2018, 
publicado no D.O.E. 9.750 de 26 de setembro de 2018, pág 54.

ONDE SE LÊ: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 08/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

LEIA-SE: 

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 15/10/2018, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD n. 1.144, de 09 
de julho de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preço CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, convoca as empresas participantes 
para o PROSSEGUIMENTO da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS GRÁFICOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 087/2018
PROCESSO: 55/000.263/2018
DATA DA REABERTURA: dia 03/10/2018 às 15:00 horas (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br 

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Patrícia da Silva Ferreira - Pregoeira
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preço CLRP/CLIC/SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD n. 1.144, de 
09 de julho de 2018, através da Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLRP/
SUCOMP/SAD, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de 
publicação do Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados a 
ADJUDICAÇÃO da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DISSIPADOR DE CALOR COM COOLERS
PREGÃO ELETRÔNICO:071/2018
PROCESSO: 27/001.806/2018

LOTE ITEM Empresa Vencedora Valor Unit
(R$)

Valor Total 
(R$)

01 HD MIYAHARA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - ME

1.562,50 25.000,00

Demais informações, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 27 setembro de 2018.

Patrícia da Silva Ferreira - Pregoeira EP 01
Coordenadoria de Processamento Licitatório/CLRP/SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” 362, de 27 de fevereiro 
de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD, 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados a ADJUDICAÇÃO da 
licitação abaixo:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS APÍCOLAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 008/2018.               
PROCESSO: 71/600.625/2018

Lote Empresa Vencedora
Valor 

Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

 01 COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI - 
EPP 1.757,00 7.028,00

 02
I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - EPP

2.212,66 8.486,64
 03 7.650,00 15.300,00

 04
MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, 

SEGURANÇA E PADRONIZACAO EIRELI - 
ME

32.388,00 64.776,00

 05
I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - EPP

4.397,00 8.794,00
 07 13.616,66 27.233,32
 08 12.291,33 12.291,33

 09 COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI - 
EPP 10.447,66 20.895,32

 10
MAIORCA SOLUÇÕES EM SAÚDE, 

SEGURANÇA E PADRONIZACAO EIRELI - 
ME

2.770,00 5.540,00

 11 I.A. CAMPAGNA JÚNIOR & CIA LTDA - EPP 8.585,00 17.170,00

 12 COMERCIAL PRZ DE MAQUINAS EIRELI - 
EPP 670,00 3.350,00

LOTE FRACASSADO: 06.

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO -Pregoeira
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços /SUCOMP/SAD

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira, da competência atribuída por meio da Portaria “P” 362, de 27 de fevereiro 
de 2018, através da Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços/SUCOMP/SAD, 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do 
Estado conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos interessados a ADJUDICAÇÃO da 
licitação abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E SOFTWARES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0003/2018.               
PROCESSO: 65/000.952/2018.

Lote Empresa Classificada Vr. Unitário 
(R$)

Vr. Total
(R$)

01 F.ROCHA E CIA LTDA 24.990,00 299.880,00

Demais informações quanto aos lotes licitados, acessar o link: 
https://ww3.centraldecompras.ms.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/pregao/PregaoResultadosPageList.jsp

Campo Grande/MS, 27 de setembro de 2018.

ANA GONÇALVES LIMA DO PRADO - Pregoeira
Coordenadoria de Licitação e Registro de Preços SUCOMP/SAD

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A Coordenadoria de Infraestrutura, Fiscalização e Gestão de Obras Públicas, através 
da Gerência de Licitação, comunica aos interessados que, conforme autorizado pela 
Secretária Estadual de Educação, fará realizar a licitação, do tipo MENOR PREÇO, nos 
termos da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

TOMADA DE PREÇOS nº 033/2018-GL/COINF/SED
Processo n.: 29/031.448/2018
Objeto: Pintura Geral EE. Odete Ignez Resstel Villas Boas – no município de Nioaque/MS.
Abertura: 16/10/2018, às 09 h, Av. Poeta, s/n, Bloco V- Parque dos Poderes - Campo 
Grande/MS, onde, também estará disponível o edital e seus anexos.
Campo Grande (MS), 27 de setembro de 2018.

Gerência de Licitação/COINF/SED

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O (a) Presidente da APM da Escola Estadual Manoel Bonifácio Nunes da Cunha, Sr(a) 
Marcia Aguirre Aparecida através da  equipe de Licitação comunica a classificação e 
adjudicação do resultado da Licitação na Modalidade    “Pregão Presencial” .
Pregão Presencial 03/2018.,  
Processo nº 29/027856/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados para a alimentação 
escolar do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual Manoel 
Bonifácio Nunes da Cunha conforme abaixo:
Empresa (1) Cardoso Conveniências LTDA ME., CNPJ 03.090.605/0001-09, vencedora  
dos  itens:1,3,5,7,10,12,13,14,15,16,18,19,20,21,22,23,26,27,28,32,38,41 totalizando 
o contrato no valor  de R$.14.091,88 ( quatorze mil e noventa e um reais e oitenta e 
oito centavos);
Empresa (2) Comercial K & D LTDA – EPP, CNPJ 17.182.696/0001-17, vencedora do 
item: 36., totalizando o contrato no valor de R$ 3.323,10.(três mil trezentos e vinte e  
três reais e dez centavos);
Empresa (3 DJE Distribuidora de Alimentos Eireli-ME, CNPJ 22.416.818/0001/22, 
vencedora  dos  itens:4,30,31,33,39,  totalizando o contrato no valor de R$ 3.070,30 ( 
três mil e setenta reais e trinta centavos).
Empresa (4) Furto da Terra Comércio de Produtos alimentícios – LTDA - EPP, CNPJ 
04.849.118/0001-40, vencedora  dos  itens: 25,29,34,  totalizando o contrato no valor 
de R$ 3.112,65 (três mil cento e doze reais e sessenta e cinco centavos.).
Empresa (5), Mary Carla Jacob – ME, CNPJ 10.592.265/0001-80, vencedora  dos  
itens:6,17,35,  totalizando o contrato no valor de R$ 2.834,50( dois mil oitocentos e 
trinta e quarto reais e cinquenta centavos.).
Empresa (6) Mit Indústria e Comércio de Carnes e Embutidos Eireli -EPP, CNPJ 
07.932.909/0001-27, vencedora  do  item: 11,  totalizando o contrato no valor de R$ 
4.480,00(quarto mil e quatrocentos e oitenta reais).
Empresa (7) Flavio Herinque Severo Eiriele, CNPJ 12.699.940/0001-57, vencedora  dos  
itens:2,8,9,37,40,  totalizando o contrato no valor de R$ 2.820,65(.dois mil oitocentos 
e vinte reais e sessenta e cinco centavos).
Empresa (8) Laticinios Camby, CNPJ 37.564.739/0001-36, vencedora  do  item:24,  
totalizando o contrato no valor de R$ 1.940,00(hum mil novecentos reais).
Campo Grande-MS, 31 de agosto de 2018.

Marcia Aparecida Aguirre
PRESIDENTE DA APM
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da APM da Escola Estadual José Ferreira Barbosa , Sra. Angélica da Silva 
Servian através da equipe de Licitação comunica a classificação e adjudicação do 
resultado da Licitação na Modalidade “Pregão Presencial” .
Pregão Presencial 02/2018,
Processo nº 29/0027768/2018
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados à alimentação escolar 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE da Escola Estadual José Ferreira 
Barbosa conforme abaixo:
Empresa (1) FLAVIO HENRIQUE SEVERO EIRELI / CNPJ 12.669.940/0001-57, itens 
números:  01,05,08,09,10,18,19,21,24,29,32,36,40,43, totalizando o contrato no valor  
de R$ 8.332,10(oito mil, trezentos e trinta e dois reais e dez centavos);
Empresa (2) KPS CALUX COMERCIO E SERVIÇO EPP / CNPJ 27.024.068.0001-67, item 
número 38, totalizando o contrato no valor de R$ 69,30(sessenta e nove reais e trinta 
centavos);
Empresa (3) MARY CARLA JACOB – ME / CNPJ 10.592.265/0001-80, itens de número 02, 
e 20, totalizando o contrato no valor de 1.747,8 0(hum mil setecentos e quarenta e sete 
reais e oitenta centavos);
Empresa (4) LATICINIOS CAMBY LTDA / CNPJ 37.564.739.0001-36, item de número 26, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.435,00( três mil, quatrocentos e trinta e cinco 
reais);
Empresa (5) DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI ME / CNPJ     22.416.818/0001-
22, itens de número 03,06,07,12,14,16,22,23,25,28,31,35,39,41,42 e 44, totalizando 
o valor do contrato de R$ 12.544,50(doze mil quinhentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta centavos);  
Empresa (6) DOIS M COMERCIAL EIRELI - ME / CNPJ 01.727.623/0001-23, itens de 
número 04,11,13,15,17,27,33, totalizando o contrato no valor de R$ 7.624,00(sete mil 
seiscentos e vinte e quatro reais); 
Empresa (7) COMERCIAL K & D LTDA – EPP/ CNPJ 17.182.696.0001-17, itens de número, 
30,34,37, totalizando o valor do contrato de R$ 3.350,00(três mil, trezentos e cinquenta 
reais).
Campo Grande/MS, 24 de setembro de 2018.
 

Angélica da Silva Servian
PRESIDENTE DA APM

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE METROLOGIA
PROCESSO: Nº. 7101210151/2018
A Ordenadora de Despesas em Exercício Laura Castro Carrillo Rosa, Diretora Presidente 
em Exercício, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, II da Lei 
8666/93, em favor de:
MORENA COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA
CNPJ n° 08.256.030/0001-75
Objeto: Aquisição de material de  limpeza e produto de higieniz
Valor: R$ 2.148,96 (Dois mil reais, cento e quarenta e oito centavos e noventa e seis 
centavos)
Em 24 de setembro de 2018.

Laura Castro Carriello Rosa
Diretora-Presidente em Exercício 
AEM/MS – INMETRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE METROLOGIA
PROCESSO: Nº. 7101210151/2018
A Ordenadora de Despesas em Exercício Laura Castro Carrillo Rosa, Diretora Presidente 
em Exercício, ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 24, II da Lei 
8666/93, em favor de:
MORENA COMÉRCIO & SERVIÇO LTDA
CNPJ n° 08.256.030/0001-75
Objeto: Aquisição de maquinas, utensílios e equipamentos diversos
Valor: R$ 1.370,00 (Um mil, trezentos e setenta reais)
Em 27 de setembro de 2018.

Laura Castro Carriello Rosa
Diretora-Presidente em Exercício 
AEM/MS – INMETRO

REPUBLIQUE-SE EXTRATO DE AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DA AEM/MS – INMETRO.
A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio 
INMETRO, torna público que realizará cotação eletrônica na forma que abaixo especifica: 
MODALIDADE: Cotação Eletrônica nº 22/2018;
TIPO: “Menor Preço por Item”; 
PROCESSO: 7101210169/2018;
DATA/HORÁRIO - ABERTURA:28/09/2018, às 08 horas- horário de Brasília;
DATA/HORÁRIO - ENCERRAMENTO:28/09/2018, às 13 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO: Lei 8666/93 e demais legislações pertinentes;
OBJETO: Aquisição de DVR HD de 32 Canais, conforme especificação encontrada no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG: 926226).
Campo Grande MS, 27 de setembro de 2018

Everton Paini Malheiros
Responsável por Compras

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO
E CONVOCAÇÃO ABERTURA PREÇO

EDITAL: CV 044/2018 – DLO-AGESUL
P.ADMINISTRATIVO: 57/101.243/2018.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração de Proposta Técnica 
Ambiental (PTA) e Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas (PRADE), para o 
licenciamento ambiental das obras de pavimentação asfáltica e drenagem de águas 
pluviais, na Avenida Antonio Figueira, no Jardim Paraíso, no Município de Naviraí – MS.
RECORRENTE: HDO ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI – EPP.
FASE: HABILITAÇÃO.
DESPACHO DECISÓRIO: NÃO CONHECER AS RAZÕES RECURSAIS E DAR SEGUIMENTO 
AO FEITO.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/10/2018 ÀS 09:00 HORAS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA AGESUL. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO A DLO/
AGESUL, NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
 DECRETO “P” N. 1.641, DE 6 DE AGOSTO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

CONVOCAR o 3º Sargento PM RR JOSÉ OSVALDO DA FONSECA, matrícula 
n. 14234022, para compor o Corpo Voluntário de Militares da Reserva Remunerada-
CVMRR, junto ao Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro nos art. 
1º, 3º, 4º e 8º, parágrafo único, todos da Lei Complementar n. 132, de 12 de janeiro de 
2009, a contar de 3 de julho de 2018, ficando revogado o Decreto “P” n. 1.066, de 2 de 
março de 2017, publicado no Diário Oficial n. 9.368, de 14 de março  de 2017 (Processo 
n. 31/302113/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE AGOSTO DE 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado   

 DECRETO “P” N. 1.769, DE 17 DE AGOSTO DE 2018.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

REVOGAR o Decreto “P” n. 5.973, de 1º de dezembro de 2017, publicado 
no Diário Oficial n. 9.563, de 29 de dezembro de 2017, que autorizou a passagem 
do Capitão PM CLEITON DOUGLAS DA SILVA, matrícula n. 123167021, à disposição 
da Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, a contar de 3 de julho de 2018, para fim de 
regularização funcional (Processo n. 55/000124/2017).

CAMPO GRANDE-MS, 17 DE AGOSTO DE 2018.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-
CRASE/MS

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, tornar sem efeito a Pauta de 
Reunião do dia 9 de outubro de 2018, (terça-feira), publicada no Diário Oficial n. 9.749 
de 25 de setembro de 2018, página 65.
CRASE/MS- Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO
De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta da Pauta 

de Reunião do dia 2 de outubro de 2018, (terça-feira) às 8h30min, na sala de Reunião 
do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização/SAD, Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco-I, 
Campo Grande/MS, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
        PROTOCOLO : CRASE/1823
        PROCESSO  : 29/029439/2018
        INTERESSADA : LUCIA HELENA FRAGA DE SOUZA
        ADVOGADA  : Drª. MAURA GLÓRIA LANZONE-OAB/MS 7566-B
        ASSUNTO  : RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
        RELATOR  : CONS. RODRIGO DE SOUZA FALCO
OBS: A interessada cujo processo está listado para julgamento e Advogada, poderão 
comparecer à sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 
32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002.
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO
De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta da Pauta 

de Reunião do dia 3 de outubro de 2018, (quarta-feira) às 8h30min, na sala de Reunião 
do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização/SAD, Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco-I, 
Campo Grande/MS, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
        PROTOCOLO : EAC/6062
        PROCESSO  : 29/012163/2018
        INTERESSADA : MARIA ALICE CAROLINO
        ASSUNTO  : CONSULTA SOBRE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
        RELATORA  : CONSª. APARECIDA OLIVEIRA VALADARES SAGRILLO
OBS: A interessada cujo processo está listado para julgamento, poderá comparecer à 
sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 
10.863 de 22 de julho de 2002.
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS
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PAUTA DE REUNIÃO
De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que consta da Pauta 

de Reunião do dia 8 de outubro de 2018, (segunda-feira) às 8h30min, na sala de Reunião 
do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização/SAD, Avenida 
Desembargador José Nunes da Cunha, Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco-I, 
Campo Grande/MS, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
        PROTOCOLO : EAC/6036
        PROCESSO  : 55/000534/2017
        INTERESSADA : VIVIANY GARCIA FERREIRA DE FREITAS
        ADVOGADA  : Drª. NOELY GONÇALVES VIEIRA-OAB/MS 4.922 E OUTROS
        ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
        RELATOR  : CONS. ORIOVALDO LINO LEITE
OBS: A interessada cujo processo está listado para julgamento e Advogados, poderão 
comparecer à sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 
32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002.
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.613, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora MARCIA ANTONIO DA SILVA, 
matrícula n. 91410022, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Inspeção de Alunos do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, da Escola Estadual Chico Mendes, localizada no município de Água 
Clara, para a Escola Estadual Luiz Lopes de Carvalho, localizada no município de Três 
Lagoas, com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da 
Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de 
trânsito, a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/031471/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.614, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de 
dezembro de 2017, resolve:

REMOVER, a pedido, a servidora HELENA DE FATIMA GONÇALVES, 
matrícula n. 53511021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, na 
função Agente de Merenda do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, da Escola Estadual Mendes Gonçalves, localizada no município de Ponta Porã, 
para a Escola Estadual Ramona da Silva Pedroso, localizada no município de Dourados, 
com carga horária de 40 horas semanais, fundamentado no inciso I do art. 39 da Lei 
Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, fixando em 7 (sete) dias o período de 
trânsito, a partir da data da publicação desta Resolução (Processo n. 29/029062/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIA CECILIA AMENDOLA DA MOTTA
Secretária de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
RESOLUÇÃO “P” SES N.º 494                                         25 de setembro de 2018.

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a servidora Clíssia Amaral Rezende Diniz - Matrícula n.º 
95367023, para atuar como fiscal no contrato vinculado ao Pregão Eletrônico/Ata de 
Registro de Preços abaixo discriminado, com o objetivo de atender às necessidades da 
Superintendência – Geral de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde:

Pregão 
Eletrônico Processo - SES Objeto N° de 

Contrato

186/2017
SAD

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 
186/2017

27/003.428/2018

O objeto do presente contrato é a 
contratação de empresa especializada 
em serviços de agenciamento de 
viagens, por meio de registro de 
preços, em conformidade com as 
especificações constantes da Ordem de 
Utilização de Ata n.º 0051/2018, com 
o objetivo de atender às necessidades da 
Superintendência – Geral de Gestão 
do Trabalho e Educação na Saúde.

253/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N.º 498                                         27 de setembro de 2018.

O Secretário de Estado de Saúde, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar a servidora Cassia Maria de Abreu Mendonça - Matrícula n.º 
51934023, para atuar como fiscal no contrato vinculado ao Pregão Eletrônico/Ata de 
Registro de Preços abaixo discriminado, com o objetivo de atender às necessidades do 
Laboratório Central de Saúde Pública de Mato Grosso do Sul – LACEN:

Pregão 
Eletrônico Processo - SES Objeto N° de 

Contrato

163/2017
SAD

ATA DE 
REGISTRO 
DE PREÇOS 
170/2017

27/002.808/2018

O objeto do presente contrato é a 
aquisição de papel grau cirúrgico com 
equipamentos cedidos em regime 
de comodato, por meio de registro 
de preços, em conformidade com as 
especificações constantes da Ordem 
de Utilização de Ata n.º 0009/2018 
– Ata de Registro de Preços n.º 
170/2017, com o objetivo de atender 
às necessidades do Laboratório 
Central de Saúde Pública de Mato 
Grosso do Sul – LACEN.

239/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 488, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à servidora Kahena da Fonseca Matos Silva, matrícula n. 
427573021, ocupante do cargo comissionado de Gestão e Assistência, símbolo DGA-
5, lotada na Coordenadoria de Demandas em Saúde, prorrogação de Licença 
Maternidade, de 60 (sessenta) dias, no período de 29 de novembro de 2018 a 27 
de janeiro de 2019, com base no art. 1º, da Lei n. 3.855, de 30 de março de 2010. 
(Processo n. 27/003654/2018).

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 490, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

LOTAR o servidor Maikon Oliveira de Resende matricula n. 601036-1, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã, com ônus para origem, na SES, para:

Lotação Período de:

Desempenhar suas funções no Núcleo Hemoterapico de Ponta 
Porã.

1/3 a 31/12/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 492, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER à servidora Janaina Trevizan Andreotti Dantas, matrícula n. 
37774022, ocupante do cargo de Auditor de Serviços de Saúde, função Auditor de 
Serviços de Saúde, lotada na Diretoria de Controle, Avaliação e Auditoria, prorrogação 
de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, no período de 5 de dezembro de 
2018 a 2 de fevereiro de 2019, com base no § 1°, do art. 1º, da Lei n. 3.855, de 30 
de março de 2010. (Processo n. 27/003709/2018).

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 493, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

LOTAR a servidora Waldineia Auxiliadora da Silva Monteiro dos Santos 
matricula n. 6563, ocupante do cargo de Técnico de Saúde Pública I, na função Auxiliar 
de Enfermagem, cedida da Secretaria Municipal de Saúde de Corumbá - MS, com ônus 
para a origem, na SES, para:

Lotação Período de:

Desempenhar suas funções na Coordenadoria de Assistência 
Farmacêutica Especializada.

24/8 a 31/12/2018

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:Adicional por Tempo de Serviço.
LOTAÇÃO:CVISA.
SITUAÇÃO:Ativo.
INTERESSADO: 

Matricula Servidor Cargo/Função Processo
112203025 Janainne Moraes Vilela 

Escobar
Fiscal de Vigilância 
Sanitária/Fiscal de 
Vigilância Sanitária

27/003204/18

DECISÃO: Indefiro o pedido conforme previsto no disposto do § 3° do art 111, da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c § 3° do art. 44 da Lei n. 5.175, de 4 de abril de 
2018.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:Adicional por Tempo de Serviço.
LOTAÇÃO:CGPES.
SITUAÇÃO:Ativo.
INTERESSADO: 

Matricula Servidor Cargo/Função Processo
131498025 Cibele Ynae Webster Especialista de Serviços de 

Saúde/Gestor de Serviços de 
Saúde

27/000263/14

DECISÃO: Indefiro o pedido conforme previsto no disposto do § 3° do art. 111, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c § 3° do art. 44 da Lei n. 5.175, de 4 de abril 
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de 2018.
CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:Adicional por Tempo de Serviço.
LOTAÇÃO:CVISA.
SITUAÇÃO:Ativo.
INTERESSADO: 

Matricula Servidor Cargo/Função Processo
72261022 Wagner Martins Góes Fiscal de Vigilância Sanitária/

Fiscal de Vigilância Sanitária
27/001916/09

DECISÃO: Indefiro o pedido conforme previsto no disposto do § 3° do art. 111, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c § 3° do art. 44 da Lei n. 5.175, de 4 de abril 
de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:Adicional por Tempo de Serviço.
LOTAÇÃO:DIRETORIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA.
SITUAÇÃO:Ativo.
INTERESSADO: 

Matricula Servidor Cargo/Função Processo
37774022 Janaina Trevizan Andreotti 

Dantas
Auditor de Serviços 
de Saúde/Auditor de 
Serviços de Saúde

27/004386/08

DECISÃO: Indefiro o pedido conforme previsto no disposto do § 3° do art. 111, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c § 3° do art. 44 da Lei n. 5.175, de 4 de abril 
de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ASSUNTO:Adicional por Tempo de Serviço.
LOTAÇÃO:DIRETORIA DE CONTROLE, AVALIAÇÃO E AUDITORIA.
SITUAÇÃO:Ativo.
INTERESSADO: 

Matricula Servidor Cargo/Função Processo
125283026 Daniel Costa Milhomem Auditor de Serviços 

de Saúde/Auditor de 
Serviços de Saúde

27/001212/12

DECISÃO: Indefiro o pedido conforme previsto no disposto do § 3° do art. 111, da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, c/c § 3° do art. 44 da Lei n. 5.175, de 4 de abril 
de 2018.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

DESPACHO DO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

Averba-se o nome da servidora
Matricula De: Para: Lotação Processo n.

117625024 Elaine Regina 
Lemos dos Santos

Elaine Regina 
Lemos dos Santos 

Almeida
SES 27/003810/2018

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

Na Resolução “P” SES n. 449, de 03 de setembro de 2018, publicado no 
Diário Oficial n. 9.738, de 11 de setembro de 2018, página 66, que revogou a função 
de Gerente das Ações de Promoção da Qualidade de Vida/COGEPLAN/SES, da servidora 
MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO, foi feita a seguinte apostila:

Onde Consta: “... matrícula n. 57723021...”
Passe a Constar: “... matrícula n. 100662021...”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Secretário de Estado de Saúde

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

Na Resolução “P” SES n. 444, de 28 de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial 
n. 9. 739, de 12 de setembro de 2018, pagina 28, que Readaptou a servidora Sônia de 
Fátima Ribeiro Lopes, matricula n. 115818023, foi feita a seguinte apostila.

ONDE CONSTA: “...no período de 3 de agosto de 2018 a 29 de janeiro de 2018...”
PASSE A CONSTAR: “...no período de 3 de agosto de 2018 a 29 de janeiro de 

2019...”

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE SETEMBRO DE 2018.

Carlos Alberto Moraes Coimbra
Secretário de Estado de Saúde

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

Na Resolução “P” SES n. 468, de 13 de setembro de 2018, publicado 
no Diário Oficial n. 9.745, de 20 de setembro de 2018, página 28, AUTORIZAR o gozo 
de férias regulamentares do servidor ALCIDES ELOY REGIS JUNIOR, matrícula n. 
76377021, foi feita a seguinte apostila:

Onde Consta: “.. Período de Gozo: 
  15/10/18 – 13/11/18”

Passe a Constar: “.. Período de Gozo:
        01/10/18 – 30/10/18”

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

CARLOS ALBERTO MORAES COIMBRA
Secretário de Estado de Saúde

   
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 401 de 25 de setembro de 2018.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, 
de 27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 
045/2018, de 22 de janeiro de 2018, 

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores 
constantes no anexo a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 136 da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

Campo Grande, 25 de setembro de 2018.

                                   ESLI RICARDO DE LIMA
             Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 401 de 25 de setembro de 2018.
Matr. Nome Cargo Dias Processo Período P

472865021
DANIELE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE NÍVEL 
MÉDIO 15 31/401170/18

03/09/18 
A 

17/09/18
N

472865021
DANIELE 
RODRIGUES DOS 
SANTOS

ASSISTENTE DE NÍVEL 
MÉDIO 43 31/401170/18

18/09/18 
A 

30/10/18
S

122709022 FAUSTA ALVES 
FEITOZA COAM

AGENTE DE SERV. 
ORGANIZACIONAIS 60 31/001402/17

05/09/18 
A 

03/11/18
S

473008021 MANASSES ALVES 
DA SILVA

ASSISTENTE DE NÍVEL 
MÉDIO 15 31/401235/18

01/09/18 
A 

15/09/18
N

55730021 MARIA ERAMI DA 
SILVA DE SOUZA

TÉCNICO DE SERV. 
ORGANIZACIONAIS 15 31/001217/18

09/09/18 
A 

23/09/18
S

65021021
NILZETE 
ROCHA PAIXÃO 
MACHADO

AGENTE DE SERV. 
ORGANIZACIONAIS 30 31/200859/18

17/09/18 
A 

16/10/18
N

64203021 RAFAELA BERNAL TÉCNICO DE SERV. 
ORGANIZACIONAIS 20 31/001230/18

08/09/18 
A 

27/09/18
S

88427021
RAILA ARAUJO 
FERREIRA DA 
SILVA

ASSISTENTE DE SERV. 
ORGANIZACIONAIS 12 31/200322/18

27/08/18 
A 

07/09/18
N

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 402 de 25 de setembro de 2018.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IX, do Decreto nº 14.903, 
de 27 de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 
045/2018, de 22 de janeiro de 2018, 

R E S O L V E: 

Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, aos servidores 
constantes no anexo a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, de acordo com o artigo 114 da Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005.

Campo Grande, 25 de setembro de 2018.
         

          ESLI RICARDO DE LIMA
                Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 402 de 25 de setembro de 2018.
Matr. Nome Cargo Dias Processo Período P

5876022 ADRIANO GARCIA 
GERALDO

DELEGADO DE 
POLÍCIA 15 31/200850/18

23/08/18 
A 

06/09/18
N

96068023 ALEXANDRE 
MORAES LUGES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/200023/17

30/08/18 
A 

28/10/18
N

131200024 ALINE GONÇALVES 
SINNOTT LOPES

DELEGADO DE 
POLÍCIA 30 31/200677/18

01/09/18 
A 

30/09/18
N

424379022 CANDIDO RAFAEL 
LYRIO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 18 31/200847/18

31/08/18 
A 

17/09/18
N

128165023 CARLOS PETERSON 
CALVES MENDES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200701/18

01/09/18 
A 

30/09/18
S

59618023 CLAUDEMIR DE 
ARAUJO ARANTES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200161/18

06/09/18 
A 

05/10/18
S

69878022 CLEBER ALVES DOS 
SANTOS

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 14 31/200849/18

31/08/18 
A 

13/09/18
N

7738023 DIONATAN DOS 
SANTOS

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 02 31/200848/18

29/06/18 
A 

30/06/18
N

7738023 DIONATAN DOS 
SANTOS

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 88 31/200848/18

31/07/18 
A 

26/10/18
S
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4584023
EDILSON 
FERNANDES 
SOARES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 10 31/200856/18

14/09/18 
A 

23/09/18
N

118068024
EDIVALDO 
SALVADOR DO 
OURO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/200466/18

25/09/18 
A 

23/11/18
S

123664023 ELBIO QUEIROZ 
MENDES JUNIOR

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200306/18

24/08/18 
A 

22/09/18
N

97840023 ELVIO MEZA 
BERNAL

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200462/18

01/09/18 
A 

30/09/18
N

96872023 GEORGES LEMOS AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 07 31/200671/18

28/08/18 
A 

03/09/18
N

110147023
GLAYSON BEM 
HUOR DE PAIVA 
ARAUJO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 120 31/200854/18

30/08/18 
A 

27/12/18
N

115679024 IVANILDO LEMES 
DE OLIVEIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200294/18

04/09/18 
A 

03/10/18
N

106570025 LEXSANDER 
CARDOSO DA CRUZ

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/200855/18

13/09/18 
A 

11/11/18
N

51301024
MARIA DE FATIMA 
DE SOUZA B. 
FRANÇA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/000723/17

21/09/18 
A 

19/11/18
S

2828023 MARTINA AQUINO 
XIMENES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 43 31/000772/18

11/09/18 
A 

23/10/18
N

111949023 NELSON SANTOS 
DA COSTA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/201418/17

03/09/18 
A 

01/11/18
S

87959027 PAULA ADRIANA DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 31/200377/18

13/09/18 
A 

27/09/18
N

14506023 PAULO NILDEMAR 
VIEIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200248/18

03/09/18 
A 

02/10/18
N

78291024 QUITERIA SILVA 
PONTES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 12 31/200857/18

14/09/18 
A 

25/19/18
N

424473022 RAFAEL GRANDINE 
SALLES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200468/18

01/09/18 
A 

30/09/18
N

95959023
RAIMUNDO 
MENDES DE 
OLIVEIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200712/18

07/09/18 
A 

06/10/18
S

109874023
REINALDO 
FIGUEIREDO 
FERNANDES

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200853/18

14/09/18 
A 

13/10/18
N

432345022 SERGIO ADRIANO 
MORAES TRINDADE

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/201435/17

06/09/18 
A 

04/11/18
N

115342024
SULLIVAN 
PERICLES 
FERREIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 30 31/200327/18

07/09/18 
A 

06/10/18
S

130786023 VALDIR GABRIEL 
MARTINS

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 60 31/200705/18

05/09/18 
A 

03/11/18
S

120404022
VICENTE 
GONZALEZ 
BERMEJO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 20 31/200366/18

06/08/18 
A 

25/08/18
N

120404022
VICENTE 
GONZALEZ 
BERMEJO

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 05 31/200366/18

27/08/18 
A 

31/08/18
S

124279024 WALKIRIA ORTEGA 
PINTO BARBOSA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 31/200852/18

31/08/18 
A 

14/09/18
N

131582023 WESLEY DE 
FREITAS OLIVEIRA

AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 15 31/200846/18

28/08/18 
A 

11/09/18
N

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 406/2018 – de 26 de setembro de 2018.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
no uso de suas atribuições legais, prevista no artigo 3º, inciso XX do Decreto nº 14.903 
de 27 de dezembro de 2017 as quais foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP 
nº 045/2018 de 22 de janeiro de 2018,

R E S O L V E:
 
                        REVOGAR A PEDIDO o Contrato de Trabalho Temporário n.º 062/2017, 
de TÉRCIO ARÉVALO DE AQUINO Assistente de Nível Médio, matricula 473156021, 
convocado através do Edital nº 12/2017/SAD/SEJUSP, publicado no diário oficial nº. 
9.562 de 28 de dezembro de 2017, do Processo Seletivo Simplificado - SAD/SEJUSP/
ANM/2017, a contar de 27 de setembro de 2018. (Processo nº. 31/001399/2018). 

Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Publica

Resolução “P”/SEJUSP/MS/Nº 407 /18 - 26 de setembro de 2018

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de 
suas atribuições legais,

Resolve:

Investir a servidora ELAINE COELHO DE ARRUDA, no cargo Escrivão 
de Polícia Judiciária, prontuário n° 109825023, do Grupo Polícia Civil de Mato Grosso do 
Sul, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, conforme nomeação através 
do Diário Oficial n°. 6287, de 15 de julho de 2004, satisfeito os requisitos estabelecidos 
no artigo  68, da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005, com validade 
a contar de 21 de julho de 2004.  (Processo nº. 31/200.860/2018). Para fins de 
Regularização Funcional.

  Campo Grande, 26 de setembro de 2018

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 408/18 – de 27 de setembro de 2018.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso 
de suas atribuições legais prevista no artigo 3º Parágrafo IV do Decreto 14.903 de 27 
de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 
                        SUSPENDER para fins de regularização funcional, a fruição das férias 
do servidor ADRIAN SANTOS ALBUQUERQUE, Matrícula nº 119807023, ocupante do 
cargo de Agente de Polícia Judiciária, função de Escrivão de Polícia Judiciária, 1ª Classe, 
referente ao período de 2015/2016, o qual foi recebido o abono de férias no mês de 
junho/2018. Tornando sem efeito a RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/Nº 355 DE 24 
de agosto de 2018, publicado no Diário Oficial nº 9.728 de 27 de agosto de 2018 
pág.73. (Conforme Despacho nº 354/2018/CATE/SEJUSP, e  Despacho nº 45/2018/
ASSGAB/SEJUSP/MS – processo nº 31/200635/2018).

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2018.
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO DO SECRETARIO ADJUNTO DE ESTADO DE JUSTICA E SEGURANÇA 
PUBLICA, no uso de suas atribuições legais, prevista no artigo 3º, inciso V do Decreto nº 
14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução 
“P” SEJUSP nº 045/2018, de 22 de janeiro de 2018,

                                    Averba-se o nome do servidor
Matrícula De: Para: Processo

472868021
MARCELO AUGUSTO 

SEBASTIÃO
ANGEL MARCELO 

AUGUSTO 
SEBASTIÃO

31/001394/2018

2207023 LUCIANA HELENA DO 
AMARAL GONÇALVES

LUCIANA HELENA DO 
AMARAL GONÇALVES 

SALDANHA

31/200851/2018

37991022 LETÍCIA VIEIRA DA 
SILVA

LETÍCIA VIEIRA DA 
SILVA JORGE DE 

MELO

31/200858/2018

                                 Campo Grande-MS, 25 de setembro de 2018.

ESLI RICARDO DE LIMA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 074, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, 
de 19 de dezembro de 2005; 

Considerando o teor da Comunicação Interna nº328/18/IALF, protocolizado 
neste gabinete sob o nº 0930, em 26 de setembro de 2018,

R E S O L V E:

Designar o servidor FRANCIS PAES SAFFRAN, Perito Criminal, Primeira Classe, 
Prontuário nº 128600024, POC 312 Código 27016, para responder, sem prejuízo de suas 
funções habituais, nos termos do artigo 28, incisos VII e VIII e c/c o artigo 127, inciso IV 
da Lei Complementar nº. 114/2005, pela função de Coordenador de Divisão do Instituto 
de Análises Laboratoriais Forenses – IALF, símbolo DAPC-2, em substituição a Titular, 
a Perita Criminal Melisa Porto Tronchini, Classe Especial, prontuário nº77532022, no 
período de 26/09/2018 a 10/10/2018, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 25 de setembro de 2018.

     GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
     PERITA CRIMINAL

                          COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 075, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, 
de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº12.107, de 24 de maio de 2006; 

Considerando o teor da Comunicação Interna nº URPICX/SEJUSP/00002/2018 
recebida neste gabinete em 26/09/2018,

R E S O L V E:

Designar a servidora MAYARA RAMOS DE SOUZA MISUTSU, Perita Criminal, 
Terceira Classe, prontuário nº426485021, POC 314, Código 27018, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, pela Coordenação Regional da Unidade Regional de 
Perícia e Identificação de Coxim/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em 
substituição ao titular, o Perito Criminal Mateus Mandu Moreira, prontuário nº 104067022, 
no período de 08/10/2018 a 22/10/2018, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 26 de setembro de 2018.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” 1.004/MOV. /DGP-1/DGP/PMMS DE 27 DE SETEMBRO DE  2018.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 
1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto n. 1.091, de 12 de junho 
de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, o 1º Ten QAOPM SILVINO ANTONIO 
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MARTINS NETO, Mat. 88382021, do Comando Geral / Ajudancia-Geral / Campo 
Grande - MS para a Corregedoria-Geral PMMS / Campo Grande - MS.

(Solução a MSG DTA n. 182/GAB/18, de 25 set 18).

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 38837021

PORTARIA “P” Nº 015/GABCMTG/2018, DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VIII, XVII e XX do Art. 10 
da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014.

R E S O L V E:

Designar a Comissão Composta pelos Policias Militares abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, apresentar a elaboração de proposta e regulamentação do uso 
de Aeronaves Remotamente Pilotadas – RPAS (DRONES), a fim de padronizar e adequar 
no âmbito da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul o uso do equipamento 
na Instituição, nos termos de regulamentação já existente em Órgãos Federais, como: 
Agencia Nacional de Aviação Civil - ANAC, Departamento de Controle de Espaço Aéreo – 
DECEA e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. A presente Comissão tem o 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação, para apresentar a proposta 
de regulamentação.

Matricula Posto/Graduação Nome Unidade
93150021 Tenente-Coronel QOPM EDSON GUARDIANO DE OLIVEIRA GPA

31003021 Capitão QOPM WARDIVAN ALVES DE ARAUJO DINTEL

45161021 Capitão QOPM OLAVO HENRIQUE FERENSHITZ 
NOGUEIRA BPChoque

2849021 Capitão QOPM THELSON TAKESHI ISEKI KUMAGAI DINTEL

100677021 2º Tenente QOPM ALEXANDRE LAURO RECHE DE 
CASTILHO CTA

19993021 1º Sargento QPPM CICERO FABRINI DIAS DE ALMEIDA BPMA

128677021 Cabo QPPM THIAGO ALEXSANDRO BARRETO PM-5

24944021 Cabo QPPM WILLIAN SILVEIRA VIEIRA BPChoque

Palácio Tiradentes, em 25 de setembro de 2018.

WALDIR RIBEIRO ACOSTA
Comandante-Geral da Polícia Militar

Mat. 38837021

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 036/DGP/DGP-4/PMMS/2018.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 
1.148, de 13 de julho de 1981 c/c artigo 6º inciso IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho 
de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos termos do D.O. E 
n° 8381, página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:

Notificar, o EX-PM RENILSON BEZERRA, CPF 528.124.641-00, para comparecer 
à Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS, sito à Rua Desembargador Leão Neto do 
Carmo n° 1.203 – Parque dos Poderes – Campo Grande/MS, para tomar ciência acerca 
do processo n° 31/001474/2015, que versa sobre Anulação de Ato de Exclusão dos 
Quadros da PMMS. Após o prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da primeira publicação, 
o processo será encaminhado ao Arquivo Geral da Diretoria de Gestão de Pessoal/PMMS.

                           Campo Grande/MS, 25 de setembro de 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA – CEL QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS

Matrícula 58695022

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL Nº 035/DGP/DGP-4/PMMS/2018.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 
1.148, de 13 de julho de 1981 c/c artigo 6º inciso IX, do Decreto nº 1.091 de 12 de junho 
de 1981, por delegação ao Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS, nos termos do D.O. E 
n° 8381, página 74, de 27/02/2013, 

          R E S O L V E:

Notificar, os policiais militares abaixo relacionados para comparecerem à 
Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS, sito à Rua Desembargador Leão Neto do Carmo 
n° 1.203 – Parque dos Poderes – Campo Grande/MS, no prazo de cinco (05) dias úteis, 
com a finalidade de atender o item 01 da Solicitação nº 005/2018, de 30 de agosto de 
2018, da Corregedoria Geral do Estado/MS:

1. 1º TEN QAOPM RR LICINIO BUENO DE CAMARGO NETO, matrícula 98743021;
2. ST PM RR RINALDO SEVERO DE SOUZA, matrícula 68801021;
3. ST PM RR ALFREDO RICARDO CARNEIRO JAIME, matrícula 68692021;

                           Campo Grande/MS, 25 de setembro de 2018.

MARCIO AVALOS CABANHA – CEL QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal da PMMS

Matrícula 58695022

 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 292, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 
29, inciso I, do Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990 (Regulamento Geral), e 
da Portaria CBMMS/DP-1 n. 18, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 9.584, 
de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Autorizar o deslocamento para o exterior (Argentina), sem ônus para o Estado, de 
VALÉRIA ROCHA PIMENTEL - 3º SGT BM, matrícula n. 128.699-022, em viagem de caráter 

particular, no período de 2 a 9 de outubro de 2018 (Processo n. 31/502.289/2018).

CAMPO GRANDE - MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

FREDERICO REIS POUSO SALAS– CEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 288, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 
29, inciso I, do Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990 (Regulamento Geral), 
e da Portaria CBMMS/DP-1 n. 18, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 
9.584/2018, resolve:

Incluir JULIANA GIMENEZ RODRIGUES, CPF n. 094.690.181-33, natural de Ponta 
Porã-MS, nascida em 28 de julho de 2018, filha de Lucio Manoel Rodrigues e Josefina 
Gimenez de Rodrigues, conforme Certidão de Nascimento Matrícula n. 061804 01 55 
2018 1 00204 200 0083106 36, do Cartório do 2º Ofício da Comarca de Ponta Porã-MS, 
na condição de filha do 1º SGT BM LUCIO MANOEL RODRIGUES, matrícula n. 82.549-
021, lotado no 4º GBM/CBMMS, em Ponta Porã-MS, com fulcro no art. 47, § 2º, alínea “c”, 
da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 (Processo n. 31/502.244/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 291, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 
29, inciso I, do Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990 (Regulamento Geral), 
e da Portaria CBMMS/DP-1 n. 18, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS n. 
9.584/2018, resolve:

Incluir YASMIM KAUFFMANN MOURA, CPF n. 079.223.641-64, natural de Campo 
Grande-MS, nascida em 4 de novembro de 2008, filha de Robinson Kauffmann Lucas e 
Mônica de Lourdes Moura, conforme Certidão de Nascimento Livro “A-Aux-B” n. 045, 
Folha n. 073, Termo de Nascimento n. 13.273, do Cartório do 9º Ofício da Comarca 
de Campo Grande-MS, na condição de filha do CB BM ROBINSON KAUFFMANN LUCAS, 
matrícula n. 19.843-021, lotado no 3º SGBM/IND./CBMMS, em Nova Andradina-MS, com 
fulcro no art. 47, § 2º, alínea “c”, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 
(Processo n. 31/502.247/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 289, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas por meio do artigo 
29, inciso I do Decreto n. 5.698, de 21 de novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL) 
c/c com a Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no DOEMS 
n. 9.584/2018, resolve:

1. AUTORIZAR a averbação de 237 (duzentos e trinta e sete) dias de tempo 
de contribuição ao 2º TEN BM HOANDERSON GOMES DE SÁ, matrícula n. 62.717-
022, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Municipal de 
Previdência de Campo Grande – IMPCG n. 2930/2017, a serem computados para efeito 
de futura passagem para a inatividade, com fulcro no art. 131, inciso I; art. 132, incisos 
I e II, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990; c/c art. 1º, inciso I do 
Decreto n. 6.555, de 17 de junho de 1992 (Processo n. 31/502.245/2018).

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE MS - Período: 07.02.2008 a 
30.09.2008 – Tempo de Contribuição: 237 (duzentos e trinta e sete) dias - Função: 
Professor.

1.1 Deixar de computar 36 (trinta e seis) dias de tempo de contribuição prestado 
ao IMPCG, referente ao período de 01.10.2008 a 05.11.2008, por ter sido constatada 
concomitância com o tempo de contribuição prestado a Agência de Previdência Social de 
MS - AGEPREV, de acordo com o art. 135 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto 
de 1990 que veda a contagem de tempo de serviço público e ou da atividade privada, 
quando concomitantes.

2. AUTORIZAR a averbação de 2.017 (dois mil e dezessete) dias de tempo de 
contribuição ao 2º TEN BM HOANDERSON GOMES DE SÁ, matrícula n. 62.717-022, 
conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pela Agência de Previdência Social 
de MS - AGEPREV n. 509/2018, a serem computados para efeito de futura passagem 
para a inatividade, de acordo com o art. 131, inciso I, art. 132, incisos I e II, da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 c/c o art. 1º, inciso I, do Decreto n. 
6.555, de 17 de junho de 1992  (Processo n. 31/502.245/2018).

- POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – Período: 01.10.2008 a 09.04.2014 
– Tempo de Contribuição: 2.017 (dois mil e dezessete) dias - Função: Soldado PM.

2.1 Deixar de computar 19 (dezenove) dias de tempo de contribuição prestado 
a AGEPREV, referente ao período de 10.04.2014 a 28.04.2014, por ter sido constatada 
concomitância com o tempo de contribuição prestado ao Corpo de Bombeiros Militar de 
MS, no qual sua inclusão se deu no dia 10.04.2014, de acordo com o art. 135 da Lei 
Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990 que veda a contagem de tempo de 
serviço público e ou da atividade privada, quando concomitantes.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2018.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS

DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 488, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.
                                    
 O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                    
  Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, SIDNEY GONÇALVES, 
Investigador de Polícia Judiciária, 1ª Classe , matrícula nº 117567023,  da Delegacia 
Especializada de Repressão a Roubo a Banco e Resgate a Assaltos e Sequestros/MS 
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a Corregedoria Geral da Polícia Civil/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei 
Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.
                                                                              
MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 489, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO  DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

            Designar JOÃO DA SILVA MELO,  Escrivão de Polícia Judiciária, 
Classe Especial, matrícula nº 52828022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, para exercer a função de confiança de Chefe de Seção, símbolo 
DAPC-7, na Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, , em vaga prevista no Decreto nº 12.093, 
de 27 de abril de 2006, a contar da data da  publicação. 

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 490, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais;
                               
 Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo 
relacionados, relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, 
concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei 
Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de 
dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

MATR. NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO
109874023 Reinaldo Figueiredo 

Fernandes
Escrivão 
de Polícia 
Judiciária

1ª Corregedoria Geral 
da Polícia Civil/MS

3ª Delegacia de 
Polícia de Campo 
Grande/MS

110830024 Ana Paula de 
Oliveira

Investigadora  
de Polícia 
Judiciária 

3ª 3ª Delegacia de 
Polícia de Campo 

Grande/MS

Corregedoria 
Geral da Polícia 
Civil/MS

MARCELO VARGAS LOPES
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL 

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 090/2018, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

 A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 

 Conceder licença para tratamento da própria saúde a servidora Maria 
José Alves da Silva, matrícula 52043022, ocupante do cargo de Agente de Serviços 
Organizacionais, no período de 24/09/2018 a 08/10/2018, homologada pela Junta 
Médica, (Boletim nº 89295) em conformidade com o artigo 146 da Lei nº 1.102/90 com 
redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

PORTARIA “P” AGEHAB Nº. 091/2018, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

 A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 

 Conceder licença para tratamento da própria saúde ao servidor 
Gustavo Pinheiro da Silva Filho, matrícula 39123022, ocupante do cargo de Técnico 
Contábil, no período de 24/09/2018 a 23/10/2018, homologada pela Junta Médica em 
prorrogação (Boletim nº 89210) em conformidade com o artigo 146 da Lei nº 1.102/90 
com redação dada pela Lei 2.157 de 26 de outubro de 2000.

CAMPO GRANDE - MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 326, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER progressão funcional aos servidores relacionados no anexo desta 
Portaria, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro 
nos artigos 37 e 40, na redação dada pela Lei nº. 4.490 de 3 de abril de 2014, processo 
nº 31/600.913/2018.

ANEXO PORTARIA AGEPEN “P” N. 326, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018.
ÁREA: ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

MATRÍCULA NOME DATA DE 
ADMISSÃO

TOTAL 
EM 

DIAS

DES- 
CONTO

TOTAL 
EM 

DIAS

NÍVEL
VALIDADE

DE PARA

26894021 AGENOR GARCIA NAVARROS 01/09/1983 12813 0 12813 VII VIII 01/09/2018
40531022 ANA PAULA FERNANDES STRANG 09/09/2008 3673 0 3673 II III 09/09/2018
61743022 CLEOMAR SOARES RODRIGUES 09/09/1998 7326 0 7326 IV V 09/09/2018

ÁREA: ASSISTÊNCIA E PERÍCIA

MATRÍCULA NOME DATA DE 
ADMISSÃO

TOTAL 
EM 

DIAS

DES- 
CONTO

TOTAL 
EM 

DIAS

NÍVEL
VALIDADE

DE PARA

114880021 LÍGIA GONCALVES 01/09/2003 5508 0 5508 III IV 01/09/2018
55859021 LIGIA MARIA ASATO DORTA 09/09/1993 9152 0 9152 V VI 09/09/2018
2110022 MARIA GLORIA SOUZA DE DEUS 01/09/2003 5508 0 5508 III IV 01/09/2018

6524021 MARINÊS CONTI PROVIDEL 
SAVOIA 01/09/2003 5508 0 5508 III IV 01/09/2018

89582022 TANIA REGINA VERAO HARDEM 01/09/2003 5508 0 5508 III IV 01/09/2018

16411023 ZELANDIA APARECIDA PEREIRA 
RODRIGUES DE CASTILHO 05/09/2003 5504 0 5504 III IV 05/09/2018

ÁREA: SEGURANÇA E CUSTÓDIA

MATRÍCULA NOME DATA DE 
ADMISSÃO

TOTAL 
EM 

DIAS

DES- 
CONTO

TOTAL 
EM 

DIAS

NÍVEL
VALIDADE

DE PARA

25133022 JULIO CESAR THOMAZ RAMOS 09/09/2008 3673 0 3673 II III 09/09/2018
77356022 LUCIANO DA SILVA RAMOS 02/09/2008 3680 0 3680 II III 02/09/2018
87755022 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 03/09/2008 3679 0 3679 II III 03/09/2018

Campo Grande MS, 28 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

        Mat. 181.280-21

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 368 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção Médica nº. 
88402, datado de 18 de setembro de 2018;

Considerando que o parecer da junta médica indica a necessidade de readaptação 
temporária do servidor ENIR ADÃO SOARES DA SILVA, pelo período de 180 (cento e 
oitenta dias) dias;

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente o servidor ENIR ADÃO SOARES DA SILVA 
matrícula nº 14801021, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, 
do quadro permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de 14 de setembro de 2018 e término em 12 de março de 
2019, com fulcro no artigo 42 e inciso I do artigo 43 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, homologada licença 
inicial de readaptação funcional provisória em função administrativa, sem escala 
de plantão noturno, conforme parecer médico.

                                               Campo Grande – MS, 26 de setembro de 2018.
 

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

                                                   Mat.18128021  
                                                                  
PORTARIA AGEPEN “P” Nº.369 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais;

Considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção Médica nº. 
89171, datado de 26 de setembro de 2018;

Considerando que o parecer da junta médica indica a necessidade de readaptação 
temporária do servidor MARIA JOSÉ ZATORRE AMARAL, pelo período de 180 (cento 
e oitenta dias) dias;

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente a servidora MARIA JOSÉ ZATORRE AMARAL 
matrícula nº 17241022, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, 
do quadro permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de 23 de setembro de 2018 e término em 21 de março de 
2019, com fulcro no artigo 42 e inciso I do artigo 43 da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, homologada licença 
inicial de readaptação funcional provisória em função administrativa, conforme 
parecer médico.

                                               Campo Grande – MS, 26 de setembro de 2018.

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

Mat.18128021
 

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 370 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o diagnóstico médico exarado no Boletim de Inspeção 
Médica snº.87562, datado de 06 de setembro de 2018,
         

RESOLVE:

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante às servidoras 
pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, abaixo relacionadas, com fulcro no 
artigo 147, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo 
artigo 5º, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme homologação da Junta 
Médica Regional:

Prontuário Protocolo Servidora Função Período Junta Médica
467885023 31/651225/18 Regiany 

Barbosa de 
Lima

A.Penit 13/09/18 a 
10/01/19

Campo Grande

428684023 31/651256/18 Sofia 
Rodrigues 
da Silva

A.Penit 17/09/18 a 
14/01/2019

Campo Grande

127039022 31/651266/18 Betania 
Teixeira 
Santos

A.Penit 17/09/18 a 
14/01/19

Dourados

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat.18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº.371 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
         

RESOLVE:
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PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Gestante 
à servidora pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, conforme reza a Lei nº. 
3.855 de 30 de março de 2010, publicada no Diário Oficial de 31 de março de 2010:

Prontuário Protocolo Nome Função Período
130745024 31/651255/18 Adriana da Silva Alves A.Penit 13/10/18 a 

11/12/18
60114022 31/651259/18 Priscila Maria Satolo Machado A.Penit 09/10/18 a 

07/12/18

Aud de Oliveira Chaves
Diretor-Presidente

Mat.18128021                

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 372 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
         

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 
em pessoa da família dos servidores, com fulcro no artigo 136 e 146, da Lei nº 
1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da Lei nº 
2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados:

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

117614021 31/651226/18 Carolina 
Giatti Sodre 
Arruda 
Coelho

A.Penit 10 11/09/18 a 
20/09/18

Pr. C a m p o 
Grande

124198021 31/651251/18 Evelaine 
AlmeidA 
Mendonça

A.Penit 02 17/09/18 a 
18/09/18

In. Aquidauana

39142021 31/651265/18 Carlos 
Wagner 
Sanabria 
Schneider

A.Penit 30 21/09/18 a 
20/10/18

Pr. C a m p o 
Grande

122193021 31/651267/18 Viviane 
Aparecida 
Lino de 
Almeida 
Moreno

A.Penit 07 18/09/18 a 
24/09/18

In. C a m p o 
Grande

95254021 31/651278/
18

Celenir 
Ibertina 
Rodrigues 
de Souza 

A.Penit 01 18/09/18 a 
18/09/18

In. Três Lagoas

87785022 31/651275/18 Hilton 
Amaral 
Junior

A.Penit 03 17/09/18 a 
19/09/18

In. Cassilândia

Aud de Oliveira Chaves
                                              Diretor-Presidente
                                                Mat.18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 373 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 

na pessoa dos servidores, em caráter inicial e em prorrogação, com fulcro no artigo 
136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, 
da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados.  

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

121499021 31/651232/18 Adão Gomes 
Ribeiro

A.Penit 07 14/09/18 a 
20/09/18

Pr.. Campo Grande

111335023 31/651237/18 Ademilson 
Alves Ribeiro

A.Penit 60 08/09/18 a 
06/11/18

In. Dourados

60036021 31/651233/18 Anelize Lazaro 
de Lima

A.Penit 60 12/09/18 a 
10/11/18

In. Campo Grande

29626022 31/651244/18 Bruna Natalia 
da Silva Nicacio 
de Melo

A.Penit 20 12/09/18 a 
01/10/18

In. Dourados

14671022 31/651234/18 Carlos 
Henrique 
Figueiredo Lins

A.Penit 30 13/09/18 a
12/10/18 

In. Dourados

84134022 31/651230/18 Danyel da Silva A.Penit 13 01/09/18 a 
13/09/18

In. Campo Grande

43320021 31/651238/18 Erasmo de 
Souza

A.Penit 05 11/09/18 a 
15/09/18

In. Corumbá

47695021 31/651248/18 José Correa da 
Silva

A.Penit 30 20/09/18 a 
19/10/18

In. Aquidauana

69382022 31/651247/18 Juliana 
Almeida Tristão 
Vernochi

A.Penit 08 15/09/18 a 
22/09/18

Pr. Campo Grande

129687021 31/651228/18 Luciene 
Esteves Dantas 
Cardoso

A.Penit 15 04/09/18 a 
18/09/18

In. Nova Andradina

77911022 31/651235/18 Luiz Nilo Ojeda A.Penit 90 17/09/18 a 
15/12/18

Pr. Campo Grande

110976022 31/651246/18 Marcos Pereira 
Martins Junior

A.Penit 30 14/09/18 a 
13/10/18

Pr. Campo Grande

14672021 31/651242/18 Mauro Umberto 
Sitadini 
Campagnoli

A.Penit 01 14/09/18 a 
14/09/18

In. Dourados

36339021 31/651241/18 Osnirio Jose 
Mendes

A.Penit 13 13/09/18 a 
25/09/18

In. Dourados

25550024 31/651236/18 Rutiane de 
Moraes Sabino

A.Penit 15 11/09/18 a 
25/09/18

In. Campo Grande

60604022 31/651245/18 Thiago 
Gimenes

A.Penit 30 17/09/18 a 
16/10/18

In. Campo Grande

20688022 31/651227/18 Viviane 
Pinheiro Garcia

A.Penit 30 07/09/18 a 
06/10/18

Pr. Campo Grande

101897022 31/651240/18 Wanderson 
Rodrigues 
Filipowict

A.Penit 15 11/09/18 a 
25/09/18

In. Campo Grande

43902021 31/651253/18 Beatriz 
Modafari Martin

A.Penit 30 18/09/18 a 
17/10/18

Pr. Campo Grande

128922022 31/651252/18 Cledson 
Machado do 
Amaral

A.Penit 01 18/09/18 a 
18/09/18

Pr. Dourados

66423025 31/651250/18 Josecley 
Cristina Tasca

A.Penit 02 13/09/18 a 
14/09/18

In .Dourados

Aud de Oliveira Chaves 
                                                 Diretor-Presidente 

Mat.18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº374 de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 

na pessoa dos servidores, em caráter inicial e em prorrogação, com fulcro no artigo 
136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, 
da Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados.  

Prontuário Protocolo Nome Função Dias Período I n /
Pr

Concessão

76658021 31/651254/18 Silvana Souza 
de Queiroz

A.Penit 08 11/09/18 
a 
18/09/18

Pr. Campo 
Grande

122333021 31/651258/18 Khristian 
Andre Ribeiro 
Negri

A.Penit 14 13/09/18 
a 
26/09/18

In. Dourados

87399022 31/651257/18 José Antonio 
Garcia Sales

A.Penit 04 18/09/18 
a 
21/09/18

In. Três Lagoas

120897022 31/651261/18 Cristina Leal 
de Souza

A.Penit 19 10/09/18 
a 
28/09/18

In. Ponta Porã

133071023 31/651260/18 Everaldo 
Gomes Lubas

A.Penit 12 13/09/18 
a
24/09/18 

In. Ponta Porã

11031021 31/651264/18 Hugo Vacaro A.Penit 60 22/09/18 
a 
20/11/18

Pr. Campo 
Grande

74834022 31/651263/18 Neide 
Alvarenga 
Nunes

A.Penit 60 21/09/18 
a 
19/11/18

Pr. Campo 
Grande

109738022 31/651268/18 Rozania 
Pereira de 
Souza

A.Penit 24 17/09/18 
a 
10/10/18

Pr. Três Lagoas

468340022 31/651269/18 Plinio Marcos 
Muller Lopes

A.Penit 90 20/09/18 
a 
18/12/18

In. Campo 
Grande

130719022 31/651277/18 Fabio Cesar 
Velasques

A.Penit 30 24/09/18 
a 
23/10/18

In. Campo 
Grande

61786021 31/651276/18 Gilson Rufino 
da Silva

A.Penit 30 22/09/18 
a 
21/10/18

Pr. Campo 
Grande

67031022 31/651274/18 Marta Abdo 
Merlone 
dos Santos 
Courbassier

A.Penit 30 17/09/18 
a 
16/10/18

In. Campo 
Grande

95275021 31/651273/18 Patricia 
Aparecida 
Beltrão 
Colete

A.Penit 20 14/09/18 
a 
03/10/18

In. Três Lagoas

121772021 31/651272/18 Renata Peres 
Azambuja

A.Penit 15 18/09/18 
a 
02/10/18

In. Campo 
Grande

23834022 31/651271/18 Rosivaldo 
João Batista

A.Penit 10 23/09/18 
a 
02/10/18

In. Três Lagoas

28310021 31/651270/18 Silvio 
Olegario de 
Araujo

A.Penit 30 24/09/18 
a 
23/10/18

Pr. Campo 
Grande

71433021 31/651280/18 João Rosa de 
Oliveira 

A.Penit 60 24/09/18 
a 
22/11/18

Pr. Campo 
Grande

14917021 31/651282/18 Manoel 
Nogueira 
Evaristo Filho 

A.Penit 30 28/09/18 
a 
27/10/18

Pr. Campo 
Grande

Aud de Oliveira Chaves 
                                                Diretor-Presidente 

Mat.18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 375, de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar, a servidora MARIA MADALENA FRANCO COENGA, prontuário nº 
100799022, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, da 
Função Privativa da Carreira Penitenciária, “Assistente II”, de Assistente do Conselho 
de Classificação e Tratamento da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 25 de setembro 
de 2018, em decorrência de sua aposentadoria, Portaria “P” AGEPREV n. 1.495, de 24 
de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial nº. 9.749, de 25 de setembro de 2018, 
página 72.

Campo Grande MS, 26 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                    Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 376, de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora MARIELI BOLETI GUARINI MONTEIRO, prontuário 
nº. 26212023, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, na 
Função Privativa da Carreira Penitenciária, “Assistente II”,  na função de Assessoria do 
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, a 
contar de 25 de setembro de 2018, na vaga decorrente da dispensa da servidora MARIA 
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MADALENA FRANCO COENGA, prontuário nº 100799022, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Administração e Finanças.

Campo Grande MS, 26 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                  Mat. 18128021

PORTARIA “P” AGEPEN Nº. 377, de 26 de setembro de 2018.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

 RESOLVE:

 Substituir a secretária do Conselho de Classificação e Tratamento/CCT, 
instaurada através da Portaria “P” AGEPEN Nº 93, de 14 de fevereiro de 2017, 
publicada no Diário Oficial nº 9.353, de 17 de fevereiro de 2017, pág. 48, da Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, 
servidora MARIA MADALENA FRANCO COENGA, prontuário nº. 100799022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, pela servidora ROSANI 
APARECIDA DE BARROS, prontuário nº. 64281024, Agente Penitenciário Estadual da 
área de Administração e Finanças, a contar de 25 de setembro de 2018.
 

Campo Grande/MS, 26 de setembro de 2018.
 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 378, de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar, o servidor CREONE DA CONCEIÇÃO BATISTA, prontuário nº 
48301021, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, da Função 
Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, 
de Diretor do Estabelecimento Penal de Cassilândia/MS, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 
27 de setembro de 2018.

Campo Grande MS, 26 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                   Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 379, de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor CREONE DA CONCEIÇÃO BATISTA, prontuário nº. 
48301021, Agente Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, na Função 
Privativa da Carreira Penitenciária, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, 
de Diretor da Penitenciária de Dois Irmãos do Buriti/MS, em decorrência da 
Aposentadoria  do servidor PAULO INVERSO ELIAS, prontuário nº 26646021, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, a contar de 27 setembro de 
2018.

Campo Grande MS, 26 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                    Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 380, de 26 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor BEN-HUR DE OLIVEIRA TENÓRIO, prontuário nº. 
75813023, Agente Penitenciário Estadual da área de Administração e Finanças, ocupante 
do cargo de Diretor do Estabelecimento Penal de Regime Semiaberto, Aberto e Assistência 
ao Albergado de Cassilândia/MS, sem prejuízos de suas funções acumular a função de 
Diretor do Estabelecimento Penal de Cassilândia, em decorrência da dispensa do servidor 
CREONE DA CONCEIÇÃO BATISTA, prontuário nº 48301021, Agente Penitenciário 
Estadual da área de Segurança e Custódia, a contar de 27 setembro de 2018.

Campo Grande MS, 26 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

                                                   Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN
No Despacho do Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário/MS, de 20 de março de 2018, publicado no Diário Oficial nº 9.620, de 22 
de março  de 2018, pagina  90, referente a Sindicância Administrativa Disciplinar nº. 
31/600043/2017, foi feita a seguinte apostila: 

Onde constou: “sansão de ADVERTÊNCIA”
Passe a constar: sanção de ADVERTÊNCIA

Campo Grande MS, 25 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGEPEN

No Despacho do Diretor-Presidente da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário/MS, de 10 de setembro de 2018, publicado no Diário Oficial nº 9.740, de 
13 de setembro  de 2018, pagina  47, referente a Sindicância Administrativa Disciplinar 
nº. 31/601813/2016, foi feita a seguinte apostila: 

Onde constou: “sansão de REPREENSÃO””
Passe a constar: sanção de REPREENSÃO

Campo Grande MS, 25 de setembro de 2018.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente

Mat. 18128021

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.505, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcionais e paridade, a Subtenente 
PM ANA MARIA DA SILVA MOURA, matrícula n. 112867021, símbolo 231/STE/5, código 
40015, com fulcro no art. 42 da Lei 3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com 
o art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e  art. 90, inciso II, todos da Lei Complementar 
n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008 (Processo n. 31/303174/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.506, DE  26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcional e paridade, o 1° 
Sargento BM GENILSON LEMOS TEIXEIRA, matrícula n. 73041021, símbolo 231/1SG/5, 
código 40037, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, 
combinado com o art.  54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, e art. 90, inciso II, todos 
da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/501606/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
            

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                     Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.507, DE  26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos proporcional e paridade, o 
1° Sargento BM GIVALDO APARECIDO SOARES, matrícula n. 67916021, símbolo 
231/1SG/5, código 40037, com fulcro no art. 42 da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 
2005, combinado com o art.  54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, e art. 90, inciso II, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/501647/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                      Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.508, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

TRANSFERIR, ex officio, para a reserva remunerada do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, 
o 1º Tenente BM WILSON PASSOS, matrícula n. 49568021, símbolo 231/1TE/7, código 
40034, com fulcro no art. 42, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, combinado 
com o art. 47, inciso II, art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso II e art. 91, inciso II, 
letra “a”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 (Processo n. 31/501314/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.
                                                        

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                        Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.509, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei 
n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017 combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

   CONCEDER pensão por morte à KELVIN FÉLIX ALBINO, na condição de filho 
maior universitário, beneficiário do ex-servidor falecido Nelson Albino, matrícula n. 
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16382022, que detinha o cargo de Soldado BM, símbolo 231/SD/4, código 40041, do 
Corpo de Bombeiros Militar, do Estado de Mato Grosso do Sul, em cumprimento a decisão 
judicial conforme Mandado de Segurança, n. 1407809-22.2018.8.12.0000 (Processo n. 
55/503287/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.510, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por invalidez, com provento integral e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, à servidora VIRGINIA RODRIGUES DA CUNHA, matrícula n. 102143023, ocupante 
do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária Classe 
Especial, símbolo 193/211/B3, código 40280, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 35, § 5° , combinado com art. 76 e art. 77, todos 
da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 31/200647/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

                                       JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1.511, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 
3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 5.101/2017, combinado com 
artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com 
proventos integrais e reajuste na mesma data,  em índice não inferior ao fixado para os 
benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, à servidora VALDENICE DE 
REZENDE SILVA ANTIGO, matrícula n. 66437021, ocupante do cargo de Professor, classe 
C, nível II, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
41, incisos I, II, III, e § 1°, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
29/051100/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

                                      JORGE OLIVEIRA MARTINS
                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV Nº 1.512 DE  26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 
3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

                                 
  R E S O L V E:

  Conceder afastamento, pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de 19 de 
setembro de 2018 a 03 de outubro de 2018, para tratamento da própria saúde, em caráter 
inicial, à servidora Ariana Barreto Leite Zanetta, ocupante do cargo em comissão de 
Gerência – Executiva e Assessoramento, símbolo DGA-4, matricula n. 100778022, lotada 
na Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 136 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pela Lei n. 2.157, de 26 
de outubro de 2000. (Processo n. 55/503874/2018).

     CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.                                                   
                

                             JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N. 261, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 Designar o servidor Arnaldo Santiago Filho, matrícula n. 133885021, para a função 
de FISCAL e da servidora Rosemeire Lander Borges Cardoso, matrícula n. 109075021, para 
a função de FISCAL SUBSTITUTO do Contrato n. 039/2018, celebrado em 21/09/2018, 
entre a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul  –  
AGRAER e a empresa Flávio Henrique Severo Eirelli, publicado no Diário Oficial nº. 9749 
de 25/09/2018 com vigência até 18/06/2019, Processo nº 71/601021/2017, objetivando 
a aquisição de   02 (dois) ultrasson, por meio de registro de preços, em conformidade 
com as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I), para atender às 
necessidades da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, em 
atendimento ao Convênio/Contrato de Repasse n. 817691/2015.
 Compete ao Fiscal do Contrato o acompanhamento e fiscalização do fornecimento 
do objeto contratado, de acordo com o Edital, Cláusulas contratuais e Art. 67 da 
Lei 8.666/93, afim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam 
devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente quando necessário.

  CAMPO GRANDE-MS, 26 de setembro de 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 262, DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

 TORNAR SEM EFEITO a Portaria SECAP/TERRASUL, de 12 de dezembro de 1991, 
publicada no Diário Oficial n. 3199, de 17 de dezembro de 1991, pagina n. 33, na parte 

que autorizou averbação do tempo de serviço do servidor José Roberto Stefani. 

  CAMPO GRANDE-MS, 26 de setembro de 2018.

ANDRE NOGUEIRA BORGES
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 263 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Antônio Ayrton Morceli, matricula 
n. 10385022, ocupante do cargo/função Pesquisador, Classe F, Nível VI, pertencente 
ao Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de 
Desenvolvimento agrário e Extensão Rural, para o Nível VII, com fulcro no Art. 37 a Art. 
40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 3° da Lei Estadual n. 
5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 1° de janeiro de 2018, para fins de 
regularização funcional (Processo n. 21/200291/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2018.
                                  

ANDRE NOGUEIRA BORGES 
                                        Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGRAER N. 263 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER progressão funcional ao servidor Jorge Falção Petroni, matricula n. 
83332022, ocupante do cargo/função Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe G, Nível 
VII, pertencente ao Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Agência de Desenvolvimento agrário e Extensão Rural, para o Nível VIII, com fulcro no 
Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, combinado com o Art. 3° da Lei 
Estadual n. 5.166, de  5 de abril de 2018, com validade a contar 1° de janeiro de 2018, 
para fins de regularização funcional (Processo n. 21/200286/2015).

CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2018.

                                  ANDRE NOGUEIRA BORGES
                                        Diretor-Presidente

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

PORTARIA “P” IAGRO N. 271, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de ASSISTENTE 
INSPETORIA LOCAL de SIDROLÂNDIA - MS, o servidor MARCOS STEFANELLO 
ROCHA, Agente Fiscal Agropecuário, matrícula 76452021, com efeitos a contar da 
data da publicação.

Campo Grande/MS, 27 de Setembro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” IAGRO N. 272, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA 
ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar para exercer a Função de Confiança de INSPETOR LOCAL de 
BODOQUENA - MS, o servidor JUNIOR CEZAR KAWAKITA DE OLIVEIRA, Fiscal 
Estadual Agropecuário, matrícula 426602021, em substituição do titular Eloir Amaral da 
Rosa, matrícula 3100022, que encontra-se em Licença para Tratamento de Saúde, no 
período de 03/09/2018 a 17/10/2018.

Campo Grande/MS, 27 de Setembro de 2018.

LUCIANO CHIOCHETTA
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” N°024/2018 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO 
AO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a Licença Maternidade concedida 
à servidora KATHERINE ELIZABETH GALLEGOS VENERO DOS ANJOS matrícula nº 
88098023, ocupante do cargo Direção Executiva e Assessoramento, no período de 03 de 
outubro a 01 de dezembro de 2018, com fundamento no artigo 1º, da Lei nº 3.855, de 
30 de março de 2010.
 

Campo Grande (MS), 27 de setembro de 2018.
 

                             Márcio de Araújo Pereira
                           Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” FUNDECT N° 025/2018 DE 2 7 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO 
AO ENSINO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
FUNDECT, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

DIVULGAR, o gozo de férias da servidora EDNA LÚCIA SANTANA DE ARAÚJO  
matrícula nº 38234022  lotada na Fundação de Apoio e Desenvolvimento ao Ensino, 
Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul – FUNDECT, período aquisitivo 10 
de junho de 2016 a 09 de junho de 2017, gozo no  período de 21 setembro de 2018 a 06 
de outubro de 2018, com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
com redação dada pela Lei nº 2.964, de 23 de dezembro de 2004.
 

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

                                      Marcio de Araújo Pereira
                                          Diretor-Presidente 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria “P” FUNSAU nº 423 de 21 setembro de 2018

O Diretor–Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme o estabelecido na 
Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014; e no Decreto Estadual “P” nº 147 de 12 de 
janeiro de 2015. 

Resolve:

Republicar nova composição de membros da COMISSÃO DE FARMÁCIA E 
TERPÊUTICA DO HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, constituída 
através da Portaria “P” FUNSAU nº 241 de 13 agosto de 2015.

 Nome Matrícula Função
Adriana Almeida Gama Fernandes 476210021  Enfermeira
Alberto Cubel Brull Junior 47252023  Coordenador Linha Materno-

Infantil
Carmencita Sanches Lang 67586021  Representante Linha Oncológica
Fabiana Mesquita Roese 5673021  Membro Diretoria Administrativa
Fernanda Alves de Lima Gomes 117473021  Gerente de Segurança Assistencial
Marcia Maria Ferreira Baroni 128830021  Farmacêutica
Patricia Rubini 132382022  Representante Linha Pac. Crítico
Reginaldo Omido Junior 97920021  Representante Linha Cirúrgica
Rodrigo Nascimento Coelho 116396022  Médico da CCIH

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Justiniano Barbosa Vavas
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 415 de 25 de setembro de 2018.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no 
Decreto “P” n. 147, de 12 de janeiro de 2015, resolve: 

DESIGNAR a servidora Cristiane Dias Takata, matrícula 20525021, para 
desempenhar a função de Coordenadora da Coordenação de Faturamento no período de 
15/10/2018 a 29/10/2018 em substituição ao titular servidor Allan Marques de Aragão, 
matrícula 114662022, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 
64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU N. 414 de 25 de setembro de 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no 
Decreto “P” n. 147, de 12 de Janeiro de 2015, resolve: 

DESIGNAR o servidor João de Souza Oliveira Junior, matrícula 316892021, 
para desempenhar a função de Chefe na Chefia Administrativa da Coordenação de Apoio 
Diagnóstico e Terapêutico no período de 16/10/2018 a 30/10/2018 em substituição a 
titular servidora Rosângela Motta Tiburcio, matrícula 95237021, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

                                    

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 416 de 25 de setembro de 2018.
 

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 janeiro de 
2015, resolve:

           DESIGNAR a servidora Claudinéia Araújo Pereira matrícula 112372021, 
para desempenhar a função de Assessor na Assessoria da Diretoria Técnica Assistencial 
no período de 15/10/2018 a 29/10/2018 em substituição a titular servidora Juliana Laura 
Pereira de Oliveira matrícula 111837021, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

  CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 417 de 25 de setembro de 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 janeiro de 
2015, resolve:

           DESIGNAR a servidora Luciene Ferreira da Costa matrícula 128313022, para 
desempenhar a função de Coordenadora da Coordenadoria de Serviço de Arquivo Médico 
no período de 15/10/2018 a 29/10/2018 em substituição a titular servidora Elizabete 
Dutra de Andrade Duarte matrícula 53039021, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 419 de 25 de setembro de 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 Janeiro de 
2015, resolve:

           DESIGNAR, o Servidor Daniel Martins Pereira, matrícula n. 120501021 para 
desempenhar a função de Gerente na Gerência de Apoio Técnico Assistencial, em 
substituição a servidora Eliane Aparecida Rodrigues matrícula nr. 126296021, a partir 
de 01 de outubro de 2018, em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de abril 
de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 420 de 25 de setembro de 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido 
na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 Janeiro de 
2015, resolve:

           DESIGNAR, a Servidora Eliane Aparecida Rodrigues matrícula n. 126296021, 
para desempenhar a função de Gerente na Gerência Administrativa da Linha Assistencial 
Cardiovascular, em substituição a servidora Silmara Soler matrícula n. 123383021, a 
partir de 01 de outubro de 2018, em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de 
abril de 2014.

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU N. 421 de 25 de setembro de 2018.

         O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 
janeiro de 2015, resolve:

DESIGNAR, a servidora Rozicleide Nogueira Militão de Brito, matrícula n.85054021, 
para exercer a função de Gerente na Gerência de Endoscopia, a contar de 20/09/2018, 
em conformidade com o decreto nº 13.933, de 03 de abril de 2014.
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CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 422 de 26 de setembro de 2018.
 

          O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 
janeiro de 2015, resolve:

           DESIGNAR: A servidora Adriane Antonia Portilho Lourenço, matrícula n. 
86134022, para desempenhar a função de Coordenadora da Coordenadoria de Pronto 
Atendimento Médico no período de 19/11/2018 a 03/12/2018, em substituição a titular 
Marly Aparecida de Arruda Pereira Caxias matrícula n. 53503022, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. 

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU N. 426 26 de setembro de 2018
         

         O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 
janeiro de 2015, resolve:

             DESIGNAR o servidor Diogo Emmanuel Cabreira do Nascimento, matrícula n. 
130417021, para desempenhar a função de Coordenador da Coordenação de Gestão do 
Trabalho no período de 19/11/2018 à 03/12/2018 em substituição ao titular servidor 
João Adão da Cruz matrícula n. 38977022, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 428 de 27 de setembro de 2018

         O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o 
estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no Decreto “P” n. 147, de 12 
janeiro de 2015, resolve:

          DESIGNAR a Servidora Priscila Medina Rios Favero matrícula, n. 434686021, 
para desempenhar a função Chefia Administrativa da Coordenação de Assistência 
Farmacêutica, no período de 02/10/2018 à 16/10/2018 em substituição ao titular servidor 
Domingos Sávio de Lima, matrícula n. 73328021, durante suas férias regulamentares, 
com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.
               

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 427 DE 26 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no 
Decreto “P” n. 147, de 12 de Janeiro de 2015, resolve: 

Remanejar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, (Processo n. 
27/100732/2017).

Matrícula Servidor Função Setor Validade

84430022 Airton Alvarenga Enfermeiro
Gerência de 

Enfermagem do 
Ambulatório

19/09/2018

466497022 Ariane Ferreira de 
Castro Enfermeiro CTI Adulto 06/09/2018

CAMPO GRANDE-MS, 26 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

Portaria “P” FUNSAU n. 424 de 24 de setembro de 2018.

O Diretor-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto no 
Decreto n. 147, de 12 de janeiro de 2015. Em cumprimento a legislação e conforme 
orientação da Portaria n. 2.616 de 18 de agosto de 1988. 

Resolve:

Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Inventário do 
Material Permanente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul – FUNSAU, 
sob a presidência do primeiro:

Nome Matricula
Rogério Rocha Ribeiro 132043021
Agenor Vargas Rodrigues 60327021
Carlos Venâncio de Oliveira 126937023
Waldemir Souza Chaves 88566021
Alberto Lacerda Luna 75866021
Elias Rizo de Arruda 84050021
Nivaldo de Paula Gonçalves 133117021
Cleusa Aranda 58648021
Alessandra Beatriz de Oliveira 122622021
Ana Paula de Souza Borges 99476021

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FUNSAU Nº 425 DE 25 DE SETEMBRO DE 2018.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em 
conformidade com o estabelecido na Lei n. 4.640, de 24 de dezembro de 2014 e no 
Decreto “P” n. 147, de 12 de Janeiro de 2015, resolve: 

Exonerar a pedido, a servidora RENATA PARABOLI DA SILVA, matrícula n. 
476351021, ocupante do cargo Profissional de Serviços Hospitalares, função Médico – 
12h, classe 135/MO1/1/A, código 50062, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação Serviços de Saúde, com fulcro no 
Inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a contar de 
04 de Setembro de 2018. (Processo n. 27/101459/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 25 DE SETEMBRO DE 2018.

JUSTINIANO BARBOSA VAVAS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
MATO GROSSO DO SUL E DIRETOR-GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE MATO 
GROSSO DO SUL,
Assunto: Adicional de Insalubridade
Lotação: FUNSAU 
Situação: Da ativa
Interessado:

Matrícula Servidor Cargo Função Processo

74344021
Sandra Marina 

Marsiglia Duailibi 
Camillo

Profissional 
de Serviços 
Hospitalares 

Professor de 
Educação 

Física 
27/101733/2007

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 3.016/2018/NAT/SUGESF/
SAD. 

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2018.

Justiniano Barbosa Vavas
Diretor-Presidente

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

PORTARIA “P”/UEMS nº 779, de 26 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 57 do Regimento Geral, 
o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar FÁBIO AUGUSTO DE SOUZA SEABRA, matrícula nº 127742022, ocupante 
do cargo de Técnico de Nível Superior, nível III, código 60033, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Diretoria de Informática, no período 
de 14 de setembro a 05 de outubro de 2018, em substituição à titular Jéssica Bassani 
de Oliveira, matrícula nº 114982022, em Licença para Tratamento de Saúde, no período. 

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 780, de 26 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o art. 57 do Regimento Geral, 
o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar BRUNO CAPEIRO LOPES, matrícula nº 50952021, ocupante do cargo 
de Técnico de Nível Superior, nível II, código 60033, lotado na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela Diretoria de Informática, no período de 05 a 29 
de outubro de 2018, em substituição à titular Jéssica Bassani de Oliveira, matrícula nº 
114982022, em Licença para Tratamento de Saúde, no período. 
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ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

 PORTARIA “P”/UEMS nº. 781, de 26 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº. 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar no período de 24 de setembro a 08 de outubro de 2018, o gozo das 
férias interrompidas através da Portaria “P”/UEMS nº. 207, de 5 de março de 2018, 
publicada no Diário Oficial nº. 9.608, de 6 de março de 2018, à página 82, do servidor 
ROBSOM MARQUES DE AMORIM, matrícula nº. 112552021, ocupante do cargo de 
Técnico de Nível Superior, nível III, código 60033, lotado na Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

ADRIANA ROCHAS DE CARAVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 782, de 26 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21 do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Designar VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI, matrícula nº 121140021, 
ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, nível III, código 60033, lotada na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Pró-Reitoria de 
Administração e Planejamento, no período de 24 de setembro a 08 de outubro de 2018, 
em substituição ao titular Robsom Marques de Amorim, matrícula nº 112552023, em 
férias no período. (Processo nº 29/500823/2018).

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 783, de 27 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
nº 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII, do art. 21 do 
Estatuto, e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria “P”/UEMS, nº 778 de 25 de setembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial nº 9.751, de 27 de setembro de 2018, à página 58, que autorizou 
a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pela servidora INÊS DE SOUZA BARBA, 
matrícula nº 56812026, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, na função 
Técnico de Apoio a Educação Superior, nível III, código 60033, do Quadro Permanente da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul. (Processo nº 29/500335/2018)

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 784, de 27 de setembro de 2018.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no inciso XVI, do art. 
21 do Estatuto da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 

RESOLVE:

Delegar competência as servidoras a seguir relacionadas para desempenhar 
a função de Ordenador de Despesas junto ao Sistema Gestor de Diárias Estaduais e 
Federais e Especiais (SGDEF).

Matrícula Nome Cargo

56645022 Célia Jesus Araújo de Lima Assistente Técnico de Nível Médio

121140021 Vania Pereira Morassutti Benatti Técnico de Nível Superior

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor em exercício – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 785, de 27 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar os servidores abaixo relacionados, lotados na Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul, a ausentar-se do País, no período de 28 de setembro a 10 de 
outubro de 2018, para realizar Visita Técnica nas Universidades Américas “Massachussts 
Institute of Technology (MIT)” e “Harvard University”, Estados Unidos, sem ônus para a 
UEMS.

Nome
Matrícula Cargo Nível/Código

Ademir dos Anjos
115553021

Professor de Ensino 
Superior V/60082

Daniela Cristina Manfroi Rodrigues
427754021

Professor de Ensino 
Superior IV/60082

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº 786, de 27 de setembro de 2018.

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria 
n.º 81 de 30 de agosto de 2016, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 2.583, 
de 23 de dezembro de 2002,

RESOLVE:

Autorizar o servidor abaixo relacionado, lotado na Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, a ausentar-se do País, no período de 1º a 08 de outubro de 2018, para 
apresentação de trabalho e participação no evento “48th Annual Frontiers in Education 
(FIE) Conference”, na California, Estados Unidos, sem ônus para a UEMS.

Nome
Matrícula Cargo Nível/Código

Jorge Marques Prates
428006021 Professor de Ensino Superior III/60082

ADRIANA ROCHAS DE CARVALHO FRUGULI MOREIRA
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Republica-se por ter constado erro no original publicado no Diário Oficial nº 
9.656, de 16/05/2018, à página 51.

PORTARIA “P”/UEMS nº 407, de 15 de maio de 2018.

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do 
Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos da Lei nº 
2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº 
29/500335/2018.

RESOLVE:

Autorizar o Registro de Tempo de Contribuição, requerido pela servidora INÊS DE 
SOUZA BARBA, matrícula nº 56812026, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, 
na função Técnico de Apoio à Educação Superior, nível III, código 60033, do Quadro 
Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação 
abaixo:

I - Para todos os efeitos, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, combinado com o art. 33 da Constituição do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sendo:

a) 167 (cento e sessenta e sete) dias, correspondentes ao período de 15/02/1981 
até 31/07/1981, referentes ao período de contratação CLT para exercer o cargo 
de Assistente de Administração;

b) 120 (cento e vinte) dias, correspondentes ao período de 20/02/1984 até 
18/06/1984, referentes ao exercício da função de professora convocada na SED;

c) 16 (dezesseis) dias, correspondentes ao período de 02/08/1984 até 
17/08/1984, referentes ao exercício da função de professora convocada na SED;

d) 120 (cento e vinte) dias, correspondentes ao período de 20/08/1984 até 
17/12/1984, referentes ao exercício da função de professora convocada na SED;

e) 347 (trezentos e quarenta e sete) dias, correspondentes ao período de 
21/02/1985 até 02/02/1986, referentes ao período de Admissão Lei 274/81, para 
exercer a função de Professora;
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f) 16 (dezesseis) dias, correspondentes ao período de 12/08/1986 até 27/08/1986, 
referente ao exercício da função de professora convocada na SED;

g) 88 (oitenta e oito) dias, correspondentes ao período de 26/09/1989 até 
22/12/1989, referentes ao exercício da função de professora convocada na SED;

h) 64 (sessenta e quatro) dias, correspondentes ao período de 21/02/1990 até 
25/04/1990, referentes ao exercício da função de professora convocada na SED;

i) 215 (duzentos e quinze) dias, correspondentes ao período de 21/05/1990 até 
21/12/1990, referentes ao exercício da função de professora, em período de 
aulas complementares, na SED;

j) 11 (onze) dias, correspondentes ao período de 22/12/1990 até 01/01/1991, 
referentes ao exercício do Cargo de Professora na SED;

k) 07 (sete) dias, correspondentes ao período de 02/01/1991 até 08/01/1991, 
referentes ao exercício da função de professora, em período de aulas 
complementares, na SED;

l) 68 (sessenta e oito) dias, correspondentes ao período de 09/01/1991 até 
17/03/1991, referentes ao exercício do Cargo de Professora na SED;

m) 289 (duzentos e oitenta e nove) dias, correspondentes ao período de 
18/03/1991 até 31/12/1991, referentes ao exercício da função de professora, em 
período de aulas complementares, na SED;

n) 4.706 (quatro mil setecentos e seis) dias, correspondentes ao período de 
01/01/1992 até 18/11/2004, referentes ao exercício do Cargo de Professora na 
SED.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor em Exercício – UEMS

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Luciano Montali
PRIMEIRA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Júlia Fumiko Hayashi Gonda
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Angela Rosseti Chamorro Belli
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDORA-GERAL: Geni Tibúrcio Zawierucha

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA “S” DPGE n. 402/2018, DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso da competência que 
lhe confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 
2005, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, para comporem a Escala de Plantão Administrativo, conforme especificado no 
quadro:

MATRÍCULA SERVIDOR UNIDADE PERÍODO

5507197-3 Arianna Cavalcante de Oliveira AMC 1º a 31/10/2018

5500966-3 Diego Carvalho de Souza BELMAR 1º a 30/11/2018

5511042-3 Gabriel Godoi de Paula BELMAR 1º a 31/12/2018

Campo Grande, 27 de setembro de 2018.

LUCIANO MONTALI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DO EMPENHO Nº 738/2018
PROCESSO Nº 33/007.069/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO n. 012/DPGE/2018
FAVORECIDO: CIST - Consultoria, Inovação e Soluções em Tecnologia Eireli
OBJETO: Contratação direta, por Dispensa de Licitação, para fins de aquisição de 
microfones sem fio, digitais, para atender a demanda da Defensoria Pública do Estado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei n. 8.666/93 e alterações, do art. 
2º, inciso II e art. 5º, inciso I, ambos, da Resolução DPGE n. 12/07.
VALOR TOTAL: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33901.03.122.0007.2894.0001;
- Natureza de Despesas: 449052.33; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
DATA DO EMPENHO: 26/09/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

Republica-se por incorreção matéria publicada no D.O 9.750, de 26/09/2018, 
Página 66.
EXTRATO DO EMPENHO Nº 735/2018
PROCESSO Nº 33/007.039/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/DPGE/2018
FAVORECIDO: M2RE Comércio de Eletrônicos Ltda
OBJETO: Equipamentos de processamento de Dados. Requisição n. 9
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei n. 10.520, de 2002 e da Resolução 
DPGE n. 064/2014, alterada pela Resolução DPGE n. 098/2015, da Complementar n. 
123/06, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014 e da Lei n. 8.666/93 e alterações, 
subsidiariamente. 
VALOR TOTAL: R$ 6.126,00 (Seis mil cento e vinte e seis reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- Funcional Programática: 33901.03.122.0007.2894.0001;
- Natureza de Despesas: 449052.35; 
- Fonte de Recurso: 0240000000;
DATA DO EMPENHO: 24/09/2018
ORDENADOR DE DESPESA: Angela Rosseti Chamorro Belli

PRIMEIRO ADENDO AO EDITAL DE LICITAÇÃO
A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
do Coordenador de Licitações nomeado pela PORTARIA “S” DPGE nº 313/2018, de 17 de 
junho de 2018, para conhecimento de todos os interessados, informa as alterações do 
edital, nos seguintes termos: 
1 – Alterar a data de abertura do Pregão descrita no “Recibo” e no subitem “2.1” do 
edital, passando a constar:
“Dia: 16 de outubro de 2018
Horário: 09h30min (horário de Brasília/DF)”
2 – Alterar a especificação do Tablet descrita no item 5 – Especificação dos Itens - 
subitem 18, do Termo de Referência – Anexo I do edital, passando a constar:

18

Tablet
Tablet tamanho da tela: no mínimo de 10 polegadas; processador: octa 
core; sistema operacional: android 5.0 ou superior; memória flash: 
no mínimo 16GB; conexões: wi-fi e bluetooth; GPS; 4g (quad band); 
resolução da câmera: no mínimo 8.0 mp / 0.3 mp; grava vídeos: sim. 
Características gerais:  no mínimo 16GB de memória interna, expansível 
até 200GB com cartão microSD; leitor e editor de documentos office; 
teclado inteligente; agenda de compromissos; alarme/despertador; 
calendário; cronômetro; hora mundial. Com carregador e cabo usb. 
Garantia 12 meses 

As demais condições permanecem inalteradas. 
Campo Grande, 27 de setembro de 2018.
Maria Auxiliadora Toledo Vilalva
Pregoeira - PORTARIA “S” DPGE nº 313/2018

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2018 AO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 001/DPGE/2017
Processo n. 33/000.158/2017
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS 
e Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Direitos 
Humanos, Assistência Social e Trabalho – SEDHAST.
Objeto: Prorrogação de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 001/DPGE/2017.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de Técnica Mútua n. 001/DPGE/2017 por 
mais 12 (doze) meses, com início da prorrogação da vigência em 05/09/2018 e término 
em 04/09/2019.
Fundamentação Legal: artigos 57, inciso II, e 116, ambos da Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos artigos 3º, inciso X, e 8º, §2º, ambos do Decreto Estadual 
n. 11.261/03 e na Cláusula Sexta – Da Vigência, do Termo de Cooperação Técnica n. 
001/DPGE/2017.
Valor: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2018 ao Termo de Cooperação Técnica n. 001/
DPGE/2017 não acarretará despesas para qualquer um dos Partícipes, exceto as 
obrigações previstas na cláusula quarta do Termo de Cooperação original.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2018 passa a fazer parte 
integrante e inseparável do Termo de Cooperação Técnica n. 001/DPGE/2017, ficando 
ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições.
Data da Assinatura: 05 de setembro de 2018.
Assinam: Luciano Montali e Elisa Cleia Pinheiro Rodrigues Nobre.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 001/DPGE/2018 AO
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 002/DPGE/2017
Processo n. 33/000.266/2017
Partícipes: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e 
Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e 
Cidadania de Mato Grosso do Sul – SECC/MS, por meio do Centro de Referencia em 
Direitos Humanos de Prevenção e Combate a Homofobia – CENTRHO.
Objeto: Prorrogação de vigência do Termo de Cooperação Técnica n. 002/DPGE/2017.
Vigência: Fica prorrogada a vigência do Termo de Técnica Mútua n. 002/DPGE/2017 por 
mais 12 (doze) meses, com início da prorrogação da vigência em 21/09/2018 e término 
em 20/09/2019.
Fundamentação Legal: artigos 57, inciso II, e 116, ambos da Lei Federal n. 8.666/93 
e alterações posteriores, nos artigos 3º, inciso X, e 8º, §2º, ambos do Decreto Estadual 
n. 11.261/03 e na Cláusula Quarta – Da Vigência, do Termo de Cooperação Técnica n. 
002/DPGE/2017.
Valor: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2018 ao Termo de Cooperação Técnica n. 002/
DPGE/2017 não acarretará despesas para qualquer um dos Partícipes, exceto as 
obrigações previstas na cláusula segunda do Termo de Cooperação original.
Vinculação e Ratificação: O Termo Aditivo n. 001/DPGE/2018 passa a fazer parte 
integrante e inseparável do Termo de Cooperação Técnica n. 002/DPGE/2017, ficando 
ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições.
Data da Assinatura: 19 de setembro de 2018.
Assinam: Luciano Montali, Athayde Nery de Freitas Júnior, Frank Rossatte da Cunha 
Barbosa e Neuza Araújo da Silva Lima.,
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MUNICIPALIDADES
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2018 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 077/2018

Adjudico e Homologo o resultado do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 077/2018, tendo como objeto SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS 
para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos (odontológicos hospitalar, laboratorial, 
fisioterápicos) da Secretaria Municipal de Saúde de Água Clara (MS), conforme edital e 
seus anexos.
EMPRESA VENCEDOR NO MENOR VALOR: SUPRIMED COMERCIO DE MATERIAIS 
MEDICOS, HOSPITALAR E LABORATORIAL LTDA EPP – VALOR TOTAL: R$ 99.099,96 
(noventa e nove mil e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). VALOR TOTAL 
DA EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA: 99.099,96 (noventa e nove mil e noventa 
e nove reais e noventa e seis centavos), os preços registrados neste  procedimento 
terão validade de 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato da Ata de 
Registro de Preço.

Água Clara/ MS, 27 de setembro de 2018.
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ

Prefeito Municipal

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n° 159/2018 - Tomada de Preço nº 12/2018

O Município de Água Clara/MS, por meio do Prefeito Municipal o Sr. Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais, considerando que foram realizados todos os 
procedimentos legais e necessários relativos ao processo acima identificado, conforme 
julgamento do Presidente Comissão Permanente de Licitação e seus Membros. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para implantação de (subestação) posto de 
transformação trifásico 75kva 13.8kv, e melhoria na rede elétrica, interna existente, no 
Estádio Municipal Gabriel Ferreira nas condições especificadas no memorial descritivo, 
edital e seus anexos. EMPRESA VENCEDORA no Menor Valor Global: Lopes & Lopes 
Prestadora de Serviços Elétricos LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 28.870.142/0001-
29, no menor valor global de R$ R$ 48.095,00 (quarenta e oito mil, e noventa e cinco 
reais). RESOLVE: ADJUDICAR E HOMOLOGAR a deliberação do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e seus Membros, para a emissão do CONTRATO na forma de 
Tomada de Preço, conforme as determinações da Lei 8.666/93 e demais alterações. Ao 
Departamento de Licitação pa ra as providências pertinentes; Publique-se na forma legal. 
Água Clara – MS, 27 de setembro de 2018.

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 008/2017/
FNDE/MEC - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2017.
Processo Administrativo Nº 170/2018 – Contrato Administrativo Nº 182/2018.
“Comun icado de autorização n°. 3349/2018 – CGARC/DIRAD/FNDE e Comunicado 
interno da Secretaria Municipal de Educação n°. 123/2018.” PARTES: Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS e a empresa Marcopolo S/A. O BJETO: Aquisição de veículos 
de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), 
em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram 
este instrumento, independente de transcrição, conforme termo de compromisso PAR 
N°. 201801377-4 e solicitação SIGARP N°. 80034. VALOR: Dá-se a este contrato o valor 
global de R$ 271.500,00 (duzentos e setenta e um mil, e quinhentos reais). VIGÊNCIA: 
O contrato terá vigência a contar da data da assinatura do Contrato, por um período de 
06 (seis) meses. Data da assinatura: 27/09/2018. ASSINANTES: Contratante: Prefeitura 
Municipal de Água Clara - Edvaldo Alves de Queiroz – Prefeito Municipal. Contratada: 
Marcopolo S/A.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS

Resultado do Pregão Presencial 059/2018.
Processo administrativo 065/2018
Empresa participante: Cicero de Souza CNPJ: 10.893.314/0001-14
Empresa vencedora: Cicero de Souza CNPJ: 10.893.314/0001-14
Valor total: R$ 27.796,68
Objeto: seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública, objetivando 
a contratação de empresa para prestação de serviços relacionados à estrutura do 1º 
seminário e encontro cultural de Alcinópolis: “rota dos sítios arqueológicos”, conforme 
descrito no termo de referência.
Adjudico e homologo
Alcinópolis-MS, 26 de setembro de 2018.
Dalmy Crisóstomo da silva
Prefeito do município de Alcinópolis

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 273/2018 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018) 
PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: ALEXANDRE BREDA CALDAS - ME
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, que serão 
aplicados para a construção de unidades habitacionais no município de Anaurilândia, em 
atendimento ao convênio nº 28.276/2018, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes do Anexo IX – Proposta de Preços, parte integrante do Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0017.2011 – 33.90.30.00.00.00
VALOR: R$ 8.818,40 (oito mil, oitocentos e dezoito reais e quarenta centavos) 
PRAZO: 03 meses
DATA DA ASSINATURA:  14 de Setembro de 2018.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Alexandre Breda 
Caldas, da empresa ALEXANDRE BREDA CALDAS – ME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 274/2018 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018) 
PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: ENIVALDO CHICALE FREITAS EIRELI - ME
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, que serão 
aplicados para a construção de unidades habitacionais no município de Anaurilândia, em 

atendimento ao convênio nº 28.276/2018, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes do Anexo IX – Proposta de Preços, parte integrante do Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0017.2011 – 33.90.30.00.00.00
VALOR: R$ 10.123,80 (dez mil, cento e vinte e três reais e oitenta centavos) 
PRAZO: 03 meses
DATA DA ASSINATURA:  14 de Setembro de 2018.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Enivaldo Chicalé 
Freitas, da empresa ENIVALDO CHICALE FREITAS EIRELI – ME

EXTRATO DE CONTRATO Nº 275/2018 
(PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2018) 
PARTES: CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Anaurilândia.
CONTRATADA: PRE-MOLDADOS CONCRECIA EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção, que serão 
aplicados para a construção de unidades habitacionais no município de Anaurilândia, em 
atendimento ao convênio nº 28.276/2018, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes do Anexo IX – Proposta de Preços, parte integrante do Edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0017.2011 – 33.90.30.00.00.00
VALOR: R$ 17.013,60 (dezessete mil, treze reais e sessenta  centavos) 
PRAZO: 03 meses
DATA DA ASSINATURA:  14 de Setembro de 2018.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Srª. Mariana 
Mendes Saraiva, da empresa PRE-MOLDADOS CONCRECIA EIRELI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA

RETIFICAÇÃO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO
Processo: Nº 3228 / 2018. Modalidade: Tomada de Preços N°. 15 /2018. Objeto: 
Recapeamento asfáltico com micro revestimento e sinalização - Etapa IV no Município 
de Brasilândia - MS, conforme condições e especificações constantes no Edital e Anexos. 
Considerando a publicação do aviso do edital supramencionado no diário oficial do estado 
em 26/09/2018 página 67, no diário oficial do município em 26/09/2018 página 13, 
que agenda a licitação para 15/10/2018, porém o arquivo disponibilizado no site do 
município em 26/09/2018 com julgamento para 15/10/2018 constou no edital a data para 
recebimento da documentação para 15/09/2018, porém retifica-se data de recebimento 
das documentações para o dia 15/10/2018 conforme publicações mencionadas acima. 
Brasilândia–MS, 27/09/2018. Carlos A. Ávila da Silva – Núcleo de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 179/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 52.527/2018-21
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS IMPRESSOS.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas vencedoras 
do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 120/2018, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos termos 
do subitem 11.5 e 11.8, no ato da assinatura será veri ficada a regularidade fiscal e 
trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h na 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM/SEGES, na Central de Atendimento ao 
Cidadão William Maksoud Filho, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n. 2.655, 
Anexo I, 1º Andar.
Campo Grande - MS, 27 de Setembro de 2018. 
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 75.661/2017-92
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO-HOSPITALARES 
(NEGATOSCÓPIO, OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, OXÍMETRO DE PULSO MESA, 
ELETROCARDIÓGRAFO E OUTROS).
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, CONVOCA os representantes das empresas vencedoras 
do certame em epígrafe, para assinatura da Ata de Registro de Preços n. 121/2018, 
no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da publicação do presente aviso, nos termos 
do subitem 11.5 e 11.8, no ato da assinatura será verificada a regularidade fiscal e 
trabalhista e, estando vencidas as certidões apresentadas no certame, a adjudicatária 
deverá reapresentá-las.
A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada das 08h às 11h e das 13h às 17h na 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação – DICOM/SEGES, na Central de Atendimento ao 
Cidadão William Maksoud Filho, situada na Rua Marechal Cândido Rondon, n. 2.655, 
Anexo I, 1º Andar.
Campo Grande - MS, 27 de Setembro de 2018. 
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação 

EXTRATO DO 1º TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 035/2017
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL N. 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51.207/2017-64
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 035/2017
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, tendo por base o 1º termo de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços n. 035/2017, torna público o CANCELAMENTO do preço registrado 
para o item abaixo:

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA
 PREÇO 

UNITÁRIO 

16 Captopril 25 mg Comprimido SANVAL CANCELADO

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação/DICOM
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EXTRATO DO 1º TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 008/2018
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL N. 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 51.764/2017-21
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 008/2018
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, tendo por base o 1º termo de cancelamento da Ata 
de Registro de Preços n. 008/2018, torna público o CANCELAMENTO do preço registrado 
para o item abaixo:

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA
 PREÇO 

UNITÁRIO 

17 Sulfato Ferroso 40 mg Comprimido NATULAB CANCELADO

Campo Grande-MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação/DICOM

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N. 74/2018
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS 
– AÇÃO JUDICIAL.
PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 76.679/2017-93
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 74/2018
Através de pesquisa de mercado realizada pela Diretoria-Geral de Compras e Licitação, 
identificamos sobre preço no valor registrado para os lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 da referida Ata de Registro 
de Preços. O Primeiro Termo de Revisão da Ata de Registro de Preços em epígrafe, que foi 
ratificado pelo representante legal da Administração e pelo Compromitente Fornecedor, 
tem por objeto alterar os valores registrados para os itens abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 16 do Decreto Municipal N. 12.480 de 11 de Novembro de 2.014, que 
vigorará como segue:
ONDE CONSTOU:

LOTE ITEM COMPROMITENTE FORNECEDOR PREÇO UNITÁRIO
1 1

C.L.R  COMERCIAL LTDA - EPP

R$0,92
2 1 R$2,69
3 1 R$3,29
4 1 R$2,65
5 1 R$2,65
6 1 R$1,44
7 1 R$1,59
8 1 R$1,95
9 1 R$2,65
10 1 R$2,82
11 1 R$2,65
12 1 R$2,69
13 1 R$2,69
14 1 R$2,09
15 1 R$2,65
16 1 R$2,64
17 1 R$2,62
18 1 R$2,68
19 1 R$2,62
20 1 R$2,82
21 1 R$2,68
22 1 R$2,62
23 1 R$2,69
24 1 R$2,64

PASSE A CONSTAR:
LOTE ITEM COMPROMITENTE FORNECEDOR PREÇO UNITÁRIO
1 1

C.L.R  COMERCIAL LTDA - EPP

R$0,71
2 1 R$1,30
3 1 R$1,36
4 1 R$1,31
5 1 R$1,36
6 1 R$1,31
7 1 R$1,31
8 1 R$1,31
9 1 R$1,30
10 1 R$1,44
11 1 R$2,06
12 1 R$1,36
13 1 R$1,10
14 1 R$1,44
15 1 R$1,36
16 1 R$1,36
17 1 R$1,44
18 1 R$1,36
19 1 R$1,44
20 1 R$1,36
21 1 R$1,30
22 1 R$1,36
23 1 R$1,44
24 1 R$1,36

Os demais termos permanecem sem alteração.
Campo Grande - MS, 27 de Setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

AVISO DE PRIMEIRO ADENDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56.364/2018-19
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - SESAU, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação - DICOM, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Município de Campo Grande, torna público a repetição 
e alteração no edital da licitação que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES (MONITOR DESFIBRILADOR/

DEA E DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO/DEA), PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DO SAMU E DAS UNIDADES DE SAÚDE DA REMUS.
ALTERAÇÃO 1: 
Alterar o edital na íntegra.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 15 de outubro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link - “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
As demais condições permanecem inalteradas.
O edital, adendos e demais avisos, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.capital.ms.gov.br no link - “transparência”.
Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS FURTADO VIEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

PRIMEIRO ADENDO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43.739/2018-17
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - SEGOV, através 
da Diretoria-Geral de Compras e Licitação - DICOM, por meio do Diário Oficial Eletrônico 
instituído como veículo oficial de publicação do Município de Campo Grande, torna público 
a alteração no edital da licitação que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE CONTAINERS E CAIXA DEJETO, PARA ATENDER OS EVENTOS REALIZADOS 
E APOIADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS – SEGOV.
ALTERAÇÃO 1: 
Alterar o edital na íntegra.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 15 de outubro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link - “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
As demais condições permanecem inalteradas.
O edital, adendos e demais avisos, encontram-se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.capital.ms.gov.br no link - “transparência”.
Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59.402/2018-12
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria-Geral 
de Compras e Licitação – DICOM, torna público para conhecimento dos interessados a 
SUSPENSÃO da licitação em epígrafe.
Campo Grande - MS, 26 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA
Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 185/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44.323/2018-26
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Diretoria 
- Geral de Compras e Licitação, torna público aos interessados, o RESULTADO da 
licitação tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ESCOVA 
DENTAL INFANTIL E CREME DENTAL PARA ATENDER A ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 
DE PREVENÇÃO E ATENÇÃO BÁSICA DAS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE/
REMUS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU, sendo 
os lotes adjudicados pela pregoeira e o procedimento homologado pelo Exmo. Senhor 
Prefeito em 25.09.2018, conforme parecer. 

LOTE EMPRESA V A L O R 
UNITÁRIO

1 (PRINCIPAL)
ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI - EPP

R$ 0,27
2 (RESERVADA) R$ 0,27
3 (EXCLUSIVA) R$ 1,00

Campo Grande - MS, 26 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA DRIELY DE MATOS VIEIRA FURTADO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 240/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67.506/2018-65
O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação/DICOM, torna pública a realização de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pelo Decreto Municipal nº 9.337/2005 e legislação correlata, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que se encontra aberta 
a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, tendo por objeto a 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO DO CORRENTE ANO, 
NA COR BRANCA, VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DO CENTRO DIA DE REFERÊNCIA 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 15 de outubro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link - “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA VIVIANY MEIRA CARDOSO
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 241/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35.092/2018-14
LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS, LOTES COM RESERVA DE COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI E LOTES COM COTA PRINCIPAL DE 75% 
(SETENTA E CINCO POR CENTO) DISPONÍVEIS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA.
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O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Diretoria-Geral de Compras e Licitação/DICOM, torna pública a realização de licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
pelo Decreto Municipal nº 9.337/2005, Lei Complementar nº 123/2006 e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que se 
encontra aberta a licitação acima referida, do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, tendo por 
objeto AQUISIÇÃO DE COLCHONETES VISANDO SUPRIR AS DEMANDAS DOS CENTROS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL/CEINFS E DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para o respectivo cadastramento junto ao Banco do Brasil 
S.A.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir de 08h45min do dia 15 de outubro de 2018.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 15 de outubro de 
2018.
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br, acesso Identificado no link - “licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
A íntegra do edital poderá ser obtida através do site acima.
Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA JOSÉ GUILHERME JUSTINO DA SILVA
Diretor-Geral de Compras e Licitação Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 027/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 73.110/2018-39
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público o resultado da HABILITAÇÃO da Concorrência 
supra, sendo todas as empresas habilitadas, quais sejam: AJOTA ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, GIMENEZ ENGENHARIA LTDA, ESCALA ENGENHARIA LTDA EPP, ND2 
ENGENHARIA-EIRELI-EPP, META CONSTRUTORA LTDA, GOMES & AZEVEDO LTDA EPP e 
LT CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. As razões que motivaram tal posicionamento 
encontram-se à disposição dos interessados na Ata 02 Privativa - Concorrência Nº 
027/2018. Os interessados poderão apresentar razões de recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data desta publicação.
Campo Grande - MS, 27 de setembro de 2018.
RALPHE DA CUNHA NOGUEIRA
Diretor-Geral de Compras e Licitação

LEONARDO BARBIRATO JÚNIOR
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Serviços nº 023/2018 - 
SMISP
Processo nº 15.258/2017 – Tomada de Preços nº 13/2017. Contrato de Repasse nº 
426.170-72.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.950.383/0001-
82.
Objeto: Contratação de Empresa especializada prestadora de Serviços Técnicos Sociais 
na área de Habitação de Interesse Social, para elaboração e Execução do Projeto de 
Trabalho Social – PTS e Plano de Desenvolvimento Sócio Territorial (PDST) no Projeto 
Habitacional Residencial Flamboyant III, no Município de Corumbá-MS.    
Valor Global: R$ 227.430,20 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais e 
vinte centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
16.451.0103 – PROCIDADÃO - CORUMBÁ
5174 – Construção e Infraestrutura do Complexo Habitacional Bairro Guatós
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso – 123.000
Ficha – 2396
Data da Assinatura: 25/09/2018
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos e Sra. Márcia Regina Flores Portocarrero de Almeida Serra – Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Serviços nº 024/2018 - 
SMISP
Processo nº 221.594/2017 – Tomada de Preços nº 10/2018. Contrato de Repasse nº 
0352.757-82/2011. 
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.950.383/0001-
82.
Objeto: Contratação de Empresa prestadora de Serviços na área Social para executar o 
Projeto de Trabalho Social – PTS no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida – PAC/
Empreendimento Casa Nova II, no Município de Corumbá-MS.    
Valor Global: R$ 506.670,79 (quinhentos e seis mil, seiscentos e setenta reais e setenta 
e nove centavos) 
Vigência: 13 (treze) meses
Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
16.451.0103 – PROCIDADÃO - CORUMBÁ
5174 – Construção e Infraestrutura do Complexo Habitacional 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso – 123.000
Ficha – 2396
Data da Assinatura: 26/09/2018
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos e Sra. Márcia Regina Flores Portocarrero de Almeida Serra – Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP.

Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Serviços nº 022/2018 - 
SMISP
Processo nº 15.256/2017 – Tomada de Preços nº 12/2017. Contrato de Repasse nº 
426.166-11. 
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.950.383/0001-
82.
Objeto: Contratação de Empresa especializada prestadora de Serviços Técnicos Sociais 
na área de Habitação de Interesse Social, para elaboração e Execução do Projeto de 
Trabalho Social – PTS e Plano de Desenvolvimento Sócio Territorial (PDST) no Projeto 
Habitacional Residencial Flamboyant II, no Município de Corumbá-MS.    
Valor Global: R$ 227.430,20 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais e 
vinte centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses

Dotação Orçamentária: 37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
37.10 - Secretaria Municipal e Infraestrutura e Serviços Públicos
16.451.0103 – PROCIDADÃO - CORUMBÁ
5174 – Construção de Infraestrutura do Complexo Habitacional Bairro Guatós
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros
Fonte de Recurso – 123.000
Ficha – 2396
Data da Assinatura: 25/09/2018
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos e Sra. Márcia Regina Flores Portocarrero de Almeida Serra – Empresa MP 
Assessoria, Consultoria e Serviços LTDA-EPP.

Aviso de Resultado de Licitação 
Pregão Presencial nº 095/2018- Processo nº 32.291/2018
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social. O Município Corumbá-MS, através do 
pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação supracitada, 
instaurado, visando à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (Hortifrutigranjeiros), 
tendo por vencedora a(s) empresa(s): 1)SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORMATICA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.596.082/0001-47, menores preços para os 
itens: item 04 no valor total de R$ 691,20, item 05 no valor total de R$ 2.640,00, item 
06 no valor total de R$ 3.603,60, item 08 no valor total de R$ 7.430,40, item 10 no 
valor total de R$ 686,40, item 11 no valor total de R$ 2.428,80, item 12 no valor total 
de R$ 1.466,40, item 13 no valor total de R$ 2.851,20, item 14 no valor total de R$ 
1.716,00, item 15 no valor total de R$ 1.958,40, item 16 no valor total de R$ 1.185,60, 
item 20 no valor total de R$ 3.590,40, item 24 no valor total de R$ 1.380,00, item 25 
no valor total de R$ 1.214,40, 2) SIMEIA A.H.M.MUSTAFA - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 24.602.765/0001-60, menores preços para os itens: item 03 no valor total de R$ 
412,80, item 07 no valor total de R$ 5.179,80, item 18 no valor total de R$ 6.955,20, 
item 23 no valor total de R$ 5.527,80, item 26 no valor total de R$ 4.243,20.
Item Fracassado: Item 01, Item 02, Item 09, Item 17, Item 19, Item 21 e Item 22.
CORUMBÁ /MS 27 de Setembro de 2018.
Luiz de Albuquerque Melo Filho / Pregoeiro - Equipe de Apoio.

Aviso de Licitação.
O Município de Corumbá – MS torna pública a abertura da Licitação, que será regida pela 
Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que especifica a legislação em vigor. 
Órgão: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Licitação: Concorrência nº 10/2018 - GELIC - Processo nº 32757/2018. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 
DE REVITALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO – INFRAESTRUTURA URBANA, 
RESTAURAÇÃO DO PAVIMENTO EM DIVERSAS RUAS DOS BAIRROS DOM BOSCO, 
CENTRO, UNIVERSITÁRIO, AEROPORTO, NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, POPULAR NOVA 
E CRISTO REDENTOR, no Município de Corumbá/MS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 09:00 horas do dia 06 de Novembro de 2018. Local: Prefeitura Municipal 
de Corumbá–MS, sala de licitação 1º andar - GELIC, situada na rua Gabriel Vandoni de 
Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS. Edital: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados, na Secretaria de Infraestrutura e  Serviços Públicos / Grupo Executivo 
de Licitações de Obras - GELIC, na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, pelo e-mail: 
gelic.obras@gmail.com, ou pelo telefone (67) 3234-3544. 
Corumbá / MS, 27 de Setembro de 2018.
(a) Osana de Lucca – Presidente do GELIC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 30/2018

Processo nº 2279/2018
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra de mestre 
de obras, pedreiro e servente de pedreiro, visando atendimento da Secretaria 
de Obras
O Município de Costa Rica, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade acima referida, nos 
termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo 
as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente de Licitação a Rua 
Ambrosina Paes Coelho, nº 228, centro, nesta cidade de Costa Rica – MS CEP 79.550-000 
fone 0xx67 3247-7037 ou 7075, até 24h antes da abertura do certame. A documentação 
de habilitação e a proposta de preço deverão ser entregues no dia 16 de outubro de 
2018 às 9h (horário local) na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, 
no endereço acima. 
O edital e anexos poderão ser retirados diretamente através do site http://www.
costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”. Ressaltamos que os 
licitantes devem preencher o recibo de retirada de edital e encaminhar no 
e-mail editais@costarica.ms.gov.br ou licita.costaricams@hotmail.com, e caso 
os licitantes que fizerem a retirada do edital, não remeter o recibo de retirada 
ao departamento de licitações, nos e-mails citados acima, exime totalmente 
o Município de Costa Rica/Departamento de Licitações, da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. Costa Rica, 26 de setembro de 2018.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 29/2018

Processo nº 2278/2018
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra para 
confeccionar guia de meio fio e sarjetas visando atendimento da Secretaria de 
Obras
O Município de Costa Rica, através da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade acima referida, nos 
termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo 
as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente de Licitação a 
Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, centro, nesta cidade de Costa Rica – MS CEP 
79.550-000 fone 0xx67 3247-7037 ou 7075, até 24h antes da abertura do certame. A 
documentação de habilitação e a proposta de preço deverão ser entregues no dia 16 de 
outubro de 2018 às 7h30 (horário local) na sala de reuniões da Comissão Permanente 
de Licitações, no endereço acima. 
O edital e anexos poderão ser retirados diretamente através do site http://www.
costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”. Ressaltamos que os 
licitantes devem preencher o recibo de retirada de edital e encaminhar no 
e-mail editais@costarica.ms.gov.br ou licita.costaricams@hotmail.com, e caso 
os licitantes que fizerem a retirada do edital, não remeter o recibo de retirada 
ao departamento de licitações, nos e-mails citados acima, exime totalmente 
o Município de Costa Rica/Departamento de Licitações, da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. Costa Rica, 26 de setembro de 2018.

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL
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AVISO DE CREDENCIAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 08/2018
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 2231/2018
OBJETO: Contratação de operadoras, mediante o credenciamento, para que 
forneçam mecanismos e ferramentas para auxiliar no serviço de arrecadação 
de tributos municipais, por meio de pagamento via cartão de débito e crédito, 
conforme Lei Municipal nº 1.419/2018 e Decreto Municipal nº 4.551/2018
Período de recebimento dos documentos: 28/09/2018 à 15/10/2018 das 07:00h às 
11:00h e das 13:00h às 17:00h nos dias úteis (1ª chamada).
Local para retirada do edital: Departamento de Licitações, localizado na sede da Prefeitura 
Municipal de Costa Rica, sito `Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro.
O Município de Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 13.735/2018 e alterações, torna 
público que nas datas, horários e local acima assinalados, fará realizar o recebimento 
dos documentos para o credenciamento de empresas para o objeto acima citado.
A sessão de abertura dos envelopes das empresas que manifestaram interesse no 
credenciamento, será realizado dia 16 de outubro de 2018 às 10h30 – horário 
local, na sala de licitações do Paço Municipal. Os interessados poderão obter o edital 
detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima citado, até 24 (vinte e quatro) horas antes ao horário da 
abertura das propostas. 
O edital e anexos poderão ser retirados diretamente através do site http://www.
costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”. Ressaltamos que os 
licitantes devem preencher o recibo de retirada de edital e encaminhar no 
e-mail editais@costarica.ms.gov.br ou licita.costaricams@hotmail.com, e caso 
os licitantes que fizerem a retirada do edital, não remeter o recibo de retirada 
ao departamento de licitações, nos e-mails citados acima, exime totalmente 
o Município de Costa Rica/Departamento de Licitações, da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de 
quaisquer informações adicionais. Costa Rica, 24 de setembro de 2018

Tamires Paulina dos Santos Morais
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

AVISO
RECURSO ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA Nº 002/2018. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 554/2018. 
O MUNICÍPIO DE COXIM, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitações, nomeada através do Decreto Municipal nº 011/2018 
de 08 de janeiro de 2018, vem informar aos interessados acerca do recebimento de 
Recurso Administrativo relativo ao processo licitatório em epígrafe interposto pela, 
empresa, PAINERAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, razão pela qual, 
consoante o disposto no art. 109, § 3º da Lei nº 8.666/93, DECLARA, aberto o prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação no Diário Oficial do Município para a 
apresentação de contrarrazões, na tese de impugnação dos mesmos.
Coxim-MS, 27 de Setembro de 2018.
NIUZA DE SOUZA SILVA
PRESIDENTE DA CPL

O MUNICIPIO DE COXIM-ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da 
CPL(comissão permanente de licitação) nomeada pelo Decreto Municipal nº 011/2018 
de 08 de janeiro de 2018, TORNA SEM EFEITO o aviso de reabertura de sessão pública 
para abertura e julgamento das propostas publicado no dia 27 de Setembro de 2018, 
pagina 62 do Diário oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.
CONCORRÊNCIA 002/2018
EDITAL Nº 076/2018.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº554/2018
Coxim-MS, 26 de Setembro de 2018.
NIUZA DE SOUZA SILVA
PRESIDENTE CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

AVISO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS N° 012/2018.O MUNICÍPIO DE 
IVINHEMA/MS, através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público, que 
fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações: PROCESSO LICITATÓRIO N° 215/2018 – TOMADA DE PREÇOS 
N° 012/2018. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para a execução 
da obra de DUPLICAÇÃO SAÍDA PARA ANGÉLICA, CONSTRUÇÃO DE ROTATÓRIAS 
E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, nas Avenidas Brasil e Clodoaldo Hugnon Chacarosque 
(saída para Angélica), conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Planilha Quantitativa, 
Composições, Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, e demais documentos e 
especificações constantes do Edital e seus anexos.RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
E PROPOSTA: Dia 19 de Outubro de 2018 às 09h00min. O Edital estará à disposição 
dos interessados no setor de Licitação e Contratos e também está disponível no site www.
ivinhema.ms.gov.br/portal da Transparência/licitações e contratos/licitações. Poderão 
participar da licitação em epígrafe, as empresas regularmente inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Ivinhema ou aquelas que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o 3º (terceiro) dia que antecede a data fixada 
para o recebimento dos envelopes. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(67) 3442-6156 ou no Setor de Licitações das 07h00min as 13h00min.Ivinhema-MS, 26 
de Setembro de 2018.Genilda Ferreira Pieretti-Prefeita Municipal - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL DE N°. 009/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 034/2018.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI - MS, por intermédio da Pregoeira Oficial, 
nomeada pela Portaria de no  119, de 19 de Maio de 2017, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios de Mato Grosso do Sul, em 08 de Junho de 2017, designada pelo Senhor 
Prefeito Municipal, EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AUTOMOTORES 
ZERO KM, COM RECURSOS PROVENIENTES DE EMENDA PARLAMENTAR, PARA 
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JARAGUARI – MS. 
Os interessados em adquirir cópia gratuita do edital deverão acessar o site da Prefeitura 
– Portal da Transparência – Editais de Licitação. Sessão Pública: 16/10/2018 ás 08h. 
Data: 27/09/2018. 
CRISTIANE UESATO
Pregoeira

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
DE N°. 033/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO DE N°. 082/2018.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI - MS, por intermédio da Pregoeira Oficial, 
nomeada pela Portaria de no  119, de 19 de Maio de 2017, publicada no Diário Oficial 
dos Municípios de Mato Grosso do Sul, em 08 de Junho de 2017, designada pelo Senhor 
Prefeito Municipal, EDSON RODRIGUES NOGUEIRA, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR TAXA ADMINISTRATIVA”. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS DE 
MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA EM GERAL, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO VIA WEB, COM MONITORAMENTO ATRAVÉS DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E/OU CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MÃO-DE-OBRA, PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS, 
CORRELATOS, ETC, ATRAVÉS DE REDE CREDENCIADA, PARA ATENDER A FROTA DE 
VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUARI-MS, CONFORME CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. Os interessados em adquirir cópia gratuita 
do edital deverão acessar o site da Prefeitura – Portal da Transparência – Editais de 
Licitação. Sessão Pública: 10/10/2018 ás 08h. Data: 27/09/2018. 
CRISTIANE UESATO
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 165/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2018
O MUNICÍPIO DE MIRANDA, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, designada pelo Decreto Municipal nº 2672/2018, torna 
público que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços, tipo “MENOR 
PREÇO”, nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e posteriores alterações, e Lei 
Complementar nº. 123/06.
OBJETO: Contratação, sob o regime de empreitada por preço global de empresa do 
ramo de engenharia, para execução complementar de obra referente à construção de 
Banheiros, Praça de Alimentação, Fechamento de Pista de Caminhada e Campo de 
Futebol, no Parque de Exposições e Eventos 16 de Julho, visando atender o Contrato 
de Repasse nº 333.536-03/2010/CAIXA, celebrado entre o Município de Miranda e o 
Ministério do Turismo, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma 
físico financeiro, partes integrantes e complementares do Edital.
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 16 
de Outubro de 2018, às 09h00min, em sessão pública, a ser realizada na sala da 
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Praça Agenor Carrilho, nº 222, 
Centro, Miranda/MS.
 Os interessados em participar da presente licitação deverão retirar o edital na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos. Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (0**67) 3242 - 1508 no horário das 07h30min às 11h30min ou pelo e-mail 
licita.mirandams@gmail.com. 
Miranda/MS, 24 de setembro de 2018.

Tatiele de Jesus Silva
PRESIDENTE DA C.P.L.

DECRETO Nº. 2672/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISOS DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, através do Núcleo de Licitações e Contratos 
torna público, que fará realizar a licitação abaixo relacionada, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e posteriores alterações, das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014, da 
Lei 10.520/02, e dos Decretos Municipais nº. 091/2005 e 055/2014:

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 176/2018
* OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOPRADOR, PARA LIMPEZA URBANA E FURADEIRA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO REALIZADA 
PELA GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICIPIO DE NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 15/10/2018, às 8h (horário local)
* EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí – MS, 27 de setembro de 2018.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 164/2018 – REPUBLICA-SE 
* OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO FUTURA DE GRAXA 
PARA PINOS E GRAXA PARA ROLAMENTOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA 
ATENDER SOLICITAÇÃO DA GERÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, DO MUNICIPIO DE 
NAVIRAÍ/MS.
* DATA: A sessão acontecerá no dia 15/10/2018, às 14h (horário local)
* EDITAL: estará disponível para download no site www.navirai.ms.gov.br. 
Naviraí – MS, 27 de setembro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DAS ÁGUAS

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 012/2018 - PROCESSO 3501/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE REFORMA DE PONTE DE MADEIRA, COM 19 M DE COMPRIMENTO 
X 5,0 M DE LARGURA,  SOBRE O CÓRREGO CANGALHA, NO MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
O Município de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que encontra-se aberta a licitação na modalidade 
acima referida, nos termos da legislação vigente. Os interessados poderão obter o edital 
detalhado contendo as especificações e bases da licitação junto a Comissão Permanente 
de Licitação na Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, nº 22, centro, nesta cidade 
de Paraíso das Águas – MS, CEP 79.556-000, fone 0xx67 3248-1040 ou através do 
endereço eletrônico www.paraisodasaguas.ms.gov.br, até o 3º (terceiro) dia anterior 
a abertura da referida. A documentação de habilitação e a proposta de preço deverão 
ser entregues no dia 15 de outubro de 2018, às 08:00 horas (horário local), na sala de 
reuniões da Comissão Permanente de Licitações, no endereço acima.

Paraíso das Águas – MS, 27 de setembro de 2018.
Danner Siena - Presidente da C.P.L.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 075/2018, referente 
à licitação modalidade Pregão Presencial nº 053/2018, e considerando que foram 
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observados os prazos recursais, nos termos do artigo 04, inciso XVIII da Lei nº 10.520/02, 
HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagrou-se vencedora a 
empresa:  FACPROMA – TRANSPORTES EM GERAL, FABRICA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE MADEIRAS EIRELI – CNPJ/MF Nº 06.314.669/0001-34, declarada 
vencedora dos itens: 001, 002, 003, 004 e 005, com o valor de R$ 113.975,00 (cento 
e treze mil, novecentos e setenta e cinco reais), em consequência o licitante acima fica 
convocado para a assinatura do contrato no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, nos 
termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Rio Brilhante/MS, 27 de setembro de 2018.
DONATO LOPES DA SILVA - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018
O Instituto de Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante - MS, 
através da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará processo licitatório 
na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, execução indireta, regime empreitada por 
menor PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores e Lei complementar nº 123/06 e alterações, às 08:00 horas do dia 22 de 
outubro de 2018, na Prefeitura Municipal de Rio Brilhante, Sala de Reuniões 
do Setor de Licitação, sito a Rua Prefeito Athayde Nogueira, nº 1.033 – Centro 
– Município de Rio Brilhante – MS, visando a contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de Consultoria e Assessoria para RPPS - Regime Próprio 
de Previdência Social, visando atender as demandas e necessidades do Instituto de 
Previdência Social dos Funcionários Municipais de Rio Brilhante - PREVBRILHANTE.). O 
Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no site www.riobrilhante.
ms.gov.br (portal transparência). 

Rio Brilhante/MS, 27 de setembro de 2018.
MARILI CORREIA DA SILVA - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO

EXTRATO DE CONTRATO N° 082/2018
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO – MS Contratada: GUARA 
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA Do Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a 
aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo van, zero km, ano de fabricação e modelo de 
no mínimo 2018, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde Pública, 
Saneamento e Higiene Da Base Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
Processo de Administrativo nº 115/2018 Pregão Presencial n° 046/2018. 
Valor Total: R$ 198.000,00 (Cento e Noventa e oito mil reais).Prazo de Vigência: 
O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura.Secretaria Municipal de Saúde Pública, Saneamento e 
Higiene 05.060-10.301.0031.1090-4.4.90.52.52.0.1.21. e 05.060-10.301.0031.1090-
4.4.90.52.48.0.1.02. Assinam: Pela Contratante: CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO– 
PREFEITO MUNICIPAL
Pela Contratada: GUARA COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA. Rio Negro /MS, 20 de 
Setembro de 2018.Lilian Cristina Paiva Oliveira de Freitas Pregoeira

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo: 115/2018- Pregão Presencial: 046/2018

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo automotor, tipo van, zero km, ano de 
fabricação e modelo de no mínimo 2018, para atender as necessidades da secretaria 
municipal de saúde pública, saneamento e higiene, conforme Proposta N°: 
12144.238000/1180-02 do Ministério da Saúde.Vencedor: GUARA COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 28.832.656/0001-90, vencedora do item 01, 
totalizando o valor de R$ 198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais);DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Saúde Pública, Saneamento e 
Higiene05.060-10.301.0031.1090-4.4.90.52.52.0.1.21. e 05.060-10.301.0031.1090-
4.4.90.52.48.0.1.02.Rio Negro-MS, 12 de Setembro de 2018.Geissy Paulla de Oliveira 
Rodrigues. Pregoeira Suplente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 155/2018
Processo nº 0083/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa DR ORTOPEDIA
Objeto: Aquisição de equipamentos para atender a sala de fisioterapia do hospital 
municipal de Sete Quedas, a pedido da Secretaria  Municipal de Saúde
Dotação Orçamentária: 2 - 02.02.08-10.301.021-2.071-4.4.90.52.00-131009  -  Ficha: 
0110
Valor: R$ 9.991,30 (nove mil e novecentos e noventa e um reais e trinta centavos)
Vigência: 21/09/2018 à 21/12/2018
Data da Assinatura: 21/09/2018
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e 123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e CRISTINE ALMEIDA AJALA, pela 
contratada

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 135/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa G.A CELLI ANDRADE 
& CIA LTDA - EPP
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses,, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 678,10 (seiscentos e setenta e oito reais e dez centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e GILVANIA APARECIDA CELLI ANDRADE, 
pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 150/2018
Processo nº 0081/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa GHASSAN 
SAIFEDDINE

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, laticínios e panificados, a 
pedido da Secretaria Municipal de Ação Social, incluindo o Serviços de Fortalecimento de 
Vínculos de 05 a17 anos e da melhor Idade, Casa de Abrigo, CRAS, CREAS e Conselho 
Tutelar, por um período de 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 4.883,65 (quatro mil e oitocentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos)
Vigência: 19/09/2018 à 19/09/2019
Data da Assinatura: 19/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e GHASSAN SAIFEDDINE, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 021/2018
Processo nº 0014/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MARCILENI MARIA 
GUAITOLINI PEREIRA-ME
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas 
Municipais, Extensões, Centros Educacionais Infantis e Educação para Jovens e Adultos 
(EJA), conforme convênios firmados com FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento 
de Educação, referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e PNAC/
PNAP, e conforme especificações descritas na Proposta de Preço – Anexo I do Edital, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
desta municipalidade, por um período estimado de 10 meses para atender o ano letivo 
de 2018
Dotação Orçamentária: 1 - 02.02.07-12.306.019-2.011-3.3.90.30.00-100000
1 - 02.02.07-12.306.019-2.012-3.3.90.30.00-100000
1 - 02.02.07-12.306.019-2.013-3.3.90.30.00-100000
1 - 02.02.07-12.366.007-2.018-3.3.90.30.00-101000
Valor: R$ 6.203,50 (seis mil e duzentos e três reais e cinquenta centavos)
Vigência: 23/02/2018 à 21/12/2018
Data da Assinatura: 23/02/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e MARCILENI MARIA GUAITOLINI 
PEREIRA, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MERCADO PAGUE 
MENOS LTDA-ME
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses,, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 5.586,59 (cinco mil e quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove 
centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e JUNIOR CESAR DOS SANTOS, pela 
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 137/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MARCILENI MARIA 
GUAITOLINI PEREIRA-ME
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses,, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 3.048,61 (três mil e quarenta e oito reais e sessenta e um centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e MARCILENI MARIA GUAITOLINI 
PEREIRA, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 136/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa GHASSAN 
SAIFEDDINE
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital.
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Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000 - Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000 - Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503 - Ficha: 0001
Valor: R$ 5.112,74 (cinco mil e cento e doze reais e setenta e quatro centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e GHASSAN SAIFEDDINE, pela contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 140/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa PALMA COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA-EPP
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 5.941,30 (cinco mil e novecentos e quarenta e um reais e trinta centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e JORGE VINICIUS PALMA, pela 
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 139/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MINI MERCADO 
ODNEY LTDA - ME
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses, em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 6.299,89 (seis mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e ODNEI COSTA SOBRINHO, pela 
contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 138/2018
Processo nº 0079/2018
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE QUEDAS/MS e a empresa MERCADO PAGUE 
MENOS LTDA-ME

Objeto: Aquisição de materiais de limpeza e manutenção para a Secretaria Municipal 
Assistência Social e seus respectivos departamentos e setores, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Sete Quedas-MS, por um período estimado 
de 12 meses,,em conformidade com as especificações e quantidades constantes da 
Proposta de Preço – Anexo I, parte integrante deste Edital
Dotação Orçamentária: 4 - 02.02.12-08.243.008-2.066-3.3.90.30.00-129000 - Ficha: 
0062
4 - 02.02.12-08.244.008-2.030-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0020
4 - 02.02.12-08.244.008-2.065-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0048
4 - 02.02.12-08.244.008-2.067-3.3.90.30.00-129000  -  Ficha: 0069
4 - 02.02.12-08.244.017-2.023-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0005
4 - 02.02.12-08.244.017-2.031-3.3.90.30.00-100000  -  Ficha: 0028
5 - 02.02.12-08.244.009-2.044-3.3.90.30.00-181503  -  Ficha: 0001
Valor: R$ 5.586,59 (cinco mil e quinhentos e oitenta e seis reais e cinquenta e nove 
centavos)
Vigência: 18/09/2018 à 18/09/2019
Data da Assinatura: 18/09/2018
Fundamento Legal: Decreto Municipal 497/2006 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006.
Assinam: FRANCISCO PIROLI, pela contratante e JUNIOR CESAR DOS SANTOS, pela 
contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR 
PREÇO (ITEM) ”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e, de forma complementar, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas que regem 
a matéria.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futuras e parceladas aquisições, visando 
“Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de conjunto de 
placas de identificação de vias públicas e logradouros do Município de Três Lagoas-MS, 
conforme especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA”.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/10/2018, às 14h00min, 
na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro. Os interessados poderão 
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através do sítio eletrônico http://www.
treslagoas.ms.gov.br. Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser obtidas 
através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas-MS, 27 de setembro de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 148/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2018

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos 
os interessados, a realização de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo 
“MENOR PREÇO (POR ITEM) ”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e, de 
forma complementar, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas que regem a matéria.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para futuras e parceladas aquisições, 
visando “Aquisição de gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), destinados 
à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino (REME) de Três Lagoas-
MS, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar – FNDE/PNAE, conforme 
especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA”.
DATA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA: dia 17/10/2018, às 08h00min, 
na Avenida Capitão Olinto Mancini, nº 667 – 5º Andar, Centro. Os interessados poderão 
adquirir o presente edital gratuitamente na DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 
na forma eletrônica, por meio digital, ou ainda, através do sítio eletrônico http://www.
treslagoas.ms.gov.br. Maiores informações e orientações pertinentes poderão ser obtidas 
através do telefone (67) 3929-9974.

Três Lagoas-MS, 27 de setembro de 2018.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

EDITAL
Sandro Barbosa de Souza, torna público que requereu da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente de Maracaju-MS, a Licença de Instalação e Operação para 
atividade de Drenagem em área rural – fora de planície pantaneira, localizada na fazenda 
Erva, Zona rural, município de Maracaju - MS. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

MINERAÇÃO CORUMBAENSE REUNIDA S.A.
(Companhia Fechada)

CNPJ/MF nº 03.327.988/0001-96 - NIRE 54.3.0000002-7
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE MARÇO 
DE 2017. 1. Data, Hora e Local: No dia 21 de março de 2017, às 11:00 horas, na sede 
social da Mineração Corumbaense Reunida S.A. (“MCR” ou “Companhia”), localizada na 
Rodovia Morro do Urucum, s/n°, na Cidade de Corumbá, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 2. Convocação, Presença e Quorum: Dispensada a convocação nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4o, da Lei no 6.404/76, tendo em vista a presença da totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas. Verificado, portanto, quorum suficiente para a instalação dessa assembleia 
geral e para as deliberações constantes da Ordem do Dia. 3. Mesa: Presidente: Sr. 
Alexandre de Paula Campanha; e Secretária: Sra. Luana Paes Loureiro Ribeiro. 4. 
Ordem do Dia: Exame, discussão e, se for o caso aprovação: 4.1. Da celebração do 
2° termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de embarque fluvial firmado em 
24/11/2010 entre a MCR e a Granel Química Ltda.. 5. Deliberações: As acionistas, por 
unanimidade, resolveram aprovar: 5.1. A lavratura desta ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, de acordo com o disposto no artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76, 
ficando a Secretária encarregada de emitir tantas cópias quantas forem necessárias ao 
fiel cumprimento das disposições legais em vigor. 5.2. A celebração do 2° termo aditivo 
ao contrato de prestação de serviços de embarque fluvial firmado em 24/11/2010 entre 

a MCR e a Granel Química Ltda. e aditado em 27/06/2013 (“Contrato”), com a finalidade 
de alterar cláusulas do contrato para: (i) reduzir a obrigação de embarque mínimo 
assumido pela MCR em toneladas/ano; (ii) renegociar as tarifas do contrato; (iii) alterar 
o valor homologado; e (iv) incluir uma cláusula para resolução contratual imotivada. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada 
esta ata que, tendo sido lida, achada conforme e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Corumbá, MS, 21 de março de 2017. Assinaturas: Mesa: Alexandre de Paula 
Campanha - Presidente; Luana Paes Loureiro Ribeiro - Secretária. Acionistas: Vale S.A. 
- p.p. Luana Paes Loureiro Ribeiro; Docepar S.A. - p.p. Fernanda Corrente de Souza 
Pinto. CERTIDÃO: JUCEMS - Registro nº 54546686 em 26/09/2018. Nivaldo Domingos 
da Rocha - Secretário-Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA-TR

I. PROCESSO ADMINISTRATIVO(REPRESENTAÇÃO) N.º: 2018.14.2001.5948
II. NOTIFICADO: MARCOS ARAÚJO DA SILVA 
III. CRECI/MS N.º 407
IV. TERMO DE REPRESENTAÇÃO N.º: 29/2018
V. INFRAÇÃO: art.38, inciso I, do Decreto 81.871/78 c/c Art. 3º, inciso I e VIII do 
Código de Ética Profissional.
O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis 14ª Região – Mato Grosso 
do Sul (CRECI/MS), no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que por meio do 
presente EDITAL notifica, pessoa acima identificada (itens II e III, supra), que se 
encontra em lugar incerto e não sabido, para: (1) FINALIDADE: tomar conhecimento: 
(A) da lavratura de TERMO DE REPRESENTAÇÃO (item, IV, supra), e da instauração 
do respectivo PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (item I, supra); (B) 
das infrações que lhe foram imputadas no referido termo de representação (item V, 
supra); (C) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do presente Edital, 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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para apresentação de defesa escrita na sede do CRECI/MS, sita a à Rua Rio Grande 
do Sul, 174, Centro, CEP: 79.020-010, Campo Grande – MS, Telefone: (67) 3325-
5557, Site: www.crecims.gov.br; (2) NOTIFICAÇÕES ACESSÓRIAS: (A) o Termo 
de Representação e o Processo Administrativo Disciplinar estão à disposição para vista 
pessoal da pessoa notificada ou do procurador legalmente habilitado; (B) o Processo 
Administrativo Disciplinar será julgado independentemente da apresentação de defesa 
e/ou do comparecimento da parte interessada ou do procurador legalmente habilitado 
nas sessões de instrução e de julgamento; (3) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a presente 
notificação tem como fundamentos: (A) art. 20 e incisos, Lei n.º 6.530/78; (B) art. 38, 
incisos, Decreto n.º 81.871/78; (C) art. 3º e incisos, art. 4º e incisos, Art. 5º e incisos, 
Resolução-COFECI n.º 326/92; Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente Edital para publicação em jornal e afixação de uma via no quadro 
geral de avisos do CRECI/MS.

Campo Grande, 25.09.2018
DELSO JOSÉ DE SOUZA
Presidente do CRECI/MS

NOVA ESTRELA COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2017
ATIVO (R$ milhares de reais)  Valores 
ATIVO CIRCULANTE 2017

  DISPONÍVEL 
      CAIXA CENTRAL - NOVA ESTRELA-LOJAS       1.981,86 
      BANCOS CONTA MOVIMENTO        853,35 
                Banco Bradesco ( 20.877-9) S/A         130,60 
                Banco do Brasil ( 6611-7) S/a           54,91 
                Banco Santander ( 13 004936-1 )             0,79 
                Banco Tribanco           58,81 
                Caixa Economica ( 7714 )         336,95 
                ( - ) Cheques Emitidos Banco Bradesco (85564-2)         271,30 
                APLICAÇÕES FINANCEIRAS     4.485,11 
                Aplicação Caixa CDB FLX           20,00 
                Aplicação Bradesco Fic de Fi Renda Fixa             0,53 
                Aplicação Bradesco Ficfi Renda Fixa       2.050,91 
                Aplicação Banco Bradesco (85564-2)       1.056,15 
                Aplicação Santander         838,29 
                Aplicação Caixa 771-4         519,23 
                VALORES EM TRÂNSITO            5,70 
                Cheques a Vista a Compensar           10,22 
                Fundo Troco             3,40 
                ( - ) Saldo em Troco Solidário           (7,92)
      TOTAL DISPONIVEL     7.326,03 

  CONTAS E TÍTULOS A RECEBER
                TITULOS A RECEBER     1.004,15 
                Títulos de Clientes a Receber         831,00 
                Recebimento de Aluguel             1,50 
                Titulos a Receber         160,85 
                Titulo a Receber Venda de Ativos             5,00 
                Títulos a Receber Sub Produtos           16,76 
                ( - ) Recebimentos Antecipados Clientes          (10,97)
                CONVENIADOS A RECEBER COM EMPRESAS        721,35 
                          Conv. Clientes Diversos         721,35 
                CARTÕES CREDITO / DEBITO     5.790,74 
                          Cartão Debitos Diversos         966,78 
                          Cartão Créditos Diversos       4.823,96 
                TICKETS A RECEBER     2.587,12 
                          Ticket Diversos a Receber       2.587,12 
                CHEQUES EM CARTEIRA        721,71 
                          Cheques Pré-Datados         422,53 
                          Cheques Devolvidos em Cobrança         296,91 
                          Cheques em Trânsito 1ª devolução             2,28 
                CARTÕES CONVENIOS NOVA ESTRELA        137,63 
                          Cartão Convenio a  Recber - Faturas Emitidas         137,63 
                ADIANTAMENTO A FUNCIONÁRIOS        226,17 
                          Adiantamento de Salários             3,41 
                          Convênios Funcionários a Receber         221,22 
                          Quebra de Caixa a Descontar             1,54 
                TRIBUTOS A RECUPERAR        445,20 
                          ICMS a Recuperar         380,16 
                          IRRF a Compensar             2,53 
                          IRPJ a Recuperar           36,06 
                          CSLL a Recuperar           12,99 
                          Pis a Compensar             0,67 
                          COFINS a Compensar           12,27 
                          PIS Créditos Lei 10.637/2002             0,45 
                          ISS Retido a Recuperar             0,06 
                OUTROS CRÉDITOS        595,90 
                          Outras Contas a Receber         412,21 
                          ( - )Créditos Bancários a Consilar         183,69 
                ADIANTAMENTO  A FORNECEDORES        614,94 
                          Adiantamentos a Fornecedores Nacionais         614,94 
      TOTAL CONTAS E TÍTULOS A RECEBER       12.844,90 

  ESTOQUES
      MERCADORIAS PARA REVENDA       1.667,81 
      TRANSFERENCIA DE MERCADORIAS         575,37 
      MERCADORIAS PARA REVENDA TRIBUTADA       1.669,55 
      ESTOQUE TROCAS PENDENTES       1.096,87 
      MATERIAL PARA USO E CONSUMO       1.055,17 

      TOTAL ESTOQUE DE MERCADORIAS     6.064,77 
      DESPESAS EXERCICIO SEGUINTE                -   
      TOTAL ATIVO CIRCULANTE     26.235,70 

 ATIVO NÃO CIRCULANTE 

     REALIZÁVEL DE LONGO PRAZO
      EMPRÉSTIMOS PARA TERCEIROS A RECEBER          409,87 
      TOTAL REALIZÁVEL DE LONGO PRAZO        409,87 

  IMOBILIZADO TÉCNICO
      INSTALAÇÕES ELÉTRICAS TELEFONICAS E OUTRAS           97,26 
      IMÓVEIS E TERRENOS         784,80 
      MAQUINAS E EQUIPAMENTOS MATRIZ       4.894,22 
      MÓVEIS E UTENSILIOS MATRIZ         531,99 
      BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS         194,77 
      VEICULOS         895,82 
      FERRAMENTAS             6,97 
      MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FILIAL 01         793,44 
      MAQUINAS E EQUIPAMENTOS FILIAL 02         357,03 
      MOVEIS E UTENSILIOS FILIAL 01           50,00 
      MOVEIS E UTENSILIOS FILIAL 02         236,20 
      TRANSFERENCIA DE BENS ENTRE FILIAIS         624,54 
      INTANGIVEL LICENÇA DE SOFTWARE E SISTEMA             2,29 
      MAQUINAS EQUIPAMENTOS,MOVEIS UTENSILIOS FILIAL 03       4.457,52 
(-)  DEPRECIAÇÃO ACUMULADA   (4.934,12)
      TOTAL IMOBILIZADO TÉCNICO     8.992,73 

  ATIVOS EM FORMAÇÃO
      CONTRATOS DE LEASING/ARRENDAMENTO MERCANTIL           10,46 
      TOTAL ATIVOS EM FORMAÇÃO          10,46 

  COMPENSAÇÃO ATIVA
      BENS RECEBIDOS EM COMODATO       1.358,12 
      MERCADORIAS REMETIDAS P/INDUSTRIALIZAÇÃO         128,56 
      REMESSA DE MERCADORIAS PARA ANALISE TECNICA         394,10 
      INTANGIVEL LICENÇA DE SOFTWARE E SISTEMA             2,71 
      BENS RECEBIDOS EM DEMONSTRAÇÃO             6,53 
      TOTAL COMPENSAÇÃO ATIVA     1.890,02 
TOTAL ATIVO NÃO CIRCULANTE     9.413,06 
TOTAL ATIVO   37.538,78 

PASSIVO (em milhares de reais)  Valores 
PASSIVO CIRCULANTE 2017

 FORNECEDORES
      FORNECEDORES DE MERCADORIA PARA REVENDA    13.755,68 
      FORNECEDORES DE MERCADORIA PARA CONSUMO        526,83 
      FORNECEDORES DE SERVIÇOS        669,74 
      FORNECEDORES TRIBUTÁRIOS FEDERAIS        265,85 
      FORNECEDORES TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS          92,11 
      FORNECEDORES TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS          45,88 
      FORNECEDORES FUNCIONÁRIOS        373,84 
      AJUSTES         141,90 
      TOTAL OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS  15.871,83 

 TITULOS A PAGAR
      OBRIGAÇÕES POR AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO        838,87 
      TOTAL TITULOS A PAGAR       838,87 

 HONORÁRIOS E SALÁRIOS A PAGAR
      SALÁRIOS E ORDENADOS        669,13 
      PENSÃO ALIMENTICIA            1,81 
      HONORÁRIOS DA DIRETORIA          84,50 
      TOTAL HONORÁRIOS E ORDENADOS       755,44 

 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECOLHER
     INSS FOHA DE SALÁRIOS A RECOLHER        433,71 
     FGTS Á PAGAR        102,44 
     CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS EMPREGADOS A RECOLHER            0,03 
     INSS RETIDO SOBRE SERVIÇOS AUTONOMOS          12,99 
     INSS RETIDO SOBRE SERVIÇOS A RECOLHER          21,05 
     TOTAL CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A RECOLHER       570,22 

 IMPOSTOS E TAXAS Á PAGAR
     ICMS A RECOLHER        142,35 
     PIS A PAGAR          37,27 
     COFINS A PAGAR        171,67 
     (-)ICMS SUBST.TRIB.PAGAMENTO ANTECIPADO            0,31 
     IRRF A RECOLHER          31,87 
     ISS A RECOLHER            5,18 
     FUNRURAL A RECOLHER            8,22 
     IRPJ A PAGAR        375,41 
     CSLL A PAGAR        137,31 
     ICMS GARANTIDO        211,83 
     IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER          15,75 
    TOTAL IMPOSTOS E TAXAS À PAGAR    1.137,17 

 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR
     BANCO BRADESCO - CAPITAL DE GIRO        678,97 
     BANCO BRADESCO- CONT ARRENDAMENTO MERCANTIL        115,78 
     TOTAL EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR       794,75 

  CONTAS TRANSITÓRIAS
     DEVOLUÇÃO DE VENDAS TROCAS CLIENTES            1,60 
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     MERCADORIAS EM CONSIGNAÇÃO        415,51 
     TOTAL CONTAS TRANSITÓRIAS       417,11 

 OUTRAS OBRIGAÇÕES
     ADIANTAMENTOS DE CLIENTES               -   
     ALUGUEIS A PAGAR        244,20 
     (-)ENCARGOS S/ARRENDAMENTO MERCANTIL         (26,45)
     MUTUOS E EMPRESTIMOS A PAGAR          25,31 
     LUCROS A DISTRIBUIR               -   
     CRÉDITO A CONCILIAR CLIENTES          41,45 
      REPASSE A PAGAR MARTINS E SIGACRED          17,66 
     DÉBITOS BANCÁRIOS A CONSILIAR        403,86 
      OBRIGAÇÕES PROVISIONADAS(FÉRIAS E 13º SALÁRIO)               -   
      PROVISÃO PARA FÉRIAS        817,66 
      PROVISÃO PARA 13º SALÁRIO               -   
      PROVISÃO PARA FGTS          65,35 
      PROVISÃO PARA INSS        223,22 
     TOTAL OUTRAS OBRIGAÇÕES    1.812,26 
     TOTAL PASSIVO CIRCULANTE  22.197,65 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 EXIGIVEL DE LONGO PRAZO
      EMPRESTIMOS A PAGAR TERCEIROS          79,55 
      OBRIGAÇÕES POR AQUISIÇÃO DE IMOBILIZADO               -   
      EMPRESTIMOS E FINANC.A PAGAR LONGO PRAZO      1.088,29 
      TOTAL EXIGIVEL DE LONGO PRAZO    1.167,84 

PATRIMONIO LÍQUIDO

 CAPITAL SOCIAL
      CAPITAL REALIZADO      2.000,00 
      TOTAL CAPITAL SOCIAL    2.000,00 

 RESERVAS DE LUCROS
     RESERVAS DE LUCROS A REALIZAR        862,60 
     RESERVA PARA AUMENTO DE CAPITAL      5.322,31 
     RESERVA LEGAL        565,20 
     TOTAL DE RESERVA DE LUCROS    6.750,11 

 RESULTADO DO EXERCÍCIO
     LUCROS NO EXERCÍCIO      3.542,66 
     LUCROS ACUMULADOS               -   
     LUCROS ACUMULADOS               -   
     TOTAL DE LUCROS    3.542,66 
     TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO  12.292,77 

COMPENSAÇÃO PASSIVA 
     RESPONSABILIDADE SOBRE BENS DE TERCEIROS      1.353,56 
     VALORES EM TRANSITO        211,00 
     REMESSA DE BENS E MERCADORIAS P/TERCEIROS        315,96 
     TOTAL COMPENSAÇÃO ATIVA    1.880,52 
TOTAL PASSIVOS E PATRIMONIO LIQUIDO  37.538,78 

Joaquim Romero Barbosa 
Diretor Presidente -CPF.178.481.721-04

Jose Nelson da Costa Barros 

Contador - CRC/MS-012388/O-1 - CPF-011.205.728-43

NOVA ESTRELA COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 2017 
CONTAS DE RESULTADO (R$ milhares de reais) 2017

  RECEITAS
    RECEITA BRUTA VENDAS (+)     209.417,81 
     (-)Deduções sobre vendas (16.400,75)
    RESULTADO OPERACIONAL BRUTO     193.017,06 
    RECEITAS FINANCEIRAS         3.202,64 
    OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS         2.955,15 
TOTAL RECEITAS OPERACIONAIS     199.174,85 
   (-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS    (153.902,00)
RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO       45.272,85 

 DESPESAS
 (-) SALÁRIOS E ORDENADOS      (17.689,36)
 (-) BENEFICIOS COM PESSOAL (797,95)
 (-) TRIBUTÁRIAS (497,62)
 (-) SERVIÇOS PUBLICOS E UTILIDADES (2.756,20)
 (-) MANUTENÇÃO DE IMOBILIZADO (781,77)
 (-) VEICULOS (216,60)
 (-) MANUTENÇÃO IMOVEIS (1.413,00)
 (-) PUBLICIDADE (1.722,95)
 (-) INFORMÁTICA (621,68)
 (-) HONORÁRIOS PROFISSIONAIS (283,71)
 (-) SERVIÇOS DE TERCEIROS (1.522,66)
 (-) VIAGENS E ESTADIAS (63,47)
 (-) ASSOCIAÇÕES DE CLASSE (86,65)
 (-) MATERIAL DE EXPEDIENTE E MATERIAL DE VENDAS (2.861,96)
 (-) DESPESAS GERAIS (3.373,69)
 (-) FINANCEIRAS (3.556,43)
 (-) OUTRAS DESPESAS (1.604,36)
TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS (39.850,06)
TOTAL DESPESAS (39.850,06)
  RESULTADO ANTES IMPOSTO DE RENDA E CSLL 5.422,65 

  (-) IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURIDICA (1.378,02)
  (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LIQUIDO (504,73)
LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 3.539,90 

Joaquim Romero Barbosa 
Diretor Presidente -CPF.178.481.721-04

Jose Nelson da Costa Barros 

Contador - CRC/MS-012388/O-1 - CPF-011.205.728-43

NOVA ESTRELA COMERCIO DE ALIMENTOS S/A

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA DIRETO

EM 31/12/2018  (R$ MILHARES DE REAIS)
SALDOS FINANCEIROS            7.049,11 
    SALDO DE CAIXA             1.981,86 
    SALDO DE BANCOS                582,03 
    SALDO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS             4.485,11 
ESTOQUES            4.068,54 
   ESTOQUES DO PERIODO             4.068,54 
CONTAS A RECEBER          12.406,50 
   CONTAS A RECEBER CLIENTES             1.005,16 
   CONTAS A RECEBER CONVENIOS             1.081,52 
   CONTAS A RECEBER CARTÕES DE CRÉDITO             5.790,73 
   CONTAS A RECEBER OUTROS CARTÕES             2.587,13 
   CONTAS A RECEBER CHEQUES                731,94 
   OUTRAS CONTAS A RECEBER             1.210,01 
  (-) PERDAS INCOBRAVEIS                       -   
SALDOS  DOS RECEBIVEIS          23.524,06 
IMOBILIZADO             8.357,72 
   VALORES IMOBILIZADO            13.291,85 
   (-) Deprecição do Imobilizado            (4.934,12)
SALDOS GERAL RECEBIVEIS          31.881,78 
CONTAS A PAGAR        (21.868,55)
   CONTAS A PAGAR FORNECEDORES          (17.466,15)
    EMPRESTIMO E FIANCIAMENTOS            (1.962,60)
    OUTRAS OBRIGAÇÕES               (732,39)
    IMPOSTOS A PAGAR            (1.707,40)
SALDO DAS OBRIGAÇÕES        (21.868,55)

SALDO DO FLUXO DE CAIXA          10.013,23 

Joaquim Romero Barbosa 
Diretor Presidente -CPF.178.481.721-04

Jose Nelson da Costa Barros 
Contador - CRC/MS-012388/O-1 - CPF-011.205.728-43

Notas explicativas às Demonstrações Contábeis em 31/12/2018 .
Nota 01 - A Empresa Nova Estela Comercio de Alimentos S/A., é uma sociedade anônima 
de capital  fechado, pessoa jurídica de direito privado, com fins econômicos, com sede 
Av. Clodoaldo Garcia , 623 – Santos Dumont –CEP:-79620-000,Três Lagoas – MS, cuja 
principal atividade é o comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios com organização em forma de supermercados ou outros 
estabelecimentos de comércio em geral, sua regência se dá pelo Estatuto Social, 
constituída de acordo com as leis da Republica Federativa do Brasil, com respaldo legal 
na lei Federal nº 6.404/76 e Lei nº10.406/2002.Nota 02 –Regime Tributário A Empresa 
é optante pelo regime tributário de Lucro Real .Nota 03 – Cadastro- Estatuto Social 
registrado na Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul sob Nº 543.000.049.95 
em 17 de Novembro de 2010, inscrita no CNPJ sob nº 12.887.219/0001-33, inscrita no 
Estado de Mato Grosso do Sul sob nº28362178-8.Principais práticas contábeis :Nota 
04 – O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras 
foram elaborados com a observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e 
das regras, procedimentos e conceitos das Normas Brasileiras de Contabilidade, que 
estão de acordo com a International Financial Reporting Standards (IFRS) emitidas pelo 
International Accounting Standards Board (IASB). As demonstrações contábeis incluem 
o balanço patrimonial, a demonstração do resultado, a demonstração dos fluxos de caixa 
pelo método direto e as notas explicativas, observados os preceitos da legislação em vigor 
e normas e regras impostas pelos fiscos estadual e federal.Nota 05 – A prática contábil 
adotada é pelo regime de competência, os equivalentes de caixa são mantidos com a 
finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo, e não para investimento 
ou outros fins. Incluem caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras 
realizáveis em até 90 dias considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um 
montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um risco insignificante de mudança 
de valor, os quais são registrados pelos valores de custo, acrescidos dos rendimentos 
auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de 
realização.  .Nota 06 – Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com 
seus efetivos valores reais.Nota 07 – As aplicações financeiras estão demonstradas pelos 
valores das aplicações acrescidos dos rendimentos correspondentes, apropriados até a 
data do Balanço, com base no regime de competência, as contas a receber de clientes são 
registradas pelo valor nominal.Nota 08  - As receitas da empresa são apuradas por meio 
de emissão de cupons fiscais, e notas fiscais quando venda de ativo imobilizado, receitas 
são registradas contabilmente apenas quando efetivamente ocorrem, sempre de acordo 
com as Normas e Regras impostas pelo Fisco estadual e federal .Nota 09 – As despesas 
da empresa são apuradas através de documentos fiscais e registros determinados pelo 
fisco estadual e federal. Nota 10 – Os estoques são registrados pelo custo médio de 
aquisição ou produção, ajustados ao valor realizável líquido, quando este for menor 
que o custo. Nota 11 - Imobilizado é avaliado ao custo de aquisição e reduzido pela 
depreciação acumulada. Nota 12 - A proposta de distribuição de dividendos efetuada 
pela Administração da Sociedade e aprovados em Assembléia, é registrada como passivo 
circulante. Não há previsão no Balanço de provisões para contingências e provisões para 
potenciais perdas originadas de incertezas fiscais e tributárias.Não ocorreram eventos 
subseqüentes a data de encerramento do exercício que tenham ou possam vir a ter, 
efeito relevante sobre a situação financeira e os resultados futuros da companhia . As 
presentes demonstrações financeiras da Sociedade foram aprovadas para divulgação 
pelo Conselho de Administração em reunião realizada em 08 de Março de 2018.

Joaquim Romero Barbosa  Diretor Presidente -CPF.178.481.721-04 – Jose Nelson da 
Costa Barros – Contador – CRC/MS-012388/O-1 –CPF.011.205.728-43
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